
ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncalo@bol.com.br

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS E-TCM 
MÊS; SETEMBRO/2016

01) OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL, FIRMADO PELO 
GESTOR;

02) BALANCETE GERADO PELO SISTEMA DE CONTABILIDADE;

03) DEMOSTRATIVO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS GERADO PELO SIGA;

04) DEMONSTRATIVOS DOS INGRESSOS E DESEMBOLSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 
GERADO PELO SIGA;

05) DEMOSTRATIVO DAS CONTAS RAZÃO ANALÍTICO;

06) DEMOSTRATIVO DAS CONTAS RAZÃO SINTÉTICO GERADO PELO SIGA;

07) PROCESSOS DE PAGAMENTOS;

08) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES;

09) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS;

10) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS EXTRAORDINÁRIOS;

11) DECRETO DE ALTERAÇÃO DO QDD;

12) RELAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS;

13) EXTRATO BANCÁRIO COM CONCILIAÇÃO;

14) RELAÇÃO DAS DISPENSAS E INEXIBILIDADE RATIFICADAS GERADA PELO SIGA;

15) CARTA CONVITE RATIFICADAS;

16) RELAÇÃO DO CONTRATO GERADA PELO SIGA;

17) CONTRATO;

18) RELAÇÃO DOS BENS MÔVES ADQUIRIDOS;

19) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS;

20) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRIAS;

21) LEI MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS;

22) COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS EFETUADA PELA PREFEITURA;

23) COMPROVAÇÃO DE REMESSA DAS PEÇAS CONTÁBEIS, COM PROTOCOLO DE 
RECEBIMENTO EMITIDO PELA PREFEITURA;
24) LEI DE FIXAÇÃO DO SUBÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS;

25) PROCESSOS DE PAGAMENTOS - FOLHA DE PAGAMENTO ANALÍTICA;

26) PROCESSOS DE PAGAMENTOS - FOLHA DE PAGAMENTO SINTÉTICA;

27) PROCESSOS DE PAGAMENTOS DE SUBSÍDIOS DOS VEREADORES SINTÉTICA;

28) RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

29) DIVERSOS.

______________

mailto:caniarasaogoncalo@bol.com.br


RELATÓRIOS DO SIGA MENSAL

1. Conferência dos Demonstrativos Contábeis:
' Receita
_ Despesas

2. Demonstrativos da Despesa Orçamentária (Prévia)
3. Lançamento Extra Orçamentário
4. Demonstrativos das Contas do Razão (Prévia)
5. Relação Anual dos Bancos
6. Movimentação Bancaria
7. Conciliação Bancária
8. Remuneração
9. Dispensas/ Inexigibilidade
10. Consulta pagamentos empenho
11. Pagamento Extra Retenção
12. Contratos
13. Contratos por Licitação/Dispensas
14. Consumo de Combustível
15. Notas Fiscais
16. Folha de pagamento
17. Publicidade
18. Salário por cargo efetivo
19. Salário por cargo comissionado
20. Salário por agente público



DOCUMENTOS DO SIGA PARA PREFEITURA

1.1. Conferência dos Demonstrativos Contábeis:
Receita
Despesas

2. Lançamento Extra Orçamentário
3. Demonstrativos das Contas do Razão (Prévia)
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São Gonçalo dos Campos - BA, 11 de outubro de 2016.

Ofício n° 044/2016.

Ao
Ilm.° Sr.
Marcelo Luís Pereira de Souza
MD. - Inspetor Regional do TCM.
Feira de Santana - BA.

Senhor Inspetor:

Na forma da Legislação vigente, estamos encaminhando para 
V. Sa, a prestação de contas referente ao mês de Setembro de 2016 de 
responsabilidade do Sr. Carlos Cerqueira da Purifícação - Ex. Presidente. Em 
anexo: oficio encaminhando prestação de contas mensal, firmado pelo gestor; 
demonstrativos das despesas orçamentarias do Siga; demonstrativos dos 
ingressos e desembolsos extra orçamentários do Siga; demonstrativos das Contas 
Razão analítico; demonstrativos das Contas Razão sintético do Siga; processos de 
pagamentos; decreto de abertura de abertura de créditos adicionais 
suplementares; decreto de abertura de abertura de créditos adicionais especiais; 
decreto de abertura de abertura de créditos adicionais extraordinários; decreto de 
alteração do QDD; relação das contas bancárias; extrato bancário com 
conciliação; processo licitatório homologado; relação dos contratos gerada pelo 
Siga; contrato, relação dos bens móveis adquiridos; relação dos processos de 
pagamento das despesas orçamentárias; relação dos processos de pagamento das 
despesas extraorçamentárias; Lei Municipal de concessão de diárias e portaria; 
comprovante de transferência de recursos efetuada pela Prefeitura; comprovação 
da remessa das peças contábeis, com protocolo de recebimento emitido pela 
Prefeitura; Lei de fixação do subsídio dos agentes políticos; processos de 
pagamento- folha de pagamento analítica; processos de pagamento- folha de 
pagamento sintética; processos de pagamento de subsídios dos Vereadores - folha 
sintética; relatório de Controle Interno e diversos. Todos os documentos 
devidamente rubricados e numerados de 01 até 546.

caniarasaogoncnlorftibol.com.br


CAMARA MUNICIPAL DE SAO GON^LO DOS CAMPOS
Av. Hanibal Pedreira
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Setembro/2016
RAZÃO CONTÁBIL

Código Descrição Saldo Anterior
Movimento de Débito Movimento de Crédito

No Mês Acumulado No Mês Acumulado Saldo Atual

1.0.0.0.0.00.00.00.00 ATIVO 281.411,96 D 194.510,36 1.761.781,48 185.336,03 1.742.662,13 290.586,29 D
1.1.0.0.0.00.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE 21.038,19 D 194.510,36 1.739.554,61 185.336,03 1.742.662,13 30.212,52 D
1.1.1.0.0.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 21.038,19 D 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30.212,52 D
1.1.1.1.0.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 21.038,19 D 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30.212,52 D
1.1.1.1.1.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇ 21.038,19 D 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30.212,52 D
1.1.1.1.1.19.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 21.038,190 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30.212,52 D
1.1.1.1.1.19.01.00.00 BANCOS C/ÜNICA DE MOVIMENTAÇÃO 21.038,19 D 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30.212,52 D
1.1.5.0.0.00.00.00.00 ESTOQUES 0,00 D 6.866,65 63.173,41 6.866,65 63.173,41 0,00 D
1.1.5.6.0.00.00.00.00 ALMOXARIFADO 0,00 D 6.866,65 63.173,41 6.866,65 63.173,41 0,00 D
1.1.5.6.1.00.00.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 6.866,65 63.173,41 6.866,65 63.173,41 0,00 D
1.1.5.6.1.01.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00D 6.866,65 63.173,41 6.866,65 63.173,41 0,00 D
1.2.0.0.0.00.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE 260.373,77D 0,00 22.226,87 0,00 0,00 260.373,77 D
1.2.3.0.0.00.00.00.00 IMOBILIZADO 260.373,77 0 0,00 22.226,87 0,00 0,00 260.373,77 D
1.2.3.1.0.00.00.00.00 BENS MOVEIS 214.252,90 D 0,00 994,00 0,00 0,00 214.252,90 D
1.2.3.1.1.00.00.00.00 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 214.252,90D 0,00 994,00 0,00 0,00 214.252,90 D
1.2.3.1.1.02.00.00.00 BENS DE INFORMÁTICA 18.910,00D 0,00 234,00 0,00 0,00 18.910,00 D
1.2.3.1.1.02.01.00.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 18.910,00D 0,00 234,00 0,00 0,00 18.910,00 D
1.2.3.1.1.03.00.00.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 760,00 D 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 D
1.2.3.1.1.03.04.00.00 UTENSÍLIOS EM GERAL 760,000 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 D
1.2.3.1.1.99.00.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 194.582,90 0 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 D
1.2.3.1.1.99.99.00.00 OUTROS BENS MÓVEIS 194.582,90 0 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 D
1.2.3.2.0.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS 46.120,87 D 0,00 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D
1.2.3.2.1.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 46.120,87D 0,00 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D
1.2.3.2.1.08.00.00.00 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 46.120.87D 0,00 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D
2.0.0.0.0.00.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 204.837,74 C 214.978,85 2.000.092,68 214.972,04 1.966.776,71 204.830,93 C
2.1.0.0.0.00.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 33.309,16D 214.978,85 2.000.092,68 214.972,04 1.966.776,71 33.315,97 D
2.1.1.0.0.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGA 0,00 D 139.460,05 1.251.856,00 139.460,05 1.251.856,00 0,00 D
2.1.1.1.0.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 0.00D 115.256,27 1.048.404,72 115.256,27 1.048.404,72 0,00 D
2.1.1.1.1.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 115.256,27 1.048.404,72 115.256,27 1.048.404,72 0,00 D
2.1.1.1.1.01.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 D 115.256,27 1.048.404,72 115.256,27 1.048.404,72 0,00 D
2.1.1.1.1.01.01.00.00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00 D 115.256,27 1.048.404,72 115.256,27 1.048.404,72 0,00 D
2.1.1.1.1.01.01.02.00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 0,00 D 115.256,27 1.048.404,72 115.256,27 1.048.404,72 0,00 D
2.1.1.4.0.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 D 24.203,78 203.451,28 24.203,78 203.451,28 0,00 D
2.1.1.4.1.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0,00D 24.203,78 203.451,28 24.203,78 203.451,28 0,00 D
2.1.1.4.1.01.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 0.00D 24.203,78 158.810,03 24.203,78 158.810,03 0,00 D
2.1.1.4.1.01.01.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0.00D 24.203,78 158.810,03 24.203,78 158.810,03 0,00 D
2.1.1.4.1.01.01.02.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0.0OD 24.203,78 158.810,03 24.203,78 158.810,03 0,00 D
2.1.1.4.1.03.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 0,00 D 0,00 44.641,25 0,00 44.641,25 0,00 D
2.1.1.4.1.03.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA - PESSOAL R 0,00 D 0,00 44.641,25 0,00 44.641,25 0,00 D
2.1.3.0.0.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 33.320,04 D 39.002,52 427.514,44 39.002,52 394.194,40 33.320,04 D
2.1.3.1.0.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 33.320,04 D 39.002,52 427.514,44 39.002,52 394.194,40 33.320,04 D
2.1.3.1.1.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CC 33.320,04D 39.002,52 427.514,44 39.002,52 394.194,40 33.320,04 D
2.1.3.1.1.01.00.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 33.320.04D 39.002,52 406.281,57 39.002,52 372.961,53 33.320,04 D
2.1.3.1.1.01.01.00.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 33.320,04D 39.002,52 406.281,57 39.002,52 372.961,53 33.320,04 D
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2.1.3.1.1.01.01.01.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR (P) 33.320,04 D 39.002,52 406.281,57 39.002,52 372.961,53 33.320,04 D
2.1.3.1.1.03.00.00.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 0,00 D 0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 D
2.1.3.1.1.03.01.00.00 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR 0,00 D 0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 D
2.1.3.1.1.03.01.01.00 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR (P) 0,00 D 0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 D
2.1.4.0.0.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 D 8.766,26 75.777,03 8.770,31 75.781,08 4,05 C
2.1.4.3.0.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS 0.00D 8.766,26 75.777,03 8.770,31 75.781,08 4,05 C
2.1.4.3.2.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - INTRA O 0,00D 8.766,26 75.777,03 8.770,31 75.781,08 4,05 C
2.1.4.3.2.09.00.00.00 IRRF A RECOLHER 0,00 D 8.766,26 75.777,03 8.770,31 75.781,08 4,05 C
2.1.4.3.2.09.02.00.00 IRRF A RECOLHER (F) 0,00 D 8.766,26 75.777,03 8.770,31 75.781,08 4,05 C
2.1.8.0.0.00.00.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 10.88C 27.750,02 244.945,21 27.739,16 244.945,23 0,02 C
2.1.8.8.0.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 10,88C 27.750,02 244.945,21 27.739,16 244.945,23 0,02 C
2.1.8.8.1.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00D 17.808,77 155.382,84 17.808,77 155.382,84 0,00 D
2.1.8.8.1.01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 D 17.808,77 154.553,48 17.808,77 154.553,48 0,00 D
2.1.8.8.1.01.10.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA. 0,00 D 829,36 6.634,88 829,36 6.634,88 0,00 D
2.1.8.8.1.01.15.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 D 16.979,41 147.918,60 16.979,41 147.918,60 0,00 D
2.1.8.8.1.04.00.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 D 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 D
2.1.8.8.1.04.99.00.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00 D 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 D
2.1.8.8.2.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 76.472,53 D 9.941,25 88.558,89 201,75 2.346,86 86.212,03 D
2.1.8.8.2.01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 76.472,53 D 9.941,25 88.436,54 201,75 2.224,51 86.212,03 D
2.1.8.8.2.01.06.00.00 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 76.472,53 0 9.941,25 88.436,54 201,75 2.224,51 86.212,03 D
2.1.8.8.2.04.00.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
2.1.8.8.2.04.99.00.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00 D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
2.1.8.8.3.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 76.483,41 C 0,00 1.003,48 9.728,64 87.215,53 86.212,05 C
2.1.8.8.3.01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 76.483,41 C 0,00 1.003,48 9.728,64 87.215,53 86.212,05 C
2.1.8.8.3.01.02.00.00 INSS 76.483,41 C 0,00 0,00 9.728,64 86.212,05 86.212,05 C
2.1.8.8.3.01.18.00.00 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 0,00 D 0,00 1.003,48 0,00 1.003,48 0,00 D
2.3.0.0.0.00.00.00.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 238.146.90C 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
2.3.1.0.0.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 238.146,90C 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146.90C
2.3.1.1.0.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL 238.146,90 0 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
2.3.1.1.1.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 238.146,90C 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
3.0.0.0.0.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.445.360,96 D 178.462,57 1.623.823,53 0,00 0,00 1.623.823,53 D
3.1.0.0.0.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1.112.395,95D 139.460,05 1.251.856,00 0,00 0,00 1.251.856,00 D
3.1.1.0.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 933.148,45 D 115.256,27 1.048.404,72 0,00 0,00 1.048.404,72 D
3.1.1.2.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS 933.148,45 D 115.256,27 1.048.404,72 0,00 0,00 1.048.404,72 D
3.1.1.2.1.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - C 933.148,45D 115.256,27 1.048.404,72 0,00 0,00 1.048.404,72 D
3.1.1.2.1.01.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS 933.148,45D 115.256,27 1.048.404,72 0,00 0,00 1.048.404,72 D
3.1.1.2.1.01.01.00.00 VENCIMENTOS E SALARIOS 933.148,45 D 115.256,27 1.048.404,72 0,00 0,00 1.048.404,72 D
3.1.2.0.0.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS 179.247,50 D 24.203,78 203.451,28 0,00 0,00 203.451,28 D
3.1.2.1.0.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 44.641,25 D 0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.641.25 D
3.1.2.1.2.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 44.641,25 D 0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.641,25 D
3.1.2.1.2.01.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 44.641,25 D 0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.641,25 D
3.1.2.2.0.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 134.606,25 D 24.203,78 158.810,03 0,00 0,00 158.810,03 0
3.1.2.2.1.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 134.606,25 D 24.203,78 158.810,03 0,00 0,00 158.810,03 D
3.1.2.2.1.01.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 134.606,25 D 24.203,78 158.810,03 0,00 0,00 158.810,03 0
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3.3.0.0.0.00.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 332.965,01 D 39.002,52 371.967,53 0,00 0,00 371.967,53 D
3.3.1.0.0.00.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 56.306,76 D 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00 63.173,41 D
3.3.1.1.0.00.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL 56.306,76 D 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00 63.173,41 D
3.3.1.1.1.00.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 56.306,76 D 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00 63.173,41 D
3.3.1.1.1.01.00.00.00 COMBUSTÍVEIS e LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 44.890,80 D 5.255,07 50.145,87 0,00 0,00 50.145,87 0
3.3.1.1.1.03.00.00.00 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 11.415,96 D 1.611,58 13.027,54 0,00 0,00 13.027,54 D
3.3.2.0.0.00.00.00.00 SERVIÇOS 276.658,25 D 32.135,87 308.794,12 0,00 0,00 308.794,12 D
3.3.2.2.0.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 130.085,25 D 14.425,00 144.510,25 0,00 0,00 144.510,25 D
3.3.2.2.1.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 130.085,25 D 14.425,00 144.510,25 0,00 0,00 144.510,25 D
3.3.2.2.1.01.00.00.00 CONSULTORIA E ASSESSORIA 109.160,00D 13.645,00 122.805,00 0,00 0,00 122.805,00 0
3.3.2.2.1.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA 20.925,25 D 780,00 21.705,25 0,00 0,00 21.705,25 0
3.3.2.3.0.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 146.573,00 D 17.710,87 164.283,87 0,00 0,00 164.283,87 0
3.3.2.3.1.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 146.573,00 D 17.710,87 164.283,87 0,00 0,00 164.283,87 0
3.3.2.3.1.08.00.00.00 SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E OUTROS. 21,31 D 87,58 108,89 0,00 0,00 108,89 D
3.3.2.3.1.10.00.00.00 LOCAÇÕES 400,00 D 0,00 400,00 0,00 0,00 400,00 D
3.3.2.3.1.46.00.00.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 94,44 D 0,00 94,44 0,00 0,00 94,44 D
3.3.2.3.1.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 146.057,25 D 17.623,29 163.680,54 0,00 0,00 163.680,54 D
4.0.0.0.0.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.488.615,14C 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 1.676.258,85 C
4.5.0.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.488.615,14C 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 1.676.258,85 C
4.5.1.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.488.615,140 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 1.676.258,85 C
4.5.1.1.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1.488.615.14C 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 1.676.258,85 C
4.5.1.1.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - IN 1.488.615.14C 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 1.676.258,85 C
4.5.1.1.2.02.00.00.00 REPASSE RECEBIDO 1.488.615,140 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 1.676.258,85 C
4.5.1.1.2.02.01.00.00 TRANSFERENCIAS RECEBIDAS - PODER EXECUTIVO 1.488.615,14C 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 1.676.258,85 C
5.0.0.0.0.00.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,76 D 33.751,48 13.243.925,45 33.751,48 2.581.562,69 10.662.362,76 0
5.1.0.0.0.00.00.00.00 PLANEJAMENTO APROVADO 5.331.181,38D 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 D
5.1.2.0.0.00.00.00.00 PLOA 5.331.181,38 D 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 D
5.1.2.1.0.00.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LEI ORÇAMENTARIA - RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.1.2.1.1.00.00.00.00 PLOA INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.1.2.2.0.00.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LOA - DESPESA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.1.2.2.1.00.00.00.00 PLOA INICIAL DA DESPESA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.0.0.0.00.00.00.00 ORÇAMENTO APROVADO 5.331.181,38D 33.751,48 7.912.744,07 33.751,48 2.581.562,69 5.331.181,38 D
5.2.1.0.0.00.00.00.00 PREVISÃO DA RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.1.1.0.00.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.1.1.1.00.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.1.1.1.01.00.00.00 RECEITA CORRENTE 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.1.1.1.01.07.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.2.0.0.00.00.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA 2.665.590,69 D 33.751,48 5.247.153,38 33.751,48 2.581.562,69 2.665.590,69 D
5.2.2.1.0.00.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2.665.590,69 D 0,00 3.005.590,69 0,00 340.000,00 2.665.590,69 D
5.2.2.1.1.00.00.00.00 DOTAÇÃO INICIAL 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.2.1.1.01.00.00.00 CREDITO INICIAL 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.2.1.1.01.01.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.614.840,69D 0,00 2.614.840,69 0,00 0,00 2.614.840,69 D
5.2.2.1.1.01.01.01.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.092.115.69D 0,00 2.092.115,69 0,00 0,00 2.092.115,69D
5.2.2.1.1.01.01.03.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 522.725,00 D 0,00 522.725,00 0,00 0,00 522.725,00 D
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Código

5 2.2.1.101 -02.00.00 
5 2 2.1.1.01.02.01.00 
5.2.2.1.2.00.00.00.00 
5 2.2.1.2.01.00.00.00 
5 2.2.1.3.00.00.00.00 
6.2.2.1.3 03.00.00.00 
5.2.2.1.3.03.01.00.00 
5.2.2.9.0.00.00.00.00 
5.2.2.9.2.00.00.00.00 
5.2.2.92.01.00.00.00 
5.2.2.9.2.01.01.00.00 
5.2.2.9.2.01.03.00.00 
6.0.0.0.0.00.00.00.00 
6.1.0.0.0.00.00.00.00 
6.1.2.0.0.00.00.00.00 
6.1.2.1.0.00.00.00.00 
6.1 2.2.0.00.00.00.00 
6.2.0.0.0.00.00.00.00 
6.2.1 0.0.00.00.00.00 
6.2.1.1.0.00.00.00.00 
6 2.1.1.1.00.00.00.00 
6.2.1.1.1.07.00.00.00 
6 2.2.0.0.00.00.00.00 
6.2.2.1.0.00.00.00.00 
6 2.2.1.1.00.00.00.00 
6.2.2.1.1.01.00.00.00 
6.2.2.1.101.01.00.00 
6 2.2.1.1.01.03.00.00 
6.2.2.1.1.02.00.00.00 
6.2.2.1.1 02.01.00.00 
6.2.2.1.3.00.00.00 00 
6.2.2.1.3.01.00.00.00 
6.2.2.1.3.03.00.00.00 
6.2.2.1.3.04.00.00.00 
6.3.0.0.0.00.00.00.00 
6.3.1 0.0.00.00.00.00 
6.3.1.1 0.00.00.00.00 
6.3.1.3.0.00.00.00.00 
6.3.1.4.0.00.00.00.00 
6.3.2.0.0.00.00.00.00 
6.3.2.1.0.00.00.00.00 
6.3.2.2.0.00.00.00.00 
7.0.0.0.0.00.00.00.00 
7.2.0.0.0.00.00.00.00

^mmmka municipal DE SAO GONf LO DOS CAMPOS

Descrição

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO
CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR

DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO - CRÉDITO SUPLEMENTAR
OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

EMPENHOS POR EMISSÃO
EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO

EMISSÃO DE EMPENHOS
(-)ANULAÇÃO DE EMPENHOS

CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO

EXECUÇÃO DO PLOA
PROCESSAMENTO DO PLOA -RECEITA
PROCESSAMENTO DO PLOA-DESPESA

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
EXECUÇÃO DA RECEITA

RECEITA A REALIZAR
RECEITA CORRENTE

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
EXECUÇÃO DA DESPESA

DISPONIBILIDADES DE CREDITO
CREDITO DISPONÍVEL

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS CAPITAL
INVESTIMENTOS

CREDITO UTILIZADO
CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR
CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS

RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR
RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR
RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS
RP PROCESSADOS A PAGAR
RP PROCESSADOS PAGOS

CONTROLES DEVEDORES
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Saldo Anterior
Movimento de Débito Movimento de Crédito

No Mês Acumulado No Mês Acumulado Saldo Atual

50.750,00 D 0,00 50.750,00 0,00 0,00 50.750,00 D
50.750,00 D 0,00 50.750,00 0,00 0,00 50.750,00 D

340.000,00 D 0,00 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 D
340.000,00 D 0,00 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 D
340.000,00C 0,00 0,00 0,00 340.000,00 340.000,00 C
340.000,00 C 0,00 0,00 0.00 340.000,00 340.000,00 C
340.000,00 C 0,00 0,00 0,00 340.000,00 340.000,00 C

0,00 D 33.751,48 2.241.562,69 33.751,48 2.241.562,69 0,00 D
0,00 D 33.751,48 2.241.562,69 33.751,48 2.241.562,69 0,00 D
0,00D 33.751,48 2.241.562,69 33.751,48 2.241.562,69 0,00 D
0,00 D 34.471,48 2.384.908,52 34.471,48 2.384.908,52 0,00 D
0,00 D (720,00) (143.345,83) (720,00) (143.345,83) 0,00 D

10.662.362,76 C 392.116,62 5.886.995,23 392.116,62 16.549.357,99 10.662.362,76 C
5.331.181,38 C 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 5.331.181,38 C
5.331.181,38C 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 5.331.181,38 C
2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
5.331.181,38 C 392.116,62 5.820.355,15 392.116,62 11.151.536,53 5.331.181,38 C
2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
2.665.590,69C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
2.665.590,69C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
2.665.590,69 C 392.116,62 5.820.355,15 392.116,62 8.485.945,84 2.665.590,69 C
2.665.590,69 C 392.116,62 5.820.355,15 392.116,62 8.485.945,84 2.665.590,69 C

457.779.48C 34.471,48 2.384.908,52 720,00 2.808.936,52 424.028,00 C
432.977,35C 34.471,48 2.358.960,65 720,00 2.758.186,52 399.225,87 C
422.332,72C 33.231,48 1.832.014,45 0,00 2.221.115,69 389.101,24 C

10.644,63C 1.240,00 526.946,20 720,00 537.070,83 10.124.63C
24.802,13C 0,00 25.947,87 0,00 50.750,00 24.802,13 C
24.802,13C 0,00 25.947,87 0,00 50.750,00 24.802,13 C

2.207.811,21 C 357.645,14 3.435.446,63 391.396,62 5.677.009,32 2.241.562,69 C
740.223.38C 179.182,57 1.789.396,23 34.471,48 2.384.908,52 595.512,29 C

0,00 D 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.646.050,40 0,00 D
1.467.587,83C 0,00 0,00 178.462,57 1.646.050,40 1.646.050,40 C

0,00 D 0,00 66.640,08 0,00 66.640,08 0,00 D
0,00 D 0,00 53.320,04 0,00 53.320,04 0,00 D

33.320,04D 0,00 33.320,04 0,00 0,00 33.320,04 D
13.320,04C 0,00 20.000,00 0,00 33.320,04 13.320,04 C
20.000,00 C 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 C

0,00 D 0,00 13.320,04 0,00 13.320,04 0,00 D
13.320,04 D 0,00 13.320,04 0,00 0,00 13.320,04 D
13.320,04 C 0,00 0,00 0,00 13.320,04 13.320,04 C
21.027,31 D 187.643,71 1.676.258,85 178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 D
21.027,31 D 187.643,71 1.676.258,85 178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 D
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Movimento de Débito Movimento de Crédito
Descrição Saldo Anterior . Saldo AtualCódigo No Mes Acumulado No Mês Acumulado

7 2 1 0 0.00.00.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 21.027,31 D 187.643,71 1.676.258,85 178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 D
7 2 1 1 0 00.00.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 21.027,31 D 187.643,71 1.676.258,85 178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 D
7 9 1 1 1 00.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 21.027,31 D 187.643,71 1.676.258,85 178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 D
8 0 0 0 o.oo.oo.oo.oo CONTROLES CREDORES 21.027,31 C 570.579,19 7.533.290,33 579.760,33 7.563.498,78 30.208,45 Cli o 0 0.00.00 00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 0,00 D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 Dli 1 0 0.00.00 00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
81 1 1 0 00.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
81 1 1 1 00.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - CONSOI 0,00 D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
81 1 1 1.01.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 0,00 D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
8-i 1 1 1.01.09.00.00 CAUÇÕES A EXECUTAR 122,35 D 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 D
8111 1.01.10.00.00 CAUÇÕES EXECUTADAS 122,35 C 0,00 0,00 0,00 122,35 122,35 C
8 2 0 0 0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 21.027,31 C 570.579,19 7.533.167,98 579.760,33 7.563.376,43 30.208,45 C8 l í 0 0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 21.027,31 C 570.579,19 7.533.167,98 579.760,33 7.563.376,43 30.208,45 C
8 2 1 1 0 00.00.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 21.027.31C 570.579,19 7.533.167,98 579.760,33 7.563.376,43 30.208.45C
8 21 1 1.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 719.196.07D 34.471,48 2.384.908,52 188.363,71 1.819.604.68 565.303,84 D
8 2 1 1 1.01.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 719.196,07D 34.471,48 2.384.908,52 188.363,71 1.819.604,68 565.303,84 D
32111 01.01.00.00 DDR - Recursos Tesouro - Fonte 00 719.196,07D 34.471,48 2.384.908,52 188.363,71 1.819.604,68 565.303,84 D
8 21 1 2.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA P> 706.903,34 C 179.182,57 1.822.716,27 34.471,48 2.384.908,52 562.192,25 C
8 21 1 2 01.00.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR EMPENHO - Recursos Ordinários - Fonte 00 706.903,34 C 179.182,57 1.822.716,27 34.471,48 2.384.908,52 562.192,25 C
8 2 1 1 3 00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA PC 122,350 178.462,57 1.679.492,79 178.462,57 1.679.370,44 122,35 D
82 1 1 3.01.00.00.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 0.00D 178.462,57 1.679.370,44 178.462,57 1.679.370,44 0,00 D
8 21 1 301.01.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO - Recursos Ordinários - Fonl 0,00 D 178.462,57 1.679.370,44 178.462,57 1.679.370,44 0,00 D
8 21 1 3 03.00.00.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 122,35 D 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 D
8 2 1 1 3 03.01.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS - Recurs 122,35 D 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 D
8 21 1 4 00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 33.442,39 C 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.679.492,79 33.442,39 C
R9 1 1 4 01.000000_______ DDR - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 33.442.39C 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.679.492,79 33.442,39 C

Total de Registros: 202 (33.320,04) D 1.772.042,78 33.726.167,55 1.772.042,78 33.726.167,55 33.320,04D
12.410.162,99 D 12.606.981,03 D
12.376.842.95C 12.573.660,99 C

CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF:359.808.713.-68
CONTADOR
CRC: 16584 CPF: 986.123.445-49
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001 -60

S wtMiaini/ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camaiasaogoncalo@bol.com.br

DECLARAÇAO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve 

alteração de Créditos Adicionais Suplementares no mês de 

Setembro de 2016.

São Gonçalo dos Campos, 30 de setembro de 2016.

'residente

mailto:camaiasaogoncalo@bol.com.br
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -teS^
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coin.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve 

alteração de Créditos Adicionais Especiais no mês de Setembro 

de 2016.

São Gonçalo dos Campos, 30 de setembro de 2016.

mailto:camarasaogoncalo@bol.coin.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camai asaogoncalo@bol.com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve 

alteração de Créditos Adicionais Extraordinários no mês de 

Setembro de 2016.

São Gonçalo dos Campos, 30 de setembro de 2016.

mailto:camai_asaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA í ___ „,„g _

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos <
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6Ó.02°l^^
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve 

alteração do QDD (Quadro de Detalhamento das Despesas) no 

mês de Setembro de 2016.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Tribuna| de Contas dos Municípios do Estado da Bahia O^AG. N«

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 20/10/2016 08:30:28 ~ A

Relação Anual dos Bancos

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Ano: 2016

104-CAIXA ECONOMICA

Banco____ Agência Conta Corrente Conta Contábil Gestor

104 0074 054 Camara Sao Goncalo

Total de Contas: i

^Míi
Contador 

CRC 16584

Página 1 de 1 Relação de Bancos



Internet....Ban k_Ing...C:AIXA https://internetbanking.caixa.g...

CAIXA
Extrato por período

Cliente: SAO GONÇALO DOS CAMPOS CAMARA MU

Conta: 0074/ 006 / 00000005-4

Data: 25/10/2016 - 10:26

Mês: Setembro/2016

Período: 1-30

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico V lor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR C 00 21.038,19 C

01/09/2016 900871 CHEQCOMP 400,00 D 20.638,19 C

02/09/2016 900873 CHEQUE SAC 858,0'. D 19.780,11 C

02/09/2016 900872 CHEQCOMP 2.065,6 D 17.714,51 C

05/09/2016 175205 DB FOL PAG 2.871,6. D 14.842,91 C

06/09/2016 175205 DEB TARIFA 0,6 D 14.842,25 C

08/09/2016 900874 CHEQUE SAC 1.680,8 D 13.161,45 C

09/09/2016 000001 CREDTED 187.643,7 C 200.805,16 C

15/09/2016 900876 CHEQUE SAC 990,0 D 199.815,16 C

16/09/2016 900875 CHEQCOMP 250,0 D 199.565,16 C

19/09/2016 900878 CHEQUE SAC 3.300,0 D 196.265,16 C

19/09/2016 175205 DB FOL PAG 68.565,6 D 127.699,47 C

19/09/2016 175205 DB FOL PAG 4.584,3 D 123.115,11 C

20/09/2016 175205 DEB TARIFA 15,8 D 123.099,27 C

21/09/2016 900883 CHEQUE SAC 87,5 D 123.011,69 C

21/09/2016 900885 CHEQUE SAC 650,0 D 122.361,69 C

21/09/2016 900886 CHEQUE SAC 5.001,1. D 117.360,55 C

21/09/2016 900888 CHEQUE SAC 630,5 D 116.730,05 C

21/09/2016 900889 CHEQUE SAC 829,3 D 115.900,69 C

21/09/2016 900890 CHEQUE SAC 16.979,4 D 98.921,28 C

21/09/2016 900891 CHEQUE SAC 765,5 D 98.155,77 C

21/09/2016 900892 CHEQUE SAC 212,6 D 97.943,16 C

21/09/2016 900893 CHEQUE SAC 673,3' D 97.269,77 C

21/09/2016 900894 CHEQUE SAC 431,8. D 96.837,93 C

21/09/2016 900895 CHEQUE SAC 6.895,5/ D 89.942,41 C

k 1V wnana Aieixo Marques 
r ^^V^^-feQ-iâerente de Atendimento P F

25/10/2016
f r • ----- Aglsão9GÓnçalodosCampos-»A

nttps://internetbanking.caixa.g... neoi.àmiw federai

https://internetbanking.caixa.g


Inteniet....Ban k_Ing...C:AIXA https://internetbanking.caixa.g...

21/09/2016 000000 DEB.AUTOR. 4,05 D

21/d?/2016 900880 CHEQ COMP 700,00 D

21/09/2016 900881 CHEQ COMP 2.000,00 D

21/09/2016 900884 CHEQ COMP 3.692,41 D

21/09/2016 900896 CHEQ COMP 7.000,00 D

26/09/2016 900879 CHEQ COMP 6.000,00 D

27/09/2016 900897 CHEQUE SAC 16.414,67 D

27/09/2016 900898 CHEQUE SAC 2.615,84 D

27/09/2016 900899 CHEQUE SAC 3.124,70 D

27/09/2016 900901 CHEQUE SAC 6.353,11 D

27/09/2016 900902 CHEQUE SAC 1.130,49 D

27/09/2016 900903 CHEQUE SAC 1.212,17 D

27/09/2016 900904 CHEQUE SAC 1.032,8 7 D

27/09/2016 900906 CHEQUE SAC 872,7-1 D

27/09/2016 900908 CHEQUE SAC 2.048,57 D

27/09/2016 900907 CHEQ COMP 400,00 D

29/09/2016 900910 CHEQ COMP 1.611,58 D

87.238,36 C

83.545,95 C

76.545,95 C

70.545,95 C

54.131,28 C

51.515,44 C

48.390,74 C

42.037,63 C

40.907,14 C

39.694,97 C

38.662,10 C

37.789,36 C

35.740,79 C

35.340,79 C

33.729,21 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

fiMarisi weixo parques 
^eftnte de Atendimento P F 
^ãXV^«c’^ 

Caixa Econômica Federal
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
TCM SIGA *Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/20

Movimentação Bancária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016
Banco: 104 Agência: 0074 Conta bancária : 054 Conta Cont.: 1.1.1.1.1.19.01.00.01

Sequencial Data Núm. Cheque Débito Crédito Saldo

11111111 01/09/2016 11111111 R$0,00 R$0,00 R$21.038,19

9999 01/09/2016 900871 R$400,00 R$0,00 R$20.638,19

9999 02/09/2016 900872 R$2.065,60 R$0,00 R$18.572,59

9999 02/09/2016 900873 R$858,08 R$0,00 R$17.714,51

9999 06/09/2016 175205 R$2.872,26 R$0,00 R$14.842,25

9999 06/09/2016 900874 R$1.680,80 R$0,00 R$13.161,45

| 9999 06/09/2016 900876 R$990,00 R$0,00 R$12.171,45

796 09/09/2016 9 R$0,00 R$187.643,71 R$199.815,16

9999 09/09/2016 900875 R$250,00 R$0,00 R$199.565,16

9999 19/09/2016 175205 R$68.565,69 R$0,00 R$130.999,47

9999 19/09/2016 900878 R$3.300,00 R$0,00 R$127.699,47

9999 20/09/2016 175205 R$4.600,20 R$0,00 R$123.099,27

9999 20/09/2016 900879 R$6.000,00 R$0,00 R$117.099,27

9999 20/09/2016 900880 R$700,00 R$0,00 R$116.399,27

9999 20/09/2016 900881 R$2.000,00 R$0,00 R$114.399,27

9999 20/09/2016 900882 R$2.000,00 R$0,00 R$112.399,27

9999 20/09/2016 900883 R$87,58 R$0,00 R$112.311,69

9999 20/09/2016 900885 R$650,00 R$0,00 R$111.661,69

9999 20/09/2016 900886 R$5.001,14 R$0,00 R$106.660,55
’ 9999 20/09/2016 900887 R$126,10 R$0,00 R$106.534,45

9999 20/09/2016 900888 R$630,50 R$0,00 R$105.903,95

1111 20/09/2016 900889 R$829,36 R$0,00 R$105.074,59

1111 20/09/2016 900890 R$16.979,41 R$0,00 R$88.095,18

1111 20/09/2016 900891 R$765,51 R$0,00 R$87.329,67

1111 20/09/2016 900892 R$212,61 R$0,00 R$87.117,06

1111 20/09/2016 900893 R$673,39 R$0,00 R$86.443,67

1111 20/09/2016 900894 R$431,84 R$0,00 R$86.011,83

1111 20/09/2016 900895 R$6.895,52 R$0,00 R$79.116,31

9999 21/09/2016 1 R$4,05 R$0,00 R$79.112,26

9999 21/09/2016 900884 R$3.692,41 R$0,00 R$75.419,85

9999 22/09/2016 900896 R$7.000,00 R$0,00 R$68.419,85

9999 27/09/2016 900897 R$16.414,67 R$0,00 R$52.005,18

Página 1 de 2 Movimentação Bancária



^ Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM JiGA^Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão

Movimentação Bancária

: 19/10/2016 16:2

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 09/2016

Total (Débito/Crédito): R$178.469,38 R$187.643,71

Banco: 104 Agência: 0074 Conta bancária : 054 Conta Cont.: 1.1.1.1.1.19.01.00.01
Sequencial Data Núm. Cheque Débito Crédito Saldo

9999 27/09/2016 900898 R$2.615,84 R$0,00 R$49.389,34

9999 27/09/2016 900899 R$3.124,70 R$0,00 R$46.264,64

9999 27/09/2016 900905 R$990,00 R$0,00 R$45.274,64

9999 27/09/2016 900906 R$872,74 R$0,00 R$44.401,90

9999 27/09/2016 900907 R$400,00 R$0,00 R$44.001,90

9999 27/09/2016 900908 R$2.048,57 R$0,00 R$41.953,33

' 1111 27/09/2016 900901 R$6.353,11 R$0,00 R$35.600,22

1111 27/09/2016 900902 R$1.130,49 R$0,00 R$34.469,73

1111 27/09/2016 900903 R$1.212,17 R$0,00 R$33.257,56

1111 27/09/2016 900904 R$1.032,87 R$0,00 R$32.224,69

9999 28/09/2016 900910 R$1.611,58 R$0,00 R$30.613,11

9999 29/09/2016 900911 R$400,59 R$0,00 R$30.212,52
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:18:02

Dispensas / Inexigibilidades

Unidade:
Competência:

Processo Fundamentação Tipo Regime de Execução Publicação Valor

Objeto:

Fornecedor: Tipo Pessoa: CNPJ/CPF:

CPF do Responsável: Imprensa Oficial: Data Dispensa:

CPF do Ratificador: Data Ratificação:

Quantidade de Registros: 0 Valor Total: R$0,00



ESTADO DA BAHIA
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos

Av. Hanibal Pedreira, s/n°-Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 TéLefex: (75)3246-1306/1413 E>mail: camarasa<^oncalo(alxJ.coni.br

DEMONSTRATIVO DAS LICITAÇÕES

SETEMBRO/2016

N° PROCESSO | N° LICITAÇÃO MODALIDADE | OBJETO | VENCEDOR | DATA
NÃO HOUVE NENHUM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NESTE MÊS

Sao Gonçalo dos Campos - Ba, 30 de setembro de 2016.

Erebaldo Oscar ascimento Filho
Presidente da CPL

alxJ.coni.br


TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:22:33

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

Contratos

Unidade:
Competência:

Contrato: Valor: Assinatura: Início Execução: Vencimento:

Dispensa/lnexigibilidade: CIC/CNPJ:
Licitação: Moeda: Imprensa Oficial: Publicação: Exame Prévio:
Contratado:

Objetivo:

Número da Dotação Competência da Dotação Dotação

Total Obra e Serviço de Engenharia:

Total Fornecimento de Mão de Obra:

Total Demais Contratos:

Página 1 de 1



Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

tcm siga - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/201

Contratos por Licitação / Disp.

Unidade:
Competência:

Tipo:

Licitação: Data Início: Modalidade: Valor:

Objeto:

CGC Vencedor:

Contrato Vencimento Valor

Total dos Contratos: R$0,00

Página 1 de 1 Contratos por licitação / Disp.



ESTADO DA BAHIA I

Camara Municipal de São Gonçalo dos Campos 5
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

À$Sh\ja URA

^/ooosjs^

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não foi 

emitido nenhum CONTRATO no mês de Setembro de 2016.

São Gonçalo dos Campos, em 30 de setembro de 2016.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAH IA f <-'?AG- ^-M</

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampõF^- 
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 ^ 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br ^-SS^-^^

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não 

houve aquisição de bens móveis no mês de Setembro de 2016.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

' câmara municipal de são gonçalo dos campos
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

RELAÇÃO DE EMPENHOS PAGOS
Tipo Empenho CodRed Dotação Orçamentária Proc Credor CNPJ/CPF Data Emp Data Liq Data Pag Bruto(R$) Retido Liquido

G 19 / 8 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 347 Ednezio C Santiago 09.366.599/0001-56 04/01/2016 01/09/2016 01/09/2016 400,00 0,00 400,00
Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo
Licitação: Dispensa de Licitação - 016/2015

G 56/2 204030001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 348 Hermogenes Computadores e Informática LTDA 10.355.755/0001-62 18/05/2016 01/09/2016 02/09/2016 2.065,60 0,00 2.065,60
Valor empenhado para despesas com materiais de informática

Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 005/2016
G 55 / 3 204030001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 349 Gildo S de Almeida e Cia LTDA 16.401.697/0001-42 18/05/2016 01/09/2016 02/09/2016 858,08 0,00 858,08
Valor empenhado para despesas com materiais de escritório e expediente

Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 005/2016
G 54/4 204030001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 350 Jose Raimundo Costa Queiroz 96.721.303/0001-72 05/05/2016 06/09/2016 06/09/2016 1.680,80 0,00 1.680,80
Valor empenhado para despesas com aquisição de materiais para copa cozinha, limpeza e descartáveis.

Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 004/2016
N 88 204011001 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 351 Maria Gorete Evangelista do Rosário 868.195.695-72 01/09/2016 05/09/2016 06/09/2016 4.199,91 1.328,31 2.871,60
Valor empenhado para despesas com ferias da servidora Maria Gorete Evangelista do Rosário

G 82/1 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 352 G L C Serviços e Com de Informática LTDA 09.036.015/0001-84 01/08/2016 06/09/2016 06/09/2016 990,00 0,00 990,00
Valor empenhado para despesas com serviços de internet

Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 007/2016
E 1 /14 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 353 Caixa Economica Federal 00.360.305/0001-04 04/01/2016 06/09/2016 06/09/2016 0,66 0,00 0,66
Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

■ i 92 204Cb0uw* 'íw.lO.vwU z..u40 O.3.Ó.v.jO.Ow.õü üò 3u4 csilio ^om e ittuusuiaüc moveis Li L/A : 1.41 /.u///uuü1-88 0l/uú/2u Io 06/09/2016 09/09/2016 250,00 0,00 2oü,0u
Valor empenhado para despesas com manutenção de cadeiras giratórias

\; pr- op^n-t tnn-í t~ ip nnp o r-AQ^’ ;p ^i op 00 03 2fi- jM^cçr>,-'i;'^ ontu r>*.Tr>«^QijTp^ C, *P ryo*^ “zo." tír* 01/03/2016 19/03/2016 12/39/2015 11.019,87 1.476,73 3.013,1
Valor empenhado para despesas com salários dos servidores nomeados do mes de setembro/2016

N 91 204011001 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 356 Ana Gloria Dias da Costa e Outros 676.270.110-86 01/09/2016 19/09/2016 19/09/2016 12.456,41 3.129,32 9.327,09
Valor empenhado para despesas com salarios dos servidores da Câmara do mes de setembro

E 5/9 204011001 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 357 Carlos Cerqueira da Purificacao e Outros 020.506.415-91 04/01/2016 19/09/2016 19/09/2016 78.165,10 28.469,64
Valor empenhado para despesas com subsídios dos Vereadores no Exercício de 2016

—VT?"—-----! “fey-
.Página 1lde



LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G ÇALO DOS CAMPOS 
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO 
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
CNPJ: 13.226.584/0001-60

RELAÇÃO DE EMPENHOS PAGOS
Tipo Empenho CodRed Dotação Orçamentária Proc Credor CNPJ/CPF Data Emp Data Liq Data Pag Bruto(R$) Retido Liquido

G 18/9 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 358 Jose Jorge dos Santos Alves

Valor empenhado para despesas com locação de veículos

Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 001/2015

21.616.369/0001-01 04/01/2016 16/09/2016 19/09/2016 3.300,00 0,00 3.300,00

G 33 / 8 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 359 O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME

Valor empenhado para despesas com serviços de digitalização

Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 001/2016

21.297.835/0001-25 05/02/2016 16/09/2016 20/09/2016 6.000,00 0,00 6.000,00

G 17 / 8 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 360 Freire Informática LTDA

Valor empenhado para despesas com locações de sistemas,contabilidade, recursos humanos, financeiro e patrimônio 

Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 004/2015

01.210.562/0001-22 04/01/2016 19/09/2016 20/09/2016 2.000,00 0,00 2.000,00

G 82 / 2 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 361 G L C Serviços e Com de Informática LTDA

Valor empenhado para despesas com serviços de internet

Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 007/2016

09.036.015/0001-84 01/08/2016 12/09/2016 20/09/2016 2.000,00 0,00 2.000,00

G 14/9 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 362 Narlan de Jesus Anunciação Sousa

Valor empenhado para despesas com serviços e monitoramento em redes

Licitação: Dispensa de Licitação - 001/2016

21.663.188/0001-28 04/01/2016 19/09/2016 20/09/2016 650,00 0,00 650,00

G 9 / 9 204036001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.36.00.00 00 363 Maura Moura dos Santos

Valor empenhado para despesas com serviços em entrega de jornais

Licitação: Dispensa de Licitação - 002/2016

884.689.415-49 04/01/2016 20/09/2016. 20/09/2016 130,00 3,90 126,10

G 10 / 9 204036001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.36.00.00 00 364 Erivaldo Reis de Oliveira

Valor empenhado para despesas com serviços como operador de som no plenário da Câmara 

Licitação: Dispensa de Licitação - 003/2016

941.550.975-91 04/01/2016 19/09/2016 20/09/2016 650,00 19,50 630,50

C i / Tü 20403900 i rJ. iú.uuOz.Ow 3. J.9.0.3Ú.00.00 00 365 úaixa Economica Federa;

Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias
UU.36U.30b/U00T-04 04/0l/2ü'l6 20/09/2U 16 20/09/2016 15,84 ú.ÜO iõ,84

c 50/6 204039001 10.10.000 2.040 3.3.0.0.39.00.00 00 030 Coirõios/EOT

Valor empenhado para despesas com tarifas postais
34.023.316/0005 37 01/04/2016 20/09/2016 20/09/2016 87,58 0,00 37,58

N 89 204011001 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 367 IONE MARIA DALTRO GONÇALVES 986.123.445-49 01/09/2016 20/09/2016 20/09/2016 5.555,29

Valor empenhado para despesas com ferias da servidora lone Maria Daltro Gonçalves
970.93 4.584,36



LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

ÇALO DOS CAMPOS

RELAÇÃO DE EMPENHOS PAGOS
Tipo Empenho CodRed Dotação Orçamentária Proc Credor CNPJ/CPF Data Emp Data Liq Data Pag Bruto(R$) Retido Liquido

G 13/9 204035001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.35.00.00 00 369

Valor empenhado para despesas com consultoria contábil e administrativa 

Licitação: Inexigibilidade de Licitação - 02/2016

RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO 341.955.135-53 04/01/2016 20/09/2016 20/09/2016 5.945,00 943,86 5.001,14

G 45/9 204011001 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00

Valor empenhado para despesas com salário do Contador
377 EDVALDO PEREIRA 326.706.725-15 01/04/2016 21/09/2016 21/09/2016 3.859,69 167,28 3.692,41

E 1 /16 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00

Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias
378 Caixa Economica Federal 00.360.305/0001-04 04/01/2016 21/09/2016 21/09/2016 4,05 0,00 4,05

G 12 / 9 204035001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.35.00.00 00

Valor empenhado para despesas com consultoria jurídica 

Licitação: Inexigibilidade de Licitação - 01/2016

379 Glauco Mendes Advogados Associados 07.802.086/0001-15 04/01/2016 20/09/2016 22/09/2016 7.000,00 0,00 7.000,00

E 8/28 204013001 10.10.000 2.040 3.1.9.0.13.00.00 00

Valor empenhado para despesas com o INSS
380 Instituto Nacional da Seguridade Social 29.979.036/0001-40 04/01/2016 27/09/2016 27/09/2016 16.414,67 0,00 16.414,67

E 8/29 204013001 10.10.000 2.040 3.1.9.0.13.00.00 00

Valor empenhado para despesas com o INSS
381 Instituto Nacional da Seguridade Social 29.979.036/0001-40 04/01/2016 27/09/2016 27/09/2016 2.615,84 0,00 2.615,84

E 8/30 204013001 10.10.000 2.040 3.1.9.0.13.00.00 00

Valor empenhado para despesas com o INSS
382 Instituto Nacional da Seguridade Social 29.979.036/0001-40 04/01/2016 27/09/2016 27/09/2016 3.124,70 0,00 3.124,70

•2 3/31 kG4v t3vu1 10. lO.ÜUv 2.04v 3; i. 9.3.13.00.00 üú 383 ii;s:ituic Nacionai do Seguridade Sociaí 29.979.036/0001-40 04/01/2016 27/09/2Giò 27/09/2016

Valor empenhado para despesas com o INSS
2.048,57 । 0,00 2.048,57

6 3/8 204039001 10.10W z OIC 3.3.9 C.39.00.00 0C 384 Tetusor Nute Leste SZA 33.000.11S/0005 CC 04/01/2010 27/09/2016 27/00/2016

Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos
872,74 0,00 872,74

G 19/9 204039001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 385 Ednezio C Santiago 09.366.599/0001-56 04/01/2016 27/09/2016 27/09/2016 400,00 0,00

Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo
400,00



LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

RELAÇÃO DE EMPENHOS PAGOS
Tipo Empenho CodRed Dotação Orçamentária Proc Credor CNPJ/CPF Data Emp Data Liq Data Pag Bruto(R$) Retido Liquido
G 35/7 204030001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 391

Valor empenhado para despesas com combustíveis e lubrificantes 
Licitação: Dispensa de Licitação - 012/2016

Galvao e Affonseca LTDA 33.805.656/0001-30 22/03/2016 28/09/2016 28/09/2016 1.611,58 0,00 1.611,58

G 55 / 4 204030001 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 392

Valor empenhado para despesas com materiais de escritório e expediente 
Licitação: Carta Convite p/ Compras e Serviços - 005/2016

Gildo S de Almeida e Cia LTDA 16.401.697/0001-42 18/05/2016 28/09/2016 29/09/2016 400,59 0,00 400,59

Total Geral: 178.462,57 36.509,47 141.953,10

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 CPF: 986.123.445-49



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G^ÇALO DOS CAMPOS

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

RELAÇÃO DE DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA PAGA
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

Data N° CodRed N° Proc. Pag. Despesa Descrição Credor Documento Valor (R$)
20/09/2016 88
Pagamento de pensão alimentícia

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

370

CEF

2188101100000 PENSÃO ALIMENTÍCIA.

Conta Bancária:

Rosenete Alves de Queiroz

05-4 | Camara Sao Gonçalo 900889
829,36
829,36

20/09/2016 89 371 2188101150000 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS Caixa Economica Federal
Pagamento de empréstimo referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Conta Bancária: 05-4 | Camara Sao Gonçalo 900890
16.979,41
16.979,41

20/09/2016 90
Pagamento de IRRF referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

372

CEF

2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

Conta Bancária:

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

05-4 I Camara Sao Gonçalo 900891
765,51
765,51

20/09/2016 91 373 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos
Pagamento de ISS referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Conta Bancária: 05-4 | Camara Sao Gonçalo 900892
212,61
212,61

20/09/2016 92
Pagamento de IRRF referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

374

CEF

2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

Conta Bancária:

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

05-4 I Camara Sao Gonçalo 900893
673,39
673,39

20/09/2016 93
Ps.oamenfn do IPPF roforor.fo =-}—-.-.! ..-,-. ?ni.C

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

375

CEF

2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

Conta Bancária:

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

05-4 | Camara Sao Gonçalo 900894
431,64
431,84

20/09/2016 94
Pagamento de IRRF referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

376

CEF

2143209020000 IRRF A RECOLHER ÍF)

Conta Bancária:

Prefeitura Municina! de Sao Gonçalo dos Camoos

05-4 | Camara Sao Gonçalo 900895
6.895,52
6.895,52

27/09/2016 95 387 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS Instituto Nacional da Seguridade Social



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GOTÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

RELAÇÃO DE DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA PAGA
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016'

Data N° CodRed N° Proc. Pag. Despesa Descrição Credor Documento Valor (R$)
27/09/2016 96 388 2188201060000
Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Conta Bancária: 05-4 | Camara Sao Goncalo

Instituto Nacional da Seguridade Social

900902
1.130,49
1.130,49

27/09/2016 97 389 2188201060000
Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Conta Bancária: 05-4 | Camara Sao Goncalo

Instituto Nacional da Seguridade Social

900903
1.212,17
1.212,17

27/09/2016 98 390 2188201060000
Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Conta Bancária: 05-4 | Camara Sao Goncalo

Instituto Nacional da Seguridade Social

900904
1.032,87
1.032,87

Total de Registros: 11 Total Geral (R$): 36.516,28 |



ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Haníbal Pedreira, 01 - Centro - CGC -14.060.602/0001-49 CEP - 44330-000
Telefax: (75) 3246-3184
e-mail: I2.refeituradesaogoncalodoscampos@hotmail.com e-mail: seplansg@hotmail.com 
GABINETE DO PREFEITO

LEI N°. 612/2006, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2006.

‘‘Dispõe sobre a concessão de diárias aos 
vereadores e servidores da Câmara Municipal 
de São Gonçalo dos Campos e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei n°. 
010/2006, de autoria do Poder Legislativo, e eu sanciono a seguinte Lei.

Artigo Io - Fica instituído o pagamento de diárias aos Vereadores e 
Servidores Públicos Municipais, lotados na Câmara Municipal de Vereadores 
que, no interesse público, tiverem que se deslocar a serviço da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos.

§ Io - As diárias serão diferenciadas, de acordo com a categoria dos 
Agentes Públicos e dos Servidores, com ou sem pernoite, dentro ou fora do 
Estado.

§ 2o - Entende-se como diária para fíns desta Lei, o período diário 
despendido para realização de trabalhos inerentes ao Poder Legislativo, 
podendo conter pernoite ou não, com valores diferenciados respectivamente.

§ 3o - O Pagamento das diárias regulamentadas por esta lei se dará 
por meio de requisição por escrito ao Presidente da Câmara, devidamente 
acompanhado de documentos que atestem a viagem e o período da estada.

§ 4o - Para deslocamento por período inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas, ou que não se necessite de pernoite, mas tão somente alimentação e 
transporte, será concedido o valor correspondente a diária simples.

i

mailto:feituradesaogoncalodoscampos@hotmail.com
mailto:seplansg@hotmail.com


ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de São Gcnçalo dos Campos
Av. Haníbal Pedreira, 01 - Centre - CGC -14.060.602/0001-49 CEP - 44330-000
Telefax: (75) 3246-3184
e-mail: prefeituradesaogoncalodo ;campos@hotmail.com e-mail: seplansg@hotmail.com
GABINETE DO PREFEITO

Artigo 2o - A Câmar^ arcará com as despesas de transportes 
terrestres e aéreos sem comprometer o valor das diárias, podendo, inclusive, 
fazer uso do veículo oficial da Câmara.

Artigo 3o - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Vereadores 
autorizada a baixar Decretos e Nonjnas regulamentares do que trata esta Lei.

Artigo 4o - Esta Lei entra em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 
2006, revogando a Lei n°. 577 de 04 de julho de 2005.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de dezembro de 2006.

'S; Carlos de Lacerda 
Prefeito

2

ail.com
mailto:seplansg@hotmail.com


ESTADO DA BAHIA /^^ ^ $4^

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam^s^i-S
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.bfe Aj"‘" 'J

" ~í?4lo 005.$^

Portaria n° 017/2007

Dispõe sobre os valores das diárias da 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - Ba.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei n° 
612/2006,

Resolve:

Art. Io - Estabelecer valores das diárias da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - Ba conforme discriminação na tabela abaixo.

FUNÇÃO DIÁRIAS 
SIMPLES

DIÁRIAS COM 
PERNOITE

DIÁRIAS
SIMPLES FORA 

DO ESTADO

DIÁRIAS COM 
PERNOITE FORA 

DO ESTADO
Presidente R$ 288,00 R$ 360,00 R$ 574,00 R$ 720,00
Vereadores R$ 192,00 R$ 240,00 R$ 384,00 R$ 480,00
Cargos Comissionados R$ 144,00 R$ 180,00 R$ 288,00 R$ 360,00
Servidores R$ 72,00 R$ 90,00 R$ 144,00 R$ 180,00

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos, 07 de fevereiro de 2007.

urificaçãoòs Cerbueira da I 
Presidente

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.bfe


ESTADO DA BAHIA Z C o <j
Câmara Municipal de São Gonçaio dos Canfòjbi^^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00Q$-60 A
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çi marasaogoiicalo@bol.com.br ^^^^ r:V

São Gonçalo dos Campos, 19 de outubro de 2016.

Oficio Cont. n°. 043/2016

Excelentíssimo Senhor
Carlos Cerqueira da Purificação
M. D. Prefeito Municipal.

Senhor Prefeito:

Anexo ao presente, estamos encaminhando a Vossa 

Excelência, Balancete, Demonstrativo de Receita e Despesa, e Relatórios 

do SIGA referente ao mês de Setembro/2016, período sob a 

responsabilidade do antigo gestor desta entidade, Sr° Carlos Cerqueira 

da Purificação.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevemo-nos,

Presidente

mailto:marasaogoiicalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos
GABINETE DO PREFEITO-GAB 2009/2012

LEI N°. 786/2012, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012.

PREFEITURA DE Or^^Tí^
São Gonçalo &üdmç

Governo da nossa genie 
^10

“Dispõe sobre a fixação do subsídio dos Vereadores da 

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos para 

Legislatura 2013/2016 e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - 

ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou o Projeto de Lei n°. 009/2012, de autoria da Comissão de 

Finanças e Orçamento e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - O subsídio dos Vereadores, para vigorar na Legislatura que 
se inicia em 01 de janeiro de 2013 será de R$ 6.012,70 (Seis mil doze reais e 
setenta centavos).

Art. 2° - Os gastos com a remuneração dos Vereadores no exercício 
do cargo não poderá ultrapassar em nenhuma hipótese, os seguintes limites.

I- 5% (cinco por cento), da receita do Município;
II- 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida;
III- 70% (setenta por cento) do repasse do duodécimo efetuado pela 

Prefeitura;
IV-30°/o (trinta por cento) do subsídio pago em espécie ao Deputado 

Estadual.

Parágrafo Único: O subsídio dos Vereadores deverá ser reduzido 
automaticamente caso ultrapasse os limites acima estabelecidos.

Art. 3° - O Subsídio do Presidente da Câmara poderá ser fixado de 
modo diferenciado dos demais Vereadores, não podendo, entretanto, 
ultrapassar o limite remuneratório estabelecido para os Edis do Município.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1o de janeiro de 2013, 
revogando todas as disposições em contrário.

São Gonçalo dos Campos,, 24 deuutubro de 2012.

Av. Haníbal Pedreira, 01 - Centro - CNPJ -14.060.602/0001-49
CEP - 44330-000 Telefax: (75) 3246-3184
e-mail: prefeituradesaogoncalodoscampos^>hotmail.com

hotmail.com


. Tribunal de Contas dos Municípios do ^tado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:29:52

Salário porCargo Efetivo

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Competência: 09/2016

Nome Funcionário CPF Matrícula Cargo / Função Temporária Função Servidor Folha Salário Líquido
ELIANA FERREIRA DA SILVA 00183427521 4 XEROGRAFISTA Demais Funcionários 0 1.159,16
JOUCI DE SOUZA PEREIRA 00516599569 5 TELEFONISTA Demais Funcionários 0 1.304,06
JOSUE NASCIMENTO DA SILVA 09462422591 6 SEGURANÇA Demais Funcionários 0 1.719,85
EREBALDO OSCAR DO NASCIMENTO FILHO 37524283504 45 DIGITADOR Demais Funcionários 0 1.876,19
ANA GLORIA DIAS DA COSTA 43980236587 3 AUXILIAR DE CONTABILIDADE Demais Funcionários 0 2.735,99
DOMINGOS SILVA DOS SANTOS 55178995520 9 PORTEIRO Demais Funcionários 0 1.304,06
MARIA GORETE EVANGELISTA DO ROSÁRIO 86819569572 2 SECRETARIA Demais Funcionários 0 668,46
PATRÍCIA GOMES DOS SANTOS ARAÚJO 88646378500 7 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Demais Funcionários 0 1.036,07
IONE MARIA DALTRO GONÇALVES 98612344549 1 TESOUREIRO Demais Funcionários 0 632,66

Total por Cargo Efetivo
Salário Base Gratificação Demais Vantagens
11.511,44 0,00 3.884,90

13° Salário Desconto IR Desconto INSS
0,00 67,45 1.130,49

Férias Demais Descontos Horas Extras
0,00 0,00 0,00

Salário Família Desconto Pensão Desconto Plano Saúde
0,00 0,00 0,00

Quantidade de Matricula 
0

Quantidade de CPF Salário Líquido
g 12.436,50

Total Geral de Todos os Tipos de Cargos / Função Temporária
Salário Base
104.556,10

Gratificação
0,00

Demais Vantagens 13° Salário
3.884,90 0,00

Desconto IR
7.398,86

Desconto INSS
8.695,77

Férias Demais Descontos Horas Extras Salário Família Desconto Pensão Desconto Plano Saúde



86.497,04

Resumo Acumulado de Setembro

Tipo de Cargo Quantidade de pessoas Salário Base

Celetista 0 0,00

Função Gratificada/Disposição 0 0,00

Trabalhador Temporário 0 0,00

Cargo Comissionado 4 14.879,56

Cargo Efetivo 9 11.511,44

Agente Político 13 78.165,10

Página 2 de 2



ESTADO DO(A) BAHIA

* "CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

'^°2?^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 351

DATA: 06/09/2016

CREDOR: Maria Gorete Evangelista do Rosário

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

4.199,91

1.328,31

2.871,60

DOTAÇÃO: 101

2040

3190110000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 2.871,60

Andersi tváDaltro
Controlador Interno

Empenho: 88



'^^w^cij?ír

K CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE E

NOTA DE EMPENHO: 88/2016
—--------------

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA eXStar X ESPECIAL _ extraordinário

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÂO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190110000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL Cl'

SAL DO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 51.427,72 R$ 4.199,91 R$ 47.227,81

CREDOR(A): 25521 - Maria Gorete Evangelista do Rosário
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

N.P.J. I.E.: C.P.F. 868.195.695-72 R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com ferias da servidora Maria Gorete Evangelista do Rosário

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 4.199,91

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 01/09/2016

S CERQUEIRA DA PUR 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

359.808.713-68 V

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 05/09/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/09/2016

EDVaLDÕ PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 351

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 05/09/2016

JOSE C ALTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

4.199,91
1.328,31
2.871,60

Dois Mil e Oitocentos e Setenta e Um Reais e Sessenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 175205

Valor
2.871,60

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 06/09/2016

CRC: 16584

/EM: 06/09/2016
te

IS CERQUEI
PRESIDENTE DAlCÃMARA

CPF: 359.808.713-68

AÇÃO ARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60 FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO (COM PATR
Avenida Hanibal Pedreira

CENTRO

Setembro/2016

Tipo da Folha: Férias 

N° da Folha: (Todos)
Unidade: (Todos)

Local de trabalho:(Todos)
Órgão: (Todos)

Funcionário: (Todos)

Regime: (Todos)
Cargo: (Todos)

Lote: (Todos)

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO
Centro de Custo: 1 - EFETIVOS - Ativo

Nível/Clas 
Matricula 
Admissãc 
Cargo:

se/Referência 22 - 3 - REF. 1
2 Nome: MARIA GORETE EVANGELISTA DO ROSÁRIO Situação: FÉRIAS

>95-72 Qt. Dep. IRRF: 0>: 01/08/07 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 1626-3 | CPF:868.195.€
SECRETARIA Cargo Exercido: SECRETARIA Jornada:160

Regime E
3 Al
9 FE

101 1/

.fetivos Vencimentos: Ref: Valor:
3ICIONAL TEMPO SERVIÇO 1.0 286,36
ERIAS 30.0 2.863,57
3 FERIAS 1.3 1.049,98

Descontos:
17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 

105 INSS Sobre Férias
' 107 IRRF sobre Férias

Total de Descontos:

Salário Liquido:

tef: Valor:
.001 660,43
11.0 461,99
15.0 205,89

Total de Remuneração 4.199,91 1.328,3

Base PP 13°0,00 Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°: 2.871,6(

TOTAIS DA FOLHA

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCONTO

3 ADICIONAL TEMPO SERVIÇO 1.0 1 286,36

9 FERIAS 30.0 1 2.863,57

101 1/3 FERIAS 1.3 1 1.049,98

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 1.001 1 660,43

105 INSS Sobre Férias 11.0 1 461,99

107 IRRF sobre Férias 15.0 1 205,89

Total Remuneração: 4.199,91 Total de Descontos: 1.328,31

Total de funcionários: 1 Liquido: 2.871,60

Emissão: Setembro 02, 2016 Página: 1 de 3
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íÀha
Serviços

Comprovante de Autorização da Folha

Via Internet Banking CAIXA

Operação realizada com sucesso.

Conta de débito: 0074/ 006.00000005-4

Número do Convênio: 175205

Tipo do Compromisso: 07

Número do Compromisso: 0001

Quantidade de Pagamento: 1

Valor Total Folha: R$2.871,60

Nome da Folha: FOLHA DE FERIAS GORETE

Mês/Ano: 09/2016

Data Débito: 05/09/2016

Data da operação: 05/09/2016

Código da operação: 625998

Chave de Segurança: LXM1QNP71L4TKLX7

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474

05/09/2016 https://internetbanking.caixa.g...
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO’

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 356

DATA: 19/09/2016

CREDOR: Ana Gloria Dias da Costa e Outros

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

12.456,41

3.129,32

9.327,09

DOTAÇÃO:
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

BANCO

2040

3190110000

00

N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Empenho: 91

Manutenção da Câmara Municipal

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

Anderso aDaltro
Controlador Interno

DOCMIO

175205

VALOR

9.327,09



CREDOR(A): 25427 - Ana Gloria Dias da Costa e Outros
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
S.N.P.J. I.E.:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^AG JM^ r

CENTRO : ” „
P^ES^R SÃ0 GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE EMPENHO"

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 %

NOTA DE EMPENHO: 91 / 2016 <5229^
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190110000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL Cl’

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 30.652,65 R$ 12.456,41 R$ 18.196,24

R.G.:C.P.F. 676.270.110-86

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com salarios dos servidores da Câmara do mes de setembro

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 12.456,41

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
,FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

is CERQ 
PRESIDENTE DA CÂMA

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO

EM: 01/09/2016 EM: 01/09/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 356

EM: 19/09/2016

JOSE CA^t 
DIRETOR?

DS DALTRO PINTO 
.DMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$: 12.456,41
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 3. 29,32
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 9.327,09
Nove Mil e Trezentos e Vinte e Sete Reais e Nove Centavos

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

EM: 19/09/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 175205 9.327,09 EM: 19/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

IM 19/09/20116

CARLOS
PFESIDENTEDACA 

'CPF: 359.808.713-68

ERQUEIRA AÇÃO A PALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS ííiffl^

13.226.584/0001-60 FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO (COM PÃTFWSífê^

Avenida Hanibal Pedreira 

CENTRO

Setembro/2016
Tipo da Folha: Normal Local de trabalho:(Todos)

N° da Folha: (Todos) Órgão: (Todos)
Unidade: (Todos) Funcionário: (Todos)

Regime: (Todos)
Cargo: (Todos) 

Lote: (Todos)

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO
Centro de Custo: 1 - EFETIVOS - Ativo

Nível/Classe/Referência 22 - 2 - REF. 1
Matrícula: 3 Nome: ANA GLORIA DIAS DA COSTA Situação: NORMAL
Admissão: 01/10/07 Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgéncia: 0074-4 Conta: 25341-9 CPF:439.802.365-87 Qt. Dep. IRRF: 0

^BILIDADE Jornada:160Cargo: AUXILIAR DE CONTABILIDADE Cargo Exercido: AUXILIAR DE CONT>
Regime Efetivos

1 SALARIOBASE
3 ADICIONAL TEMF

ase PP: 0,00 Bat
^ase PP 13°0,00

Vencimentos: Ref: Valor:
30.0 2.863,57

’O SERVIÇO 1.0 286,36

Descontos:
4 INSS
5 IRRF

17 EMPRÉSTIMO CAIXA

Total

Salár

Ref: Valor:
11.0 346,49

7.5 67,45
ECONOMICA 19.024 647,96

Total de Remuneração 3.149,93
>e INSS: 3.149,93 Base IR2.803.44 FGTS:
3ase INSS 13o: 0,00 Base IR 13o:

de Descontos: 1.061,90

o Liquido: ^ 2.088,03

Nivel/Classe/Referência 23 - 6 - REF. 1
Matrícula: 9 Nome: DOMINGOS SILVA DOS SANTOS Situação: NORMAL
Admissão: 01/08/07 Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgéncia: 0074-4 Conta: 0- CPF:551.789.955-20 Qt. Dep. IRRF: 2
Cargo: PORTEIRO Cargo Exercido: PORTEIRO Jornada:160
Regime Efetivos

1 SALARIOBASE 
3 ADICIONAL TEMF

Base PP: 0,00 Bas
Base PP 13°0,00

Vencimentos: Ref: Valor:
30.0 1.288,59

’O SERVIÇO 1.0 128,86

Descontos:
4 INSS

Total

Salár

Ref: Valor:
8.0 113,39

Total de Remuneração 1.417,45
>e INSS: 1.417,45 Base IRS24.88 FGTS: 
3ase INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00

de Descontos: 113,39

o Liquido: ^8'1.304,06

Nível/Classe/Referênci
Matrícula: 4
Admissão: 01/10/07

a 23-9-REF. 1
Nome: ELIANA FERREIRA DA SILVA Situação: NORMAL

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgéncia: 0074-4 Conta: 0- CPF:001.834.275-21 Qt. Dep. IRRF: 2
cargo: XEROGRAFISTA Cargo Exercido: XEROGRAFISTA Jornada:160
Regime Efetivos

1 SALARIOBASE
3 ADICIONAL TEMF

BasePP:0,00 Bas
WBase PP 13°0,00

Vencimentos: Ref: Valor:
30.0 1.145,41

’O SERVIÇO 1.0 114,54

Descontos:
4 INSS

Total

Salár

Ref: Valor:
8.0 100,79

Total de Remuneração 1.259,95
e INSS: 1.259,95 Base IR:779,98 FGTS: 
3ase INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00

de Descontos: 100,79

o Liquido: 1.159,16

Nível/Classe/Referência 23 - 4 - REF. 1
Matricula: 45 Nome: EREBALDO OSCAR DO NASCIMENTO FILHO Situação. NORMAL
Admissão: 22/07/13 Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgéncia: 0074-4 Conta: 21617-0 CPF:375.242.835-04 Qt. Dep. IRRF: 1
Cargo: DIGITADOR Cargo Exercido: DIGITADOR Jornada:160
Regime Efetivos

1 SALARIOBASE

BasePP:0,00 Bas
Base PP 13°0,00

Vencimentos: Ref: Valor:
30.0 2.061,74

Descontos:
4 INSS

17 empréstimo caixa

Total

Salári

Ref: Valor:
9.0 185,55

ECONOMICA 19.096 518,53
Total de Remuneração 2.061 74

e INSS: 2.061,74 Base IR:1.686,60 FGTS: 
3ase INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00

de Descontos: 704,08

o Liquido: 1.357,66

Nivel/Classe/Referência 23 - 7 - REF. 1
Matrícula: 6 Nome: JOSUE NASCIMENTO DA SILVA Situação: NORMAL
Admissão: 01/10/07 Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgéncia: 0074-4 Conta: 0- CPF:094.624.225-91 Qt. Dep. IRRF: 1
Cargo: SEGURANÇA Cargo Exercido: SEGURANÇA Jornada:160
Regime Efetivos

1 SALARIOBASE
3 ADICIONAL TEMF

BasePP:0,00 Bas
Base PP 13°0,00

Vencimentos: Ref: Valor:
30.0 1.718,13

O SERVIÇO 1.0 171,81

Descontos:
4 INSS

17 empréstimo caixa

Total

Salári

Ref: Valor:
9.0 170,09

ECONOMICA 21.043 318,11
Total de Remuneração 1.889,94

e INSS: 1.889,94 Base IR:1.530,26 FGTS: 
3ase INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00

de Descontos: 488,20

o Liquido: 1.401,74

Emissão: Setembro 22, 2016 Página: 1 de 4



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60

Avenida Hanibal Pedreira

CENTRO

Setembro/2016
Tipo da Folha: Normal

N° da Folha: (Todos)
Unidade: (Todos)

FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO (COIW

Local de trabalho:(Todos)
Órgão: (Todos)

Funcionário: (Todos)

Regime: (Todos)
Cargo: (Todos) 

Lote: (Todos)

■ (J«6. N».

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO

Nível/Classe/Referência 23 - 8 - REF. 1

Centro de Custo: 1 - EFETIVOS - Ativo
Nivel/Classe/Referência 23 - 5 - REF. 1
Matrícula: 5 Nome: JOUCI DE SOUZA PEREIRA Situação: NORMAL
Admissão: 01/10/07 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0- | CPF:005.165.995-69 Qt. Dep. IRRF: 3
Cargo: TELEFONISTA Cargo Exercido: TELEFONISTA Jornada:0
Regime Efetivos Vencimentos: Ref: Valor: Descontos: Ref: Valor:

1 SALARIOBASE 30.0 1.288,59 4 INSS 8.0 113,39
3 ADICIONAL TEMPO SERVIÇO 1.0 128,86 17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 21.089 323,69

Total de Remuneração 1.417,45 Total de Descontos: 437,08
Base PP: 0,00 Base INSS: 1.417,45 Base IR:735,29 FGTS:
Jase PP 13’0,00 Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13’:0,00 Salário Liquido: 980,37

Nome: PATRÍCIA GOMES DOS SANTOS ARAÚJOMatrícula: 7 Nome: PATRÍCIA GOMES DOS SANTOS ARAÚJO__________ Situação: NORMAL
Admissão: 03/12/07 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0- | CPF:886.463.785-00 Qt. Dep. IRRF: 3
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Cargo Exercido: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS_________ Jornada:160
Regime Efetivos Vencimentos: Ref: Valor: Descontos: Ref: Valor:

1 SALARIOBASE 30.0 1.145,41 4 INSS 8.0 100,79
3 ADICIONAL TEMPO SERVIÇO 1.0 114,54

Total de Remuneração 1.259,95
Base PP: 0,00 Base INSS: 1.259,95 Base IR:590,39 FGTS:
Base PP 13’0,00 Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13’:0,00

500 empréstimo caixa economica 2

Total de Descontos:

Salário Liquido:

123.09 123,09

223,88

1.036,07

TOTAIS DA FOLHA

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCONTO

1 SALARIO BASE 210.0 7 11.511,44

3 ADICIONAL tempo SERVIÇO 6.0 6 944,97

4 INSS 61.0 7 1.130,49

5 IRRF 7.5 1 67,45

I 17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 80.252 4 1.808,29

500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2 123.09 1 123,09

Total Remuneração: 12.456,41 Total de Descontos: 3.129,32

Total de funcionários: 7 Liquido: 9.327,09

Emissão: Setembro 22, 2016 Página: 2 de 4
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Consulta Detalhes da Folha

Via Internet Banking CAIXA

Número do Convênio:

Tipo do Compromisso do Convênio:

Número do Compromisso:

Quantidade de Pagamento:

Valor Total da Folha:

Nome da Folha de Pagamento:

Mês/Ano:

Data de Débito:

175205

07

0001

23

R$ 68.565,69

FOLHA NORMAL SETEMBRO

09/2016

19/09/2016

Nome CPF Agência/Conta Valor Status

ANA G D DA COSTA 439.802.365-87 0074/000013288 2.088,03 Incluído

■ ANDERSON DA SILVA DALTRO 010.632.735-60 0074/000014837 3.359,98 Incluído

CARLOS C DA PURIFICACAO 020.506.415-91 0074/000013296 3.011,84 Incluído

CLÁUDIO B FALCAO 390.568.805-00 0074/000013504 3.089,80 Incluído

DOMINGOS S DOS SANTOS 551.789.955-20 0074/000013300 1.304,06 Incluído

EDIVALDO C L PINHEIRO 758.529.425-53 0074/000013318 3.115,28 Incluído

ELIANA F DA SILVA 001.834.275-21 0074/000013326 1.159,16 Incluído

ELIANE DOS S OLIVEIRA 000.974.095-37 0074/000013334 3.167,86 Incluído

EREBALDO OSCAR DO N FILHO 375.242.835-04 0074/000013849 1.357,66 Incluído

GILSON F CAZUMBA 360.509.115-68 0074/000013342 3.554,99 Incluído

GONÇALO R A DE OLIVEIRA 339.736.795-68 0074/000013350 5.066,83 Incluído

JOSE ANTONIO DA S BRITO 930.106.645-91 0074/000013393 3.098,43 Incluído

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 140.449.865-68 0074/000014586 2.851,62 Incluído

JOSE DANIEL DE CARVALHO 552.379.915-72 0074/000013407 3.885,14 Incluído

JOSE NARCISO S DE OLIVEIRA 190.868.225-68 0074/000013415 4.506,96 Incluído

JOSUE DE OLIVEIRA 551.809.575-91 0074/000013423 3.818,19 Incluído

JOSUE N DA SILVA 094.624.225-91 0074/000013431 1.401,74 Incluído

JOUCI DE S PEREIRA 005.165.995-69 0074/000013440 980,37 Incluído

LIVIA MORAES GOMES 937.600.945-20 0074/000015035 3.331,54 Incluído

16/09/2016 ittp s: //internetbanking. caixa. g...
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LUCIVALDO DE C OLIVEIRA 190.842.775-20 0074/000013458 5.228,57 Incluído

NILSON F DA S JUNIOR 983.999.005-59 0074/000013474 3.180,48 Incluído

PATRÍCIA G DOS S ARAÚJO 886.463.785-00 0074/000013482 1.036,07 Incluído

ROGÉRIO F DE OLIVEIRA 385.396.595-49 0074/000013490 4.971,09 Incluído

XS 
74- 
^AG±20
Vo

^4.222^^

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

16/09/2016 https://internetbanking.caixa.g-..
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SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:30:43 i

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

Salário porCargo Comissionado

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Competência: 09/2016

Nome Funcionário CPF Matrícula Cargo / Função Temporária Função Servidor Folha Salário Líquido
ANDERSON DA SILVA DALTRO 01063273560 47 CONTROLADOR INTERNO Demais Funcionários 0 3.359,98
JOSÉ CARLOS DALTRO PINTO 14044986568 46 DIRETOR ADMINISTRATIVO Demais Funcionários 0 2.851,62
EDVALDO PEREIRA 32670672515 48 CONTADOR Demais Funcionários 0 3.692,41
Livia Moraes Gomes 93760094520 49 ASSESSOR PARLAMENTAR Demais Funcionários 0 3.331,54

Total por Cargo Comissionado
Salário Base
14.879,56

Gratificação 
0,00

Demais Vantagens 
0,00

13° Salário
0,00

Desconto IR
431,84

Desconto INSS
1.212,17

Férias Demais Descontos Horas Extras Salário Família Desconto Pensão Desconto Plano Saúde
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Quantidade de Matrícula Quantidade de CPF Salário Líquido
0 4 13.235,55

Total Geral de Todos os Tipos de Cargos / Função Temporária
Salário Base Gratificação Demais Vantagens 13° Salário Desconto IR Desconto INSS
104.556,10 0,00 3.884,90 0,00 7.398,86 8.695,77

Férias Demais Descontos Horas Extras Salário Família Desconto Pensão Desconto Plano Saúde
0,00 0,00 0,00 0,00 829,36 0,00

Salário Líquido 
86.497,04



^s -'?!*

Resumo Acumulado de Setembro

Tipo de Cargo Quantidade de pessoas Salário Base

Celetista 0 0,00

Função Gratificada/Disposição 0 0,00

Trabalhador Temporário 0 0,00

Cargo Comissionado 4 14.879,56

Cargo Efetivo 9 11.511,44

Agente Político 13 78.165,10

Página 2 de 2



ESTADO DO(A) BAHIA ^^^_

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPodr^™^

'*13 0WW Cm
r«rJHBB’HBSSB"l««--——

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 367

DATA: 20/09/2016

CREDOR: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

5.555,29

970,93

4.584,36

DOTAÇÃO: 101

2040

3190110000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 4.584,36

Empenho: 89

Anders va Daltro
Controlador Interno



CREDOR(A): 25405 - IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
ENDEREÇO:
BAIRRO: 
CIDADE: ITATIM - BA

’ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Ar

CENTR0
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE EMPENHÇ)
c.N.P.J.: 1372267584/0001-60 \

NOTA DE EMPENHO: 89/2016
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA eSpStar X ESPECIAL _ extraordinário _
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190110000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL Cl'

SAI DO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 47.227,81 R$ 5.555,29 R$ 41.672,52

C.P.F. 986.123.445-49 R.G.:I.E.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com ferias da servidora lone Maria Daltro Gonçalves

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 5.555,29

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

( \ EM: 01/09/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/09/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/09/2016

—•
774

" CAF !)S CERQUEJRA DA PURUklCAÇAO—- 
PRESIDENTE DA CÂMARA / _ _

359.608.713-68

ED^LDO PEREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CÁR
DIRETOR 

CPF:

.OS-DALTRO PINTO 
ADMINISTRATIVO 
40.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 367

5.555,29
970,93

4.584,36

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais e Trinta e Seis
Centavos 

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

EM: 20/09/2016 CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 175205 4.584,36 EM: 20/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOB CERQUEI 
PRESIDENTE DA

CPF: 359.808.713-68

EM. 20/09/2016

ODA ION ADALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60

Avenida Hanibal Pedreira

CENTRO

Setembro/2016
Tipo da Folha: Ferias 

N° da Folha: (Todos)
Unidade: (Todos)

■! (jPAG. n»

ASSINStURÃ"—?
FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO (COM PATRONAL^

Local de trabalho:(Todos)
Órgão: (Todos)

Funcionário: 1 - IONE MARIA DALTRO

Regime: (Todos)
Cargo: (Todos) 

Lote: (Todos)

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO
Centro de Custo: 1 - EFETIVOS - Ativo

Nivel/Classe/Referência 22 -1 - REF. 1
Matricula: 1 Nome: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES Situação: FÉRIAS
Admissão: 09/06/08 Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0- CPF:986.123.445-49 Qt. Dep. IRRF: 2
cargo: TESOUREIRO Cargo Exercido: TESOUREIRO Jornada:160
Regime Efetivos Vencimentos: Ref: Valor:

3 ADICIONAL TEMPO SERVIÇO 1.0 343,63
9 FERIAS 30.0 3.951,70

101 1/3 FERIAS 1.3 1.259,96
Total de Remuneração 5.555,29

^sePP:0,00 Base INSS: 5.555,29 Base IR:4.605,23 FGTS:
Base PP 13°0,00 Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00

Descontos: Ref: Valor:
105 INSS Sobre Férias 11.0 570,88
107 IRRF sobre Férias 22.5 400,05

Total de Descontos: 970,93

Salário Liquido: 4.584,36

TOTAIS DA FOLHA

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCONTO

3 ADICIONAL TEMPO SERVIÇO 1.0 1 343,63

9 FERIAS 30.0 1 3.951,70

101 1/3 FERIAS 1.3 1 1.259,96

105 INSS Sobre Férias 11.0 1 570,88

107 IRRF sobre Férias 22.5 1 400,05

Total Remuneração: 5.555,29 Total de Descontos: 970,93

Total de funcionários: 1 Liquido: 4.584,36

Página: 1 de 3
Emissão: Setembro 16, 2016



Internet—Ba nking::::Ca.IXA https://internetbanking.caixa.g...

CAIXA
Serviços

Comprovante de Autorização da Folha

Via Internet Banking CAIXA

Operação realizada com sucesso.

Conta de débito: 0074 / 006 . 00000005-4

Número do Convênio: 175205

Tipo do Compromisso: 07

Número do Compromisso: 0001

Quantidade de Pagamento: 1

Valor Total Folha: R$4.584,36

Nome da Folha: FOLHA FERIAS SETEMBRO

Mês/Ano: 09/2016

Data Débito: 19/09/2016

Data da operação: 19/09/2016

Código da operação: 659637

Chave de Segurança: FATN2TUWHGAENRT4

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

19/09/2016 https://internetbanking.caixa.g-..
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ESTADO DO(A) BAHIA
z^

pAG. NI

-!?(o 00'5^^

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ~^

Mia ij^oxâwl^p^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 355

DATA: 19/09/2016

CREDOR: ANDERSON DA SILVA DALTRO E OUTROS

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

11.019,87

1.476,73

9.543,14

DOTAÇÃO: 101

2040

3190110000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 9.543,14

Anderson vaDaltro
Controlador Interno

Empenho: 90



CREDOR(A): 25522 - ANDERSON DA SILVA DALTRO E OUTROS
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

MOTA DE EMPENHO
\~~sSi«Alnwi

NOTA DE EMPENHO: 90/2016

NORMAL X

TIPO DA NOTA

GLOBAL POR ESTIMATIVA
— T

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X

IPO DE CRÉDITO

ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

101

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO
01

_____________ FUNÇÃO_______________________________

LEGISLATI/A____________________________________

PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190110000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL Cl'

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 41.672,52 R$ 11.019,87 R$ 30.652,65

I.E.: R.G.:C.P.F. 010.632.735-60

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com salários dos servidores nomeados do mes de setembro/2016

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 11.019,87

a
AUTORIZO

DESPESA S

EM: 01/09

O EMPENHO DA 
JPRA MENCIONDA

/2016 —

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/09/2016

| ____

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE 0 
PRESTADO(S).

EM: 19

VIATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

/09/2016

bs CERQUE 
PRESIDEh

< 359.8

IRA DA PÜRUFICÂÇÃO 
TE DA CÂMÃRÂ" ’f 

08.713-68

EDVÃLDO PEREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLO
DIRETORA!

CPF: 14

S DALTRO PINTO 
IMINISTRATIVO 
0.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 355

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

11.019,87
1.476,73
9.543,14

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Nove Mil e Quinhentos e Quarenta e Tres Reais e Quatorze Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

EM: 19/09/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 175205 9.543,14 EM: 19/09/2016

EM: 19/09/2016

CONTADOR 
CRC: 16584

CERQUEI
Residente da

CPF: 359.808.713-

CAÇÃOAP DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60

Avenida Hanibal Pedreira

CENTRO

Setembro/2016
Tipo da Folha: Normal

N° da Folha: 1
Unidade: (Todos)

□?AG. N

FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO (COM PAT-Ri

Local de trabalho:(Todos)
Órgão: (Todos)

Funcionário: (Todos)

Regime: (Todos)
Cargo: (Todos)

Lote: (Todos)

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES_____________________________________________________________
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO
Centro de Custo: 2 - COMISSIONADOS - Ativo__________

Nivel/Classe/Referência 29 -11 - REF. 1
Matrícula: 47 Nome: ANDERSON DA SILVA DALTRO____________________Situação: NORMAL
Admissão: 15/10/15 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 21549-1 | CPF:010.632.735-60 Qt. Dep. IRRF: 3
Cargo: CONTROLADOR INTERNO________________________ Cargo Exercido: CONTROLADOR ÍNTERNO_______________ Jornada:40

Nivel/Classe/Referência 24 -10 - REF. 1

Regime Comissionado Vencimentos: Ref: Valor: Descontos: Ref: Valor:
1 SALARIOBASE 30.0 3.859,69 4 INSS 11.0 424,56

5 IRRF 15.0 75,15
Total de Remuneração 3.859,69 Total de Descontos: 499,71

|ase PP 13’0,00 Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00 Salário Liquido: 3.359,98

Matricula: 46 Nome: JOSE CARLOS DALTRO PINTO____________________ Situação: NORMAL
Admissão: 01/01/15 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgêiTcíã: 0074-4 Conta: 1458-6 | CPF:140.449.865-68 Qt. Dep. IRRF: 0
Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO Cargo Exercido: DIRETOR ADMINISTRATIVO______________ Jornada:160
Regime Comissionado Vencimentos: Ref: Valor: Descontos: Ref: Valor:

1 SALARIOBASE 30.0 3.300,49 4 INSS 11.0 363,05
5 IRRF 15.0 85,82

Total de Remuneração
Base PP: 0,00 Base INSS: 3.300,49 Base IR2.937,44
Base PP 13°0,00 Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°

3.300,49
FGTS:

Total de Descontos: 448,87

Salário Liquido: 2.851,62

Nivel/Classe/Referência 25 -12 - REF. 1
Matrícula: 49 Nome: LIVIA MORAES GOMES___________________________Situação: NORMAL
Admissão: 04/01/16 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 21175-5 | CPF:937.600.945-20 Qt. Dep. IRRF: 2
Cargo: ASSESSSOR PARLAMENTAR Cargo Exercido: ASSESSSOR PARLAMENTAR Jornada:160
Regime Comissionado Vencimentos: Ref: Valor: Descontos: Ref: Valor:

1 SALARIOBASE 30.0

Total de Remuneração
Base PP: 0,00 Base INSS: 3.859,69 Base IR:3.055,95
Rase PP 13’0,00 Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13

3.859,69

3.859,69 
FGTS:

°:0,00

4 INSS
5 IRRF

Total de Descontos:

Salário Liquido:

11.0
15.0

424,56
103,59

528,15

3.331,54

TOTAIS DA FOLHA

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCONTO

1 SALARIO BASE 90.0 3 11.019,87

4 INSS 33.0 3 1.212,17

5 IRRF 45.0 3 264,56

Total Remuneração: 11.019,87 Total de Descontos: 1.476,73

Total de funcionários: 3 Liquido: 9.543,14

Emissão: Setembro 16, 2016 Página: 1 de 3



Internet—Banki nG CAIXA https://internetbanking.caixa.g...

CAIXA
Consulta Detalhes da Folha
Via Internet Banking CAIXA

Número do Convênio: 175205

Tipo do Compromisso do Convênio: 07

Número do Compromisso: 0001

Quantidade de Pagamento: 23

Valor Total da Folha: R$ 68.565,69

Nome da Folha de Pagamento: FOLHA NORMAL SETEMBRO

Mês/Ano: 09/2016

Data de Débito: 19/09/2016

Nome CPF Agência/Conta Valor Status

ANA G D DA COSTA 439.802.365-87 0074/000013288 2.088,03 Incluído

ANDERSON DA SILVA DALTRO 010.632.735-60 0074/000014837 3.359,98 Incluído

CARLOS C DA PURIFICACAO 020.506.415-91 0074/000013296 3.011,84 Incluído

CLÁUDIO B FALCAO 390.568.805-00 0074/000013504 3.089,80 Incluído

DOMINGOS S DOS SANTOS 551.789.955-20 0074/000013300 1.304,06 Incluído

EDIVALDO C L PINHEIRO 758.529.425-53 0074/000013318 3.115,28 Incluído

ELIANA F DA SILVA 001.834.275-21 0074/000013326 1.159,16 Incluído

ELIANE DOS S OLIVEIRA 000.974.095-37 0074/000013334 3.167,86 Incluído

EREBALDO OSCAR DO N FILHO 375.242.835-04 0074/000013849 1.357,66 Incluído

GILSON F CAZUMBA 360.509.115-68 0074/000013342 3.554,99 Incluído

GONÇALO R A DE OLIVEIRA 339.736.795-68 0074/000013350 5.066,83 Incluído

JOSE ANTONIO DA S BRITO 930.106.645-91 0074/000013393 3.098,43 Incluído

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 140.449.865-68 0074/000014586 2.851,62 Incluído

JOSE DANIEL DE CARVALHO 552.379.915-72 0074/000013407 3.885,14 Incluído

JOSE NARCISO S DE OLIVEIRA 190.868.225-68 0074/000013415 4.506,96 Incluído

JOSUE DE OLIVEIRA 551.809.575-91 0074/000013423 3.818,19 Incluído

JOSUE N DA SILVA 094.624.225-91 0074/000013431 1.401,74 Incluído

JOUCI DE S PEREIRA 005.165.995-69 0074/000013440 980,37 Incluído

LIVIA MORAES GOMES 937.600.945-20 0074/000015035 3.331,54 Incluído

16/09/2016 https://internetbanking.caixa.g...
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Internet—Banki nG CAIXA https://internetbanking.caixa.g-..
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LUCIVALDO DE C OLIVEIRA 190.842.775-20 0074/000013458 5.228z57 Incluído

NILSON F DA S JUNIOR 983.999.005-59 0074/000013474 3.180,48 Incluído

PATRÍCIA G DOS S ARAÚJO 886.463.785-00 0074/000013482 1.036,07 Incluído

ROGERIÕ F DE OLIVEIRA 385.396.595-49 0074/000013490 4.971,09 Incluído

ítt-ãe

O DOS^Z*’

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

16/09/2016 https://internetbanking.caixa.g-..
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_ ESTADO DO(A) BAHIA <M^
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPoá77 tólN^RA ^

■^<0 nos

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 377

DATA: 21/09/2016

CREDOR: EDVALDO PEREIRA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO: 1Q1

2040 

3190110000 

00

3.859,69

167,28

3.692,41

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900884 3.692,41

Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 45 / 9



CREDOR(A): 25404 - EDVALDO PEREIRA
ENDEREÇO:
BAIRRO:

ADE: SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA
.P.J. I.E.:

77$

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^ Z
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N fie, n» V^

CENTRO í   
; £ SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHÓS-W£À

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 45 / 9
TIPO DA NOTZ< TiPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190110000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL Cl'

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 21.170,99 R$ 14.000,00 R$ 7.170,99

R.G.:C.P.F. 326.706.725-15

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com salário do Contador

Saldo atual: 18.359,36
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 3.859,69Saldo anterior: 22.219,05

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 14.000,00
AUTORIZO

DESPESA SU

EM: 01/04/

3 EMPENHO DA
3RA MENCIONDA

2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/04/2016

DECLARO QUE O(S) M 
RECEBIDO(S) E REGIS 
PRÓPRIO OU QUE O(S 
PRESTADO(S).

EM: 2

ATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
TRADO(S) NO LIVRO 
) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

1/09/2016

" CAR L(fe CERQUEI

PRESIDEN1
359.8(

LA DA PURUÍ=7c4( 
E DA CÂMARA ; 
8.713-68

?ÃP EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOI
DIRETOR AD

CPF: 14C

> DALTRO PINTO 
MINISTRATIVO 
.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 377

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

3.859,69
167,28

3.692,41

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Tres Mil e Seiscentos e Noventa e Dois Reais e Quarenta e Um Centavos

EM: 21/09/2016

ED EIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM: 21/09/201

900884

CARLOS CERQUEI ICAÇÂO
PRESIDENTE t)A CÂMARA  

CPF: 359.808.713-68

Valor
3.692,41

EM: 21/09/2016

JALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS 
13.226,534/0001-60 
Avenida Hanibal Pedreira es'
CENTRO Ano:

Tipo da Folha: Normaí?,. ^
N° da Folha: 2 *'X^íodos^>Z

FOLHA DE PAGAMENTO '

Unidade: ADMINISTRATIVO 
Centro de Custo: COMISSIONADOS
Nivel/Classe/Referência 28 - 15 - REF. 1
Matrícula: 48 Nome: EDVALDO PEREIRA Situação: NORMAL
Admissão: 04/01/2016 | Banco: BANCO BRADESCO S.A. Agência: 3076-7 Conta: 7838-7 | CPF:326.706.725-15 Qt. Dep. IRRF:2
Cargo:________CONTADOR_____________________________Cargo Exercido: CONTADOR___________________________ Jornada: 160_______
Regime: Comissionado Vencimentos: Ref: Valor: Descontos: Ref: Valor:
1 SALARIO BASE 30,000 3.859,69

5 IRRF 15,000 167,28
Total de Remuneração

Base PP: 0,00 Base INSS: 3.859,69 Base IR: 3.480,51
Base PP 13°:0,00 Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°

3.859,69
FGTS:

: 0,00

Total de Descontos:
Salário Liquido:

167,28
3.692,41

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

Total: 3.859,69 três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos

TOTAIS DA FOLHA

COD DESCRIÇÃO REF REMUNERAÇÃO: DESCONTOS:

1 SALARIO BASE 30,00 3.859,69 0,00

5 IRRF 15,00 0,00 167,28
Total da Remuneração: 3.859,69 Total de Descontos 167,28

Liquido 3.692,41

Total funcionários: 1

Emissão: 16/09/2016 16:04:27 Página 1
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* OPAG. NSEntidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

2.871,60

TOTAIS DA FOLHA

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCON^/OdoSí

3 ADICIONAL TEMPO SERVIÇO 1.0 1 286,36

9 FERIAS 30.0 1 2.863,57

101 1/3 FERIAS 1.3 1 1.049,98

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 1.001 1 660,43

105 INSS Sobre Férias 11.0 1 461,99

107 IRRF sobre Férias 15.0 1 205,89

4 199,91 Tota de Desco ntos: 1.328,31

Total de funcionários: 1

Emissão: Setembro 02,2016 Página: 2 de 3



Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

TOTAIS DA FOLHA

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCONTO

1 SALARIO BASE 30.0 1 3.859,69

5 IRRF 15.0 1 167,28

Total Remuneração: 3.859,69 Total de Descontos: 167,28

Total de funcionários: 1 Liquido: 3.692,41

Emissão: Setembro 16,2016 Página: 2 de 3



Cate guris;' 21 - Servidor Público titular de cargo efetivo, magistrado, membro do Ministério Público e do Tl^irrêrre^

Bases de Cálculo: Terceiros: 3.859,69 RAT: 3.859,69 INSS: 3.859,69 PP:

Total Bases: Terceiros: 3.859,69 RAT: 3.859,69 INSS: 3.859,69 P.P.: 0,00

Aposentadoria Especial INSS: Base: Alíquota: Valor:

15 anos 0,00 12.0 0,00

20 anos 0,00 9.0 0,00

25 anos 0,00 6.0 0,00

ENCARGOS DA EMPRESA:

FGTS Mês: 0,00

Contribuição Patronal: INSS (20.0% ) 771,93 P.P. ( 0.0%) 0,00

Terceiros: INSS ( 0.0% ) 0,00

RAT Ajustado: INSS( 1.0%) 38,59

Aposentadoria Especial: INSS 0,00 P.P. ( 0.0%) 0,00

Subtotal Patronal: 810,52 0,00

Salário Família: INSS 0,00 P.P. 0,00

Licença-Maternidade: INSS 0,00 P.P. 0,00

Subtotal Deduções: 0,00 0,00

Valor Total da Contribuição Patronal: INSS 810,52 P.P. 0,00

Valor Total da Contribuição do Segurado: INSS 0,00 P.P. 0,00

TOTAL GERAL DA GUIA (Patronal + Segurado): INSS 810,52 P.P. 0,00

Emissão: Setembro 16, 2016 Página: 3 de 3
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Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
TOTAIS DA FOLHA ^ assinatura

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCofeoDOrÇ-.f

3 ADICIONAL TEMPO SERVIÇO 1.0 1 343,63

9 FERIAS 30.0 1 3.951,70

101 1/3 FERIAS 1.3 1 1.259,96

105 INSS Sobre Férias 11.0 1 570,88

107 IRRF sobre Férias 22.5 1 400,05

Total Remuneração: 5.555,29 Total de Descontos: 970,93

Total de funcionários: 1 Liquido: 4.584,36

Emissão: Setembro 16, 2016 Página: 2 de 3



Categoria: 21 - Servidor Público titular de cargo efetivo, magistrado, membro do Ministério Público e do%1bünàí é' A

Bases de Cálculo: Terceiros: 5.555,29 RAT: 5.555,29 INSS: 5.555,29 PP: XÍ<o oov&oo

Total Bases: Terceiros: 5.555,29 RAT: 5.555,29 INSS: 5.555,29 P.P. : 0,00

Aposentadoria Especial INSS: Base: Alíquota: Valor:

15 anos 0,00 12.0 0,00

20 anos 0,00 9.0 0,00

25 anos 0,00 6.0 0,00

ENCARGOS DA EMPRESA:

FGTS Mês: 0,00

Contribuição Patronal: INSS (20.0% ) 1.111,05 P.P. ( 0.0%) 0,00

Terceiros: INSS ( 0.0% ) 0,00

RAT Ajustado: INSS( 1.0% ) 55,55

Aposentadoria Especial: INSS 0,00 P.P. ( 0.0%) 0,00

Subtotal Patronal: 1.166,60 * 0,00

Salário Família: INSS 0,00 P.P. 0,00

Licença-Maternidade: INSS 0,00 P.P. 0,00

Subtotal Deduções: 0,00 0,00

Valor Total da Contribuição Patronal: INSS 1.166,60 P.P. 0,00

Valor Total da Contribuição do Segurado: INSS 0,00 P.P. 0,00

TOTAL GERAL DA GUIA (Patronal + Segurado): INSS 1.166,60 P.P. 0,00

Emissão: Setembro 16, 2016 Página: 3 de 3



Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
-------r--------------------------------------------------------------------------------

TOTAIS DA FOLHA ____

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCONTO

1 SALARIO BASE 210.0 7 11.511,44

3 ADICIONAL TEMPO SERVIÇO 6.0 6 944,97

4 INSS 61.0 7 1.130,49

5 IRRF 7.5 1 67,45

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 80.252 4 1.808,29

500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2 123.09 1 123,09

Total Remuneração: 12.456,41 Total de Descontos: 3.129,32

Total de funcionários: 7 Liquido: 9.327,09

Emissão: Setembro 22, 2016 Página: 3 de 4
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—---------- "" ........................ jPAG, N?, 1

Categoria: 21 - Servidor Público titular de cargo efetivo, magistrado, membro do Ministério Público e do Tribunal e_ d

Bases de Cálculo: Terceiros: 12.456,41 RAT: 12.456,41 INSS: 12.456,41 PP: ^ 0,00

0,00P.P. :12.456,41INSS:12.456,41RAT:Total Bases: Terceiros: 12.456,41

Aposentadoria Especial INSS: Base: Alíquota: Valor:

15 anos 0,00 12.0 0,00

20 anos 0,00 9.0 0,00

25 anos 0,00 6.0 0,00

ENCARGOS DA EMPRESA:

FGTS Mês: 0,00

Contribuição Patronal: INSS (20.0% ) 2.491,28 P.P. ( 0.0% ) 0,00

Terceiros: INSS ( 0.0% ) 0,00

RAT Ajustado: INSS( 1.0% ) 124,56

Aposentadoria Especial: INSS 0,00 P.P. ( 0.0% ) 0,00

Subtotal Patronal: 2.615,84 > 0,00

Salário Família: INSS 0,00 P.P. 0,00

Licença-Maternidade: INSS 0,00 P.P. 0,00

Subtotal Deduções: 0,00 0,00

Valor Total da Contribuição Patronal: INSS 2.615,84 P.P. 0,00

Valor Total da Contribuição do Segurado: INSS 1.130,49 P.P. 0,00

TOTAL GERAL DA GUIA (Patronal + Segurado): INSS 3.746,33 P.P. 0,00

Emissão: Setembro 22, 2016 Página: 4 de 4



EntPdade: CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS / ^^

TOTAIS DA FOLHA

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCONTO ^

1 SALARIO BASE 90.0 3 11.019,87

4 INSS 33.0 3 1.212,17

5 IRRF 45.0 3 264,56

Total Remuneração: 11.019,87 Total de Descontos: 1.476,73

Total de funcionários: 3 Liquido: 9.543,14

Emissão: Setembro 16, 2016 Página: 2 de 3



Categoria: 21 - Servidor Público titular de cargo efetivo, magistrado, membro do Ministério Público e do TribufraTte

Bases de Cálculo: Terceiros: 11.019,87 RAT: 11.019,87 INSS: 11.019,87 PP:

INSS: 11.019,87 P.P.:RAT:Total Bases: 11.019,87Terceiros: 11.019,87

Aposentadoria Especial INSS: Base: Alíquota: Valor:

15 anos 0,00 12.0 0,00

20 anos 0,00 9.0 0,00

25 anos 0,00 6.0 0,00

ENCARGOS DA EMPRESA:

FGTS Mês: 0,00

Contribuição Patronal: INSS (20.0% ) 2.203,97 P.P. ( 0.0%) 0,00

Terceiros: INSS ( 0.0% ) 0,00

RAT Ajustado: INSS( 1.0%) 110,19

Aposentadoria Especial: INSS 0,00 P.P. ( 0.0% ) 0,00

Subtotal Patronal: 2.314,16 0,00

Salário Família: INSS 0,00 P.P. 0,00

Licença-Maternidade: INSS 0,00 P.P. 0,00

Subtotal Deduções: 0,00 0,00

Valor Total da Contribuição Patronal: INSS 2.314,16 P.P. 0,00

Valor Total da Contribuição do Segurado: INSS 1.212,17 P.P. 0,00

TOTAL GERAL DA GUIA (Patronal + Segurado): INSS 3.526,33 P.P. 0,00

Emissão: Setembro 16, 2016 Página: 3 de 3



y Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:31:17

--------------------- ----------------------------- ----------------------------------------------.:
__________________________________________ Salário por Agente Político

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Competência: 09/2016

Nome Funcionário CPF Matrícula Cargo / Função Temporária Função Servidor Folha Salário Líquido
ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 00097409537 37 VEREADOR Agente Político 0 4 971 09
CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 02050641591 29 VEREADOR Agente Político 0 4 093 73
LUCIVALDO DE CARVALHO OLIVEIRA 19084277520 31 VEREADOR Agente Político 0 5 99R S7

JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 19086822568 40 VEREADOR Agente Político 0 4.506 96
GONÇALO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA 33973679568 32 VEREADOR Agente Político 0 5 066 83
GILSON FERREIRA CAZUMBA 36050911568 30 VEREADOR Agente Político 0 5.141 86
ROGÉRIO FALCÃO DE OLIVEIRA 38539659549 36 VEREADOR Agente Político 0 4 971 09
CLÁUDIO BARBOSA FALCÃO 39056880500 33 VEREADOR Agente Político 0 3.611 63
JOSUE DE OLIVEIRA 55180957591 35 VEREADOR Agente Político 0 5 004 67
JOSÉ DANIEL DE CARVALHO 55237991572 38 VEREADOR Agente Político 0 5.023 23
EDIVALDO CONCEIÇÃO LIMA PINHEIRO 75852942553 34 VEREADOR Agente Político 0 4 418 79
JOSÉ ANTONIO DA SILVA BRITO 93010664591 41 VEREADOR Agente Político 0 4 237 47
NILSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 98399900559 39 VEREADOR Agente Político 0 4.549,17

Total por Agente Político
Salário Base Gratificação
78.165,10 0.00

Demais Vantagens 13° Salário
0,00 0,00

Desconto IR
6.899,57

Desconto INSS
6.353,11

Férias Demais Descontos Horas Extras Salário Família Desconto Pensão
0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desconto Plano Saúde 
0,00

Quantidade de Matrícula 
o

Total Geral de Todos os Tipos de Cargos / Função Temporária

Quantidade de CPF 
13

Salário Líquido 
60.824,99

Salário Base
104.556,10

Gratificação
0,00

Demais Vantagens 13° Salário
3.884,90 0,00

Desconto IR
7.398,86

Desconto INSS
8.695,77

Página 1 de 2



Férias
0,00 0,00

lescontos Horas Extras
0,00

Salário Família^Desconto Pensão Desconto Plano Saúde
0,00 829,36 0,00

Salário Líquido
86.497,04

Resumo Acumulado de Setembro

Tipo de Cargo Quantidade de pessoas Salário Base

Celetista 0 0,00

Função Gratificada/Disposição 0 0,00

Trabalhador Temporário 0 0,00

Cargo Comissionado 4 14.879,56

Cargo Efetivo 9 11.511,44

Agente Político 13 78.165,10
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO GONÇALO DOS CAMPO WURA

OPAG. N».

CREDOR:

^3 osc^^sc^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 357

DATA: 19/09/2016

Carlos Cerqueira da Purificacao e Outros

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

78.165,10

28.469,64

49.695,46

DOTAÇÃO:
101

2040

3190110000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 49.695,46

* Empenho / Sub-Empenho: 5 / 9

V

AndersonoSwa Daltro
Controlador Interno



í

.CÂMARA MUNICIPAL DE
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NOTA DE SUB-EMPÉNHOtBAIXZ
ASSINATURA

k
Wís^Jl^í/ C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 5 / 9
TIPO DA NOT/k TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190110000 Vencimento ; e Vantagens Fixas - Pessoal Civil,

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
Outros/Não se AplicaUCITAÇÃO: 

CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP: 31901101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL Cl'

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

1$ 1.731.210,69 R$ 937.981,20 R$ 793.229,49

CREDOR(A): 25426 - Carlos Cerqueira da Purificacao e Outros
ENDEREÇO:
BAIRRO:

ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
■P.J. I.E.:

HISTÓRICO
C.P.F. 020.506.415-91 R.G.:

Valor empenhado para despesas com subsídios dos Vereadores no Exercício de 2016

Saldo anterior: 312.660,40

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 78 165,10 Saldo atual: 234.495,30

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 937.981,20
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

OLOS CERC UEIRA DA 
PRESID ENTE DA CÂMA 

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 04/01/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/09/2016

'RO PINTO

1 - ^

JOSE CARI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 357

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

78.1 35,10
28.439,64
49.6 35,46

Quarenta e Nove Mil e Seiscentos e Noventa e Cinco Reais e Quarenta e 
Seis Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 175205

Valor
49.695,46

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/09/2016

CARLOS :ERQUEI

EM: 19/09/2

ÇÃO
PR ESIDENTE D

3PF: 359.808.713*68

I4 DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60

Avenida Hanibal Pedreira

CENTRO

FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO

Setembro/2016

Tipo da Folha: Normal

N° da Folha: (Todos)

Unidade: (Todos)

Local de trabalho:(Todos)

Órgão: (Todos)

Funcionário: (Todos)

Regime: (Todos)

Cargo: (Todos) 

Lote: (Todos)

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO
Centro de Custo: 3 - VEREADORES - Ativo
Nivel/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 29 Nome: CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICACAO Situação: NORMAL
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0- CPF:020.506.415-91 Qt. Dep. IRRF: 0
cargo: VEREADOR Cargo Exercido: VEREADOR Jornada:160

Nível/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1

Regime Agentes Politicos Vencimentos: Ref: Valor: Descontos: Ref: Valor:
12 SUBSIDIO 30.0 6.012,70 4 INSS

5 IRRF
17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA

500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2

11.0
27.5

2.004
720.95

570,88
627,14

1.081,89
720,95

Base PP:0,00
Base PP 13°0,00

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR5.441,82

Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°

6.012,70
FGTS:

Total de Descontos: 3.000,86

Salário Liquido: 3.011,84

Matrícula: 33 Nome: CLÁUDIO BARBOSA FALCAO
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-
Cargo: VEREADOR Cargo Exercido:Cargo: ■: VEREADOR

Situação: NORMAL
| CPF:390.568.805-00 Qt. Dep. IRRF: 1

Regime Agentes Politicos Vencimentos:
12 SUBSIDIO

Ref:
30.0

Base PP:0,00
Base PP 13°0,00

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:5.252,23

Base INSS 13°: 0,00

6.012,70
FGTS:

Base IR 13°:0,00

Valor:
6.012,70

Jornada:0
Descontos: Ref: Valor:

4 INSS 11.0 570,88
5 IRRF 27.5 575,00

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 21.023 521,83
500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2 1255.19 1.255,19

Total de Descontos: 2.922,90

Salário Liquido: 3.089,80

Nivel/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 34 Nome: EDIVALDO CONCEIÇÃO LIMA PINHEIRO________
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-

Situação: NORMAL

Cargo: VEREADOR
Regime Agentes Politicos Vencimentos:

12 SUBSIDIO

Cargo Exercido: VEREADOR
| CPF:758.529.425-53 Qt. Dep. IRRF: 2

Jornada:0

Base PP:0,00
Base PP 13°0,00

Ref:
30.0

Valor:
6.012,70

Total de Descontos:

Descontos: Ref: Valor:
4 INSS 11.0 570,88
5 IRRF 27.5 522,87

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 21.022 1.230,76
500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2 500.16 500,16
501 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 3 72.75 72,75

2.897,42Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:5.062,64

6.012,70
FGTS:

Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00 Salário Liquido: 3.115,28

Nível/Classe/Referência 26 - 13 - REF. 1
Matrícula: 37 Nome: ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA___________________Situação: NORMAL
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-___________ | CPF:000.974.095-37 Qt. Dep. IRRF: 3
Cargo: VEREADOR Cargo Exercido: VEREADOR _____________________Jornada:0
Regime Agentes Politicos Vencimentos: Ref: Valor: Descontos: Ref: Valor:

12 SUBSIDIO 30.0 6.012,70 4 INSS 11.0 570,88
5 IRRF 27.5 470,73

___________ 17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2.006 1.803,23

Total de Remuneração 6.012,70 Total de Descontos: 2.844,84
Base PP:0,00
Base PP 13°0,00

Base INSS: 6.012,70 Base IR:4.873,05 FGTS: , . ---------------------
Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00 Salano Liquido: 3.167,86

Emissão: Setembro 22, 2016 Página: 1 de 6



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60

G?AG. NSJ

^s
FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO (CONLEA.:

S íkm*2^/
Avenida Hanibal Pedreira

ASSINATURA

CENTRO

Setembro/2016

Tipo da Folha: Normal

N° da Folha: (Todos)

Unidade: (Todos)

Local de trabalho:(Todos)

Órgão: (Todos)

Funcionário: (Todos)

Regime: (Todos)

Cargo: (Todos) 

Lote: (Todos)

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO
Centro de Custo: 3 - VEREADORES - Ativo

Nivel/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 30 Nome: GILSON FERREIRA CAZUMBA________________
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-
Cargo: VEREADOR
Regime Agentes Políticos Vencimentos:

12 SUBSIDIO

Cargo Exercido: VEREADOR

Situação: NORMAL
| CPF:360.509.115-68 Qt. Dep. IRRF: 2

Jornada:160

ase PP: 0,00
Base PP 13’0,00

Ref:
30.0

Valor:
6.012,70

Total de Descontos:

Descontos: Ref: Valor:
4 INSS 11.0 263,43
5 IRRF 27.5 607,41

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 21.024 1.586,87

2.457,71Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:5.370,09

6.012,70
FGTS:

Base INSS 13°: 0,00 BaselR13’:0,00

Nível/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 32 Nome: GONÇALO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-
Cargo: VEREADOR
Regime Agentes Políticos Vencimentos:

12 SUBSIDIO

Cargo Exercido: VEREADOR

Salário Liquido: 3.554,99

Situação: NORMAL
| CPF:339.736.795-68 Qt. Dep. IRRF: 5

Jornada:0

Base PP:0,00
Base PP 13’0,00

Ref:
30.0

Valor:
6.012,70

Descontos:
4 INSS
5 IRRF

Ref:
11.0
22.5

Valor:
570,88
374,99

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:4.493,87

6.012,70
FGTS:

Total de Descontos: 945,87

Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00

Nível/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 41 Nome: JOSE ANTONIO DA SILVA BRITO______________
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-
Cargo: VEREADOR
Regime Agentes Políticos Vencimentos:

12 SUBSIDIO
Ref:

30.0

Salário Liquido:

Situação: NORMAL

5.066,83

Base PP: 0,00
Base PP 13°0,00

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:4.493,87

6.012,70
FGTS:

Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00

Valor:
6.012,70

Cargo Exercido: VEREADOR
| CPF:930.106.645-91 Qt. Dep. IRRF: 5
_____________________ Jornada:0_____

Total de Descontos:

Descontos: Ref: Valor:
4 INSS 11.0 570,88
5 IRRF 22.5 374,99

17 empréstimo caixa economica 8.01 1.139,04
18 PENSÃO ALIMENTÍCIA 829.36 829,36

2.914,27

Salário Liquido: 3.098,43

Nível/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 38 Nome: JOSE DANIEL DE CARVALHO_________________
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-

Situação: NORMAL

Cargo: VEREADOR
Regime Agentes Políticos Vencimentos:

12 SUBSIDIO

Cargo Exercido: VEREADOR
| CPF:552.379.915-72 Qt. Dep. IRRF: 4

Base PP:0,00
Base PP 13°D,00

Ref:
30.0

Valor:
6.012,70

Descontos:
4 INSS
5 IRRF

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:4.683,46

6.012,70
FGTS:

Total de Descontos:

Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00 Salário Liquido:

Ref: Valor:
11.0 570,88
27.5 418,59

21.024 1.138,09

2.127,56

3.885,14
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60

Avenida Hanibal Pedreira
FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO (COM PA.TRONAL,^

CENTRO

Setembro/2016

Tipo da Folha: Normal

N° da Folha: (Todos)

Unidade: (Todos)

Local de trabalho:(Todos)

Órgão: (Todos)

Funcionário: (Todos)

Regime: (Todos)

Cargo: (Todos)

Lote: (Todos)

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO
Centro de Custo: 3 - VEREADORES - Ativo

Nivel/Classe/Referéncia 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 40 Nome: JOSE NARCISIO SOPRE OLIVEIRA
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-
Cargo: VEREADOR - ------------------------------
Regime Agentes Políticos Vencimentos:

12 SUBSIDIO

Cargo Exercido: VEREADOR

Situação: NORMAL
| CPF: 190.868.225-68 Qt. Dep. IRRF: 2

Ref:
30.0

Valor:
6.012,70

ase PP:0,00
Base PP 13°0,00

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:5.062,64

6.012,70
FGTS:

Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00

Nivel/Classe/Referência 26 - 13 - REF. 1
Matrícula: 35 Nome: JOSUE DE OLIVEIRA

Total de Descontos:

Descontos: Ref: Valor:
4 INSS 11.0 570,88
5 IRRF 27.5 522,87

500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2 411.99 411,99

1.505,74

Salário Liquido: 4.506,96

Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-
Cargo: VEREADOR Cargo Exercido: VERCargo:

Situação: NORMAL
| CPF:551.809.575-91 Qt. Dep. IRRF: 1

Regime Agentes Políticos Vencimentos:
12 SUBSIDIO

Ref:
30.0

Valor:
6.012,70

Base PP:0,00
Base PP 13°0,00

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR5.442.23

6.012,70
FGTS:

Base INSS 13°: 0,00 Base IR13°:0,00

Total de Descontos:

Descontos: Ref: Valor:
4 INSS 11.0 380,88
5 IRRF 27.5 627,25

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 21.022 1.186,38

2.194,51

Salário Liquido: 3.818,19

Nivel/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 31 Nome: LUCIVALDO DE CARVALHO OLIVEIRA__________
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-

Situação: NORMAL

Cargo: VEREADOR
Regime Agentes Políticos Vencimentos:

12 SUBSIDIO

Cargo Exercido: VEREADOR
] CPF: 190.842.775-20 Qt. Dep. IRRF: 0

Jornada:160
Ref:

30.0

Valor:
6.012,70

Descontos:
5 IRRF

Ref:
27.5

Valor:
784,13

•ase PP:0,00
Base PP 13’0,00

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:6.012,70

Base INSS 13°: 0,00

6.012,70
FGTS:

Base IR 13°:

Nivel/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matrícula: 39 Nome: NILSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-
Cargo: VEREADOR Cargo Exercido: VEREADORCargo:
Regime Agentes Políticos Vencimentos:

12 SUBSIDIO

Ref:
30.0

Valor:
6.012,70

Total de Descontos:

Salário Liquido:

Situação: NORMAL

784,13

5.228,57

I CPF:983.999.005-59 Qt. Dep. IRRF: 2
Jornada:0

Total de Descontos:

Descontos: Ref: Valor:
4 INSS 11.0 570,88
5 IRRF 27.5 522,87

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 21.023 1.368,69
500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2 369.78 369,78

2.832,22
Base PP:0,00
Base PP 13’0,00

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:5.062,64

6.012,70
FGTS:

Base INSS 13°: 0,00 Base IR 13°:0,00 Salário Liquido: 3.180,48

Nivel/Classe/Referência 26 -13 - REF. 1
Matricula: 36 Nome: ROGÉRIO FALCAO DE OLIVEIRA__________________ Situação: NORMAL
Admissão: 01/01/13 | Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERALAgência: 0074-4 Conta: 0-___________31 CPF:385.396.595-49 Qt. Dep. IRRF: 3

----------------- Cargo Exercido: VEREADOR Jornada:0
Ref:

Cargo: VEREADOR
Regime Agentes Políticos Vencimentos:

12 SUBSIDIO

Ref:
30.0

Valor:
6.012,70

Descontos:
4 INSS
5 IRRF

11.0
27.5

Valor:
570,88
470,73

Base PP:0,00
Base PP 13’0,00

Total de Remuneração
Base INSS: 6.012,70 Base IR:4.873,05

Base INSS 13°: 0,00

6.012,70
FGTS:

Base IR 13°:0,00

Total de Descontos:

Salário Liquido:

1.041,61

4.971,09
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60 FOLHA DE PAGAMENTO - CENTRO DE CUSTO (COM PATÍ

Z ^^ ^^

Avenida Hanibal Pedreira

CENTRO
‘^0 DO <5^^

Setembro/2016

Tipo da Folha: Normal 

N° da Folha: (Todos)

Unidade: (Todos)

Local de trabalho:(Todos)
Órgão: (Todos)

Funcionário: (Todos)

Regime: (Todos)

Cargo: (Todos)

Lote: (Todos)

Gerado por: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Unidade 2 - ADMINISTRATIVO
Centro de Custo: 3 - VEREADORES - Ativo

TOTA.S DA FOLHA

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCONTO

12 SUBSIDIO 390.0 13 78.165,10

4 INSS 132.0 12 6.353,11

5 IRRF 347.5 13 6.899,57

k_____ 17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 138.158 9 11.056,78
* 18 PENSÃO ALIMENTÍCIA 829.36 1 829,36

500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2 3258.0699 5 3.258,07

501 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 3 72.75 1 72,75

Total Remuneração: 78.165,10 Total de Descontos: 28.469,64

Total de funcionários: 13 Liquido: 49.695,46

Emissão: Setembro 22, 2016 Página: 4 de 6



Internet—Banki nG CAIXA •ittps://internetbanJking.caixa.g...

Consulta Detalhes da Folhe:

Via Internet Banking CAIXA

Número do Convênio: 175205

Tipo do Compromisso do Convênio: 07

Número do Compromisso: 0001

Quantidade de Pagamento: 23

Valor Total da Folha: R$ 68.565,69

Nome da Folha de Pagamento: FOLHA NORMAL SETEMBRO

Mês/Ano: 09/2016

Data de Débito: 19/09/2016

Nome CPF Agência/Conta Valor Status

ANA G D DA COSTA 439.802.365-87 0074/000013288 2.088,03 Incluído

ANDERSON DA SILVA DALTRO 010.632.735-60 0074/000014837 3.359,98 Incluído

CARLOS C DA PURIFICACAO 020.506.415-91 0074/000013296 3.011,84 Incluído

CLÁUDIO B FALCAO 390.568.805-00 0074/000013504 3.089,80 Incluído

DOMINGOS S DOS SANTOS 551.789.955-20 0074/000013300 1.304,06 Incluído

EDIVALDO C L PINHEIRO 758.529.425-53 0074/000013318 3.115,28 Incluído

ELIANA F DA SILVA 001.834.275-21 0074/000013326 1.159,16 Incluído

ELIANE DOS S OLIVEIRA 000.974.095-37 0074/000013334 3.167,86 Incluído

EREBALDO OSCAR DO N FILHO 375.242.835-04 0074/000013849 1.357,66 Incluído

GILSON F CAZUMBA 360.509.115-68 0074/000013342 3.554,99 Incluído

GONÇALO R A DE OLIVEIRA 339.736.795-68 0074/000013350 5.066,83 Incluído

JOSE ANTONIO DA S BRITO 930.106.645-91 0074/000013393 3.098,43 Incluído

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 140.449.865-68 0074/000014586 2.851,62 Incluído

JOSE DANIEL DE CARVALHO 552.379.915-72 0074/000013407 3.885,14 Incluído

JOSE NARCISO S DE OLIVEIRA 190.868.225-68 0074/000013415 4.506,96 Incluído

JOSUE DE OLIVEIRA 551.809.575-91 0074/000013423 3.818,19 Incluído

JOSUE N DA SILVA 094.624.225-91 0074/000013431 1.401,74 Incluído

JOUCI DE S PEREIRA 005.165.995-69 0074/000013440 980,37 Incluído

LIVIA MORAES GOMES 937.600.945-20 0074/000015035 3.331,54 Incluído

16/09/2016 ittps ://internetbanking. caixa, g...



Inter:net—Banki nG CAÍXA
*

https: //internetb anking. caixa. g... /^W^?

LUCIVALDO DE C OLIVEIRA

/^PAG. NUcAí

190.842.775-20 0074/000013458 5.228,57 Incluído s y
AÍSIN^URA

NILSON F DA S JUNIOR 983.999.005-59 0074/000013474 3.180,48 Incluído %

<o oo®,^
PATRÍCIA G DOS S ARAÚJO 886.463.785-00 0074/000013482 1.036,07 Incluído

ROGÉRIO F DE OLIVEIRA 385.396.595-49 0074/000013490 4.971,09 Incluído

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria.: 0800 725 7474

16/09/2016 • ittps://internetbanking.caixa.g...



Entidader CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
TOTAIS DA FOLHA " altura

COD. DESCRIÇÃO REF. SERVIDORES REMUNERAÇÃO DESCOÍNTQ^sC^

12 SUBSIDIO 390.0 13 78.165,10

4 INSS 132.0 12 6.353,11

5 IRRF 347.5 13 6.899,57

17 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 138.158 9 11.056,78

18 PENSÃO ALIMENTÍCIA 829.36 1 829,36

500 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 2 3258.0699 5 3.258,07

501 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 3 72.75 1 72,75

Total Remuneração:
———_______________________________________

78.165,10 Total de Descontos: 28.469,64

Total de funcionários: 13 Liquido: 49.695,46

Página: 5 de 6
Emissão: Setembro 22, 2016



Valor:

Categoria: 19 - Agente Político

78.165,10 INSS: 78.165,10 PP:

Aibir^AlURÁ

Bases de Cálculo: Terceiros: 78.165,10 RAT:

Total Bases: Terceiros: 78.165,10 RAT 78.165,10 INSS: 78.165,10 P.P.: 0,00

Aposentadoria Especial INSS: Base: Alíquota:

15 anos 0,00 12.0 0,00

20 anos 0,00 9.0 0,00

25 anos 0,00 6.0 0,00

ENCARGOS DA EMPRESA: - ----------------------------------- ;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FGTS Mês: 0,00

Contribuição Patronal: INSS (20.0% ) 15.633,02 P.P. ( 0.0%) 0,00

Terceiros: INSS ( 0.0% ) 0,00

RAT Ajustado: INSS( 1.0%) 781,65

Aposentadoria Especial: INSS 0,00 P.P. ( 0.0% ) 0,00

Subtotal Patronal: 16.414,67' 0,00

Salário Família: INSS 0,00 P.P. 0,00

Licença-Maternidade: INSS 0,00 P.P. 0,00

Subtotal Deduções: 0,00 0,00

Valor Total da Contribuição Patronal: INSS 16.414,67 P.P. 0,00

Valor Total da Contribuição do Segurado: INSS 6.353,11 P.P. 0,00

TOTAL GERAL DA GUIA (Patronal + Segurado): INSS 22.767,78 P.P. 0,00

Emissão: Setembro 22, 2016 Página: 6 de 6



ESTADQDA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa postal 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@gm il.com

RELATÓRIO DE CONTROL E INTERNO 
SETEMBRO 2016

il.com


EST^O DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa postal 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@gniail.com

1) INTRODUÇÃO

Determinadas no art. 74 da Constituição e no art. 59 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Controle Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos de forma geral, 
desenvolveu suas atividades fiscal izadoras através da análise, orientação e prestação de 
informações, buscando o pleno atendimento das normas legais ao longo da execução e 
subsequentemente após o ato financeiro, visando sanar inconformidades ou deficiências 
administrativas detectadas.

De acordo com as normas legais, especialmente .tos preceitos do Inc. II do Art. 74, 
CF 88, instituídas para o Controle Interno, apresento o Relatório de Auditoria do Controle Interno 
referente á competência 09/2016.

Este relatório contém os resultados obtidos mediante o acompanhamento e a 
avaliação dos controles existentes, bem como as medidas adotadas ou a adotar, que visam sanear 
as possíveis distorções porventura existentes entre as normas e os procedimentos adotados.

O responsável pelo Controle Interno do Legislat vo Municipal procedeu à inspeção 
nos processos de arrecadação de receitas, ordenamento de despesas e demais atos e fatos 
administrativos praticados pela Câmara, bem como o cumprimento das decisões legais a que 
foram sujeitas, durante a competência 09/2016.

2) EXAME DO CUMPRIMENTO DE METAS (Inc. II do Art. 74, CF/88)

2.1) DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Os registros dos livros e fichas de controle orçamentário, do diário, do caixa e de 
tesouraria são realizados através de Sistema Contábil Financ iro observando o que descreve a 
Resolução do TCM/BA, no que concerne ao exercício em exame, e que são encaminhados à 
IRCE/TCM-BA, em Feira de Santana, Bahia.

A Lei n° 845/2015, de 17 de dezembro de 2015 estimou a Receita e fixou a despesa 
do Orçamento Anual para o exercício de 2016, compreendendo os Pode res Legislativo, Executivo 
e seus órgãos e entidade da administração direta e indireta.

Seguem abaixo Demonstrativos de Execução da Despesa e Receita da competência 
09/2016.

*Valores correspondentes a retenção de INSS, IRRF e ISS, assim como descontos referentes a Empréstimos 
Consignados e Pensão Alimentícia.

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA ANUAL PAÇ# NO MÊS ACUMULADA
Despesa Orçamentária R$ 2.665.590,69 R$ 78.462,57 RS 1.646.050,40

Despesa Extra-Orçamentária* R$ 0,00 R$36.516,28 R$ 320.722,24
TOTAL DA DESPESA ORÇ. E EXTRA RS 2.665.590,69 RS gl 4.978,85 RS 1.966.772,64

DEMONSTRATIVO DA RECEITA
Receita Orçamentária Orçada R$ 2.665.590,69 A<
Transferência Financeira Recebida no Mês R$ 187.643,71 R$ : .676.258,85

2
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ESTAftO DA BAHIA

' Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa postal 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@gm <il.com

A título de Transferência Financeira, o Repasse de Duodécimo foi creditado no 
prazo legal na conta corrente da Câmara pelo Poder Executivo.

Os atos oficiais relacionados à execução orçamentária e financeira constantes nos 
livros contábeis e demais relatórios de execução são dev damente impressos, assinados e 
arquivados nas dependências da Câmara Municipal, assim cor io publicados na página eletrônica 
do Diário Oficial do Município de São Gonçalo dos Campos/Ba - Poder Legislativo e no SIGA - 
Sistema Integrado de Gestão Administrativa, neste último sendo inseridos diretamente no site do 
TCM-BA.

2.2) DO SISTEMA DE PESSOAL

O Controle Interno acompanhou junto ao RH t( dos os atos referentes à gestão de 
pessoal visando ao cumprimento das determinações legais con das no Art 29-A da CF/1988 e na 
Lei Complementar n° 101/2000, assim como na legislação traba hista como um todo.

Após a análise, foram observados os seguintes p< ntos:

• Os cargos em comissão estão ligados à direção, chefia e assessoramento;
• Não há excesso de cargos em comissão relativamente acs de provimento efetivo;
• Há controle efetivo do ponto de forma a acompanhar a assiduidade e pontualidade dos 

servidores;
• A concessão de férias obedece a um cronograma defin :1o pelo responsável dos Recursos 

Humanos e pelo Diretor Administrativo;
• A contribuição previdenciária (patronal e do servidor) e< á sendo recolhida no prazo legal;
• O Setor de RH emitiu em tempo hábil informações para ) SEFIP;
• O valor total da folha de pessoal representa o subsídio ago aos 13 (treze) vereadores que 

compõe a Casa Legislativa, e os vencimentos dos servidores referem-se aos 09 (nove) 
efetivos da Instituição e os 04 (quatro) comissionados;

• A Câmara está abaixo do limite constitucional estabelecido com despesa com pessoal com 
índice de 65,91% no mês de setembro, e 67,46% .o acumulado do ano, conforme 
demonstrativo abaixo:

SISTEMA DE PESSOAL - PAGAMENTOS

COMPETÊNCIA DUODÉCIMO LIMITE 70% CF/88 ib)ESP cXpessoal
Janeiro R$ 183.465,53 RS 128.425,87 1$ 119.314,02 65,03%
Fevereiro RS 183.465,53 RS 128.425,87 1 $ 124.404,19 67,81%
Março RS 183.465,53 RS 128.425,87 1 $ 120.783,19 65,83%
Abril RS 187.643,71 RS 131.350,60 1 $ 120.899,72 64,43%
Maio RS 187.643,71 RS 131.350,60 RS 135.511,13 72,22%
Junho RS 187.643,71 RS 131.350,60 1 $ 142.299,28 75,83%
Julho RS 187.643,71 RS 131.350,60 l.$ 121.297,58 64,64%
Agosto RS 187.643,71 RS 131.350,60 1 $ 122.657,34 65,37%
Setembro RS 187.643,71 RS 131.350,60 IS 123.670,52 65,91%
Acumulado R^ 1.676.258,85 Ri 1.173.381,20 i‘j 1.130.836,97 67,46%
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ESTACO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa postal 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@,gni il.com

ASií^ííTURA

■fy

2.3) DA GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Resumo das Atividades, Informações e Análises:

• A Câmara possui uma Comissão Permanente de l icitação (CPL) criada conforme 
orientação legal;

• As compras por Dispensa de Licitação são precedidas dc no mínimo três orçamentos;
• Nas compras de pequeno valor é realizada pesquisa de preços formal junto a fornecedores, 

a qual é juntada ao processo de compra;
• Os objetos das licitações são bem definidos;
• Não se constatou elevado o nível de contratações diretas que indique desvio constitucional 

do princípio da licitação.
• Não se observou fracionamento de licitações de forma a '.ornar o processo licitatório ilegal;
• O prazo dos Editais é respeitado entre a publicação e a abertura dos envelopes, obedecendo 

ao previsto no art. 40 da Lei 8666/93;
• As minutas dos editais são submetidas ao parecer da As: essoria jurídica;
• Todos os processos contêm os documentos exigidos no art. 38 da Lei 8666/93;
• Os contratos firmados seguem o disposto no art. 55 da Lei 8666/93:
• As publicações dos processos licitatórios, extratos de contratos e aditivos aos contratos 

foram efetuadas eletronicamente via Diário Oficial do Município de São Gonçalo dos 
Campos/Ba - Poder Legislativo, assim como no mural localizado no hall de entrada da 
Câmara Municipal;

• Toda documentação relacionada à área de compras (Licitações, Dispensas, 
Inexigibilidades, Contratos Administrativos e P ocessos de Pagamentos) são 
encaminhados mensalmente na prestação de contas ao TCM/BA e

• O setor de compras tem efetuado as correções sugeridas pelo Controle Interno e pela 
Assessoria Jurídica, de forma a preservar a transparência e licitude dos processos;

• No período ora em análise não ocorreram Processos Licitatórios.

PROCESSO LICITAÇÃO MODALIDADE |pBJETO/SERVIÇO VENCEDOR
|NÃO HOUVE NENHUM PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO NESTE MÊS|

2.4) DA GESTÃO DO PATRIMÔNIO

Resumo das Atividades, Informações e Análises:

• Após aquisição de determinado bem, todas as informações relacionadas ao processo de 
compra são encaminhados ao responsável pelo patrimônio, para que o mesmo efetue a 
inclusão do bem no sistema de patrimônio;

• O sistema de patrimônio possui registro dos bens por natureza e departamento, o que 
permite sua rápida localização;

• Periodicamente é realizado inventário físico de todos os bens de forma a mantê-los 
atualizados;

• Todos os bens encontram-se identificados com etiquetas com numeração única;
• Existe controle de movimentação e transferência de bens entre os setores, feito 

eletronicamente;
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
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• Os processos de baixa de bens são apreciados pelo Controle Interno e a pela Comissão de 
Patrimônio atestando sua regularidade.

• O valor dos bens patrimoniais fora integrado aos balancetes contábeis, após reavaliação e 
devida depreciação, de forma a atender determinação do TCM/BA quanto ao encerramento 
das contas anuais.

2.5) DO VEÍCULO E COMBUSTÍVEL

A Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos dispõe de 01 (um) veículo 
locado com motorista, conforme processo licitatório n° CC01/2015, Processo n° 074/15 e Termo 
Aditivo 1718 com data de 30/12/2015 para atender suas necessidades.

Foi detectada a existência de planilhas para controle interno de quilometragem, 
abastecimento, reposição de peças e pneus. É importante salientar que o consumo de combustível 
somente é realizado através da apresentação de Autorização de Abastecimento, de forma 
proporcional.

3) ANÁLISE GERAL DO CONTROLE INTERNO

De forma a verificar e comprovar a legalidade da gestão pública, o Controle 
Interno, efetuou analises técnicas nos diversos pontos de contro’e da Câmara Municipal, efetuando 
levantamentos de ordem financeira, patrimonial, orçamentária e operacional, avaliando todos os 
controles adotados, a eficiência e a eficácia dos mesmos, conforme evidencia os comentários 
abaixo:

Os exames se desenvolveram em conformidade com as normas técnicas e 
procedimentos usuais de auditoria, compreendendo a anárse por amostragem e testes na 
documentação e nos controles contábeis e extracontábeis.

O Controle Interno realizou no decorrer da com etência 09/2016 acompanhamento 
intensivo junto aos diversos departamentos da Câmara Municip al de São Gonçalo dos Campos, de 
forma a avaliar os controles internos existentes, e recomendando melhoiias a serem implantadas.

O presente relatório tem objetivo de consolidar todo o trabalho realizado, onde 
especificamos os principais pontos analisados e a real situação verificada, após implantadas 
diversas de nossas orientações registradas no decurso de nossos trabalhos, muitas vezes advindas 
de medidas enérgicas por parte da Administração da Câmara M nicipal.

Neste relatório foram abordados, dados relativo; à Execução Orçamentária e Extra 
da Receita e da Despesa, às Licitações, aos Contratos Admini trativos. à Despesa com Pessoal e 
da Gestão dos Bens Patrimoniais.

Diante do exposto, observa-se que o Gestor tom procurado seguir a Legislação, 
principalmente os mandamentos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Constituição Federal, 
buscando sempre transparecer seus atos administrativos.

Anderso íaltro
Controlador Inte ao

Portaria n° 010/2 U6
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Camara Municipal de São Gonçalo dos Campos ^fc
ES^O DA BAHIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa postal 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@gm il.com

PARECER DO GESTOR

Atesto para os devidos fins, ter tomado conhecimento das conclusões do Relatório emitido 
pelo Controle Interno, sobre a prestação de contas da competência 08/2016, tal como dispõe 
Resolução 1060 do Tribunal de Contas dos Municípios.

Atenciosamente,

Sãc Gonçalo dos Campos, 2(1 de Outubro de 2016.

Presidente da/Câmara Muni
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^ Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

tem SI$a - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:15:52

Lançamento Extra Orçamentário

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Lançamento de Ingresso

N° Lançamento Data Lançamento Conta Contábil Valor do Lançamento CNPJ/CPF Nome do Credor

142 06/09/2016 2.1.8.8.1.01.15.00.00 R$660,43 868.195.695-72 MARIA GORETE EVANGELISTA DO ROSARI'

143 06/09/2016 2.1.8.8.3.01.02.00.00 R$461,99 868.195.695-72 MARIA GORETE EVANGELISTA DO ROSARI

144 06/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$205,89 868.195.695-72 MARIA GORETE EVANGELISTA DO ROSARI

145 19/09/2016 2.1.8.8.3.01.02.00.00 R$1.212,17 010.632.735-60 ANDERSON DA SILVA DALTRO

146 19/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$264,56 010.632.735-60 ANDERSON DA SILVA DALTRO

147 19/09/2016 2.1.8.8.1.01.15.00.00 R$1.931,38 676.270.110-86 Ana Gloria Dias da Costa e Outros

148 19/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$67,45 676.270.110-86 Ana Gloria Dias da Costa e Outros

149 19/00/2016 2.1.8.8.3.01.02.00.00 R$1.130,49 676.270.110-86 Ana Gloria Dias da Costa e Outros

150 19/09/2016 2.1.8.8.1.01.15.00.00 R$14.387,60 020.506.415-91 CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

151 19/09/2016 2.1.8.8.1.01.10.00.00 R$829,36 020.506.415-91 CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

152 19/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$6.899,57 020.506.415-91 CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

153 19/09/2016 2.1.8.8.3.01.02.00.00 R$6.353,11 020.506.415-91 CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

154 20/09/2016 2.1.8.8.3.01.02.00.00 R$570,88 986.123.445-49 IONE MARIA DALTRO GONÇALVES. .^^
I ví 
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

SIQA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:15:52

Lançamento Extra Orçamentário

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Lançamento de Ingresso

N° Lançamento Data Lançamento Conta Contábil Valor do Lançamento CNPJ/CPF Nome do Credor

155 20/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$400,05 986.123.445-49 IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

156 20/09/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$178,35 341.955.135-53 Ramon Luis de oliveira Pinto

157 20/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$765,51 341.955.135-53 Ramon Luis de oliveira Pinto

158 20/09/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$3,90 884.689.415-49 MAURA MOURA DOS SANTOS

159 20/09/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$19,50 941.550.975-91 ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

160 21/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$167,28 326.706.725-15 EDVALDO PEREIRA

Total Geral de Ingresso R$36.509,47
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a Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
TCM SIÇA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:15:52

Lançamento Extra Orçamentário

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Lançamento de Desembolso

N° Lançamento Data Lançamento Conta Contábil Valor do Lançamento CNPJ/CPF Nome do Credor

88 20/09/2016 2.1.8.8.1.01.10.00.00 R$829,36 007.418.515-20 ROSINETE ALVES DE QUEIROZ

89 20/09/2016 2.1.8.8.1.01.15.00.00 R$16.979,41 00.360.305/0001-04 Caixa Economica Federal

90 20/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$765,51 14.060.602/0001-49 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAL<

91 20/09/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$212,61 14.060.602/0001-49 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALt

92 20/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$673,39 14.060.602/0001-49 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALt

93 20/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$431,84 14.060.602/0001-49 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAL<

94 20/09/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$6.895,52 14.060.602/0001-49 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAU

. ■ ..,,.95... . 27/09/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$6.353,11 29.979.036/000 M0 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO S

96 27/09/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$1.130,49 29.979.036/0001-40 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO S

97 27/09/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$1.212,17 29.979.036/0001-40 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO S

98 27/09/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$1.032,87 29.979.036/0001-40 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO S
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TCM SIGA ‘ Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:20

Notas Fiscais ■^o no^ ^.

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 09/2016

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com consultoria ao Siga

Emitente: Freire Informática LTDA

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F. Valor Nota

1000000011 2016 20/09/2016 1 1010 20163092 19/09/2016 R$700,00

1000000017 2016 20/09/2016 1 1010 20163091 19/09/2016 R$2.000,00

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com locações de sistemas,contabilidade, recursos humanos,

Emitente: Glauco Mendes Advogados Associados

Sub Total: R$2.700,00

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com consultoria juridica

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F. Valor Nota

1000000012 2016 22/09/2016 1 1010 375 20/09/2016 R$7.000,00

Sub Total: R$7.000,00

Emitente: G L C Serviços e Com de Informática LTDA

Unidade
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série

Data Emissão 
N.F. Valor Nota

1000000082 2016 20/09/2016 1 1010 1635

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com serviços de internet

12/09/2016 R$2.000,00

1000000082 2016 06/09/2016 1 1010 1630

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com serviços de internet

06/09/2016 R$990,00

1000000082 2016 27/09/2016 1 1010 1655 20/09/2016 R$990,00

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com serviços de internet

Sub Total: R$3.980,00
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão:

Notas Fiscais

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Emitente: Ednezio C Santiago

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F.Valor Nota

1000000019 2016 01/09/2016 1 1010 782 01/09/2016 R$400,00

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo

1000000019 2016 27/09/2016 1 1010 796 21/09/2016 R$400,00

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo

Sub Total: R$800,00

Emitente: Hermogenes Computadores e Informática LTDA ; .iv?-2V‘~!  ̂^^' .y? ;'^.T7^&' ^^«^ife" 'l^^^âí^^^^^^^^^^â^^

Empenho
Unidade

Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série
Data Emissão 

N.F. Valor Nota

1000000056 2016 02/09/2016 1 1010 3559

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com materiais de informática

01/09/2016 R$2.065,60

Sub Total: R$2.065,60

Emitente: Estilo Com e Industria de moveis LTDA i£3ssísS3ii£@a3SíS§B^$w£â^SS^*?.^^álS^W$^.8l«^^
Unidade Data Emissão

Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F. Valor Nota

1000000092 2016 09/09/2016 1 1010 30 06/09/2016

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com manutenção de cadeiras giratórias

R$250,00

Sub Total: R$250,00

Emitente: Gildo S de Almeida e Cia LTDA

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F. Valor Nota

1000000055 2016 02/09/2016 1 1010 33 01/09/2016

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com materiais de escritório e expediente
R$858,08

1000000055 2016 29/09/2016 1 1010 35 28/09/2016 R$400,59

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com materiais de escritório e expediente

Sub Total: R$1.258,67
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TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/20Í&lS:4S -^

4-

Notas Fiscais

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Emitente: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F.Valor Nota

1000000033 2016 20/09/2016 1 1010 20 16/09/2016 R$6.000,00

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com serviços de digitalização

Sub Total: R$6.000,00

Emitente: Jose Jorge dos Santos Alves

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F.Valor Nota

1000000018 2016 19/09/2016 1 1010 28 16/09/2016 R$3.300,00

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com locação de veiculos

Sub Total: R$3.300,00

Emitente: Narlan de Jesus Anunciação Sousa 

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F. Valor Nota

1000000014 2016 20/09/2016 1 1010 10 19/09/2016 R$650,00

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com serviços e monitoramento em redes

Sub Total: R$650,00

Emitente: Telemar Norte Leste S/A

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F. Valor Nota

1000000003 2016 27/09/2016 1 1010 518450/32 27/09/2016 R$872,74

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos

Sub Total: R$872,74

Emitente: Galvao e Affonseca LTDA

Empenho Ano Pagamento Órgão
Unidade 
Orçam. Nota Fiscal Série

Data Emissão 
N.F. Valor Nota

1000000035 2016 28/09/2016 1 1010 6365 28/09/2016 R$1.611,58
Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com combustíveis e lubrificantes

Sub Total: R$1.611,58
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Notas Fiscais

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Emitente: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F.Valor Nota

1000000013 2016 20/09/2016 1 1010 18453 19/09/2016 R$5.001,14

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com consultoria contábil e administrativa

Sub Total: R$5.001,14

Emitente: Maura Moura dos Santos

Empenho Ano Pagamento
Unidade Data Emissão

Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F. Valor Nota

1000000009 2016 20/09/2016 1 1010 18455 19/09/2016 R$126,10

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com serviços em entrega de jornais

Sub Total: R$126,10

Emitente: Erivaldo Reis de Oliveira

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F.Valor Nota

1000000010 2016 20/09/2016 1 1010 18454 19/09/2016 R$630,50

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com serviços como operador de som no plenário da Câmara

Sub Total: R$630,50

Emitente: Jose Raimundo Costa Queiroz

Unidade Data Emissão
Empenho Ano Pagamento Órgão Orçam. Nota Fiscal Série N.F. Valor Nota

1000000054 2016 06/09/2016 1 1010 19 02/09/2016 R$1.680,80

Objeto da Nota: Valor empenhado para despesas com aquisição de materiais para copa cozinha, limpeza e

Sub Total: R$1.680,80

Total Geral: R$37.927,13
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Folha de Pagamento

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 09/2016

Total do Órgão: R$79.714,06

Empenho Ano Pagamento Referência Órgão Unidade Orçamentária Valor

1000000005 2016 19/09/2016 9 / 2016 1 1010 R$49.695,46

1000000045 2016 21/09/2016 9 / 2016 1 1010 R$3.692,41

1000000088 2016 06/09/2016 9 / 2016 1 1010 R$2.871,60

1000000089 2016 20/09/2016 9 / 2016 1 1010 R$4.584,36

1000000090 2016 19/09/2016 9 / 2016 1 1010 R$9.543,14

1000000091 2016 19/09/2016 9 / 2016 1 1010 R$9.327,09

Total Geral: R$79.714,06
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Remuneração

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Agente Vigência Instrumento Legal Data Lei Valor

Presidente da Câmara 09/03/2008 668 09/03/2008 R$3.715,00
Vereador 09/03/2008 668 09/03/2008 R$3.715,00

Presidente da Câmara 01/01/2013 786/2012 24/10/2012 R$6.012,70

Vereador 01/01/2013 786/2012 24/10/2012 R$6.012,70

CRC 16584

PRIMEIRO SECRETÁRIO/TESOUREIRO
lone M- Daltro Gonçalves

Tesoureira



Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:21:46

Pagamentos de Empenho

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Tipo: Pagamento

Data: 01/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000019 1 /1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000008 347 104 0074 054 900871 R$400,00

Data: 02/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000055 1 /1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903099 / 0 1000000003 349 104 0074 054 900873 R$858,08
1000000056 1 / 1010/ 1 /31 / 20/2/2040/33903001 /0 1000000002 348 104 0074 054 900872 R$2.065,60

Data: 06/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000001 1 /1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000014 353 104 0074 054 175205 R$0,66
1000000054 1 / 1010/ 1 /31 /20/2/2040/33903099/ 0 1000000004 350 104 0074 054 900874 R$1.680,80
1000000082 1 /1010 /1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000001 352 104 0074 054 900876 R$990,00
1000000088 1 / 1010/1 /31 /20/2/2040/31901101 /0 1000000088 351 104 0074 054 175205 R$2.871,60

Data: 09/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000092 1 /1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903099 / 0 1000000092 354 104 0074 054 900875 R$250,00
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, Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:21:46

Pagamentos de Empenho

Unidade: Camara Municipal de SÂO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Tipo: Pagamento

Data: 19/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000005 1 /1010/1 /31 / 20/2/2040/31901101 /0 1000000009 357 104 0074 054 175205 R$49.695,46
1000000018 1 / 1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000009 358 104 0074 054 900878 R$3.300,00
1000000090 1 / 1010/1 /31 / 20/2/2040/31901101 /0 1000000090 355 104 0074 054 175205 R$9.543,14
1000000091 1 /1010/1 /31 / 20/2/2040/31901101 /0 1000000091 356 104 0074 054 175205 R$9.327,09

Data: 20/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000001 1 / 1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000015 365 104 0074 054 175205 R$15,84
1000000009 1 /1010 /1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903699 / 0 1000000009 363 104 0074 054 900887 R$126,10
1000000010 1 /1010 /1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903699 / 0 1000000009 364 104 0074 054 900888 R$630,50
1000000011 1 / 1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903500 / 0 1000000008 368 104 0074 054 900880 R$700,00
1000000013 1 /1010/1 /31 /20/2/2040/33903500/0 1000000009 369 104 0074 054 900886 R$5.001,14
1000000014 1 /1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000009 362 104 0074 054 900885 R$650,00
1000000017 1 / 1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000008 360 104 0074 054 900881 R$2.000,00
1000000033 1 /1010 /1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000008 359 104 0074 054 900879 R$6.000,00
1000000050 1 /1010 /1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000006 366 104 0074 054 900883 R$87,58
1000000082 1 /1010/1 / 31 / 20/2/2040/33903999/0 1000000002 361 104 0074 054 900882 R$2.000,00
1000000089 1 /1010/1 /31 / 20/2/2040/31901101 /0 1000000089 367 104 0074 054, 175205 R$4.584,36

Data: 21/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000001 1 / 1010 / 1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000016 378 104 0074 054 1 R$4,05
1000000045 1 / 1010/ 1 /31 / 20/2/2040/31901101 /0 1000000009 377 104 0074 054 900884 R$3.692,41 ^ »

iS 3
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. Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:21:46

Pagamentos de Empenho

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Tipo: Pagamento

Data: 22/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000012 1 /1010/1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903500 / 0 1000000009 379 104 0074 054 900896 R$7.000,00

Data: 27/09/2016
■iWlIW*MWi

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000003 1 / 1010/ 1 /31 /20/2/2040/33903999/0 1000000008 384 104 0074 054 900906 R$872,74
1000000008 1 / 1010 /1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 31901301 / 0 1000000028 380 104 0074 054 900897 R$16.414,67
1000000008 1 /1010/1 /31 /20/2/2040/31901301 /0 1000000029 381 104 0074 054 900898 R$2.615,84
1000000008 1 /1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 31901301 /0 1000000030 382 104 0074 054 900899 R$3.124,70
1000000008 1 /1010/1 /31 / 20/2/2040/31901301 /0 1000000031 383 104 0074 054 900908 R$2.048,57
1000000019 1 / 1010 /1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000009 385 104 0074 054 900907 R$400,00
1000000082 1 / 1010/1 /31 / 20 / 2 / 2040 / 33903999 / 0 1000000003 386 104 0074 054 900905 R$990,00

Data: 28/09/2016

Empenho Dotação SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000035 1 /1010/1 /31 /20/2/2040/33903002/0 1000000007 391 104 0074 054 900910 R$1.611,58

Data: 29/09/2016

Empenho Dotação
1000000055 1 /1010 /1 / 31 / 20 / 2 / 2040 / 33903099 / 0

SubEmpenho Processo Banco Agência Conta N° Referência Valor
1000000004 392 104 0074 054 900911
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< Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM siga - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:21:46

Pagamentos de Empenho

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Total geral: R$141.953,10
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 20/10/2016 08?29r0^^

Consumo Combustível

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Placa Veículo Tipo Combustível Litros Quant Mês

OZU2520 Gasolina 432,81

Valor Mês

R$1.611,58

Página 1 de 1 Consumo Combustível



^ Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:59:29

Publicidade

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência:

- Ag. Div'
Credor/Agencia Emp./Org./Unid. CNPJ/CPF Data de Início Data de Fim Valor Pub. Obrig.

Meios de Divulgação

Executor: CNPJ/CPF:

Descrição:
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:57:35

Pagamento Extra - Retenção

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência:

N° Pagamento Tipo Credor Processo Banco Agência Conta N° Ref. Valor

Total: R$0,00

o
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/10/2016 16:24:41

Conciliação Bancária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 09/2016

Conta Contábil
1.1.1.1.1.19.01.00.01 Camara Sao Goncalo

Banco
CAIXA ECONOMICA

Conta Bancária
054

N° Documento

Agência
0074

Valor

Conciliação Bancária 
Movimentação:

Tipo Conciliação Descrição Data Tipo
- Cheque não compensado - Banco G L C Serviços e Com de Informatic 20/09/2016 Cheque 900882 -R$2.000,00
- Cheque não compensado - Banco Maura Moura dos Santos 20/09/2016 Cheque 900887 -R$126,10
- Cheque não compensado - Banco G L C Serviços e Com de Informatic 27/09/2016 Cheque 900905 -R$990,00
- Cheque não compensado - Banco Gildo S de Almeida e Cia LTDA 29/09/2016 Cheque 900911 -R$400,59
= Saldo atual extrato bancário Saldo atual do Extrato 30/09/2016 Cheque 11111111 R$33.729,21

RESUMO: SALDO CONTÁBIL: R$30.212,52 SALDO BANCÁRIO: R$ 30.212,52 DIFERENÇA: R$ 0,00
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

Emissão: 19/10/2016 16:24:41SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Conciliação Bancária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 09/2016

RESUMO TOTAL: SALDO CONTÁBIL: R$30.212,52 SALDO BANCÁRIO: 30.212,52 DIFERENÇA: 0,00

AVISO:
1 - Enviar extrato original em anexo.
2 - Rubricar todas as páginas.

Contador 
CRC 16584
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E mail : cainarasaogoncaloHbol.com.br

ESTADO DA BAHIA

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS E-TCM 
MÊS: SETEMBRO/2016

01) OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL, FIRMADO PELO 
GESTOR;

02) BALANCETE GERADO PELO SISTEMA DE CONTABILIDADE;

03) DEMOSTRATIVO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS GERADO PELO SIGA;

04) DEMONSTRATIVOS DOS INGRESSOS E DESEMBOLSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 
GERADO PELO SIGA;

05) DEMOSTRATIVO DAS CONTAS RAZÃO ANALÍTICO;

06) DEMOSTRATIVO DAS CONTAS RAZÃO SINTÉTICO GERADO PELO SIGA;

07) PROCESSOS DE PAGAMENTOS;

08 ) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES;

09 ) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS;

10) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS EXTRAORDINÁRIOS;

11) DECRETO DE ALTERAÇÃO DO QDD;

12) RELAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS;

13) EXTRATO BANCÁRIO COM CONCILIAÇÃO;

14) RELAÇÃO DAS DISPENSAS E INEXIBILIDADE RATIFICADAS GERADA PELO SIGA;

15) CARTA CONVITE RATIFICADAS;

16) RELAÇÃO DO CONTRATO GERADA PELO SIGA;

17) CONTRATO;

18) RELAÇÃO DOS BENS MÔVES ADQUIRIDOS;

19) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS;

20) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRIAS;

21) LEI MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS;

22) COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS EFETUADA PELA PREFEITURA;

23) COMPROVAÇÃO DE REMESSA DAS PEÇAS CONTÁBEIS, COM PROTOCOLO DE 
RECEBIMENTO EMITIDO PELA PREFEITURA;
24) LEI DE FIXAÇÃO DO SUBÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS;

25) PROCESSOS DE PAGAMENTOS - FOLHA DE PAGAMENTO ANALÍTICA;

26) PROCESSOS DE PAGAMENTOS - FOLHA DE PAGAMENTO SINTÉTICA;

27) PROCESSOS DE PAGAMENTOS DE SUBSÍDIOS DOS VEREADORES SINTÉTICA;

28) RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

29) DIVERSOS.

bol.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAI IPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

SETEMBRO / 201
DEMON! TRATIV ) DE MOVIMENTADO ME

MOVIMENTO DO MES

DÉBITO CRÉDITO

Saldo do Mês Anterior........................................... ............................... R$ 21.038,19
Receita Orçamentária............................................ ............................... R$ 0,00

Receitas Correntes.................................. .............................. R$ 0,00
Receitas de Capital.................................. ................................. R$ 0,00
CONTAS RETIFICADORAS R$ 0,00
Receitas Correntes Intra........................ ............................... R$ 0,00
Receitas de Capital Intra......................... ............................... R$ 0,00

Receita Extra-Orçamentária.................................. ............................... R$ 36.509,47

Transferência Recebida R$ 187.643,71

TOTAL: R$ 245.191,37

Despesa Orçamentárias............................................................................R$ 178.462,57
Despesas Correntes...................................................................R$ 178.462,57
Despesas de Capital.................................................................. R$ 0.00

Despesa Extra-Orçamentária....................................................................R$ 36.516,28

Saldo para o mês seguinte..................................... RS 30.212,52
TOTAL: R$ 245.191,37

MOVIMENTO ATÉ O MÊS

DÉBITO
Receita Orçamentária................................................... ..........................R$ 0,00

Receitas Correntes......................................... ..........................R$ 0,00
Receitas de Capital........................................ ..........................R$ 0,00
CONTAS RETIFICADORAS....... ................. ...........  RS 0,00
Receitas Correntes Intra...... .......................... ........................ R$ 0,00
Receitas de Capital Intra................................ ..........................RS 0,00

Receita Extra-Orçamentária......................................... ..........................R$ 320.726,31

Transferência Recebida RS 1.676.258,85

CRÉC TO
Despesa Orçamentária.............. ...............................................................RS 1.646.050,40

Despesas Correntes..................................................................R$ 1.623.823,53
Despesas de Capital.... ............................................................. R$ 22.226,87

Despesa Extra-Orçamentária....... ....................................................... R$ 354.042,28

Saldo do Exercício Anterior..................................................................... R$

TOTAL: R$

33.320,04 Saldo em Caixa............................................................................................RS 0,00
Saldo nos Bancos........................................................................................R$ 30.212,52

2.030.305,20 TOTAL: R$ 2.030.305,20

CRÉDITOS ADICIONAIS ATÉ ESTE MÊS NESTE EXERCÍCIO MO IMENTO -E BANCOS
APROVADOS NO MÊS ATÉ O MÊS
Suplementares..........R$ 0,00 340.000,00
Especiais.................... R$ 0,00 0,00
Extraordinários......... RS 0,00 0,00
Alteração QDD......... R$ 0,00 0,00

TOTAL: R$ 0,00 340.000,00

DISPONÍVEL DÉBITO
424.028,00 Saldo anterior............................................. R$ 21.038,19

Retirado neste mês.................................... RS
Depositado neste mês................................ R$ 187.643,71
Saldo nesta data......................................... R$

424.028,00 T< AL: RS 208.681,90

CRÉDITO

178.469,38

30.212,52
208.681,90

CONTADOR
CRC: 16584 CPF: 986.123.445-49

ARIA D^LTRO GONÇALVES



Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM S,GA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:49:55

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Competência: 09/2016

Fonte de Total da Empenhos Liquidações Pagamentos Empenhada Saldo
Código Descrição Recurso Fixada Alterações Anulações do Mês Até Mês do Mês Até Mês do Mês Até Mês Não Paga Disponível

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

1.1010.1.31.20.1.1033 Ampliação e reequipamento da Câmara Municipal.
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 0 36.250,00 50.000,00 0,00 86.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.250,00

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES (MÃO DE 
OBRA)

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21232,87 0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 -21.232,87

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 0 14.500,00 100.000,00 0,00 114.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 114.500,00

4.4.90.52.04 BENS MÓVEIS - MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 760,00 0,00 760,00 0,00 760,00 0,00 -760,00

4.4.90.52.06 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE - DIVERSOS

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.955,00 0,00 234,00 0,00 234,00 3.721,00 -3.955,00

Total do Projeto/Atividade: 50.750,00 150.000,00 0,00 200.750,00 0,00 25.947,87 0,00 22.226,87 0,00 22.226,87 3.721,00 174.802,13
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^ Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM S,GA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:49:55

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Competência: 09/2016

Código Descrição
Fonte de Total da Empenhos Liquidações Pagamentos Empenhada Saldo
Recurso Fixada Alterações Anulações do Mês Até Mês do Mês Até Mês do Mês Até Mês Não Paga Disponível

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010.1.31.20.2.2040 Manutenção da Câmara Municipal

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010.1.31.20.2.2040 Manutenção da Câmara Municipal

3.1.90.09.00 Salário Família (Servidor Ativo) 0 7250,00 0,00 0,00 7.250,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil

0 1.731210,69 20.000,00 300.000,00 1.451210,69

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

0 0,00 0,00 0,00 0,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0 353.655,00 0,00 0,00 353.655,00

3.1.90.13.01 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA (INSS)

0 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 0 14.500,00 0,00 0,00 14.500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

3.3.90.30.01 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 0 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS 0 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.30.03 MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO/MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

0 0,00 0,00 0,00 0,00

3 3,90 30 03 MATÉRIA! RARA MAN' ITENÇÃO DE

BílNS íMOVLíS
n 0,00 nnn 0,00 nnn

3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 0 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.33.01 DESPESA COM PASSAGEM AÉREA 0 10.150,00 0,00 0,00 10.150,00

~ o <í3 25 P^ Serviços - “ Jtdr'9 181.975.00 1GC.X<" • -■“. OA 1. X?

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física

0 21.750,00 20.000,00 0,00 41.750,00

3.3.90.36.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física

0 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

0 145.000,00 50.000,00 0,00 195.000,00

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

0 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
(outras que não pessoal)

0 4.350,00 0,00 0,00 4.350,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.250,00

1.451210,69

33231,48 1.433.014,45 11525627 1.048.404,72 11525627 1.048.404,72 384.609,73 -1.433.014,45

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.655,00

0,00 270.000,00 24203,78 203.45128 24.203,78 203.451,28 66.548,72 -270.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

0,00 20.561,00 2.065,60 4.100,60 2.065',60 4.100,60 16.460,40 -20.561,00

0,00 23.999,13 1.611,58 14.726,67 1.611,58 14.726,67 9272,46 -23.999,13

0,00 745,20 0,00 745,20 0,00 745,20 0,00 -745,20

nnn 6 373,46 0,00 a o-zo açí nnn 6.273,46 0.00 3.373,40

250,00 73.138,03 3.189,47 37.227,48 3.189,47 37.227,48 35.910,55 -73.138,03

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.150,00

0,00 13.645,00 122.805,00 13.645,00 122.805.00 43.395,00 75275.CÚ

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.750,00

0,00 26.085,25 780,00 21.70525 780,00 21.705,25 4.380,00 -26.085,25

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195.000,00

990,00 195.718,30 17.710,87 164.283,87 17.710,87 164283,87 31.434,43 ^y:)M.7is'3q ,';-,

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ‘ ^«sopo

Despesa Orçarr



* Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM S,GA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:49:55

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Competência: 09/2016

Fonte de Total da Empenhos Liquidações Pagamentos Empenhada Saldo
Código Descrição Recurso Fixada Alterações Anulações do Mês Até Mês do Mês Até Mês do Mês Até Mês Não Paga Disponível

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010.1.31.20.2.2040 Manutenção da Câmara Municipal

RESUMO

Total do Projeto/Atividade: 2.614.840,69 190.000,00 340.000,00 2.464.840,69 34.471,48 2216.334,82 178.462,57 1.623.823,53 178.462,57 1.623.823,53 592.511,29 248.505,87

Total da Unidade: 2.665.590,69 340.000,00 340.000,00 2.665.590,69 34.471,48 2.242.282,69 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.646.050,40 596232,29 423.308,00

Total do Órgão: 2.665.590,69 340.000,00 340.000,00 2.665.590,69 34.471,48 2242282,69 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.646.050,40 596232,29 423.308,00

Total do Poder: 2.665.590,69 340.000,00 340.000,00 2.665.590,69 34.471,48 2242.282,69 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.646.050,40 596232,29 423.308,00

Dotação Inicial:
Alterações p/ Mais:
Alterações p/ Menos: 
Dotação Atualizada: 
Saído da Dotação.
Despesa a Pagar:

Até o Mês:

2.665.590,69
340.000,00
340.000,00

2.665.590,69
TX.O.OÒV,V«

596.232,29

Categoria Econômica: Empenhada: Liquidada: Paga:

No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês
Corrente:

Capital:

34.471,48

0,00

2.216.334,82

25.947,87

178.462,57

0,00

1.623.823,53

22.226,87

178.462,57

0,00

1.623.823,53

22.226,87
Total: 34.471,48 2.242.282,69 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.646.050,40
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
T C M SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:49:24

Conferência dos Demonstrativos Contábeis Competência: 09/2016

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

Fixada
Total da Empenhos Liquidações Pagamentos Empenhada Saldo

Alterações Anulações Fixada No Mês Até Mês No Mês Até Mês No Mês Até Mês Não Paga Disponível
Total do Poder: 2.665.590,69 340.000,00 340.000,00 2.665.590,69 34.471,48 2.242.282,69 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.646.050,40 596.232,29 423.308,00

RESUMO
Até o Mês:

Dotação Inicial: 2.665.590,69
Alterações p/ Mais: 340.000,00
Alterações p/ Menos: 340.000,00
Dotação Atualizada: 2.665.590,69
Saldo da Dotação: 423.308,00
Despesa a Pagar: 596.232,29

Categoria Empenhada: Liquidada: Paga:
No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês

Corrente: 34.471,48 2.216.334,82 178.462,57 1.623.823,53 178.462.57 1.623.823,53
CàpiLdí. 0,00 25.947,87 0,00 22.226,87 0,00 22.226,87
Total: 34.471,48 2.242.282,69 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.646.050,40

Conferência dos Demonstrativos Contábeis
l J s *
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TC M SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:49:24

Conferência dos Demonstrativos Contábeis Competência: 09/2016

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS

Receita Arrecadação Anulações no Arrecadação Saldo p/ Mais Saldo p/
Prevista no no Mês Mês até Mês no Exercício Menos no

Totais: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

No Mês: Até o Mês:
Receita Corrente: 0,00 0,00

Receita de Capital: 0,00 0,00

Receita Intra Orç Corrente: 0,00 0,00

Receita Intra Orç Capital: 0,00 0,00

Receita Retificadora: 0,00 0,00

Totais: 0,00 0,00



< Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia -

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:49:24

Conferência dos Demonstrativos Contábeis Competência: 09/2016

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

DCR - DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÃO
Saldo Atual

Conta Descrição Devedor Credor
1.0.0.0.0.00.00.00 ATIVO 290.586,29 0,00

2.0.0.0.0.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00 238.150,97

3.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.623.823,53 0,00

4.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 1.676.258,85

5.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,76 0,00

6.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 10.662.362,76

7.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DEVEDORES 30.208,45 0,00

8.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES CREDORES 0,00 30.208,45

Totais: 12.606.981,03 12.606.981,03
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TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Conferência dos Demonstrativos Contábeis Competência: 09/2016

Emissão: 26/10/2016 15:49:24

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE OS DADOS CONSTANTES NESTE RELATÓRIO EXPEDIDO ATRAVÉS SIGA - SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO E AUDITORIA, ENCONTRAM-SE EM CONFORMIDADE COM OS INFORMES CONTÁBEIS GERADOS PELO NOSSO SISTEMA, QUE SÃO:

1-DEMONSTRATIVO DE RECEITA;

2-DEMONSTRATIVO DE DESPESAS;

3-DCR - DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÃO;

OS REFERIDOS DEMONSTRATIVOS ESTÃO SENDO ENCAMINHADOS PARA IRCE - INSPETORIA REGIONAL, CONFORME DISPOSTO NAS RESOLUÇÕES 
TCM n° 1060/05, 1061/05 E 1062/05.

AS ASSINATURAS ABAIXO INDICADAS CONFIRMAM A FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES REGISTRADAS NESTE DOCUMENTO.

PREFEITO/PPESL
Círios CerqueiradaPur

Presidente

CQN EtâWWreira
Contador 

CRC 16584

Página 4 de 4 Conferência dos Demonstrativos Çpntáí



Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:46:50

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor

1.0.0.0.0.00.00.00 ATIVO 281.411,96 0,00 194.510,36 1.761.781,48 185.336,03 1.742.662,13 290.586,29 0,00

1.1.0.0.0.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE 21.038,19 0,00 194.510,36 1.739.554,61 185.336,03 1.742.662,13 30212,52 0,00

1.1.1.0.0.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 21.038,19 0,00 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30212,52 0,00

1.1.1.1.0.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 21.038,19 0,00 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30.212,52 0,00

1.1.1.1.1.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 21.038,19 0,00 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30212,52 0,00

1.1.1.1.1.19.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 21.038,19 0,00 187.643,71 1.676.381,20 178.469,38 1.679.488,72 30212,52 0,00

1.1.1.1.1.19.01.00 BANCOS C/ÚNICA DE MOVIMENTAÇÃO 21.038,19 0,00 187.643,71 1.676.38120 178.469,38 1.679.488,72 30212,52 0,00

1.1.5.0.0.00.00.00 ESTOQUES 0,00 0,00 6.866,65 63.173,41 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00

1.1.5.6.0.00.00.00 ALMOXARIFADO 0,00 0,00 6.866,65 63.173,41 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00

1.1.5.6.1.00.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 6.866,65 63.173,41 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00

1.1.5.6.1.01.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 6.866,65 63.173,41 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00

1.2.0.0.0.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE 260.373,77 0,00 0,00 22.226,87 0,00 0,00 260.373,77 0,00

1.2.3.0.0.00.00.00 IMOBILIZADO 260.373,77 0,00 0,00 22226,87 0,00 0,00 260.373,77 0,00

12.3.1.0.00.00.00 BENS MOVEIS 214252,90 0,00 0,00 994,00 0,00 0,00 214252,90 0,00

1.2.3.1.1.00.00.00 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 214.252,90 0,00 0,00 994,00 0,00 0,00 214252,90 0,00.

12.3.1.1.02.00.00 BENS DE INFORMÁTICA 18.910,00 0,00 0,00 234,00 0,00 0,00 . 18.910,00 0,00

12.3.1.1.02.01.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 18.910,00 0,00 0,00 234,00 0,00 0,00 18.910,00 0,00

12.3.1.1.03.00.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00

1.2.3.1.1.03.04.00 UTENSÍLIOS EM GERAL 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00

1 2.3.1 1 99.00.00 DFMAIB BENS MÓVEIS iQ4 kr? gn nnn nnn 0A2 404 nn? on n Y?

i2.j. i. l.aa.aa.uv uu i rwo d^íxo MUVeio 1<>4.532,90 0,00 0,00 Ú.ÚÚ 0,00 0,00 194.582,90 U,UÜ

12.3.2.0.00.00.00 BENS IMÓVEIS 46.120,87 0,00 0,00 21232,87 0,00 0,00 46.120,87 0,00

12.3.2.1.00.00.00 BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 46.120,87 0,00 0,00 21232,87 0,00 0,00 46.120,87 0,00

o.oo

2.0.0.0.0.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00 238.157,78 214.978,85 2.000.092,68 214.972,04 1.966.776,71 0,00 238.150,97

2.1.0.0.0.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 33.309,16 0,00 214.978,85 2.000.092,68 214.972,04 1.966.776,71 33.315,97 0,00

2.1.1.0.0.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A 0,00 0,00 139.460,05 1.251.856,00 139.460,05 1251.856,00 0,00 0,00
CURTO PRAZO

2.1.1.1.0.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00 11525627 1.048.404,72 115.25627 1.048.404,72 0,00 0,00

2.1.1.1.1.00.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 115.256,27 1.048.404,72 115.256,27 1.048.404,72 0,08

2.1.1.1.1.01.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00 115256,27 1.048.404,72 115.25627 1.048.404,72 0,00

2.1.1.1.1.01.01.00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00 0,00 11525627 1.048.404,72 115.25627 1.048.404,72 °w 5 z o.«^\

2.1.1.1.1.01.01.01 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (P) 0,00 0,00 115256,27 115.256,27 115.256,27 115.256,27 0.00C 2

% >
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< Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TEM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:46:50

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

^
ÍA

J^

Competência: 09/2016
Saldo Debitado Creditado Saldo Atual

Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor

2.1.1.1.1.01.01.02 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 0,00 0,00 115256,27 11525627 115.25627 115.256,27 0,00 0,00

2.1.1.4.0.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 24203,78 203.451,28 24.203,78 203.451,28 0,00 0,00

2.1.1.4.1.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 24203,78 203.45128 24.203,78 203.451,28 0,00 0,00

2.1.1.4.1.01.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 0,00 0,00 24203,78 158.810,03 24.203,78 158.810,03 0,00 0,00

2.1.1.4.1.01.01.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0,00 0,00 24.203,78 158.810,03 24.203,78 158.810,03 0,00 0,00

2.1.1.4.1.01.01.01 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES (P) 0,00 0,00 24203,78 24.203,78 24.203,78 24.203,78 0,00 0,00

2.1.1.4.1.01.01.02 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES (F) 0,00 0,00 24203,78 24203,78 24.203,78 24203,78 0,00 0,00

2.1.1.4.1.03.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 0,00 0,00 0,00 44.641,25 0,00 44.641,25 0,00 0,00

2.1.1.4.1.03.01.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA-PESSOAL 
REQUISITADO DE OUTROS ENTES

0,00 0,00 0,00 44.64125 0,00 44.64125 0,00 0,00

2.1.3.0.0.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 33.320,04 0,00 39.002,52 427.514,44 39.002,52 394.194,40 33.320,04 0,00

2.1.3.1.0.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 33.320,04 0,00 39.002,52 427.514,44 39.002,52 394.194,40 33.320,04 0,00

2.1.3.1.1.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - 
CONSOLIDAÇÃO

33.320,04 0,00 39.002,52 427.514,44 39.002,52 394.194,40 33.320,04 0,00

2.1.3.1.1.01.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 33.320,04 0,00 39.002,52 406281,57 39.002,52 372.961,53 33.320,04 0,00

2.1.3.1.1.01.01.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 33.320,04 0,00 39.002,52 406.281,57 39.002,52 372.961,53 33.320,04 0,00

2.1.3.1.1.01.01.01 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR (P) 0,00 0,00 39.002,52 39.002,52 39.002,52 39.002,52 0,00 0,00

2.1.3.1.1.01.01.02 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR (F) 0,00 0,00 39.002,52 39.002,52 39.002,52 39.002,52 0,00 0,00

2.1.3.1.1.03.00.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 0,00 0,00 0,00 21.232,87 0,00 21232,87 0,00 0,00

2.1.3.1.1.03.01.00 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 21232,87 0,00 21.232,87 0,00 0,00

21.4 0.0 03.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRaZO f>.00 000 3.77031 75.781,Cé 0 405.

2.1.4.3.0.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS 0,00 0,00 8.766,26 75.777,03 8.770,31 75.781,08 0,00 4,05

2.1.4.3.2.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - INTRA OFSS 0,00 0,00 8.76626 75.777,03 8.770,31 75.781,08 0,00 4,05

2.1.4.3.2.09.00.00 IRRF A RECOLHER 0,00 0,00 8.76626 75.777,03 8.770,31 75.781,08 0,00 4,05

2 1422.W02.iW ÍRRF A RECOLHER (F) 0,00 0,00 8.766,26 75.777,03 8.770,31 75.781,08 0,00 4,05

2.1.8.0.0.00.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 10,88 27.750,02 244.945,21 27.739,16 244.945,23 0,00 0,02

2.1.8.8.0.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 10,88 27.750,02 244.945,21 27.739,16 244.945,23 0,00 0,02

2.1.8.8.1.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 17.808,77 155.382,84 17.808,77 155.382,84 0,00 0,00

2.1.8.8.1.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 0,00 17.808,77 154.553,48 17.808,77 154.553,48 0,00 0,00

2.1.8.8.1.01.10.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 0,00 829,36 6.634,88 829,36 6.634,88 0,00 ^00

2.1.8.8.1.01.15.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00 16.979,41 147.918,60 16.979,41 147.918,60 °'°° .

2.1.8.8.1.04.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 > 9 0,00

2.1.8.8.1.04.99.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00 0,00 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00/5 0 0,00

2.1.8.8.2.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 76.472,53 0,00 9.94125 88.558,89 201,75 2.346,86 86.212,03 ;í|
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TEM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:46:50

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até 0 Mês No Mês Até 0 Mês Devedor Credor

2.1.8.8.2.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 76.472,53 0,00 9.941,25 88.436,54 201,75 2.224,51 86.212,03 0,00

2.1.8.8.2.01.06.00 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 76.472,53 0,00 9.941,25 88.436,54 201,75 2.224,51 86212,03 0,00

2.1.8.8.2.04.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

2.1.8.8.2.04.99.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

2.1.8.8.3.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 76.483,41 0,00 1.003,48 9.728,64 87.215,53 0,00 86.212,05

2.1.8.8.3.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 76.483,41 0,00 1.003,48 9.728,64 87.215,53 0,00 86.212,05

2.1.8.8.3.01.02.00 INSS 0,00 76.483,41 0,00 0,00 9.728,64 86.212,05 0,00 86.212,05

2.1.8.8.3.01.13.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00 0,00 1.003,48 0,00 1.003,48 0,00 0,00

2.3.0.0.0.00.00.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 0.00 271.466,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.466,94

2.3.1.0.0.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 238.146,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90

2.3.1.1.0.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL 0,00 238.146,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90

2.3.1.1.1.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 238.146,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90

2.3.7.0.0.00.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 0,00 33.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04

2.3.7.1.0.00.00.00 SUPERÂVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 0,00 33.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04
2.3.7.1.1.00.00.00 SUPERÂVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 33.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04

2.3.7.1.1.02.00.00 SUPERÂVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 33.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04

3.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.445.360,96 0,00 178.462,57 1.623.823,53 0,00 0,00 1.623.823,53 0,00

3.1.0.0.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1.112.395,95 0,00 139.460,05 1.251.856,00 0,00 0,00 1.251.856,00 0,00

3.1.1.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 933.148,45 0,00 115.256,27 1.048.404,72 0,00 0,00 1.048.404,72 0,00
3.1.1 ? 0 00 00 00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CJVÍL-^BPÃNGIDOSPPLORGPS 933148 45 "^ 115 73? 07 ^"MaiT €00 0 0° 1018 404 ^ nnn

3.1.1.2.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS PELO RGPS - 933.148,45 0,00 115.256,27 1.048.404,72 0,00 0 00 1.048.404 72 0 00
CONSOLIDAÇÃO

3.1.1.2.1.01.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML - RGPS 933.148,45 0,00 115256,27 1.048.404,72 0,00 0,00 1.048.404,72 0,00

.3.1.1.2.1.01.01.00 VENCIMENTOS E SALARIOS Q?'’148,45 0,00 115 256,27 1.048.404,72 0,00 0.00 1 048.404.72 0,00

3.1.2.0.0.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS 179.247,50 0,00 24203,78 203.451,28 0,00 0,00 203.451,28 0,00

3.1.2.1.0.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 44.641,25 0,00 0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.641,25 0,00

3.1.2.1.2.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 44.641,25 0,00 0,00 44.64125 0,00 0.00 44.641,25 0,00
3.12.1.2.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARAO RPPS 44.641,25 0,00 0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.64125 0,00

3.1.2.2.0.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 134.606,25 0,00 24.203,78 158.810,03 0,00 0,00 158.810,03 0,00

3.1.2.2.1.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 134.606,25 0,00 24.203,78 158.810,03 0,00 0,00 158.810,03 0,00

3.1.2.2.1.01.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS - INSS 134.606,25 0,00 24203,78 158.810,03 0,00 0,00 158.810,03

3.3.0.0.0.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 332.965,01 0,00 39.002,52 371.967,53 0,00 0,00 371.967,53 .'o^l jjâM

3.3.1.0.0.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 56.306,76 0,00 6.866,65 63.173,41 0,00 0.00 63.173,41 >í §00
áLI
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:46:50

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor
3.3.1.1.0.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL 56.306,76 0,00 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00 63.173,41 0,00
3.3.1.1.1.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 56.306,76 0,00 6.866,65 63.173,41 0,00 0,00 63.173,41 0,00
3.3.1.1.1.01.00.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 44.890,80 0,00 5255,07 50.145,87 0,00 0,00 50.145,87 0,00
3.3.1.1.1.03.00.00 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 11.415,96 0,00 1.611,58 13.027,54 0,00 0,00 13.027,54 0,00
3.3.2.0.0.00.00.00 SERVIÇOS 276.658,25 0,00 32.135,87 308.794,12 0,00 0,00 308.794,12 0,00
3.3.2.2.0.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 130.085,25 0,00 14.425,00 144.510,25 0,00 0,00 144.510,25 0,00
3.3.2.2.1.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 130.085,25 0,00 14.425,00 144.510,25 0,00 0,00 144.51025 0,00
3.32.2.1.01.00.00 CONSULTORIA E ASSESSORIA 109.160,00 0,00 13.645,00 122.805,00 0,00 0,00 122.805,00 0,00
3.3.2.2.1.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA 20.925,25 0,00 780,00 21.705,25 0,00 0,00 21.705,25 0,00
3.3.2.3.0.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 146.573,00 0,00 17.710,87 164283,87 0,00 0,00 164283,87 0,00
3.32.3.1.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 146.573,00 0,00 17.710,87 164283,87 0,00 0,00 164.283,87 0,00
3.32.3.1.08.00.00 SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E OUTROS. 21,31 0,00 87,58 108,89 0,00 0,00 108,89 0,00
3.3.2.3.1.10.00.00 LOCAÇÕES 400,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 400,00 0,00
3.3.2.3.1.46.00.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 94,44 0,00 0,00 94,44 0,00 0,00 94,44 0,00
3.32.3.1.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 146.057,25 0,00 17.62329 163.680,54 0,00 0,00 163.680,54 0,00

4.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 1.488.615,14 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 0,00 1.676.258,85

4.5.0.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 1.488.615,14 0,00 0,00 187.643,71 1.676258,85 0,00 1.676.258,85
4.5.1.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 1.488.615,14 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 0,00 1.676258,85

4.5.1.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 1.488.615,14 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 0,00 1.676.258,85

4.5.1.12.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA 000 1.4 88 6'’5,11 0.00 0,00 187.6<3.71 1.676258.85 0.00 1.676.253.85

4.5.1.12.02.00.00 REPASSE RECEBIDO 0,00 1.488.615,14 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 0,00 1.676.258,85
4.5.1.1.2.02.01.00 TRANSFERENCIAS RECEBIDAS - PODER EXECUTIVO 0,00 1.488.615,14 0,00 0,00 187.643,71 1.676.258,85 0,00 1.676.258,85
5.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,76 0.00 34 471.48 13 244.645 45 3447148 2.582282,69 10.662.362,76 0.00

5.1.0.0.0.00.00.00 PLANEJAMENTO APROVADO 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00
5.1.2.0.0.00.00.00 PLOA 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00
5.12.1.0.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LEI ORÇAMENTARIA - RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

5.12.1.1.00.00.00 PLOA INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

5.12.2.0.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LOA - DESPESA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

5.12.2.1.00.00.00 PLOA INICIAL DA DESPESA 2.665.590,69 000 000

5.2.0.0.0.00.00.00 ORÇAMENTO APROVADO 5.331.181,38 0,00 34.471,48 7.913.464,07 34.471,48 2.582.282,69 5.331.181,38 cí
5.2.1.0.0.00.00.00 PREVISÃO DA RECEITA 2.665.590,69 0,00 0.00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 íft.oo

52.1.1.0.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 5 ^46.00
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
T C M SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Conta Descrição

5.2.1.1.1.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA

52.1.1.1.01.00.00 RECEITA CORRENTE

52.1.1.1.01.07.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

5.2.2.0.0.00.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA

52.21.0.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

522.1.1.00.00.00 DOTAÇÃO INICIAL

5.2.21.1.01.00.00 CREDITO INICIAL

522.1.1.01.01.00 DESPESAS CORRENTES

5.22.1.1.01.02.00 DESPESAS DE CAPITAL

522.12.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO

522.12.01.00.00 CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR

522.1.3.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE

52.21.3.03.00.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

52.2.1.3.03.01.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO - CRÉDITO SUPLEMENTAR

52.2.9.0.00.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

5.2.2.9.2.00.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO

522.9.2.01.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO

52.2.9.2.01.01.00 EMISSÃO DE EMPENHOS

5.2.2.92.01.03.00 (-)ANULAÇÂO DE EMPENHOS

6.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

6.1.2.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DO PLOA

6.12.1.0.00.00.00 PROCESSAMENTO DO PLOA-RECEITA

6 1 2.2.0 00 mm PROCESSAMENTO DO PLOA DESPESA

62.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

62.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA

62.1.1.0.00.00.00 RECEITA A REALIZAR

62.1.1.1.00.00.00 RECEITA CORRENTE

62.1.1.1.07.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

6.22.0.0.00.00,00 EXECUÇÃO DA DESPESA

622.1.0.00.00.00 DISPONIBILIDADES DE CREDITO

6.2.2.1.1.00.00.00 CREDITO DISPONÍVEL

622.1.1.01.00.00 DESPESAS CORRENTES

Saldo
Devedor Credor

Debitado
No Mês Até 0 Mês

2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69

2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69

2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69

2.665.590,69 0,00 34.471,48 5.247.873,38

2.665.590,69 0,00 0,00 3.005.590,69

2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69

2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69

2.614.840,69 0,00 0,00 2.614.840,69

50.750,00 0,00 0,00 50.750,00

340.000,00 0,00 0,00 340.000,00

340.000,00 0,00 0,00 340.000,00

0,00 340.000,00 0,00 0,00

0,00 340.000,00 0,00 0,00

0,00 340.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 34.471,48 2.242.282,69

0,00 0,00 34.471,48 2.242.282,69

0,00 0,00 34.471,48 2.242.282,69

0,00 0,00 34.471,48 2.384.908,52

0,00 0,00 0,00 -142.625,83

0.00 10.662.36276 301 3Ç6 pó c 335.275 23

0,00 5.331.181,38 0,00 0,00

0,00 5.331.181,38 0,00 0,00

0,00 2.665.590,69 0,00 0,00

0,00 2.665.590,69 0,00 AW

0,00 5.331.181,38 391.396,62 5.819.635,15

0,00 2.665.590,69 0,00 0,00

0,00 2.665.590,69 0,00 0,00

0,00 2.665.590,69 0/00 0,00

0,00 2.665.590,69 0,00 0,00

0,00 2.665.590,69 391.396,62 5.819.635,15

0,00 2.665.590,69 391.396,62 5.819.635,15

0,00 457.779,48 34.471,48 2.384.908,52

0,00 432.977,35 34.471,48 2.358.960,65

Emissão: 26/10/2016 15:46:5^

Creditado Saldo Atual
No Mês Até 0 Mês Devedor Credor

0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

34.471,48 2.582.282,69 2.665.590,69 0,00

0,00 340.000,00 2.665.590,69 0,00

0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

0,00 0,00 2.614.840,69 0,00

0,00 0,00 50.750,00 0,00

0,00 0,00 340.000,00 0,00

0,00 0,00 340.000,00 0,00

0,00 340.000,00 0,00 340.000,00

0,00 340.000,00 0,00 340.000,00

0,00 340.000,00 0,00 340.000.00

34.471,48 2.242282,69 0,00 0,00

34.471,48 2.242.282,69 0,00 0,00

34.471,48 2242282,69 0,00 0,00

34.471,48 2.384.908,52 0,00 0,00

0,00 -142.625,83 0,00 0,00

391.396.62 16.548.63729 0.00 10.662.362 76

0,00 5.331.181,38 0,00 5.331.181,38
0,00 5.331.181,38 0,00 5.331.181,38

0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

0,00 2.665.590,69 0,00 2 665.590,69
391.396,62 11.150.816,53 0,00 5.331.181,38

0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

391.396,62 8.485.225,84 0,00 2.665.590,69

391.396,62 8.485225,84 0,00 590í!^4X
0,00 2.808.216,52 0,00 423

0,00 2.757.466,52 0,00
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 26/10/2016 15:46

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual

Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês

6.2.2.1.1.01.01.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 422.332,72 33231,48 1.832.014,45

6.2.2.1.1.01.03.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 10.644,63 1240,00 526.946,20

6.2.2.1.1.02.00.00 DESPESAS CAPITAL 0,00 24.802,13 0,00 25.947,87

6.2.2.1.1.02.01.00 INVESTIMENTOS 0,00 24.802,13 0,00 25.947,87

6.2.2.1.3.00.00.00 CREDITO UTILIZADO 0,00 2.207.811,21 356.925,14 3.434.726,63

6.2.2.1.3.01.00.00 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00 740.223,38 178.462,57 1.788.676,23

6.2.2.1.3.03.00.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0,00 0,00 178.462,57 1.646.050,40

62.2.1.3.04.00.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 1.467.587,83 0,00 0,00

6.3.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 66.640,08

6.3.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 53.320,04

6.3.1.1.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 33.320,04 0,00 0,00 33.320,04

6.3.1.3.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 0,00 13.320,04 0,00 20.000,00

6.3.1.4.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 0,00 20.000,00 0,00 0,00

6.32.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 13.320,04

6.32.1.0.00.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR 13.320,04 0,00 0,00 13.320,04

6.32.2.0.00.00.00 RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 13.320,04 0,00 0,00

7.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DEVEDORES 21.027,31 0,00 187.643,71 1.676.258,85

7.2.0.0.0.00.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 21.027,31 0,00 187.643,71 1.676.258,85

7.2.1.0.0.00.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 21.027,31 0,00 187.643,71 1.676.258,85

72.1.1.0.00.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 21.027,31 0,00 187.643,71 1270.253.85

r 2.1.1.1.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 21.027,31 0,00 187.643,71 1.676.258,85

8.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES CREDORES 0,00 21.027,31 569.859,19 7.532.570,33

8.1.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 0,00 0,00 0,00 122,35

81.1 OOQO.OO.OO EXECUÇÃO DOS ATOS PQTENS-'r * T8 TS 0,00

8.1.1.1.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00 0,00 122,35

8.1.1.1.1.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - 
CONSOLIDAÇÃO

0,00 0,00 0,00 122,35

8.1.1.1.1.01.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAlS 0,00 0,00 0,00 122,35

8.1.1.1.1.01.09.00 CAUÇÕES A EXECUTAR 122,35 0,00 0,00 122,35

8.1.1.1.1.01.10.00 CAUÇÕES EXECUTADAS 0,00 122,35 0,00 0,00

8.2.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 21.027,31 569.859,19 7.532.447,98

8.2.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 0,00 21.027,31 569.859,19 7.532.447,98

82.1.1.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 0,00 21.027,31 569.859,19 7.532.447,98

'Io Mês Até o Mês Devedor Credor

0,00 2221.115,69 0,00 389.101,24

0,00 536.350,83 0,00 9.404.63

0,00 50.750,00 0,00 24.802,13

0,00 50.750,00 0,00 24.802,13

391.396,62 5.677.009,32 0,00 2.242.282,69

34.471,48 2.384.908,52 0,00 596.232,29

178.462,57 1.646.050,40 0,00 0,00

178.462,57 1.646.050,40 0,00 1.646.050,40

0,00 66.640,08 0,00 0,00

0,00 53.320,04 0,00 0,00

0,00 0,00 33.320,04 0,00

0,00 33.320,04 0,00 13.320,04

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

• 0,00 13.320,04 0,00 0,00

0,00 0,00 13.320,04 0,00

0,00 13.320,04 0,00 13.320,04

178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 0,00

178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 0,00

178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 0,00

178.462.57 1 646.050.40 30.208.45 0,00

178.462,57 1.646.050,40 30.208,45 0,00

579.040,33 7.562.778,78 0,00 30.208,45

0,00 122,35 0,00 0,00

0,00 122,35 0,00 O.CÜ

0,00 122,35 0,00 0,00

0,00 122,35 0,00 0,00

0,00 122,35 0,00 0,00

0,00 0,00 122,35 0,00

0,00 122,35 0,00 122,35

579.040,33 7.562.656,43 0,00 <5^208^

579.040,33 7.562.656,43 0,00

579.040,33 7.562.656,43 0,00 /~ Si .208,®
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, Tribunal de Contas dos Municípios do^tado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 09/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual

Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor

82.1.1.1.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÂO DE RECURSOS 719.196,07 0,00 34.471,48 2.384.908,52 187.643,71 1.818.884,68 566.023,84 0,00

82.1.1.1.01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 719.196,07 0,00 34.471,48 2.384.908,52 187.643,71 1.818.884,68 566.023,84 0,00

82.1.1.1.01.01.00 DDR - Recursos Tesouro - Fonte 00 719.196,07 0,00 34.471,48 2.384.908,52 187.643,71 1.818.884,68 566.023,84 0,00

82.1.1.2.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÂO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR 
EMPENHO

0,00 706.903,34 178.462,57 1.821.996,27 34.471,48 2.384.908,52 0,00 562.912,25

82.1.12.01.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR EMPENHO - Recursos Ordinários - Fonte 00 0,00 706.903,34 178.462,57 1.821.996,27 34.471,48 2.384.908,52 0,00 562.912,25

82.1.1.3.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÂO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR 
LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS

122,35 0,00 178.462,57 1.679.492,79 178.462,57 1.679.370,44 122,35 0,00

82.1.1.3.01.00.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 0,00 0,00 178.462,57 1.679.370,44 178.462,57 1.679.370,44 0,00 0,00

82.1.1.3.01.01.00 DDR - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO - Recursos Ordinários - Fonte 00 0,00 0,00 178.462,57 1.679.370,44 178.462,57 1.679.370,44 0,00 0,00

82.1.1.3.03.00.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 122,35 0,00 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 0,00

82.1.1.3.03.01.00 DDR - COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS - Recursos
Ordinários - Fonte 00

122,35 0,00 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 0,00

82.1.1.4.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÂO DE RECURSOS UTILIZADA 0,00 33.442,39 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.679.492,79 0,00 33.442,39

82.1.1.4.01.00.00 DDR - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÂO DE RECURSOS UTILIZADA -
Recursos Ordinários - Fonte 00

0,00 33.442,39 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.679.492,79 0,00 33.442,39

Balanço: 12.410.162,99 12.410.162,99 1.771.322,78 33.725.447,55 1.771.322,78 33.725.447,55 12.606.981,03 12.606.981,03
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1) INTRODUÇÃO

Determinadas no art. 74 da Constituição e no art. 59 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Controle Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos de forma geral, 
desenvolveu suas atividades fiscalizadoras através da análise, orientação e prestação de 
informações, buscando o pleno atendimento das normas legais ao longo da execução e 
subsequentemente após o ato financeiro, visando sanar inconformidades ou deficiências 
administrativas detectadas.

De acordo com as normas legais, especialmente aos preceitos do Inc. II do Art. 74, 
CF 88, instituídas para o Controle Interno, apresento o Relatório de Auditoria do Controle Interno 
referente á competência 09/2016.

Este relatório contém os resultados obtidos mediante o acompanhamento e a 
avaliação dos controles existentes, bem como as medidas adotadas ou a adotar, que visam sanear 
as possíveis distorções porventura existentes entre as normas e os procedimentos adotados.

O responsável pelo Controle Interno do Legislativo Municipal procedeu à inspeção 
nos processos de arrecadação de receitas, ordenamento de despesas e demais atos e fatos 
administrativos praticados pela Câmara, bem como o cumpiimento das decisões legais a que 
foram sujeitas, durante a competência 09/2016.

2) EXAME DO CUMPRIMENTO DE METAS (Inc. II do Art. 74, CF/88)

2.1) DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Os registros dos livros e fichas de controle orçamentário, do diário, do caixa e de 
tesouraria são realizados através de Sistema Contábil Financeiro observando o que descreve a 
Resolução do TCM/BA, no que concerne ao exercício em exame, e que são encaminhados à 
IRCE/TCM-BA, em Feira de Santana, Bahia.

A Lei n° 845/2015, de 17 de dezembro de 2015 estimou a Receita e fixou a despesa 
do Orçamento Anual para o exercício de 2016, compreendendo os Poderes Legislativo, Executivo 
e seus órgãos e entidade da administração direta e indireta.

Seguem abaixo Demonstrativos de Execução da Despesa e Receita da competência 
09/2016.

*Valores correspondentes a retenção de INSS, IRRF e ISS, assim como descontos referentes a Empréstimos 
Consignados e Pensão Alimentícia.

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA ANUAL PAGA NO MÊS ACUMULADA
Despesa Orçamentária R$ 2.665.590,69 R$ 178.462,57 RS 1.646.050,40

Despesa Extra-Orçamentária* R$ 0.00 R$36.516,28 R$ 320.722,24
TOTAL DA DESPESA ORÇ. E EXTRA RS 2.665.590,69 RS 214.978,85 RS 1.966.772,64

DEMONSTRATIVO DA RECEITA
Receita Orçamentária Orçada R$ 2.665 590,69 AGlJMULADA
Transferência Financeira Recebida no Mês RS 187.643,71 R$ 1 .676.258,85
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A título de Transferência Financeira, o Repasse de Duodécimo foi creditado no 
prazo legal na conta corrente da Câmara pelo Poder Executivo.

Os atos oficiais relacionados à execução orçamentária e financeira constantes nos 
livros contábeis e demais relatórios de execução são devidamente impressos, assinados e 
arquivados nas dependências da Câmara Municipal, assim como publicados na página eletrônica 
do Diário Oficial do Município de São Gonçalo dos Campos/E a — Poder Legislativo e no SIGA - 
Sistema Integrado de Gestão Administrativa, neste último sendo inseridos diretamente no site do 
TCM-BA.

2.2) DO SISTEMA DE PESSOAL

O Controle Interno acompanhou junto ao RH todos os atos referentes à gestão de 
pessoal visando ao cumprimento das determinações legais contidas no Art 29-A da CF/1988 e na 
Lei Complementar n° 101/2000, assim como na legislação trabalhista como um todo.

Após a análise, foram observados os seguintes pontos:

• Os cargos em comissão estão ligados à direção, chefia e assessor amento;
• Não há excesso de cargos em comissão relativamente acs de provimento efetivo;
• Há controle efetivo do ponto de forma a acompanhar a assiduidade e pontualidade dos 

servidores;
• A concessão de férias obedece a um cronograma definido pelo responsável dos Recursos 

Humanos e pelo Diretor Administrativo;
• A contribuição previdenciária (patronal e do servidor) está sendo recolhida no prazo legal;
• O Setor de RH emitiu em tempo hábil informações para o SEFIP;
• O valor total da folha de pessoal representa o subsídio pago aos 13 (treze) vereadores que 

compõe a Casa Legislativa, e os vencimentos dos servidores referem-se aos 09 (nove) 
efetivos da Instituição e os 04 (quatro) comissionados;

• A Câmara está abaixo do limite constitucional estabelee ,.do com despesa com pessoal com 
índice de 65,91% no mês de setembro, e 67,46% no acumulado do ano, conforme 
demonstrativo abaixo:

SISTEMA DE PESSOAL - PAGAMENTOS

COMPETÊNCIA DUODÉCIMO LIMITE 70% CF/88 DESP C/PESSOAL %
Janeiro RS 183.465,53 RS 128.425,87 RS 119.314,02 65,03%
Fevereiro RS 183.465,53 RS 128.425,87 ES 124.404,19 67,81%
Março RS 183.465,53 RS 128.425,87 RS 120.783,19 65,83%
Abril RS 187.643,71 RS 131.350,60 RS 120.899,72 64,43%
Maio RS 187.643,71 RS 131.350,60 ES 135.511,13 72,22%
Junho RS 187.643,71 RS 131.350,60 R$ 142.299,28 75,83%
Julho R$ 187.643,71 RS 131.350,60 RS 121.297,58 64,64%
Agosto R$ 187.643,71 RS 131.350,60 rs 122.657,34 65,37%

Setembro RS 187.643,71 RS 131.350,60 ES 123.670,52 65,91%
Acumulado R$ 1.676.258,85 R$ 1.173.381,20 JA 1.130.836,97 67,46%
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2.3) DA GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Resumo das Atividades, Informações e Análises:

• A Câmara possui uma Comissão Permanente de Licitação (CPL) criada conforme 
orientação legal;

• As compras por Dispensa de Licitação são precedidas de no mínimo três orçamentos;
• Nas compras de pequeno valor é realizada pesquisa de preços formal junto a fornecedores, 

a qual é juntada ao processo de compra;
• Os objetos das licitações são bem definidos;
• Não se constatou elevado o nível de contratações diretas que indique desvio constitucional 

do princípio da licitação.
• Não se observou fracionamento de licitações de forma a /ornar o processo licitatório ilegal;
• O prazo dos Editais é respeitado entre a publicação e a abertura dos envelopes, obedecendo 

ao previsto no art. 40 da Lei 8666/93;
• As minutas dos editais são submetidas ao parecer da Assessoria Jurídica;
• Todos os processos contêm os documentos exigidos no art. 3 8 da Lei 8666/93;
• Os contratos firmados seguem o disposto no art. 55 da Lei 8666/93:
• As publicações dos processos licitatórios, extratos de contratos e aditivos aos contratos 

foram efetuadas eletronicamente via Diário Oficial do Município de São Gonçalo dos 
Campos/Ba - Poder Legislativo, assim como no murai localizado no hall de entrada da 
Câmara Municipal;

• Toda documentação relacionada à área de compras (Licitações, Dispensas, 
Inexigibilidades, Contratos Administrativos e Processos de Pagamentos) são 
encaminhados mensalmente na prestação de contas ao TCM/BA. e

• O setor de compras tem efetuado as correções suger das pelo Controle Interno e pela 
Assessoria Jurídica, de forma a preservar a transparência e licitude dos processos;

• No período ora em análise não ocorreram Processos Licitatórios.

PROCESSO________LICITAÇÃO________ MODALIDADE OBJETO/SERVIÇO VENCEDOR
|NÃO HOUVE NENHUM PROCEDIMENTO LICITA 1ÓRIO NESTE MÊS]

2.4) DA GESTÃO DO PATRIMÔNIO

Resumo das Atividades, Informações e Análises:

• Após aquisição de determinado bem, todas as informações relacionadas ao processo de 
compra são encaminhados ao responsável pelo patrin: inio, para que o mesmo efetue a 
inclusão do bem no sistema de patrimônio;

• O sistema de patrimônio possui registro dos bens por natureza e departamento, o que 
permite sua rápida localização;

• Periodicamente é realizado inventário físico de todos os bens de forma a mantê-los 
atualizados;

• Todos os bens encontram-se identificados com etiquetas com numeração única;
• Existe controle de movimentação e transferência de bens entre os setores, feito 

eletronicamente;
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• Os processos de baixa de bens são apreciados pelo Cor/jole Interno e a pela Comissão de 
Patrimônio atestando sua regularidade.

• O valor dos bens patrimoniais fora integrado aos balancetes contábeis, após reavaliação e 
devida depreciação, de forma a atender determinação dc TCM/BA quanto ao encerramento 
das contas anuais.

2.5) DO VEÍCULO E COMBUSTÍVEL

A Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos dispõe de 01 (um) veículo 
locado com motorista, conforme processo licitatório n° CC01/2015, Processo n° 074/15 e Termo 
Aditivo 1°/18 com data de 30/12/2015 para atender suas necessidades.

Foi detectada a existência de planilhas para controle interno de quilometragem, 
abastecimento, reposição de peças e pneus. E importante salientar que o consumo de combustível 
somente é realizado através da apresentação de Autorização de Abastecimento, de forma 
proporcional.

3) ANÁLISE GERAL DO CONTROLE INTERNO

De forma a verificar e comprovar a legalidade da gestão pública, o Controle 
Interno, efetuou analises técnicas nos diversos pontos de controle da Câmara Municipal, efetuando 
levantamentos de ordem financeira, patrimonial, orçamentária e operacional, avaliando todos os 
controles adotados, a eficiência e a eficácia dos mesmos, conforme evidencia os comentários 
abaixo:

Os exames se desenvolveram em conformidade com as normas técnicas e 
procedimentos usuais de auditoria, compreendendo a análise por amostragem e testes na 
documentação e nos controles contábeis e extracontábeis.

O Controle Interno realizou no decorrer da competência 09/2016 acompanhamento 
intensivo junto aos diversos departamentos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, de 
forma a avaliar os controles internos existentes, e recomendando melhorias a serem implantadas.

O presente relatório tem objetivo de consolidar todo o trabalho realizado, onde 
especificamos os principais pontos analisados e a real situação verificada, após implantadas 
diversas de nossas orientações registradas no decurso de nossos trabalhos, muitas vezes advindas 
de medidas enérgicas por parte da Administração da Câmara Municipal.

Neste relatório foram abordados, dados relativos à Execução Orçamentária e Extra 
da Receita e da Despesa, às Licitações, aos Contratos Administrativos, à Despesa com Pessoal e 
da Gestão dos Bens Patrimoniais.

Diante do exposto, observa-se que o Gestor tem procurado seguir a Legislação, 
principalmente os mandamentos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Constituição Federal, 
buscando sempre transparecer seus atos administrativos.

Anderson da Silva Daltro
Controlador Inte no 

Portaria n° 010/2016
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PARECER DO GESTOR

Atesto para os devidos fins, ter tomado conhecimento das conclusões do Relatório emitido 
pelo Controle Interno, sobre a prestação de contas da competência 08/2016, tal como dispõe 
Resolução 1060 do Tribunal de Contas dos Municípios.

Atenciosamente,

São Gonçalo dos Campos, 20 de Outubro de 2016.

CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Tp Emp Dotação Orçamentária Proc Credor CNPJ/CPF Data Emp Data Liq Data Pag Bruto{R$) Retido Liquido

G 19/8 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 347 Ednezio C Santiago
Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo

09.366.599/0001-56 04/01/2016 01/09/2016 01/09/2016 400,00 0,00 400,00

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 400,00 Cheque: 900871 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 09.366.599/0001-56

G 56/2 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 348 Hermogenes Computadores e Informática LTDA
Valor empenhado para despesas com materiais de informática

10.355.755/0001-62 18/05/2016 01/09/2016 02/09/2016 2.065,60 0,00 2.065,60

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 2.065,60 Cheque: 900872 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 10.355.755/0001-62

G 55 / 3 1 0.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 349 Gildo S de Almeida e Cia LTDA
Valor empenhado para despesas com materiais de escritório e expediente

16.401.697/0001-42 18/05/2016 01/09/2016 02/09/2016 858,08 0,00 858,08

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 858,08 Cheque: 900873 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 16.401.697/0001-42

G 54/4 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 350 Jose Raimundo Costa Queiroz
Valor empenhado para despesas com aquisição de materiais para copa cozinha, limpeza e descartáveis.

96.721.303/0001-72 05/05/2016 06/09/2016 06/09/2016 1.680,80 0,00 1.680,80

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 1.680,80 Cheque: 900874 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 96.721.303/0001-72

N 88 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 351 Maria Gorete Evangelista do Rosário
Valor empenhado para despesas com ferias da servidora Maria Gorete Evangelista do Rosário

868.195.695-72 01/09/2016 05/09/2016 06/09/2016 4.199,91 1.328,31 2.871,60

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor 2.871,60 Cheque: 175205 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 868.195.695-72

G 82/1 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 352 G L C Serviços e Com de Informatica LTDA
Valor empenhado para despesas com serviços de internet

09.036.015/0001-84 01/08/2016 06/09/2016 06/09/2016 990,00 0,00 990,00

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 990,00 Cheque: 900876 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 09.036.015/0001-84

E 1/14 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 353 Caixa Economica Federal
Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

00.360.305/0001-04 04/01/2016 06/09/2016 06/09/2016 0,66 0,00 0,66

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 0,66 Cheque: 175205 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 00.360.305/0001-04

N 92 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 354 Estilo Com e Industria de moveis LTDA
Valor empenhado para despesas com manutenção de cadeiras giratórias

11.417.077/0001-88 01/09/2016 06/09/2016 09/09/2016 250,00 0,00 250,00

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 250,00 Cheque: 900875 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 11.417.077/0001-88

N 90 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 355 ANDERSON DA SILVA DALTRO E OUTROS
Valor empenhado para despesas com salários dos servidores nomeados do mes de setembro/2016

010.632.735-60 01/09/2016 19/09/2016 19/09/2016 11.019,87 1.476,73 9.543,14

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 9.543,14 Cheque: 175205 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 010.632.735-60

N ^ ^O. 10.000 2 040 ? 1.9.0 ^1 00.00 00 356 Ana Gloria Dias da Costa e Outros
Valor empenhado para despesas com salarios dos servidores da Câmara do mes de setembro

676 270.110-86 pi/nnfon-ic 19/00/2016 19/29'2016 <2.456,41 3 12? 32 9.327,09

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 9.327,09 Cheque: 175205 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 676.270.110-86

E 5/9 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 357 Carlos Cerqueira da Purificacao e Outros
Valor empenhado para despesas com subsídios dos Vereadores no Exercício de 2016

020.506.415-91 04/01/2016 19/09/2016 19/09/2016 78.165,10 28.469,64 49.695,46

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 49.695,46 Cheque: 175205 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 020.506.415-91

G 18/9 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 358 Jose Jorge dos Santos Alves
Valor empenhado para despesas com locação de veículos

21.616.369/0001-01 04/01/2016 16/09/2016 19/09/2016 3.300,00 0,00 3.300,00

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 3.300,00 Cheque: 900878 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 21.616.369/0001-01
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

G 33 / 8 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 359 O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME

Camara Sao Goncalo

21.297.835/0001-25

Valor: 6.000,00

05/02/2016

Cheque:

16/09/2016

900879

20/09/2016

Fonte Pag:

6.000,00 0,00 6.000,00
Valor empenhado para despesas com serviços de digitalização
Bancos: CAIXA ECÓNOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: 00 Doc. Credor: 21.297.835/0001-25

G 17/8 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 360 Freire Informática LTDA
Valor empenhado para despesas com locações de sistemas,contabilidade, recursos humanos, financeiro e patrimônio

01.210.562/0001-22 04/01/2016 19/09/2016 20/09/2016 2.000,00 0,00 2.000,00

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 2.000,00 Cheque: 900881 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 01.210.562/0001 -22

G 82/2 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 361 G L C Serviços e Com de Informática LTDA 09.036.015/0001-84 01/08/2016 12/09/2016 20/09/2016 2.000,00 0,00 2.000,00
Valor empenhado para despesas com serviços de internet
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 2.000,00 Cheque: 900882 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 09.036.015/0001-84

G .14/9 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 362 Narlan de Jesus Anunciação Sousa 21.663.188/0001-28 04/01/2016 19/09/2016 20/09/2016 650,00 0,00 650,00
Valor empenhado para despesas com serviços e monitoramento em redes
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 650,00 Cheque: 900885 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 21.663.188/0001-28

G 9 / 9 10.10.000 2.040 3.3.9.0.36.00.00 00 363 Maura Moura dos Santos 884.689.415-49 04/01/2016 20/09/2016 20/09/2016 130,00 3,90 126,10
Valor empenhado para despesas com serviços em entrega de jornais
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 126,10 Cheque: 900887 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 884.689.415-49

G 10/9 10.10.000 2.040 3.3.9.0.36.00.00 00 364 Erivaldo Reis de Oliveira
Valor empenhado para despesas com serviços como operador de som no plenário da Câmara

941.550.975-91 04/01/2016 19/09/2016 20/09/2016 650,00 19,50 630,50

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 630,50 Cheque: 900888 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 941.550.975-91

E 1/15 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 365
Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

Caixa Economica Federal 00.360.305/0001-04 04/01/2016 20/09/2016 20/09/2016 15,84 0,00 15,84

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 15,84 Cheque: 175205 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 00.360.305/0001-04

G 50/6 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 366 Correios/ ECT 34.028.316/0005-37 01/04/2016 20/09/2016 20/09/2016 87,58 0,00 87,58
Valor empenhado para despesas com tarifas postais
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 87,58 Cheque: 900883 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 34.028.316/0005-37

N 89 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 367 IONE MARIA DALTRO GONÇALVES
Valor empenhado para despesas com ferias da servidora lone fiaria n?|tro Gonçalves

986.123.445-49 01/09/2016 20/09/2016 20/09/2016 5.555,29 970,93 4.584,36

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 4.584,36 Cheque: 175205 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 986.123.445-49

G 11 /8 10.10.000 2.040 3.3.9.0.35.00.00 00 368 Freire Informática LTDA 01.210.562/0001-22 04/01/2016 19/09/2016 20/09/2016 700,00 0,00 700,00
Valor empenhado para despesas com consultoria ao Siga

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conte: 05-4 N^mó Sônia. Camara Sao Goncalo Valer 700,oã Cheque: 900080 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 01.210.562/0001-22

G 13 / 9 10.10.000 2.040 3.3.9.0.35.00.00 00 369 RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO 341.955.135-53 04/01/2016 20/09/2016 20/09/2016 5.945,00 943,86 5.001,14
Valor empenhado para despesas com consultoria contábil e administrativa
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 5.001,14 Cheque: 900886 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 341.955.135-53

G 457 9 10.10.000 2.040 3.1.9.0.11.00.00 00 377 EDVALDO PEREIRA 326.706.725-15 01/04/2016 21/09/2016 21/09/2016 3.859,69 167,28 3.692,41
Valor empenhado para despesas com salário do Contador

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 3.692,41 Cheque: 900884 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 326.706.725-15

E 1 /16 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 378 Caixa Economica Federal 00.360.305/0001-04 04/01/2016 21/09/2016 21/09/2016 4,05 0,00 4,05
Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo Valor: 4,05 Cheque: 1 Fonte Pag: 00 Doc. Credor: 00.360.305/0001-04
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

G 12 / 9 10.10.000 2.040 3.3.9.0.35.00.00 00
Valor empenhado para despesas com consultoria juridica
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4

379 Glauco Mendes Advogados Associados

Nome Conta: Camara Sao Goncalo

07.802.086/0001-15

Valor: 7.000,00

04/01/2016

Cheque:

20/09/2016

900896

22/09/2016

Fonte Pag: 00

7.000,00

Doc. Credor:

0,00

07.802.086/0001-15

7.000,00

E 8/28 10.10.000 2.040 3.1.9.0.13.00.00 00
Valor empenhado para despesas com o INSS
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4

380 Instituto Nacional da Seguridade Social

Nome Conta: Camara Sao Goncalo

29.979.036/0001-40

Valor: 16.414,67

04/01/2016

Cheque:

27/09/2016

900897

27/09/2016

Fonte Pag: 00

16.414,67

Doc. Credor:

0,00

29.979.036/0001-40

16.414,67

E 8 / 29 10.10.000 2.040 3.1.9.0.13.00.00 00
Valor empenhado para despesas com o INSS
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4

381 Instituto Nacional da Seguridade Social

Nome Conta: Camara Sao Goncalo

29.979.036/0001-40

Valor 2.615,84

04/01/2016

Cheque:

27/09/2016

900898

27/09/2016

Fonte Pag: 00

2.615,84

Doc. Credor:

0,00

29.979.036/0001-40

2.615,84

E 8 / 30 10.10.000 2.040 3.1.9.0.13.00.00 00
Valor empenhado para despesas com o INSS
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4

382 Instituto Nacional da Seguridade Social

Nome Conta: Camara Sao Goncalo

29.979.036/0001-40

Valor: 3.124,70

04/01/2016

Cheque:

27/09/2016

900899

27/09/2016

Fonte Pag: 00

3.124,70

Doc. Credor:

0,00

29.979.036/0001-40

3.124,70

E 8/31 10.10.000 2.040 3.1.9.0.13.00.00 00
Valor empenhado para despesas com o INSS
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4

383 Instituto Nacional da Seguridade Social

Nome Conta: Camara Sao Goncalo

29.979.036/0001-40

Valor 2.048,57

04/01/2016

Cheque:

27/09/2016

900908

27/09/2016

Fonte Pag: 00

2.048,57

Doc. Credor:

0,00

29.979.036/0001-40

2.048,57

E 3/8 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00
Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4

384 Telemar Norte Leste S/A

Nome Conta: Camara Sao Goncalo

33.000.118/0005-00

Valor: 872,74

04/01/2016

Cheque:

27/09/2016

900906

27/09/2016

Fonte Pag: 00

872,74

Doc. Credor:

0,00

33.000.118/0005-00

872,74

G 19/9 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00 385 Ednezio C Santiago
Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo

09.366.599/0001-56

Valor: 400,00

04/01/2016

Cheque:

27/09/2016

900907

27/09/2016

Fonte Pag: 00

400,00

Doc. Credor:

0,00

09.366.599/0001-56

400,00

G 82 / 3 10.10.000 2.040 3.3.9.0.39.00.00 00
Valor empenhado para despesas com serviços de internet

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4

386 G L C Serviços e Com de Informática LTDA

Nome Conta: Camara Sao Goncalo

09.036.015/0001-84

Valor: 990,00

01/08/2016

Cheque:

27/09/2016

900905

27/09/2016

Fonte Pag: 00

990,00

Doc. Credor:

0,00

09.036.015/0001-84

990,00

G 35 / 7 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00 391 Galvao e Affonseca LTDA
Valor empenhado para despesas com combustíveis e lubrificantes
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 05-4 Nome Conta: Camara Sao Goncalo

33.805.656/0001-30

Valor: 1.611,58

22/03/2016

Cheque:

28/09/2016

900910

28/09/2016

Fonte Pag: 00

1.611,58

Doc. Credor:

0,00

33.805.656/0001-30

1.611,58

G 55 / 4 10.10.000 2.040 3.3.9.0.30.00.00 00
Valor empenhado para despesas com materiais de escritório

Bancos. CAIXA ECONOMICA FEDERAL Conta: 05 4

392 Gildo S de Almeida e Cia LTDA 
e expediente

Nome Conta: Cariara Sao Goncalo

16.401.697/0001-42

Valor. 400,59

18/05/2016

Cheque:

28/09/2016

900911

29/09/2016

Fonte Pag: 00

400,59

Doc. Credor.

0,00

16.401.697/0001-42

400,59

Total de Registros: 35 Sub - Total: 178.462,57 36.509,47 141.953,10

[Total de Registros: 35 Total Geral: 178.462,57 36.509,47 141.953,10
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LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF:359.808.713.-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

RELAÇÃO DE DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA PAGA
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

Data N° CodRed N° Proc. Pag. Despesa Descrição Credor Documento Valor (R$)
20/09/2016 88 370
Pagamento de pensão alimentícia

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2188101100000 PENSÃO ALIMENTÍCIA.

Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo

Rosenete Alves de Queiroz

900889

829,36
829,36

20/09/2016 89 371
Pagamento de empréstimo referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2188101150000 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo

Caixa Economica Federal

900890

16.979,41
16.979,41

20/09/2016 90 372
Pagamento de IRRF referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo

Prefeitura Municipal de Sao Goncalo dos Campos

900891

765,51
765,51

20/09/2016 91 373
Pagamento de ISS referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo

Prefeitura Municipal de Sao Goncalo dos Campos

900892

212,61
212,61

20/09/2016 92 374
Pagamento de IRRF referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo

Prefeitura Municipal de Sao Goncalo dos Campos

900893

673,39
673,39

20/09/2016 93 375
Pagamento de IRRF referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

Conta Bancária: 05-4 | Camara Sao Goncalo

Prefeitura Municipal de Sao Goncalo dos Campos

900894

431,84
431,84

20/09/2016 94 376
Pagamento de IRRF referente setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo

Prefeitura Municipal de Sao Goncalo dos Campos

900895

6.895,52
6.895,52

27/09/2016 95 387
Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo

Instituto Nacional da Seguridade Social

900901

6.353,11
6.353,11
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

RELAÇÃO DE DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA PAGA
Período: 01/09/2016 à 30/09/2016

Data N° CodRed N“ Proc. Pag. Despesa Descrição Credor Documento Valor (R$)

27/09/2016 96 388 2188201060000
Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS Instituto Nacional da Seguridade Social

1.130,49

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo 900902 1.130,49

27/09/2016 97 389 2188201060000
Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS Instituto Nacional da Seguridade Social

1.212,17

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo 900903 1,212,17

27/09/2016 98 390 2188201060000
Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS Instituto Nacional da Seguridade Social

1.032,87

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Conta Bancária: 05-4 I Camara Sao Goncalo __________________ 900904 1.032,87

Total de Registros: 11 Total Geral (R$): 36.516,28

CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF:359.808.713.-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N SETEMBRO / 2016
CENTRO DEMONS < RATIVC DE MOVIMENTO DO MÊS
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

MOVIMENTO DO MÊS

DÉBITO CRÉDITC
Saldo do Mês Anterior............................... .............  RS 21.038,19 Despesa Orçamentárias.................. ............................................ R$ 178.462,57
Receita Orçamentária............................... ................... .............. RS 0,00 Despesas Correntes.................................. ................  R$ 178.462,57

Receitas Correntes..................... ................... ............. RS 0,00 Despesas de Capital.................................. ................  R$ 0,00
Receitas de Capital..................... ................... ................RS 0,00 Despesa Extra-Orçamentária.......... ......................... .................. R$ 36.516,28
CONTAS RETIFICADORAS RS 0,00
Receitas Correntes Intra.......... .................... .............. RS 0,00
Receitas de Capital Intra............. ................... .............. RS 0,00

Receita Extra-Orçamentária......................................... .............. RS 36.509,47

Transferência Recebida RS 187.643,71

Saldo para o mês seguinte............................ R$ 30.212,52
TOTAL: R$ 245.191,37 TOTAL: R$ 245.191,37

MOVIMENTO ATÉ O MÊS

DÉBITO CRÉDITO
Receita Orçamentária............................. .................. RS 0,00 Despesa Orçamentária................. .....................R$ 1.646.050,40

Receitas Correntes.................. .................RS 0,00 Despesas Correntes...... ................... ...... .....................R$ 1.623.823,53
Receitas de Capital.................. ................... ...................RS 0,00 Despesas de Capital...... .....................R$ 22.226,87
CONTAS RETIFICADORAS..,. ................... ...................RS 0,00 Despesa Extra-Orçamentária........ ................... R$ 354.042,28
Receitas Correntes Intra................. ............. ...................RS 0,00
Receitas de Capital Intra.......... ................... ...................RS 0,00

Receita Extra-Orçamentária................... ................... ...................RS 320.726,31

Transferência Recebida RS 1.676.258,85

Saldo do Exercício Anterior.................................................................. R$ 33.320,04

TOTAL: R$ 2.030.305,20

CRÉDITOS ADICIONAIS ATÉ ESTE MÊS NESTE EXERCÍCIO
APROVADOS NO MÊS ATÉ O MÊS DISPONÍVEL
Suplementares..........R$ 720,00 340.720,00 424.028,00
Especiais................... R$ 0,00 0,00
Extraordinários.........RS 0,00 0,00
Alteração QDD.........RS 0,00 0,00

TOTAL: R$ 720,00 340.720,00 424.028,00

Saldo em Caixa......................................................................................... R$ 0,00
Saldo nos Bancos..................................................................................... R$ 30.212,52

TOTAL: R$ 1030.305,20

MOV . HENTO DE BANCOS
DÉBITO CRÉDITO

Saldo antenor........................................... RS 21.038,19
Retirado neste mês.................................. RS 178.469,38
Depositado neste mês.............................. RS 187 643,71
Saldo nesta data.......................................RS 30.212,52

TO! L: R$ 208.681,90 208.681,90

CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF:359.808.713.-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR
CRC: 16584

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



*«ÍH*-«

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

SETEMBRO/2016

DEMONSTRATIVO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA E EXTRA

Valores expressos em R$ (1,00)

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Mês Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos
1.0.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69

1.7.0.0.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69

1.7.2.0.00.00.00 Transferencias Intergovernamentais 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69

1.7.2.3.00.00.01 Repasse do Duodecimo 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69

TOTAL DA RECEITA CORRENTE

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA BRUTA

2.665.590,69

2.665.590,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.665.590,69

2.665.590,69

Total da Receita Orçamentária Liquida: R$ 2.665.590,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.665.590,69

RECEITA EXTRA

2.1.4.3.2.09.02.00.00 IRRF A RECOLHER (F) 0,00 8.770,31 75.781,08 75.781,08

2.1.8.8.1.01.10.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 829,36 6.634,88 6.634,88

2.1.8.8.1.01.15.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 16.979,41 147.918,60 147.918,60

2.1.8.8.1.04.99.00.00 OUTROS DEPÓSITOS 0,00 0,00 829,36 829,36

2.1.8.8.2.01.06.00.00 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 0,00 201,75 2.224,51 2.224,51

2.1.8.8.2.04.99.00.00 OUTROS DEPÓSITOS 0,00 0,00 122,35 122,35

2.1.8.8.3.01.02.00.00 INSS 0,00 9.728,64 86.212,05 86.212,05

2.1.8.8.3.01.18.00.00 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 0,00 0,00 1.003,48 1.003,48

TOTAL RECEITA EXTRA R$ 36.509,47 R$ 320.726,31 R$ 320.726,31

TOTAL GERAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA E EXTRA R$ 2.665.590,69 R$ 36.509,47 R$ 320.726,31 R$ 2.345.867,86

YRANSFEhÊNCÍA FINANCEIRA
4.5.1.1.2.02.01.00.00 j TRANSFERENCIAS RECEBIDAS - PODER EXECUTIVO 0,00 187.643,71 1.676.258,85 1.676.258,85

TOTAL TRANSF. FINANCEIRA R$ 187.643,71 RS 1.676.258.85 RS 1.676.258.85
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

SETEMBRO l^

DEMONSTRATIVO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA E E>

Arrec. no AnoArrec. no MêsReceita Orçada

Valores expressosemj/^^

Dif. para MaisCódigo | Descrição

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 30 de Setembro de 2016
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

SETEMBRO/2016
DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

Valores expressos em R$ (1,00)

FONTE DE
CÓDIGOS DESCRIÇÕES RECURSO

CRÉDITOS ANULAÇÕES TOTAL DA EMPENHADA EMPENHADA LIQUIDADA LIQUIDADA PAGA EMPENHADA SALDO
FIXADA ADCIONAIS DE DOTAÇÕES FIXADA NO MÉS ATÉ O MÊS NO MÉS ATÉOMÉS PAGA NO MÊS ATÉ O MÊS NÃO PAGA DISPONÍVEL

10.1. - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

01.031.20.1.033 - Ampliação e reequipamento da Câmara Municipal.

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 00 36.250.00 50.000.00 0.00 86.250.00 0,00 21.232,87 0.00 21.232.87 0.00 21.232.87 0.00 65.017.13

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 00 14.500.00 100.000.00 0,00 114.500,00 0.00 4.715.00 0,00 994.00 0.00 994.00 3.721,00 109.785,00

01.031.20.2

3.1.90.09.00.00

Total da Ação

.040 - Manutenção da Câmara Municipal

- Saláno-Familia 00

50.750,00

7.250.00

150.000,00

0.00

0,00

0,00

200.750,00

7.250.00

0,00

0.00

25.947,87

0.00

0,00

0,00

22.226,87

0.00

0,00

0.00

22.226,87

0.00

3.721,00

0.00

174.802,13

7.250,00

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantaaens Fixas - Pessoal Civil. 00 1.731.210.69 20.000.00 300.000.00 1.451.210.69 33,231.48 1.433.014,45 115.256.27 1.048.404,72 115.256,27 1.048.404,72 384.609.73 18.196.24

3.1.90.13.00.00 - Obriaacões Patronais 00 353.655.00 0.00 0.00 353.655,00 0.00 270.000.00 24.203.78 203.451,28 24.203,78 203.451,28 66.548.72 83.655.00

3.3.90.14.00.00 - Diánas - Civil 00 14.500.00 0.00 0.00 14.500,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 14.500.00

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 00 145.000.00 0.00 0.00 145.000.00 250.00 124.816,82 6,866.65 63.173.41 6.866.65 63.173,41 61.643.41 20.183.18

3.3.90.33.01.00 - Passaqens e Despesas com Locomoção 00 10.150,00 0.00 0.00 10.150.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 10.150,00

3.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultoria 00 181.975,00 100.000.00 40.000,00 241.975.00 0.00 166.700,00 13,645.00 122.805.00 13.645.00 122.805,00 43.895.00 75.275,00

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00 21.750.00 20.000.00 0.00 41.750.00 0.00 26.085.25 780.00 21.705.25 780,00 21.705,25 4.380.00 15.664,75

3 3 90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00 145.000,00 50.720.00 0.00 195.720.00 990.00 195.718.30 17.710.87 164.283.87 17.710.87 164.283,87 31.434,43 1,70

3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 00 4.350,00 0.00 0,00 4.350.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 4.350,00

Total da Ação

Total da Unidade

2.614.840,69

2.665.590,69

190.720,00

340.720,00

340.000,00

340.000,00

2.465.560,69

2.666.310,69

34.471,48

34.471,48

2.216.334,82

2.242.282,69

178.462,57

178.462,57

1.623.823,53

1.646.050,40

178.462,57

178.462,57

1.623.823,53

1.646.050,40

592.511,29

596.232,29

249.225,87

424.028,00

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTARIA 2.665.590,69 340.720,00 340.000,00 2.666.310,69 34.471,48 2242.282,69 178.462,57 1.646.050,40 178.462,57 1.646.050,40 596.232,29 424.028,00

DESPESA EXTRA

2.1.4.3.2.09.02.00.00 - IRRF A RECOLHER (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.766,26 75.777,03 0,00 0.00
2.1.8.8.1.01.10.00.00 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 829.36 6.634.88 0.00 0.00
2.1 ,ó.ó. 1.01, ,G.UÔ.UÓ - Re 1 cNÇÕES - EMFRÊSTiMUS E FINANCIAMEN1 OS 0.00 0.00 O.GÚ 0,00 0,00 0.00 16.979,41 i47.918.60 0,00 0,00
2.1.8.8.1.04.99.00.00- OUTROS DEPOSITOS 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 829.36 0.00 0.00
2.1.8.8.2.01.06.00.00 - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 9.941,25 88.436.54 0.00 0,00
2.1.8.8.2.04.99.00.00 - OUTROS DEPOSITOS 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 122.35 0.00 0,00
2.1.8.8.3.01.18.00.00 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 1.003,48 0,00 0.00

TOTAL DA DESPESA EXTRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.516,28 320.722,24 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO
**1.3.1.1.01.01.01.00-FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR (P) 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 33.320,04 0.00 0.00

Total RP Não Processado:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÀO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

SETEMBRO/2016
DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

Valores expressos em R$ (1,00)

_____ . FONTE DE CRÉDITOS ANULAÇÕES
CÓDIGOS DESCRIÇÕES RECURSO FIXADA ADCIONAIS DE DOTAÇÕES

TOTAL DA EMPENHADA EMPENHADA LIQUIDADA LIQUIDADA PAGA EMPENHADA SALDO
FIXADA NOMÉS ATÉ O MÊS NO MÉS ATÉ O MÉS PAGA NO MÊS ATÉ O MÉS NÃO PAGA DISPONÍVEL

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR 0,00

0,00 33.320,04

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04 0,00 0,00

Total Geral da Despesa Orç. Extra e Restos a Pagar 2.665.590,69 340.720,00 340.000,00 2.666.310,69 34.471,48 2.242.282,69 178.462,57 1.646.050,40 214.978,85 2000.092,68 596.23229 424.028,00

Resumo
Total das Despesas Correntes 2.614.840,69 190.720,00 340.000,00 2.465.560,69 34.471,48 2216.334,82 178.462,57 1.623.823,53 178.46257 1.623.823,53 592511,29 249.225,87

Total das Despesas de Capital 50.750,00 150.000,00 0,00 200.750,00 0,00 25.947,87 0,00 22226,87 0,00 22226,87 3.721,00 174.80213

Total da Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA - 30 de Setembro de 2016

CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA.

CPF:359.808.713.-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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Art. 3o A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações 
de crédito autorizadas em lei.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de credito 
por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, 
no ativo e passivo financeiros . (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art. 4o A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do 
Govêrno e da administração centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, 
observado o disposto no artigo 2o.

Art. 5o A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender 
indiferentemente a despesas de pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou 
quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único.

Art. 6o Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, 
vedadas quaisquer deduções.

§ Io As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, 
como despesa, no orçamento da entidade obrigada a transferência e, como receita, no 
orçamento da que as deva receber.

§ 2o Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o calculo das cotas terá por 
base os dados apurados no balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a 
proposta orçamentária do governo obrigado a transferência. (Veto rejeitado no D.O. 
05/05/1964)

Art. 7o A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

1 - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as 
disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

11 - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por 
antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa.

§ Io Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o 
Poder Executivo fica autorizado a utilizar para atender a sua cobertura.

§ 2o O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis 
somente se incluirá na receita quando umas e outras forem especificamente autorizadas 
pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá- 
las no exercício.

§ 3o A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a 
operações de crédito, poderá constar da própria Lei de Orçamento.



LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. Io Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de 
acordo com o disposto no art. 5o, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.

TÍTULO I

Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 2o A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a 
evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, 
obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade.

§ Io Integrarão a Lei de Orçamento:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno;

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, 
na forma do Anexo n°. 1;

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração.

§ 2o Acompanharão a Lei de Orçamento:

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de 
realização de obras e de prestação de serviços.



Art. 8o A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Govêrno ou
unidade administrativa, a que se refere o artigo 2o, § Io, incisos III e IV obedecerá à forma
do Anexo n. 2.

§ Io Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 11, § 
4o, e 13, serão identificados por números de códigos decimal, na forma dos Anexos ns. 3 e 
4.

§ 2o Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os 
algarismos caracterizadores da classificação funcional da despesa, conforme estabelece o 
Anexo n. 5.

§ 3o O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a adoção de códigos locais.

CAPÍTULO II

Da Receita

Art. 9o Tributo e a receita derivada instituída pelas entidades de direito publico, 
compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da constituição e das leis 
vigentes em matéria financeira, destinado-se o seu produto ao custeio de atividades gerais 
ou especificas exercidas por essas entidades (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art. 10. (Vetado).

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas 
Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada pelo Decreto Lei n° 1.939, de 20.5.1982)

§ Io - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, 
agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos 
financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a 
atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação dada pelo Decreto Lei n° 
1.939, de 20.5.1982)

§ 2o - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros 
oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os 
recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender 
despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento 
Corrente. (Redação dada pelo Decreto Lei n° 1.939, de 20.5.1982)

§ 3o - O superávit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das 
receitas e despesas correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo n° 1, não 
constituirá item de receita orçamentária. (Redação dada pelo Decreto Lei n” 1.939, de 
20.5.1982)



§ 4o - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema: (Redação dada pelo 
Decreto Lei n° 1.939, de 20.5.1982)

RECEITAS CORRENTES

Receita tributária

Impostos
Taxas
Contribuições de Melhoria

Receita Patrimonial

Receitas imobiliárias
Receitas de valores Mobiliários
Participações e Dividendos
Outras Receitas Patrimoniais

Receita Industrial

Receita de Serviços Industriais
Outras Receitas Industriais

Transferências Correntes
Receitas Diveras

Multas
Contribuições
Cobrança da Dívida Ativa
Outras Receitas Diversas

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito
Alienação de Bens Móveis e Imóveis
Amortização de Empréstimos Concedidos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

CAPÍTULO III

Da Despesa

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:

DESPESAS CORRENTES



Despesas de Custeio
Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Inversões Financeiras
Transferências de Capital

§ Io Classifícam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de 
serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e 
adaptação de bens imóveis.

§ 2o Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais 
não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e 
subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de direito público ou 
privado.

§ 3o Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a 
cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas ou privadas de 
caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.

§ 4o Classifícam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a execução 
de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à 
realização destas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição de 
instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do capital de 
emprêsas que não sejam de caráter comercial ou financeiro.

§ 5o Classifícam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;

II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas ou entidades de 
qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital;

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou emprêsas que visem a 
objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.

§ 6o São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões 
financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, 
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas



transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da
dívida pública.

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou 
especificação da despesa por elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de 
govêrno, obedecerá ao seguinte esquema:

DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio

Pessoa Civil
Pessoal Militar
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos

Transferências Correntes

Subvenções Sociais
Subvenções Econômicas
Inativos
Pensionistas
Salário Família e Abono Familiar
Juros da Dívida Pública

^:. Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Obras Públicas
Serviços em Regime de Programação Especial
Equipamentos e Instalações
Material Permanente
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou
Entidades Industriais ou Agrícolas

Inversões Financeiras

Aquisição de Imóveis
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou
Entidades Comerciais ou Financeiras
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa em



Funcionamento
Constituição de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras

Transferências de Capital

Amortização da Dívida Pública
Auxílios para Obras Públicas
Auxílios para Equipamentos e Instalações
Auxílios para Inversões Financeiras
Outras Contribuições.

Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao 
mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias. (Veto rejeitado no 
D.O. 05/05/1964)

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades 
administrativas subordinadas ao mesmo órgão.

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo por 
elementos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ Io Entende-se por elexentos o desdobramento da despesa com pessoal, material, 
serviços, obras e outros meios de que se serve a administração publica para consecução dos 
seus fins. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ 2o Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de 
duração superior a dois anos.

SEÇÃO I

Das Despesas Correntes

SUBSEÇÃO ÚNICA

Das Transferências Correntes

I) Das Subvenções Sociais

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a concessão de 
subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e 
educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a êsses 
objetivos, revelar-se mais econômica.



Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com
base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos
interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência prèviamente fixados.

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas 
satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções.

II) Das Subvenções Econômicas

Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das emprêsas públicas, de natureza 
autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções econômicas expressamente incluídas nas 
despesas correntes do orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal.

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas:

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços 
de revenda, pelo Govêrno, de gêneros alimentícios ou outros materiais;

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de determinados 
gêneros ou materiais.

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a 
emprêsa de fins lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido 
expressamente autorizada em lei especial.

SEÇÃO II

Das Despesas de Capital

SUBSEÇÃO PRIMEIRA

Dos Investimentos

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os 
projetos de obras e de outras aplicações.

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam 
cumprir-se subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão ser 
custeadas por dotações globais, classificadas entre as Despesas de Capital.

SUBSEÇÃO SEGUNDA

Das Transferências de Capital

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam 
incorporar ao patrimônio das emprêsas privadas de fins lucrativos.



Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à conta
de fundos especiais ou dotações sob regime excepcional de aplicação.

TÍTULO II

Da Proposta Orçamentária

CAPÍTULO I

Conteúdo e Foima da Proposta Orçamentária

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos 
Municípios, compor-se-á:

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico- 
financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de 
créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; exposição e 
justificação da política econômica-financeira do Govêmo; justificação da receita e despesa, 
particularmente no tocante ao orçamento de capital;

II - Projeto de Lei de Orçamento;

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, 
constarão, em colunas distintas e para fins de comparação:

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se 
elaborou a proposta;

b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior;

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta.

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações 
globais, em têrmos de metas visadas, decompostas em estimativa do custo das obras a 
realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, 
social e administrativa.

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada unidade administrativa, 
descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.



CAPÍTULO II

Da Elaboração da Proposta Orçamentária

SEÇÃO PRIMEIRA

Das Previsões Plurienais

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos e de 
Aplicação de Capital, aprovado por decreto do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo 
um triênio.

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital será anualmente 
reajustado acrescentando-se-lhe as previsões de mais um ano, de modo a assegurar a 
projeção contínua dos períodos.

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá:

I - as despesas e, corno couber, também as receitas previstas em planos especiais 
aprovados em lei e destinados a atender a regiões ou a setores da administração ou da 
economia;

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as receitas que os 
constituam;

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta lei, 
com indicação das respectivas receitas, para as quais forem previstas transferências de 
capital.

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital 
sempre que possível serão correlacionados a metas objetivas em têrmos de realização de 
obras e de prestação de serviços.

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com a 
realização de cada programa.

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos 
investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no Quadro de Recursos e de 
Aplicação de Capital.

SEÇÃO SEGUNDA

Das Previsões Anuais



Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com a
política econômica-fínanceira, o programa anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado,
o limite global máximo para o orçamento de cada unidade administrativa.

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, organizadas em formulário 
próprio, serão acompanhadas de:

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III, 
letras d, e e f;

II - justificação poi*menorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos de 
aprovação de projetos e orçamentos de obras públicas, para cujo início ou prosseguimento 
ela se destina.

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar 
demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a 
estimativa da receita, na proposta orçamentária.

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações ser- 
Ihe-ão remetidas mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo 
anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem como as circunstâncias 
de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de cada fonte de receita.

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na proposta 
geral, considerando-se a receita estimada e as novas circunstâncias.

TÍTULO III

Da elaboração da Lei de Orçamento

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou 
nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a Lei 
de Orçamento vigente.

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a:

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse 
ponto a inexatidão da proposta;

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos 
órgãos competentes;

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja 
anteriormente criado;



d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente fixados em resolução do 
Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções.

TÍTULO IV

Do Exercício Financeiro

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nêle arrecadadas;

II - as despesas nêle legalmente empenhadas.

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o 
dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência plurienal, 
que não tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano 
de vigência do crédito.

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham 
processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e 
os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão 
ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por 
elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercício, quando a 
anulação ocoiTer após o enceiTamento dêste considerar-se-á receita do ano em que se 
efetivar.

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão 
escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas 
orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei n° 1.735, de 20.12.1979)

§ Io - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para 
pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro 
próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse 
título. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei n° 1.735, de 20.12.1979)

§ 2o - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, 
proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida 
Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes 
de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer



origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, 
custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, 
indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, 
bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações 
legais. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei n° 1.735, de 20.12.1979)

§ 3o - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido 
ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da 
notificação ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na data 
da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização monetária e os 
juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. (Parágrafo 
incluído pelo Decreto Lei n° 1.735, de 20.12.1979)

§ 4o - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos 
anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, à 
multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. Io do Decreto-lei n° 1.025, de 21 de 
outubro de 1969, e o art. 3o do Decreto-lei n° 1.645, de 11 de dezembro de 1978. (Parágrafo 
incluído pelo Decreto Lei n° 1.73 5, de 20.12.1979)

§ 5o - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. (Parágrafo incluído pelo Decreto Lei n° 1.735, de 20.12.1979)

TÍTULO V

Dos Créditos Adicionais

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementarei e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)



§ Io Consideram-se recursos para o fím deste artigo, desde que não comprometidos: 
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ 2o Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e 
o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e 
as operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 
arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício.(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que 
dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que 
forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais e 
extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e 
a classificação da despesa, até onde fôr possível.

TÍTULO VI

Da Execução do Orçamento

CAPÍTULO I

Da Programação da Despesa



Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos
limites nela fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa
que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar.

Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes 
objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos necessários 
e suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho;

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita 
arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de 
tesouraria.

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo 
anterior, levará em conta os créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias.

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o 
limite da dotação e o comportamento da execução orçamentária.

CAPÍTULO II

Da Receita

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, 
nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a 
tarifa aduaneira e o imposto lançado por motivo de guerra.

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com 
vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato.

Art. 53. O lançamento da receita, o ato da repartição competente, que verifica a 
procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta.

Art. 54. Não será admitida a compensação da observação de recolher rendas ou 
receitas com direito creditório contra a Fazenda Pública.

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que 
arrecadarem.

§ Io Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, 
proveniência e classificação, bem como a data a assinatura do agente arrecadador.(Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ 2o Os recibos serão fornecidos em uma única via.



Art. 56.0 recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao
princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas
especiais.

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3. desta lei serão 
classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas próprias, tôdas as receitas 
arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que não previstas no 
Orçamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

CAPÍTULO III

Da Despesa

Art. 58.0 empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria 
para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. (Veto 
rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art. 59-0 empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos. 
(Redação dada pela Lei n° 6.397, de 10.12.1976)

§ Io Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos 
Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da 
despesa prevista no orçamento vigente. (Parágrafo incluído pela Lei n° 6.397, de 
10.12.1976)

§ 2o Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer 
forma, compromissos financeiros para execução depois do término do mandato do Prefeito. 
(Parágrafo incluído pela Lei n° 6.397, de 10.12.1976)

§ 3o As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos comprovados 
de calamidade pública. (Parágrafo incluído pela Lei n° 6.397, de 10.12.1976)

§ 4o Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em 
desacordo com o disposto nos parágrafos Io e 2o deste artigo, sem prejuízo da 
responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. Io, inciso V, do Decreto-lei n.° 201, de 27 
de fevereiro de 1967. (Parágrafo incluído pela Lei n° 6.397, de 10.12.1976)

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

§ Io Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão 
da nota de empenho.

§ 2o Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 
determinar.



§ 3o É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a
parcelamento.

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de 
empenho" que indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa bem 
como a dedução desta do saldo da dotação própria.

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ Io Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2o A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 
base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, 
determinando que a despesa seja paga.

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos 
processados pelos serviços de contabilidade (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria 
regularmente instituídos por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos 
excepcionais, por meio de adiantamento.

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão quando 
expressamente determinado na Lei de Orçamento ser movimentadas por órgãos centrais de 
administração geral.

Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de 
uma para outra unidade orçamentária, quando considerada indispensável à movimentação



de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, a que se realize 
em obediência à legislação específica.

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para êsse fim.

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente 
definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de 
empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se 
ao processo normal de aplicação.

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois 
adiantamento. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços 
serão regulados em lei, respeitado o princípio da concorrência.

TÍTULO VII

Dos Fundos Especiais

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se 
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas 
peculiares de aplicação.

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a turnos especiais far-se-á 
através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do 
fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do 
mesmo fundo.

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de 
controle, prestação e tomada de contas, sem de qualquer modo, elidir a competência 
específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

TÍTULO VIII

Do Controle da Execução Orçamentária

CAPÍTULO I

Disposições Gerais



I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da
despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações;

Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá:

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por bens e 
valores públicos;

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos monetários e em 
têrmos de realização de obras e prestação de serviços.

CAPÍTULO II

Do Controle Interno

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de controle a que se refere o artigo 
75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, 
concomitante e subseqüente.

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou 
por fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de 
contas de todos os responsáveis por bens ou valores públicos.

Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro 
indicado na legislação, caberá o controle estabelecido no inciso III do artigo 75.

Parágrafo único. Esse controle far-se-á, quando fôr o caso, em têrmos de unidades de 
medida, prèviamente estabelecidos para cada atividade.

Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a 
exata observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, 
dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim.

CAPÍTULO III

Do Controle Externo

Art. 81.0 controle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por 
objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e legal emprêgo dos dinheiros 
públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento.

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no 
prazo estabelecido nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios.



§ Io As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com 
Parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

§ 2o Quando, no Município não houver Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a 
Câmara de Vereadores poderá designar peritos contadores para verificarem as contas do 
prefeito e sôbre elas emitirem parecer.

TÍTULO IX

Da Contabilidade

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos 
quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem 
bens a ela pertencentes ou confiados.

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a 
tomada de contas dos agentes responsáveis por bens ou dinheiros públicos será realizada ou 
superintendida pelos serviços de contabilidade.

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o 
acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a 
detenninação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a 
análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros.

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-se-á 
pelo método das partidas dobradas.

Art. 87. Haverá controle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou 
contratos em que a administração pública fôr parte.

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou do 
credor e especificação da natureza, importância e data do vencimento, quando fixada.

Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, 
financeira patrimonial e industrial.

CAPÍTULO II

Da Contabilidade Orçamentária e Financeira



Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos créditos
orçamentários vigentes, a despesa empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos
créditos, e as dotações disponíveis.

Art. 91.0 registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acordo com as 
especificações constantes da Lei de Orçamento e dos créditos adicionais.

Art. 92. A dívida flutuante compreende:

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;

II - os serviços da dívida a pagar;

III - os depósitos;

IV - os débitos de tesouraria.

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor 
distinguindo-se as despesas processadas das não processadas.

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza financeira, 
não compreendidas na execução orçamentária, serão também objeto de registro, 
individuação e controle contábil.

CAPÍTULO III

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com 
indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles e dos 
agentes responsáveis pela sua guarda e administração.

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis.

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário 
analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração sintética na 
contabilidade.

Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, ter-se-á o registro 
contábil das receitas patrimoniais, fiscalizando-se sua efetivação.

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a 
doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e 
serviços públicos. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)



Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações
que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os
respectivos serviços de amortização e juros.

Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como emprêsa 
pública ou autárquica, manterão contabilidade especial para determinação dos custos, 
ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeiro comum.

Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os resultados da 
execução orçamentária, bem como as variações independentes dessa execução e as 
superveniências e insubsistência ativas e passivas, constituirão elementos da conta 
patrimonial.

CAPÍTULO IV

Dos Balanços

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço 
Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das 
Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros 
demonstrativos constantes dos Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17.

Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em 
confronto com as realizadas.

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem 
como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os 
saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o 
exercício seguinte.

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extra- 
orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 
indicará o resultado patrimonial do exercício.

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:

1 -0 Ativo Financeiro;

II - O Ativo Permanente;

III - O Passivo Financeiro;

IV - O Passivo Permanente;



V - O Saldo Patrimonial;

VI - As Contas de Compensação.

§ Io O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis 
independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários.

§ 2o O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização 
ou alienação dependa de autorização legislativa.

§ 3o O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outros pagamento 
independa de autorização orçamentária.

§ 4o O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam 
de autorização legislativa para amortização ou resgate.

§ 5o Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, obrigações e 
situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e que, imediata ou indiretamente, 
possam vir a afetar o patrimônio.

Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as normas seguintes:

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a 
conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço;

I I - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou de 
construção;

I II - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras.

§ Io Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda 
estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes importâncias em moeda nacional.

§ 2o As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em espécie 
serão levadas à conta patrimonial.

§ 3o Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis.

TÍTULO X

Das Autarquias e Outras Entidades

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência social ou 
investidas de delegação para arrecadação de contribuições para fiscais da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus orçamentos aprovados por decreto



do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam pelo Poder 
Legislativo.

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprêsas com autonomia 
financeira e administrativa cujo capital pertencer, integralmente, ao Poder Público.

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão ao 
orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela inclusão:

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo previsto entre 
os totais das receitas e despesas;

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo 
disposição legal em contrário, do saldo negativo previsto entre os totais das receitas e 
despesas.

§ Io Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal, realizados por intermédio das entidades aludidas no artigo anterior, 
serão classificados como receita de capital destas e despesa de transferência de capital 
daqueles.

§ 2o As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do saldo 
líquido das mencionadas entidades.

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 serão 
publicados como complemento dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal a que estejam vinculados.

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, obedecerão aos padrões 
e normas instituídas por esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades.

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos 
ao órgão central de contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição legal em contrário.

TÍTULO XI

Disposições Finais

Art. 111.0 Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, 
além de outras apurações, para fins estatísticos, de interêsse nacional, organizará e 
publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico, 
baseado em dados orçamentários.

§ Io Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo n. 1.



LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
mantidas pelo Congresso Nacional, do Projeto que 
se transformou na Lei n°.4.320,de 17 de março de 
1964 (que estatui normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal).

VETO

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo na 
forma do Parágrafo 3o do Artigo 70 da Constituição Federal os seguintes dispositivos da 
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

"Art. 3o.................................. ...............

Parágrafo único Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por 
antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias no 
ativo e passivo financeiros".

"Art. 6°

2o - Pa^a cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base 
os dados apurados no balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta 
orçamentária do Governo obrigado à transferência".

"Art. 7°................................. ................

I ........................................................

........................................obedecidas as disposições do artigo 43"..................................

"Art. 9° Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, 
compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da Constituição e das leis 
vigentes em matérias financeira destinando-se o seu produto ao custeio de atividades gerais 
ou específicas exercidas por essa entidades."



§ 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro
semestre do próprio exercício e o baseado nos balanços, até o último dia do segundo
semestre do exercício imediato àquele a que se referirem.

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os 
orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do exercício anterior.

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, 
Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão não decorra de imperativo constitucional, 
dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste artigo.

Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico de 
Economia e Finanças do Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá elementos, 
promoverá o intercâmbio de dados informativos, expedirá recomendações técnicas, quando 
solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos que integram a presente 
lei.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando 
necessário, conferências ou reuniões técnicas, com a participação de representantes das 
entidades abrangidas por estas normas.

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de Io de janeiro de 1964 para o fim 
da elaboração dos orçamentos e a partir de Io de janeiro de 1965, quanto às demais 
atividades estatuídas. (Redação dada pela Lei n° 4.489, de 19.11.1964)

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1964; 143° da Independência e 76° da República.

JOÃO GULART
Abelardo Jurema
Sylvio Borges de Souza Motta
Jair Ribeiro
João Augusto de Araújo Castro
Waldyr Ramos Borges
Expedito Machado
Oswaldo Costa Lima Filho
Júlio Forquim Sambaquy
Amaury Silva
Anysio Botelho
Wilson Fadul
Antonio Oliveira Brito
Egydio Michaelsen



subordinados ao mesmo órgão ou repartição...................................................................".

"Art. 14..................................................

"Art. 15..................................................

....................................................... no

mínimo...................................."

"Art. 15..................................................

1° Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, 
obras e outros meios de que se refere a administração pública para consecução dos seus 
fins".

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, deste que não comprometidos;

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite 
o Poder Executivo realizá-las.

§2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro conjugando-se ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas.

§3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das 
diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando- 
se ainda, a tendência do exercício.



§4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação 
deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício".

"Art. 55.................................................

10 - Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência, 
e classificação, bem como a data e assinatura do agente arrecadador".

"Art. 57 Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3° desta lei...........................

"Art. 58..................................................

................................................ ou não

"Art. 64..................................................

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados 
pelos serviços de contabilidade".

"Art. 69............................................................................

.................................................................... nem o responsável por dois adiantamentos".

"Art. 92. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que 
permitem verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os 
respectivos serviços de amortização e juros".

Brasília, 4 de maio de 1964; 1432 da Independência e 76° da República.

H. Castello Branco.



Emissão de comprovantes

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
25/10/2016 - AUTOATENDIMENTO - 09.23.57 
3128303128 SEGUNDA VIA 0004

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL 
CLIENTE: P MUN SAO GONCALO CAMPOS 
AGENCIA: 3128-3 CONTA: 771.723-7

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
REMETENTE : P MUN SAO GONCALO CAMPOS 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0074-4 - SAO GONCALO DOS CAMPOS 
CONTA: 5-4

FAVORECIDO: SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNIC 
CPF/CNPJ: 13.226.584/0001-60
VALOR: R$ 187.643,71
DEBITO EM: 09/09/2016

DOCUMENTO: 090901 
AUTENTICACAO SISBB: C.2D7.173.8F9.4AF.4CE

Transação efetuada com sucesso por: J4995325 DERIVALDO CERQUEIRA PEREIRA.



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas 

dos Municípios - TCM , que durante o mês de setembro de 2016 não 

houve homologação de Processo Licitatório.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevemo-nos,

Atencio samente,

Edvaldo Pereira
Contador

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas 

dos Municípios - TCM , que durante o mês de setembro de 2016, não 

houve dispensa de licitação e inexigibilidade.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Edvaldo Pereira
Contador

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 347

DATA: 01/09/2016
Lic/Disp/lnex 016/2015

CREDOR: Ednezio C Santiago

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO: W1

2040 

3390390000 

00

400,00

0,00

400,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900871 400,00

Anderso ilvaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 19/8



TIPO DA NOTA TÍPO DE CRÉDITO

CÂMARA MUNICIPAL DE
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 

.. CÈNTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

Li5^CjLÇl3«Cui^/ C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

SAO GONÇALO DOS CAMPOS

IXA

NOTA DE EMPENHO: 19/8
Vo

101

031

2040

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP(

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

016/2015 - Dispensa de Licitação

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CREDOR(A): 25413 - Ednezio C Santiago
ENDEREÇO: Rua Duque de Caxias
BAIRRO: 

ADE: 
■ P.J.

CONCEICAO - PR
09.366.599/0001-56 I.E.:

Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo

Saldo anterior: 1.600,00

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

01

20

3390390000

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 64.960,00 R$ 4.400,00 R$ 60.560,00

C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

EM: 04/01/2016

1LU \í:UcÁ'i
CARt OS CERQUE

PRESIDEN 
\ 359.8

IRÁ DA PURÜFÍdAÇÃC 
TE DA CÂMARA ---- -
08.713-68 \

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 01/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 400,00

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 347

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Quatrocentos Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900871

Saldo atual: 1.200,00

R$ 4.400,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 01/09/2016

JOSE CARLOS DAI TRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

400,00
0,00

400,00

Valor
400,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 01/09/2016

iEM: 01/09/20'16

CARLOS CERQUEIRA D 
PRESIDENTE DA CÁ

CPF: 359.808.713-68

AÇÃO
LCW ^

AR^A DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Gâmàra Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E~mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CNPJ-13.226.584/0

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

®iominado simplesmente CONTRATANTE, e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME , 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala 

04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no 

CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante

denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Termo Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviço mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

^,. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula nona do-contrato n° 017/2015 por mais 11 (onze) 

meses, encerrando-se no dia 04/12/201€».

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes

mailto:camarasaogoncalo@bol.com


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca^pS^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/(|àírhee-^^7

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : ca ma rasaogoncalo@bol.coVi.br

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrurneçt^-

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, jun.

com as testemunhas abaixo assinadas.

TESTEMUNHAS

rg. rewm^^?
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ESTADO DA BAHIA

ASSIi

QPAG. n»

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@b&

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glauco Mendes-'e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site 

^rw. diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo . com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretaria
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tâmara Municipal de São Gonçalo
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: camar

ESTAVO JDA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Gá S'

MiguiíVHlDMbol.co
58.4/0001^60

CONTRATO N° 017/2015 ^ A
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°020/2015 '&ag.nJGZ—^

DISPENSA N° 016/2015 ^ ãssiXtura ^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS quí^^ 

entre si fazem, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e
EDNEZIO C. SANTIAGO - ME, para os fins abaixo 
especificados.

IA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 
de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, , e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME , 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala 
04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Contrato de locação de 
serviço de que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA Ia - OBJETO;
O objeto do presente é a prestação de serviços de publicação e 
disponibilidade dos atos oficiais em edições ordinárias e extraordinárias 
consignadas em Diário próprio na internet para esta Casa Legislativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá o contratante acrescentar ao presente contrato 
outros serviços ligados à publicação oficial e outros serviços oferecidos pelo 
Contratado, mediante a celebração de aditivo e fixação de valor da remuneração 
correspondente.

CLÁUSULA 2a - DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO:
O CONTRATO ora celebrado está submetido às regras da Lei 8.666/93, art. 24, 
inciso II, e ao processo de Dispensa de Licitação N.° 01^/2015. -/)
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ESTADO DA BAHIA

Çâmara Municipal de São Gonçalo dõs
Qk*j.o õõjggõT

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: çammsaogoná^

CLÁUSULA 3a - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

I - DO CONTRATANTE: '
1 - Assegurar todo o apoio a Contratada e aos Técnicos por ela indicados páâAs.Ntu^L 
execução das tarefas, no sentido de lhe fornecer livre acesso às informaçqgp"Ã^fcüRA'

necessárias para realização dos serviços objeto deste contrato

II - CONTRATADO:
A Contratada, através deste instrumento, obriga-se a:
1 - Executar os serviços relacionados na cláusula primeira deste contrato, 
objetivando, sempre, os interesses da Camara Municipal de São Gonçalo;
2 - Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de 
reconhecida capacidade técnica para execução dos serviços objeto deste contrato, 
iQuando o volume de tarefas justificarem essa medida;

- Prestar os serviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilo com 
relação às informações de caráter reservado das quais tomarem conhecimento no 
desenvolvimento dos serviços junto ao Município e aos contribuintes com os 
quais mantiver contato.

CLÁUSULA 4a - PREÇOS:
1 - Pela execução do(s) serviço(s) contratado(s) no âmbito deste Contrato, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 400,00 
(Quatrocentos reais), e valor total global R$ 4.400,00 (Quatro mil e 
quatrocentos reais).

2 - Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE. Qualquer modificação na legislação 
tributária que implique em criação de novos tributos ou alteração de alíquotas 

kserá imediatamente aplicada, independentemente de qualquer aviso ao 
"contratante.

CLÁUSULA 5a - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
1 - Os preços dos serviços, ora ajustados, deverão ser pagos ao CONTRATADO, 
conforme estabelecido nas cláusulas anteriores, até o dia 20 do mês subsequente, 
com cheque nominal ao contratado.
2 - A falta de pagamento, de toda e qualquer importância cobrada com base no 
presente Contrato na data de seu vencimento, implicará na incidência automática 
de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e 
correção monetária base IGPM (FGV), encargos esses incidentes sobre o valor do 
débito atualizado, da data de vencimento do respectivo documento de cobrança 
até a data do efetivo pagamento. ‘



Câmara Municipal de São Gonçalo d4s^Sft^ ^MH \
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPtfidiaâGí^tàüóVeÒ^ ------

ESTADO DA BAHIA

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: cam; br.,

3-0 CONTRATADO poderá, a seu critério, suspender todos <£q;qaisquér serviços--—" 
contratados após o 15° (décimo quinto) dia da data do vencimento da parcela ng^Mt^ 
paga.

' 'JPAG. (

4 - O restabelecimento dos serviços ficará condicionado ao pagamento do VãlõP$«™RÃ ( 
devido, acrescido dos encargos financeiros estabelecidos. Neste casò'£p 
CONTRATADO terá 02 dias úteis para o restabelecimento dos serviços, podenaú’’**'^ 
cobrar do CONTRATANTE as despesas incorridas no desligamento e religamento 
dos serviços.

CLÁUSULA 6a - REAJUSTE:
1-0 preço ajustado será corrigido a cada doze (12) meses, da data de assinatura 
deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com 
base na variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas. Na falta deste índice ou, 
se permitido por lei, ou por decisão judicial, será aplicado ao contrato qualquer 
outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da 
moeda corrente nacional.
2 - A primeira incidência do reajuste deverá contemplar a variação do índice 
eleito.
3 - Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar 
um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as 
consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de 
natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

CLÁUSULA 7a - GARANTIA DOS SERVIÇOS:
O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá 
ser imputada nenhuma culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for 
causada por (1) falta ou falha de energia e/ou (2), por má utilização por parte do 
CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou (3) por 
indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o 
CONTRATADO (4) tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção 
Preventiva, previamente e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou 
vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA 8a - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE:
Não obstante qualquer disposição em contrário neste Contrato, a 
responsabilidade do CONTRATADO, seja por interrupção dos serviços, seja por 
perdas ou danos de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE, limitar-se-á 
exclusivamente ao valor mensal do contrato anual, se apurada má fé ou dolo do 
CONTRATADO. ^.^



ESTADO DA BAHIA

Çâmara Municipal de São Gonçal/d^
tfíuÕM^ôr

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413

CLÁUSULA 9a - VIGÊNCIA E RESCISÃO; * ~ /
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecer^j^^ 
válido e eficaz de 02 de fevereiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Air / AA
O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou peíâ^s^.„_._„_.£l 
hipóteses previstas na Lei 8.666/93, garantindo-se o contraditório e a a^pfcowüRÃ—?
defesa.

CLÁUSULA 10a - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR:
As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas 
obrigações sob este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de 
força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de 
quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. A 
parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá 
informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou 
evento de força maior, informando também o prazo estimado de duração do 
referido evento.

CLÁUSULA 1 Ia - CESSÃO DO CRÉDITO DO CONTRATO:
Fica o CONTRATADO autorizado a fazer a cessão de crédito, objeto do preço deste 
contrato, para terceiro, na forma que lhe aprouver, respeitadas as obrigações por 
ele assumidas no presente contrato.

CLÁUSULA 12a - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1 - Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas 
como aceitas, se efetuadas por escrito, mediante carta protocolada ou fac-símile, 
exceção feita às alterações das condições contratuais, os quais requererão 
aditivos a ser redigido e pactuado entre as partes.
2 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das 
condições aqui estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser 
invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser 
exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.
3 - As partes obrigam-se a observar e respeitar todas as disposições legais 
pertinentes a este contrato.

CLÁUSULA 13a - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa de execução deste contrato correrá a conta da dotação orçamentária: 

0101 - CAMARA MUNICPAL.
2040 - Manutenção da Câmara Municipal.
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

4



CLÁUSULA 14a - FORO: ?<ypAG. Ne

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo dos~G^ 
para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com X^núnciaj^' 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. '■'^£o£^

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas 
instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por 
seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.

TESTEMUNAS:

O1 ome: 
CPF:

Nome:
CPF:_

5



Câmara Municipal de São Gonçalo
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 C
Caixa Postal n’ 33 Teiefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: çLm^»

ESTADO DA BAHIA

OSc
001-60 
fom.bi-

• 1 I ( jPAG. Ns^
O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade icom a 

1Ç assina 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteraçõeS/^end 
que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.^^

. São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Glauco Mendeà e vogados Associados EPP
e^soria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Maria Gorete ista do Rosário
Secretaria
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W?W PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

d^Àilq Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

r—^^^W^ 
Numéro'da Nota/ Ç,' 

Ár782
Núrnero dÒLotj^

-------------Vsz^ss^^

Data e Hota da Emissão V 
19/08/2016 à& 11:22:26''

Código de Verificação
4211 -4476-8244

PRESTADOR DO SERVIÇO
Código Mobiliário 00013865 Inscrição Municipal 00013865
Razão Social EDNEZIO C SANTIAGO CNPJ/CPF 09.366.599/0001-56
Logradouro DO SISAL Número 01
Bairro GRAVATA Cep 48730000
Município CONCEICAO DO COITE UF BA

TOMADOR DO SERVIÇO
Razão Social CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CNPJ/CPF 13.226.584/0001-60
Logradouro AV HANIBAL PEDREIRA Número
Bairro CENTRO Cep 44.330-000
Município SÃO GONÇALO DOS CAMPOS UF BAHIA

Serviço 
1033 f

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO PODER
LEGISLATIVO NA INTERNET CONSIGNADAS EM DIÁRIO 
PROPRIO

|| Valor Unitário | Quantidade | Desconto | Total
400,0000 1,0000 0,0000 400,0000

Valor Total dos Serviços R$ 400,00

INFORMAÇÕES F
ESTA NOTA PODE SER QUITADA MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO

ÍEFERENTE A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
: BANCO DO BRASIL AG 1047-2 C/C 21569-4

VALOR TOTAL DA NOTA

Valor Total da Nota R$ 400,00
Operação Deduz Materiais? Responsável pelo Pagamento do imposto
Sem lançamentos de materiais Não Eu, prestador do serviço
Optante pelo Simples ? Local do Serviço Situação da Nota
Sim Dentro do Município Simples Nacional
Atividade
6311900 - TRATAMENTO DE DADOS,PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Valor Total das Deduções R$ 
0,00

Base de Cáculo R$
400,00

Alíquota %
2,00

Valor do ISS R$
8,00

Valor Total Retido R$
0,00

RETENÇÕES
Outras Retenções R$

0,00
PIS R$ INSS R$ CSLL R$ COFINS R$ IRR$

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

alor Liquido da Nota R$ 400,00

OUTRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

Recebi(emos) do Prestador: EDNEZIO C SANTIAGO CNPJ/CPF: 09.366.599/0001-56
Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n° 782 - emitida em: 19/08/2016 ás 11:22:26 com o código de verificação: 4211 - 4476 - 8244

Ass:em / /

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

Página 1 de 1 Nota Fiscal de Serviços



20/06/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME
CNPJ: 09.366.599/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:06:17 do dia 20/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2016.
Código de controle da certidão: 053C.A7E1 5F9F.A7A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/08/2016

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09366599/0001-56
Razão Social: ednezio santiago
Nome Fantasia:DiARio do município
Endereço: RUA wercelencio calixto da mota 62 sala 02 / centro /

CONCEICAO DO COTTE / BA / 48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/08/2016 a 31/08/2016

Certificação Número: 2016080202021783004782

Informação obtida em 19/08/2016, às 10:17:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&VARInsc... 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&VARInsc


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle: 004917

Contribuinte: EDNEZIO C SANTIAGO
CPF/CNPJ: 09.366.599/0001-56
Inscrição: 000020832

Certificammos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está quite em 
relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de 
a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em 
seu nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão: 25/07/2016 às 13:02:04
Validade: 23/10/2016

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 7646 - 6220 - 3815

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA

!r.
,,i

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160922269

RAZÃO SOCIAL

EDNEZIO C SANTIAGO - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

076.466.195

CNPJ

09.366.599/0001-56

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/07/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.366.599/0001-56
Certidão n°: 24397103/2016
Expedição: 10/03/2016, às 10:21:55
Validade: 05/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.366.599/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DAiTs e s>l‘-T.L*s: <;r:ctc.S Líl.. j ua . Jl

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

1*13 cíJÍCWLã&B C^^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 348

DATA: 02/09/2016
Lic/Disp/lnex 005/2016

CREDOR: Hermogenes Computadores e Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

2.065,60

0,00

2.065,60

DOTAÇÃO: 101

2040

3390300000

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

BANCO

00

N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

DOCMTO VALOR

900872 2.065,60

Anderso- t . ^Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 56 / 2



25466 - Hermogenes Computadores e Informática LTDA
Av Senhor dos Passos 1081

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N Z

CENTRO
’ SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA

2/ C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ASí>>< yi

NOTA DE EMPENHO: 56 / 2 ^'Ounnnícg^

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA esupleEmentar x especial _ extraordinário _
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 005/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903001 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 44.933,19 R$ 20.561,00 R$ 24.372,19

C.P.F. R.G.:
FEIRA DE SANTANA-BA
10.355.755/0001-62

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

ADE: 
.P.J. I.E.: 78461963

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com materiais de informática

Saldo anterior: 18.526,00
Movimentação de Sub-empenho 

Valor: 2.065,60 Saldo atual: 16.460,40

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 20.561,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 18/05/2016 EM: 01/09/2016EM: 18/05/2016

? r
CARLDSCERQUE

PRESIDEN
IRA DA PURUFI 
TE DA CÂMARA 
na vi a ca

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLi .TRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 348

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 01/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 2.065,60
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 2.065,60

Dois Mil e Sessenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 02/09/2016

E^CbOPERREIRA

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900872 2.065,60

\ \ EM1 02/09/2016,' iONE iví^Í^V^^

CONTADOR
CRC: 16584

ÒÂRLOS CEFÍQUEIRA DA PURIFICAÇÃO
\ PRESIDENTE DA CÂMARA
\ CPF: 359.808.713-68 \________ CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA CPlA
Camara Municipal de São Gonçalo dos Cai^fiur^z"”
CM PJ-13.226.584/0001-60 \—---.^^^

CONTRATO N°. 023/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 023/2016 

CARTA CONVITE N°. CC005/2016

M

Pelo presente "Contrato de Fornecimento", de um lado a CÂMARA municif®^ 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo 
Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do Documento de 
Identidade n°. 539.628-SSP/BA e CPF n°. 020.506.415-91, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa HERMÓGENES COMPUTADORES E 
INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ n° 10.355.755/0001-62 e Inscrição Estadual
n° 078.461.963, sediada na Av. Senhor dos Passos, n°. 1081, Centro, Feira de
Santana - BA, CEP. 44.002-205, neste ato representada pela não sócia Sra. 
Luciara Pereira Miranda Santiago, brasileira, maior, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, portadora do Documento de Identidade 
n° 05859337 31/SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 607.753.275-49, residente 
e domiciliada na Av. Santo Antonio, n°. 346, Capuchinhos, Feira de Santana - BA, 
tem entre si justo e contratado, o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ficando desde já aceito, pelas cláusulas 
abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de materiais de expediente e suprimentos de 
informática, para desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, no período de maio a dezembro de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC005/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o menor 
preço por lote.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor total desse contrato é de R$ 24.516,00 (Vinte e qua 
quinhentos e dezesseis reais), sendo faturado mensalmente conforme
de materiais, mediante apresentação das Notas Fiscais Eletrônj 
negativas de regularidades fiscais validadas e atestadas pelo s

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - B
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo

s gvce

C^

ol.com.bi:
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ESTADO DA BAHIA v. W \

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampofZj
CNP4-13.226.584/0001-60 \ 1 W

para pagamento em até 10 (dez) dias de sua apresentação, através de cheque 
nominal e/ou depósito em conta-corrente da Contratada.

PAG. N»

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Cláusula 4a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão'por^j;;- 
conta da seguinte programação:

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte
1.01 - Câmara Municipal 2040 - Manutenção da Câmara 33.90.30.00 - Material de

Consumo
00

1,01 - Câmara Municipal 1033- Ampliação e Reequipamento 
da Câmara Municipal

44.90.52.00 - Equipamentos
e Materiais Permanentes

00

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a - O fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura deste 
contrato em 18 de maio de 2016 com a vigência até o dia 31 de dezembro de 
2016.

Cláusula 6a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a - Obriga-se a Contratante a:

A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações nele 
estipulados.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às solicitações em 
conformidade com as especificações constantes do Edital.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 8a - Executar o contrato em conformidade com o parágrafo único da 
cláusula Ia, com as características e especificações constantes do Edital.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.

§1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.

§2°: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar à outra, 
como multa, o valor correspondente a 20% do valor do contrato.

2
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000

Telefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.bi'



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

DO FORO

10a. As partes elegem de pleno acordo, o foro da ComarpM de 
São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, com renúncia expre^aMí
Cláusula

qualquer 
oriundas

outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões jud^iáis^q: 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 11a. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 
presente,

12a. E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que

iniciem os efeitos legais.

São çalo dos Campos, 18 de maio de 2016.

____________________ ___________________
\ CARLOS CERQUEIRA DA PURIF 

ara 
mte

ÇÃO

\

___________________ ...................................................... ............... ___________________ :_______________ ____ ,__________________

HERMÓGENES COMP. E INFORMÁTICA LTDA EPP 
CNPJ N°. 10.355.755/0001-62

Rep. Jaciara Pereira Miranda Santiago 
CPF/MF n° 607.753.275-49

Contratada

Testemunhas:

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA xQ _ w X
/ CPI xCâmara Municipal de São Gonçalo dos CaiJiposW

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58|/0001-60

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br V

PARECER
7^7^
(J?AG.W 7.y

URA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivosí^o

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que esta

Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos- BA, 18 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Ltda. 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no 

Quadro de Avisos e Leis instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e 

posterior publicação no site http://www.diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de maio de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Secretária

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
http://www.diariodolegislativo.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226,
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 2.065,60

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 2.065,60

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 2.065,60 (Dois mil, 

sessenta cinco reais e sessenta centavos), referente a aquisição de 

materiais de informática para manutenção da Câmara Municipal no 

mês de Agosto/16. Cf. nota n° 03559.

CREDOR: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA.

ENDEREÇO: Av. Senhor dos Passos, 1081 Centro - Feira de Santana - BA.

CNPJ: 10.355.755/0001-62 INSC. EST.: 78461963

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RA2ÃO SOCIAL

GAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO

31/08/2016
ENDEREÇO

AV HANIBAL PEDREIRA SN
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44.330-000
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

31/08/2016
MUNICÍPIO

SAO GONCALO DOS CAMPOS
FONE/FAX

(75) 3246-1306/
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORADESADA

DADOS DA ENTREGA

HANIBAL PEDREIRA SN
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44.330-000
UF

BA
MUNICÍPIO

SAO GONCALO DOS CAMP

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.065,60
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.065,60

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL TIPO DE FRETE

9-Sem frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

DIVERSOS
NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

FATURA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
COO. PRODUTO / 

serviço DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VLR. UNfT. DESC. VLR. TOTAL BC. ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ ALIQ. 
PI

003813-3 MOUSE MULTILASER
CLASSIC BOX PRATA
MO180

84716053 2102 5.102 UN 2 10,000( 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 18 -

017381-0 TONER BLACK 
P/COPIADORA KYOCERA 
MITA C/290GR

37079021 0102 5.102 UN 2 88,000( 0,00 176,00 0,00 0,00 0,00 18

M394-2 CARTUCHO HP 60 PRETO
CC640WB 4.5ML

84439923 0102 5.102 UN 8 62,000C 0,00 496,00 0,00 0,00 0,00 18 -

015086-6 TECLADO MULTILASER 
TC193 BÁSICO SLIM PT

84716052 0102 5.102 UN 2 19,000( 0,00 38,00 0,00 0,00 0,00 18 -

008323-2 PEN DRIVE SANDISK 8GB
CRUZERBLADE PT 152

85235190 2102 5.102 UN 4 16,000( 0,00 64,00 0,00 0,00 0,00 18 -

004862-0 REFIL EPSON T664320
VERMELHO IMPRES L200

32151900 0102 5.102 UN 2 60,000( 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00 18 -

004859-0 PEN DRIVE MULTILASER 
16GB PD588

85235190 0102 5.102 UN 2 32,000( 0,00 64,00 0,00 0,00 0,00 18 -

001267-6 CARTUCHO HP 60
COLORIDO CC643WB
4,5ML

84439923 0102 5.102 UN 2 73.000C 0,00 146,00 0,00 0,00 0,00 18 -

002127-2 REFIL EPSON T664120
PRETO IMPRES L200 70ML

32151100 0102 5.102 UN 2 60,000( 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00 18 -

002126-5 REFIL EPSON T664420 
AMARELO IMPRES L200
70ML

32151900 0102 5.102 UN 2 60,000( 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00 18

002121-0 REFIL EPSON T664220
AZUL IMPRES L200 70ML

32151900 0102 5.102 UN 2 60,000C 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00 18 -

002021-3 CARTUCHO HP 901
PRETO IMPRES J4540 4550
4,5ML

84439923 1102 5.102 UN 3 58.000C 0,00 174,00 0,00 0,00 0,00 18

002014-5 CARTUCHO HP 901
COLOR IMPRES J4540 4550
13ML

84439923 1102 5.102 UN 4 94,900C 0,00 379,60 0,00 0,00 0,00 18 -

001687-2 CABO DE FORCA PADRAO
NOVO

85444200 0102 5.102 UN 4 7,000( 0,00 28,00 0,00 0,00 0,00 18 -
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GAMARA MUNICIPAL DESAO GONCALO DOS CAMPOS RECEBEU DE HE 3MOGENES COMP E NFL TDA, OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FtSCAL INDICADA AO LADO NF-e 7

N5: 000003559 O
DA TA DE RECEBIMENTO 1

4
IDENTIFICAÇÃO E ASS^lATURA DO RECEBEDOR

HERMOGENES COMP E INF LTDA

AV SENHOR DOS PASSOS 1081 
CENTRO/44.002-205 
FEIRA DE SANTANA-BA 
Fone/Fax: (75) 3221-4183/

DANFE
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica

Saída: 1
Entrada: 2

N": 000.003.559
Série: 2
Página 2/2

CHAVE DE ACESSO

2916 0810 3557 5500 0162 5500 2000 0035 5919 3927 5166

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

5.102-VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160080729852 - 31 /08/2016 11:21
INSCRIÇÃO ESTADUAL

78461963
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

10.355.755/0001-62

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; NÂO GERA DIREITO A 
CRÉDITO FISCAL DE IPI;
VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: R$ 158,22

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


31/08/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 10.355.755/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:57:21 do dia 06/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2017.
Código de controle da certidão: 3ED8.987E.76BE.3E45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 31/08/2016 15:11 • , | ^

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

SECRETARIA DA FAZENDA ^ ASSiKATURA

"--«HtO DO? t^"

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161133850

razAo social

HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

078.461.963 10.355.755/0001-62

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

232368.0005/14-4 - 2a Inst/PARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 31/08/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG-1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


31/08/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15376119&VARPessoa=

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10355755/0001-62
Razão Social: hermogenes computadores e informática ltda
Nome Fantasia:HERMOGENES informática
Endereço: av senhor dos passos iosi / centro / feira de santana / ba /

44002-205

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/08/2016 a 18/09/2016

Certificação Número: 2016082004290075066350

Informação obtida em 31/08/2016, às 15:08:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caíxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap^.asp'VARPessoaMatriz=15376119&VARPessoa=15376119&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15376119&VARPessoa=
http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 10.355.755/0001-62
Certidão n°: 84967322/2016
Expedição: 31/08/2016, às 15:05:21
Validade: 26/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.355.755/0001-62,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas et; sugestões: cndtgtst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndtgtst.jus.br


04/08/2016 Certidão Negativa de Débitos

Ç W& PREFEITURA MUNICIPAL DE 

áM FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

O4W. M

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2016 / 94414

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

CONTRIBUINTE: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP

ENDEREÇO: AVENIDA SENHOR DOS PASSOS, 1081 - CENTRO

CNPJ/CPF: 10.355.755/0001-62

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 39.535-8

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 6.419-0

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 04/08/2016

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 03/10/2016

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legai 
prevista nos Incisos de Ia IX, do Artigo 149, da Lei Federaln°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

6eb86663693790b60157b9668c30f38a
Certidão emitida gratuita mente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS?
G?AG. W

‘•Ma c^Ulòíos c^p^ 7

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 349

DATA: 02/09/2016
Lic/Disp/lnex 005/2016

CREDOR: Gildo S de Almeida e Cia LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

858,08

0,00

858,08

DOTAÇÃO: 101

2040

3390300000

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

BANCO

00

N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

Camara Sao Goncalo 900873 858,08

Anderson da Silva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 55/3



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 55 / 3 &O dos C>Z

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

GLOBAL X POR ESTIMATIVA

í «J^G.

NOTA DE SUB-EMPENHO

NORMAL
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

101

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA______________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 

SUB-FUNÇÃO
01

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

031 Ação Legislativa

ATIVIDADE/PROJETO

2040 Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEMDESP:

005/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903099 - MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

20

3390300000

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Material de Consumo

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 58.745,73 R$ 13.812,54 R$ 44.933,19

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
AlADE: 
Wlp.j.

25408 - Gildo S de Almeida e Cia LTDA
Rua Capitao Antonio Carlos 07
Centro
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
16.401.697/0001-42 I.E.: 090694583 C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com materiais de escritório e expediente

Saldo anterior: 12.458,52

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 858,08 Saldo atual: 11.600,44

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 13.812,54
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

-^ EM: 18/05/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 18/05/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 01/09/2016

KW^ C [ • <

CARLOS CERQUE 
\ PRESIDEN 

\ 359.í

IRA DA PURUÉ1C/5\CÃO EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

jose caRlc
niRPTnp A

ÍS DALTRO PINTO
TMINIRTRATIVO

308.713-68 ) CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 349

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 01/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais e Oito Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900873

858,08
0,00

858,08

Valor
858,08

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 02/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 02/09/2016

CARLOS CERQUEIRA URIFlCAÇÃO
PRESIDENTE DA CAMARA  

CPF: 359.808.713-68

ÍÁ DALf RO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
CNW-13.22S.584/000-S-S0

ESTADO DA BAHIA
CPL
ASL-

CONTRATO N°. 022/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 023/2016 

CARTA CONVITE N°. CC005/2016

QpAG —

—Ãsswí JÍ" 
#CIPALPelo presente "Contrato de Fornecimento", de um lado a CÂMARA___ 

DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. H;
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo 
Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do Documento de 
Identidade n°. 539.628-SSP/BA e CPF n°. 020.506.415-91, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa GILDO S. DE ALMEIDA & CIA LTDA -
ME, CNPJ n° 16.401.697/0001-42 e Inscrição Estadual n° 090.694.583, 
sediada na Rua Capitão Antonio Carlos, n°. 07, Centro, São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representada pelo sócio Sr. Gildo Silva de Almeida, brasileiro, 
maior, casado, comerciante, portador do Documento de Identidade n° 03396369 
04/SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 551.832.205-49, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e contratado, o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de materiais de expediente e suprimentos de informática, para 
desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no 
período de maio a dezembro de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC005/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o menor 
preço por lote.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor total desse contrato é de R$ 13.812,54 (Treze mil, 
oitocentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos), sendo faturado
mensal mente conforme solicitações de materiais, mediante apresentação das Notas .. 
Fiscais Eletrônicas e certidões negativas de regularidades fiscais validadas^^^ 
atestadas pelo setor de contabilidade para pagamento em até 10 (dez) diasjàdg^ 
apresentação, através de cheque nominal e/ou depósito em conta-pafrenfe À^ \ 
Contratada. ^^0^* .

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. C^;-4433
Telefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: çagMya§aogoa£âl21£^^



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caj
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato c 
conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento d© despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a - O fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura deste 
contrato em IS de maio de 2016 com a vigência até o dia 31 de dezembro de 
2016.

Cláusula 6a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda, que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a - Obriga-se a Contratante a:

A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações nele 
estipulados.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às solicitações em 
conformidade com as especificações constantes do Edital.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 8a - Executar o contrato em conformidade com o parágrafo único da 
cláusula Ia, com as características e especificações constantes do Edital.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.

§1 °: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.

§2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar à outra, 
como multa, o valor correspondente a 20% do valor do contrato.

Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP; 44330.000
Teíefax: (75)3246-1306/1413 - E-mafl : çatnantóaggonçatoGgb^^



ESTADO DA BAHIA / C P

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca™0&J$L
CM PJ-13.226.584/0001-60 V . /X#

DO FORO

irba de ' -^

^íoiaf&jRA |

Cláusula 10a. As partes elegem de pleno acordo, o foro da Com
São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, com renúncia expn 
qualquer outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões ji 
oriundas deste contrato. ^ÍODOS^

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 11a. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a. E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
^presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 

iniciem os efeitos legais.

São/Gonçalo dos CanfposalS de maio de 2016.

çXrlos|cbrquei®Bmjirificação
■ Presidente^da Câmara Municipal

Contratante

GILDO SJ DEÚàLMEUM & CIA LTDA ME
ÇNPOT. 16.401.697/0001-42

| Contratada

Testemunhas:

■w-4?%-'^^/ 
f CPF: O^ YMzÍT^ I

3
Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçaio dos Campos - BA. CEP: 44330.000

Telefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: c8marasac^nealo@boLçoin.br

boL%25c3%25a7oin.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
io G0MÇW.0 DOS Campos

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro
Telefax: (75)3246-1306/1413

CEP: 44330.000 CMPJ-13.226.5:
E-mail: £8fiL?ní^®gMíiS^^

PARECER
QPAG. W

U ASSIfTURA g

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositiv^eDos^^ 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que esta 

Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos- BA, 18 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Lida. 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no 

Quadro de Avisos e Leis instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e 

posterior publicação no site http://www.diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de maio de 2016.

Maria Goréte Evangelista do Rosário
Secretária

http://www.diariodolegislativo.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0Í 1-60
E-mail: camai asaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 858,08
INSS -

ISS -

IR -

Líquido 858,08

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 858,08 (Oitocentos 

cinquenta oito reais e oito centavos), referente a aquisição de materiais 

de expediente para manutenção da Câmara Municipal no mês de 

Agosto/16. Cf. nota n° 0033.

São Gonçalo dos Campos, (9r^ /

Assinatura
RG. n° CPF n°

CREDOR: GILDO S. DE ALMEIDA & CIA LTDA. - ME.

ENDEREÇO: Rua Capitão Antônio Carlos, 07 Centro - São Gonçalo dos Campos - 
BA.
CNPJ: 16.401.697/0001-42 INSC. EST.: 090694583

mailto:camai_asaogoncalo@bol.com.br


RECEBEMOS DE G^DO S DE ALMEIDA & CIA LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

•

DATA DE RECEBIMENTO 1DENT1FK 'AÇÃO E ASS1NATIJRA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

N° 000.000.033
O^;G. N?

GILDO S DE ALMEIDA & CIA 
LTDA

RUA CAPITAO ANTONIO CARLOS, 07 - TERREO - CENTRO, 
Sao Goncalo dos Campos, BA - CEP: 44330000 - Fone/Fax: 

7532461379

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1

N° 000.000.033
SÉRIE: 1

Página 1 de 2

CONTROLE DO FISCO

■■■IIIIIIIIIIII
[ CHAVE DE ACESSO ;
| 2916 0916 4016 9700 0142 5500 1000 0000 33110090 0006 |

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NA TI JREZA DA ()PERAÇÃ()

Venda
PROHXOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160081139509 - 01/09/2016 09:27
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

090694583
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO Sl «ST. TR1B. CNPJ

16.401.697/0001-42
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

01/09/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N -
BAIRROTHSTRITO

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE EN TRADA/S AÍD A 

01/09/2016
MIMlfflO

Sao Goncalo dos Campos
FONE/FAX 

7532461306
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTAD1JAI - HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

08:00
FATURA

PAGAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

858,08
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

858,08
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SÍXTAL FRET E POR CONTA

0 - Emitente
CÓDKK) AN TI PLACADO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNTCTrro UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDKK) DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN1D. QTD. VLR. UNH\ VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR.1P1 ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
1P1

70 CLASSIHCADOR RÁPIDO TRANSPARENTE 
PLÁSTICO

42021210 0103 5102 UNI) 10,0000 1,5300 15,30

46 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL CX C/50 96081000 0103 5102 CX 1.0000 23,9800 23.98

57 CLIPS IARA 2/0 C/100UND 83059000 0103 5102 CX 2.0000 1.5400 3,08

5X CL1PS IARA 4/0 CZ50UND 83059000 0103 5102 CX 3,(XXX) 1,2600 3.78

71 CUPS IARA 6/0 (V50UND 83059(XX) 3103 5102 CX 5.ÍXXX) 2.11(X) 10,55

49 MARCADOR DE TEX TO 96082000 0103 5102 UND 3.0000 1,6700 5,01

75 POS1-11 MEMO AME 75X10 C/1001L 48209000 0103 5102 BLOC 
O

5,0000 4,4700 22.35

0026 PAPEL OFICIO C11AMEX A4 OFFICE 48025610 0103 5102 CX 2,0000 177,9000 355,80

108 ENVELOPE 1/2 OFICIO OURO 48171000 0103 5102 UND 50,0000 0,2200 11,00

45 HTA ADESIVA TRANSP. 48X45 3919KXM) 0103 5102 UND 2,(XXX) 3,44(X) 6,88

92 GRAMPEADOR GRANDE 84729040 0103 5102 UND 1,0000 22.7200 22,72

93 GRAMPO 23/10 C/IOOOUND 83O52(XX) 0103 5102 CX 2,(XXX) 2.8900 5,78

109 CD-R 700MB 85232911 2103 5102 UND 20,0000 0.8700 17,40

110 CLASSIHCADOR PLASTKX) (V ELÁSTICO 42021210 0103 5102 UND 10,(XXX) 2,63(X) 26,30

111 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE 84729040 0103 5102 UND 1,0000 26.9000 26,90

112 AGENDA IND TELEFONE INDEX TEL GRANDE 48201000 0103 5102 UND 1,0000 10,5600 10,56

113 COLA BRANCA 500G 35061090 0103 5102 UND 2,0000 4,5400 9,08

121 FITA PARA MAQUINA DE ESCREVER
ELETRÔNICA

96121011 2103 5102 UND 1.0000 34.5000 34.50

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

090694583
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


01/09/2016

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME
CNPJ: 16.401.697/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 20:15:29 do dia 03/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2016.
Código de controle da certidão: 9E3A.A085.87FC.EE40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1B. I CNPJ

GILDO S DE ALMEIDA & CIA 
LTDA

RUA CAPITAO ANTONIO CARLOS, 07 - TERREO - CENTRO, 
Sao Goncalo dos Campos, BA - CEP: 44330000 - Fone/Fax: 

7532461379

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N" 000.000.033
SÉRIE: 1

Página 2 de 2

CONTROLE DO FISCO

NlligillillilHHIIIIIIIllllll
CHAVE DE ACESSO

2916 0916 4016 9700 0142 5500 1000 0000 3311 0090 0006

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda
PROT(X?OLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160081139509 - 01/09/2016 09:27

090694583 I I 16.401.697/0001-42
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDKiO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NÍWSH CST CFOP UN1D. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC 1CMS VLR. 1CMS VLR. 1P1 ALÍQ.
1CMS

ALÍQ. 
1P1

(XX17 LAP1S PRETO N"2 AXE (7 1441 )ND 9608 KXK) 0103 5102 cx l.(XXX) 34.771X) .34,77

0033 LIVRO A I A 1001LS 48201000 0103 5102 UND 1,0000 10.8800 10,88

0032 LIVRO DE PONTO 1/4 48201000 0103 5102 UND 1,0000 9,3000 9,30
0034 LIVRO DE PROTOCOLO CORRESPONDÊNCIA

C/1001-LS
48201000 0103 5102 UND 1.0000 9.4500 9,45

114 MARÍ 'ADÍ )R DE ('D/DVD 960X2(XX) 0103 5102 UND 2.1XXX) 3,7300 7,46

115 PASTA AZ ESTREITA PLASTIFICADA 48209000 0103 5102 UND 5,0000 10,9000 54,50

41 PASTA AZ LARGA PLASTIFICADA 482091XX) 0103 5102 UND 10.IXXX) 11.051X1 110,50

116 PAS TA SUSPENSA 42021900 0103 5102 UND 5,0000 2,0500 10,25

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão. 01:709/2 
/ G^.g. NS_

ASSh\

<^pDO‘:£

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161141346

RAZÃO SOCIAL

GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

090.694.583

CNPJ

16.4Ü1.697/0Ü01-42

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

tSii.WURA “

fl.Q DOS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 16.401.697/0001-42 

Certidão n°: 85392607/2016 
Expedição: 01/09/2016, às 16:20:22
Validade: 27/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
16.401.697/0001-42, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° **1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt4itst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndt4itst.jus.br


01/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empr es a/Crf/Crf/FgeCFSImprimirF!apel.asp?VARPessoaMatriz=1934368&VZ<RPessoa=1934368&VARUf=8A&VA,

IMPRIMIR VOLTAR
O^AG. Na.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social

16401697/0001-42
GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA

Nome Fantasia:BOMBONiERE cosme e damiao
Endereço: RUA CAPITAO ANTONIO CARLOS 07 TERREO / CENTRO / SAO 

GONCALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/08/2016 a 17/09/2016

Certificação Número: 2016081901331836449448

Informação obtida em 01/09/2016, às 16:23:29.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.7/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr17Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1934368&VARPessoa=1934368&VARUí=BA&VARInscr=... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empr
http://www.caixa.gov.br
http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr17Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1934368&VARPessoa=1934368&VARU%25c3%25ad=BA&VARInscr=


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

,.4> M^ 
' w r

? Qpag. n«.

AÜiMÃTURA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 20/07/^016

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000406/2016

Emissão: 20/07/2016

Validade: 18/10/2016

GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA
CGA: 000.000.529/001-28
CNPJ: 16.401.697/0001-42
CNAE: 52.22-1/00
RUA CAP. ANTONIO CARLOS, 07
TERREO
CENTRO
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web: Emissor. TADEU■iiiíhii
00120160000031700002714697
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Coma. Banco

104
018

Agência Cl Conta

0074 8 06000005-4

Série Cheque n°

900873
900873

RS t 
//858,08/7 •/^O DOS d

Pagiae por est®4 °074 lL.< 8 04000005-4 _^ - -.

cheque a quantia de Oitocentos e cinquenta e oito reais e oito cen t.a v0 s xx x xx xx
**2<2L*>L<x*2<2L>L>LX*lXx*>QQçxxxxxxxxxxxxxjqckxxxxxxxjcxj^^

n Gildo de Almeida & Cia Ltda

de 20 LÊ.

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/2016

CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07'72005

AAA 200873

í [_ J Visaoo£ H" í 90087 3 [ ] Cruzado •

Do EJanco CEF. _
Utilizado para pagamento a Gildo de Almeida & Cia. Ltda., ref._ a qui?iÇAQ_

^5ios Contador Cheque assinado por:Caixa
C/Corrente 5-A

Talão



f' ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
ASSINATURA

O PAG. N«

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 350

DATA: 06/09/2016
Lic/Disp/lnex 004/2016

Jose Raimundo Costa Queiroz

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

1.680,80

0,00

1.680,80

DOTAÇÃO: 101

2040

3390300000

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

BANCO

00 Recursos Ordinário

N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900874 1.680,80

Empenho / Sub-Empenho: 54 / 4

Andersi iiívaDaltro
Controlador Interno



CREDOR(A): 25496 - Jose Raimundo Costa Queiroz
ENDEREÇO:
BAIRRO:

W^lâí^ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
* UME^ AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-Er
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 54 / 4
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR _x ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÂO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 004/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 92.013,78 RS 30.285,05 R$ 61.728,73

<'DADE:
(m

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
96.721.303/0001-72 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

Valor empenhado para despesas com aquisição de materiais para copa cozinha, limpeza e descartáveis.

Saldo anterior: 26.215,14
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.680,80 Saldo atual: 24.534,34

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 30.285,05
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 05/05/2016 EM: 05/05/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 06/09/2016

TV- ’

JOSE CARLC S DALTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

CARLOS CERQUEIRA DA PURUFICA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

1 359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 350

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 06/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 1.6 30,80
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 1.680,80

Um Mil e Seiscentos e Oitenta Reais e Oitenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 06/09/2016

lo\^^DAL^RO GONÇALVES

CAIXA ECOh OMICA FEDEi

tUA

05-4 900874 1.680,80

:M: 06/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS 
P

CERQUEiRATs^gbRtaq^çÃo
RESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 359.808.713V-68 CPF: 986.123.445-49



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° ■ Centra CEP: 44330.000 " CNPJ-13.226.584/00dl-60

Caixa Postal n 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.ld

ESTADO DA BAHIA

o O^^C^

Ç5.wata
, C^04

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO NC 019/2016. Utt^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2^6.

CARTA CONVITE N° CC 004/2016. ^^PA^

Pelo presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de um lado a CAMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.58^0001-60, 
neste ato, representado pelo seu Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539.628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado na qualidade de CONTRATADA a 
empresa JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, sediada na Pça. J. J. Seabra, n°. 14, 
Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44.330-000, inscrita no CNPJ sob n° 
96.721.303/0001-72 e Inscrição Estadual n°. 036.789.539, neste ato representada pelo 
Sr. José Raimundo Costa Queiroz, brasileiro, maior, comerciante, portador do RG. 
n° 1328398-73/SSP/BA, e inscrito no CPF sob n° 157.919.475-34, residente e 
domiciliado na Cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e 
contratado, o presente, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem como objeto o fornecimento 
de materiais de copa/cozinha, limpeza e descartáveis para manutenção da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no período de maio a dezembro de 
2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
deve obedecer aos dispositivos constantes da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e posteriores 
alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO:

CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC004/2016, conforme a Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do Contratado, salientando o 
princípio da economicidade, visando a melhor proposta e menor preço global.

DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA TERCEIRA - O Valor global desse contrato é de R$ 30.287,05 (Trinta
mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinco centavos), sendo faturado mensalmente

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330-000
Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaosgmes^^



ESTADO DA BAHIA

Câmara Munici pal de São Goaçalo dos Ca
T^lodoí^^

Av. Haniba! Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00sll
Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3248-1305/1413 E-mail: çamanmo^^

conforme solicitações e as Notas Fiscais emitidas deverão ser pagas até o quintcodia 
subsequente ao mês vencido, mediante apresentação das certidões fiscais validdá^^

daspotacoes orçamentária
«SSIN&TURÁ

CLÁUSULA quarta - As despesas decorrentes deste instrumento de contrató^gggg^^ 
por conta da seguinte programação:

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:

órgão /Unidade Orçamentária: 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 00

CLÁUSULA QUINTA - 0 Fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura do 
contrato em 05 de maio de 2016 e encerra-se no dia 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA. SEXTA - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se a :
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações estipulados 
neste contrato.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às diligências, enviando 
as solicitações com antecedência para atendimento em pelo menos 48 (quarenta e oito)
horas.

DASOBRIGACÕES DQ C.QNTOATADO:

CLÁUSULA OITAVA - Executar o fornecimento dos materiais constantes na Clausula 
Primeira, a cada solicitação dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

DARESCISÃOCONTRATUAL E DA MULTA:

CLÁUSULA NONA - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras 
inerentes a Administração Pública.

S1A - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual específica
sobre o assunto.

Av. Hanibal Pedreira, s/n2 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogOBcaIo@b.sJ.£finLk£



M Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos--^-]
Av. Manibal Pedreira, s/n° - Centro CEPs 44330.000 CNP J-13.226.584/00^k§g____ ^

igõ^iyio POSCa^qS/ Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çajmtrasaoggn«y<^^

§ 2- - No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, como., 
multa, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. /^ M '^^

BAEQBÍli U-ÊE

•«
4!

 T

MSULA..PÉCLMA - As partes elegem de pleno acordo, o Foro da Comarca W^íb^'' 
Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, para 
eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas deste CONTRATO.

DAPUBLJCACÃO:

cláusuiadécima pri^^ - Incumbirá a contratante providenciar a publicação 
deste contrato, por extrato, até o 52 dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo 
a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os 
efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 05 de maio de 2016.

JOSÉ RAÍMÚNÔÕ COSTA QUEIROZ 
Contratado

Av. Hanibal Pedreira, s/n2 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaiotaboi.com.br

Contratante

TESTEMUNHAS:

marasaogoncaiotaboi.com.br


QjW ESTADO DA AHIA ^^^^X

Camara Municipal de São Gonçalo dos Cam^s^^fz
^^^^7 Av* ^^k®5 Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CW^J-13.226.584/000^-60 """^""Tt
®sgõg^ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasa^^ -------------------J

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade ctíM os ^ Xy ÍO 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Itda
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e posterior publicação no site 
http: / /www.diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades 
consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Maria GoretejEvarigeÉsta do Rosário 
Secretária

Av. Hanibal Pedreira, s/n2 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: cama rasao gonca 1 o-^bo 1 .com.br

http:_/_/www.diariodolegislativo.com.br


ESTADO DA BAHIA <

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: cainarasaogoncalo@bol.com.br XV ^

RECIBO

Valor 1.680,80

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 1.680,80

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.680,80 (Hum mil, 

seiscentos oitenta reais e oitenta centavos), referente a aquisição de 

material de limpeza, copa/cozinha e descartáveis para manutenção da 

Câmara Municipal no mês de AGOSTO/16. Cf. DANFE n° 019/020.

São Gonçalo dos Campos, tQ^^I

"7

:s:
RG n° /3^M ?3

.atura , _ .
CPF n° $/? 4?f £

CREDOR JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ-ME.

ENDEREÇO: Pça. J. J. Seabra n°16 - Centro- São Gonçalo dos Campos - BA.

CNPJ: 96.721.303/0001-72 INSC. EST.: 36789539

mailto:cainarasaogoncalo@bol.com.br


RECEBEMOS DE JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ 

%

ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

N° 000.000.019

SÉRIE: 1

■r.

^..w

4EÂTURA

JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ-ME

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Gonçalo dos Campos, 
BA - CEP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N° 000.000.019
SÉRIE: 1

Página 1 de 2

----------------------------------- ——-—-————-----T-^^ 
controle dohsco------------------------------------- '

MII1HIIIHMHIII
f CHAVE DE ACESSO

2916 0996 7213 0300 0172 5500 1000 0000 1912 0700 0607 |

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160081575985-02/09/2016 11:58
INSCRIÇÃO ESTADUAL

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

96.721.303/0001-72
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

02/09/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, 38 -
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SA1DA 

02/09/2016
MUNtCITIO

Sao Gonçalo dos Campos
FONE/FAX

7532461306
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

11:17
FATURA

j^GAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO 1CMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.280,03
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.280,03
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1 - Destinatário/Remetente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR.UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
1P1

26 PAPEL HIGIÊNICO 30M COM 4 ROLOS
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 2,71

48181000 0102 5102 UN 8,0000 4,0000 32,00

27 PEDRA SANITARIA DESODOR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,86

38089419 0102 5102 UN 10,0000 2,2000 22,00

23 PILHA ALCALINA AA 2 UNID
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 5,06

85061010 0102 5102 PTC 15,0000 3,9900 59,85

AGUA SANITARIA QBOA 1L
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,01

28289011 0102 5102 UN 6.0000 1,9900 11,94

37 PILHA ALCALINA AAA
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 3,59

85061010 0102 5102 UN 10,0000 4,2500 42,50

16 SABONETE LIQUIDO 2L
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 4,57

34013000 0102 5102 UN 3,0000 18,0000 54,00

40 ESPONJA MULTIUSO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,01

68053090 0102 5102 UN 8,0000 1,5000 12,00

34 DESINFETANTE C/ 500 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,39

38089419 0102 5102 UN 10,0000 1,6500 16,50

46 SACO DE LIXO 20 L
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 3,38

39232910 0102 5102 PTC 20,0000 2,0000 40,00

20 SACO DE LIXO 50 L
Total aproximado de tributos federais, estaduais e

39232910 0102 5102 PTC 20,0000 2,2500 45,00

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

00000000
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

i - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NA 
CIONAL.

II - NÃO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 108,32

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


□pag. n?

ASSINATURA

JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ - ME

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Gonçalo dos Campos, 
BA - CEP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada
1 - Saída 1
N° 000.000.019
SÉRIE: 1

Página 2 de 2
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CONTROLE DO FISCO V?V

■IIIIIIIIMMriir
CRAVE DE ACESSO

2916 0996 7213 0300 0172 5500 1000 0000 1912 0700 0607

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160081575985 - 02/09/2016 11:58
INSCRIÇÃO ESTADUAL

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

96.721.303/0001-72
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST cFor UNID. QTD. VLR.UNIT. VLR. TOTAL BCICMS VLR.ICMS VLR. IN ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ.
1PI

municipais: 3,81

47 SACO DE LIXO 100L
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 2,85

39232910 0102 5102 PTC 15,0000 2,2500 33,75

19 DESINFETANTE LIMPEZA PESADA C500ML 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 3,93
ESFREGÃO 220X220
Tota! aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 4,06

34022000 0102 5102 UN 10,0000 4,6500 46,50

48 96039000 0102 5102 UN 1,0000 48,0000 48,00

COPO DESCARTÁVEL
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 5,08

39241000 0102 5102 PTC 20,0000 3,0000 60,00

30 GUARDANAPOS C/ 50 FOLHAS
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,66

48183000 0102 5102 UN 6,0000 1,3000 7,80

44 ACUCAR GRANULADO
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 3,54

17019100 0102 5102 UN 15,0000 2,7900 41,85

18 AGUA MINERAL 200 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 30,49

22011000 0102 5102 cx 20,0000 18,0000 360,00

03 AGUA MINERAL 20 LTS
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 10,46

22011000 0102 5102 UN 19,0000 6,5000 123,50

04 CAFE TORRADO E MOIDO 250 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 5,33

09012100 0102 5102 PTC 20,0000 3,1500 63,00

06 LEITE EM PÓ 400 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 13,53

19011010 0102 5102 LT 16,0000 9,9900 159,84

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE JOSÇ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ 

♦

ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR !

NT^

N” 000.000.020

SÉRIE: 1 <J>>AG. N

JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ - ME

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Gonçalo dos Campos, 
BA - CEP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliai' da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N” 000.000.020
SÉRIE: 1

Página 1 de 2

CONTROLE DO FISCO

■niMIMHfrM
CHAVE DE ACESSO

2916 0996 7213 03 00 0172 5500 1000 0000 2012 0700 0608

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160081621610-02/09/2016 14:46
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

96.721.303/0001-72
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO

02/09/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, 38 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

02/09/2016
muní círio

Sao Gonçalo dos Campos
FONE/FAX

7532461306
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

14:17
FATURA

^.GAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

400,77
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

400,77
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1 - Destinatário/Remetente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR.UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
1H

43 CAFE DESCAFEINADO TORRADO
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 2,02

21011110 0102 5102 UN 4,0000 5,9900 23,96

28 CHA DE ERVAS CX C/l 0 20GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,84

12119090 0102 5102 UN 5,0000 1,9900 9,95

05 LEITE EM PÓ DESNATADO 280 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 3,38

04022120 0102 5102 LT 4,0000 9,9900 39,96

ÁLCOOL 1 LITRO
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 1,84

22072019 0102 5102 UN 4.0000 5,4500 21,80

25 ÁLCOOL EM GEL 500 ML
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,15

22072019 0102 5102 UN 2,0000 6,8000 13,60

42 DETERGENTE 500 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,76

34022000 0102 5102 UN 6,0000 1,5000 9,00

49 ESPONJA DE AÇO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,25

73231000 0102 5102 UN 2,0000 1,5000 3,00

17 INSETICIDA EM SPRAY 300 ML
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,54

38089119 0102 5102 UN 3,0000 10,0000 30,00

31 LAMPADA FLUORESCENTE 20W
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 5,08

85393100 0102 5102 UN 6,0000 10,0000 60,00

32 LAMPADA LEITOSA BALÃO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e

85392200 0102 5102 UN 6,0000 13,0000 78,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

00000000
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

i - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NA 
CIONAL.

II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 33,87

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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CHAVE DE ACESSO

2916 0996 7213 0300 0172 5500 1000 0000 2012 0700 0608

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160081621610 - 02/09/2016 14:46
INSCRIÇÃO ESTADUAL

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TMB. CNPJ

L 96.721.303/0001-72
DADOS DO PRODUTO/SERV1ÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO FRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR.UNTT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR.IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ.
IPI

municipais: 6,60

39 LIMPA VIDRO 500 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 3,59

34022000 0102 5102 UN 5,0000 8,5000 42,50

22 PURIFICADOR DE AR SPRAY C 360 ML 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,84

38089419 0102 5102 UN 4,0000 8,4000 33,60

B RODO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,47

96039000 0102 5102 UN 1,0000 5,6000 5,60

35 SABÃO EM BARRA 200 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,57

34011900 0102 5102 UN 4,0000 1,7000 6,80

08 SABÃO EM PÓ 500 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,73

34022000 0102 5102 cx 2,0000 4,3500 8,70

33 PAPEL TOALHA
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 1,21

48189090 0102 5102 UN 2,0000 7,1500 14,30

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CNPJ: 96.721.303/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n— 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 03:45:12 do dia 15/03/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/09/2016.
Código de controle da certidão: E90C.01C4.50E2.335A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6038301&VARPessoa=6038301&VARUfeBA&VA..

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social

96721303/0001-72
JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ

Nome Fantasia:ABATEDOURO queiroz
Endereço: PCA I J SEABRA 16 / CENTRO / SAO GONÇALO DOS CAMPOS / BA / 

44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/08/2016 a 20/09/2016

Certificação Número: 2016082203122396472877

Informação obtida em 02/09/2016, às 15:50:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp ?VARPessoaMatriz=6038301&VARPessoa=6038301&VARUf=3A&VARInscr=... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp


Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161147375

RAZÃO SOCIAL

JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

036.789.539

CNPJ

96.721.303/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS p™-*£*L.
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: Ô6/Õb/2Q;|è 

^"^JO DOS ^^

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000473/2016

Emissão: 06/09/2016

Validade: 05/12/2016

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CGA: 000.000.153/001-54
CNPJ: 96.721.303/0001-72
CNAE: 52.23-0/00
PÇAJJSEABRA, 14

Centro
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

00l20l60000034900002469436

Emissor: TADEU



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.721.303/0001-72
Certidão n°: 85795424/2016
Expedição: 02/09/2016, às 15:48:08
Validade: 28/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 96.721.303/0001-72, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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M

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/2016

CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

900874 _ 018 104 0074 06000005-4 AAA 500874

; cópki ckM:feque ^ 900.37.4 3 O^3300 ncruzad0 ;
Do Elanco c E F

Utilizado para pagamento a Jose Raimundo Costa Queiroz- Me ., ref .aquisição 

de material de limpeza, copa/cozinha e descartavejs no mes de agosto/

16. Cf. nota s 01 9/020.



ESTADO DO(A) BAHIA

t Câmara municipal de são gonçalo dos campos Aiií^ATURA

CREDOR:

Ah iji^ióMSÇyi

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 352

DATA: 06/09/2016
Lic/Disp/lnex 007/2016

G L C Serviços e Com de Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

990,00

0,00

990,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900876 990,00

Empenho / Sub-Empenho: 82 /1

vaDaltro
Controlador Intei no



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

3 O?AG. NS
NOTA DE SUB-EMPENHO -

NOTA DE EMPENHO: 82 /1
TIPO DA NOTA TÍPO DE CREDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA esupZeÍtar _X especial _ extraordinário _
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 007/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VA._OR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 3.271,70 R$ 3.000,00 R$ 271,70

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

ADE: 
.P.J.

25411 - G L C Serviços e Com de Informática LTDA

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

09.036.015/0001-84 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços de internet

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 3.000,00 Valor: 990,00 Saldo atual: 2.010,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 3.000,00
AUTORIZ

DESPESA

EM: 01/( 

xU

O O EMPENHO DA 
SUPRA MENCIONDA

>8/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/08/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE O 

PRESTADO! S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
ISTRADO(S) NO LIVRO 
(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

06/09/2016

™ CAR tos CERQl 
PRESIDE 

359

EIRA DA PUkjJFR^ÇÃO-^, 
NTE DA CÂMARA \ 
808.713-68

EdWdÓ PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARL
DIRETORA

CPF: 1r

)S DÁLTRO PINTO 
DMINISTRATIVO 
10.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 352

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$: 990,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 990,00

Novecentos e Noventa Reais

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 06/09/2016 EM: 06/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor
CAIXA ECONOMICA FEDEF 75-4 900876 990,00



(gg| Câmara Municipal de São Gonçalo dos C^mpos^
SçL/ Av. H^nH^al Pedreira, s/n° • Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.564/0001 -60 /

(75)3246-1306/1413 E-mail :£amarasaog£jiçaIoO^^

O DE SERVIÇOS.

CONTRATO N°. 034/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, 038/ 
CARTA CONVITE N°. CC007/2016.

A CÁMÁRA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
Cidade de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob 
n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA, a empresa G. L. C. Serviços e Comercio de 
Informática LTDA ME, CNPJ N°. 09.036.015/0001-84, Inscrição Municipal n°. 
540795, com sede na Rua Jardim do Norte, s/n, Centro, Conceição da Feira - 
BA, CEP: 44.320-000, tem justos e contratados a saber, mediante as condições 
e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços na instalação de circuito de acesso à internet com 
fornecimento de cabo de fibra ótica para telecomunicações, 
implementação, operação e manutenção do circuito de acesso, dedicado à 
internet, na velocidade de lOMbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, na sede da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, em conformidade com as 
descrições do ANEXO I do Edital da Carta Convite n°. 007/2016.

1.2 - A Instalação com fornecimento de cabo de fibra ótica, a implementação do 
circuito de acesso dedicado à internet, inicia-se após assinatura do presente 
contrato, mediante a ordem de serviços pela administração.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as 
seguintes necessidades:

1.3.1 - Instalação de circuito de acesso à internet com fornecimento de cabo de 
fibra ótica para telecomunicações, implementação, operação e manutenção pela 
CONTRATADA, de um circuito de acesso dedicado à internet na velocidade de 
10 Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 
(sete) dias da semana na sede da CONTRATANTE, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 
às 17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE 
obrigado a colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir 
quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para 
execução dos serviços.

/ /
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1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANT 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que ^e 

responsabilizará por todos os tributos e encargos trabalhistas a 
relacionados, decorrentes dessa contratação.

1.3.3 - Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE 
inclusive por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do 
CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em 
estrita observância à legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do 
TCM/BA, para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
executados e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2
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2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data da sua assinatura em 01/ 
agosto de 2016, finalizando em 31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 05 (cinco) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma â^on^x 
cláusula segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação 
do mercado de prestação de serviços, desde que haja concordância entre as 
partes.

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço total para a prestação dos serviços é de R$. 6.950,00 (Seis mil, 
novecentos e cinquenta reais), sendo pago uma parcela no valor de R$. 
2.000,00 (Dois mil reais), relativo aos serviços de instalação de circuito de 
acesso à internet com fornecimento de cabo de fibra ótica para 
telecomunicações, após sua implantação e 05 (cinco) parcelas mensais no valor 
de R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais), relativo à operação e manutenção 
do circuito de acesso, dedicado à internet na velocidade de 10 Mbps, à 
CONTRATADA, conforme especificação na Proposta de Preços (ANEXO II) do 
Edital, depois de atestadas as Notas Fiscais/Faturas dos Serviços, para 
pagamento até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao faturamento.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos 
técnicos enviados.

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO II, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao 
mês acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à 
conta da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamadõs para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão/ser efetuados por telefone ou fax dentro do

•
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funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no
1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 48 (quarenta e oito) 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não 
estiverem cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.

5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.

5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite, 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garantia, 
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para 
dirimir toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas.

São Gonçalo dos Campos - BÁ, 01 de agosto de 2016.

Dárlos Cerqueira da Purificação
Presidente

1.

G. L. Ç/SERV. E COM. DE INFORMÁTICA LTDA ME
CNPJ N°. 09.036.015/0001-84

Contratada

TESTEMUNHAS:
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RECIBO

Valor 990,00

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 990,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 990,00 (Novecentos 

noventa reais), referente a serviço de acesso a internet banda larga 

- 10 MB no mês de Agosto/16. Cf. nota 1630.

CREDOR: G. L. C. SERVIÇOS E COM. DE INFORMÁTICA LTDA.

ENDEREÇO: Rua Jardim do Norte s/n° - Conceição da Feira-BA.

CNPJ. 09.036.015/0001-84 INSC. MUN. 540795

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA -ME
CNPJ: 09.036.015/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:36:01 do dia 25/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2016.
Código de controle da certidão: 1EAE.D839.4659.02D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i/l
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CAIXA
' CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

IMPRIMIR I VOLTAR

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09036015/0001-84
Razão Social: glc serviços e comercio de informática ltda me
Nome Fantasia:TSUNAMi hotspot
Endereço: rua jardim do norte sn terreo / centro / conceicao da

FEIRA / BA / 44320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/08/2016 a 13/09/2016

Certificação Número: 2016081501333146755052

Informação obtida em 01/09/2016, às 09:26:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel. asp?VARPessoaMatriz=14651139&VARPessoa=14651139&VARUf=BA&VARInsc... 1/1
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ESTADO DA BAHIA
01/09/2016 09:53:21 - IZÁJsSkA BRANDACI aX

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONC DA FEIRA
Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CONTRIBUINTE

Código de controle de certidão:

Nome
GLC SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME

Endereço
RUA JARDIM DO NORTE, SN

Complemento 
COMERCIO

Bairro
CENTRO

Município
Conceicao Da Feira

Estado
BAHIA

Data Emissão 
01/09/2016

CNPJ/CPF
09.036.015/0001-84

Inscrição Municipal
540795

Situação Inscrição
Normal

Í^Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 
tributos administrados peta Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria Geral do Município.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da Procuradoria Geral do Município e 
Secretaria Municipal de Finanças.

Válida até 01/10/2016

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Departamento de Tributação

Fretei de
GonceTçfo da Feira

Link3 Tecnologia Ltda 1 de 1



Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161136934

RAZÃO SOCIAL

G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

074.967.100

CNPJ

09.036.015/0001-84

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Pá gijSÁí.

o

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 09.036.015/0001-84
Certidão n°: 85247716/2016
Expedição: 01/09/2016, às 09:26:00
Validade: 27/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.036.015/0001-84, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO GONÇALO DOS CAMPO

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 353

DATA: 06/09/2016

Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

0,66

0,00

0,66

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 0,66

Empenho / Sub-Empenho: 1 /14

Anderson da Silva Daltro
Controlador Interno



CREDOR(A): 25440 - Caixa Economica Federal
ENDEREÇO:
BAIRRO:

r
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

* CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMP
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

ãNHO-BAIXA
ÍSÇ. ASilNfíÜRÂ-"

NOTA DE EMPENHO: 1/14
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÃRIO v
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 145.000,00 R$ 200,00 R$ 144.800,00

IDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
kp.J. 00.360.305/0001-04 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

Saldo é nterior: 53,68

Movimentação de Sub-empenho

Saldo atual: 53,02Valor: 0,66

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 200,00
AUTORIZO O EMPENHO DA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM)

DESPESA SUPRA MENCIONDA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)
PRESTADO(S).

EM: 04/01/2016 EM: 04/01/2016 EM: 06/09/2016

J^CAR
LOS CERQUEIRA DA PURUFICAÇÃO' EDVÂLDO PEREIRA JOSE CAJJL )S DALTRO PINTO
\ PRESIDENTE DA CÂMARA CONTADOR DIRETORA DMINISTRATIVO
Y 359.808.713-68 CRC: 16584 CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 353

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A VALOR TOTAL BRUTO R$: 0 66 FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, .

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00 AUTORIZADA

PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 0,66

Sessenta e Seis Centavos De Real

EM: 06/09/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 06/09/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 1 75205 0,66

EM: 06/09/2016

EDVÂLDO PERREIRA CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO IORW Rlj\ DALTRO GONÇALVES

CONTADOR PFResidente da câmara
CRC: 16584 CPF: 359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49



| ESTADO DO(A) BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPQ^ãsííwürã $!

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 354

DATA: 09/09/2016

CREDOR: Estilo Com e Industria de moveis LTDA

101

2040

3390300000

00

VALOR BRUTO R$ 250,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 250,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900875 250,00

Andersondà Silva Daltrc
Controlador Interno

Empenho: 92



^ ,jW^cW/

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

/ Q^ÀG. NsJL^

NOTA DE EMPENHi 
ASSiiWUI

NOTA DE EMPENHO: 92/2016
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA ESuSen™ X ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATI/A

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 20.433,18 R$ 250,00 R$ 20.183,18

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
.CIDADE:

25565 - Estilo Com e Industria de moveis LTDA

FEIRA DE SANTANA - BA
11.417.077/0001-88 I.E.: C.P.F. R.G.:

____________________________________________________HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com manutenção de cadeiras giratórias

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 250,00

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/09/2016

CARLOS CERQUEIRA DA PURU 
PRESIDENTE DA CÂMA 

359.808.713-68

Umcoc

EM: 01/09/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 06/09/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

JOSE CARÉO
DIRETOR AL MIN

\LTRO PINTO 
ISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 354

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 06/09/2016

CONTADOR
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$: 
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 
Duzentos e Cinquenta Reais

250,00
0,00

250,00

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900875 250,00

CARLOS

EMi 09/09/20

ÃOCERQUEIRA
PRESIDENTE DA

CPF: 359.808.713-68

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 09/09/2016



ESTILO MÓVEIS
Estilo Comércio e Indústria de Móveis Ltda.
Rua Vasco Filho, 282 - Centro - Feira de Santana - Bahia - 44.003-054
Tel. (75) 3486-9891 / 9140-4398 / 8835-6141
CNPJ: 11.417.077/0001-88 Insc. Est: 85.142.479-ME

Feira de Santana, 10 de agosto de 2016.
À Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos

______________ Proposta para aquisição de mobiliário e/ou equipamentos______________________________  
It. Un. Quant.______________________ Descrição_________________________ V. Unit.________ V. Total
1 Pç 10 Rodízio para cadeira giratória R$ 25,00 R$ 250,00

R$ 250,00

CvndiÇaO uE rGqGmênto: A ViStu.

F

Prazo de entrega: Imediato.

José Ribeinó Lima

.tnontaqçó e impostos inclusos.

estilomovetéZOl 0@hotmail.com 
(75)8242-8139 
(75)8835-6141

ESTILO COMÉRCIO E INDUSTRIA 
' DE MÓVEIS LTDA

llT.417.077/000T-88l
1 ESTILO COMÉRCIO E INDUSTRIA
k DE MÓVEIS LTDA
p; Rua Castro Alves, N° 635
p Centro-CER: 44.001-649 ।

Feira de Santana • BA

mailto:0@hotmail.com


LS. CERQUEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
L S. MÓVEIS 

33.856.634/0001-08

Feira de Santana, 10 de agosto de 2016.
À Câmara Municipal de São Gonçalo

It. Descrição Quant.
1 Rodízio para cadeira giratória 10

VI. Unitário VI. Total
R$ 28,00 R$ 280,00

«B

Total R$ 280,00

Pagamento à vista

Prazo de entrega: Imediato

|33 856.634/0001-Õ8]
lscerqueiramoveis@hotmail.com E

(75)8826-9997 Rua Q;,^ çsr3Wo Lejte( j^
iSerraria Brasil - CEP: 44,003,306.
L„ Feira de Santana - BA

Rua Dr. Geraldo Leite, 311 - Brasília - Feira de Santana - Bahia - 44.003-306

mailto:lscerqueiramoveis@hotmail.com


FELIPE DA ANUNCIAÇÃO SILVA - ME
Rua Olhos Verdes, 137 - Gabriela - Feira de Santana
CNPJ: 13.585.043/0001-28

Feira de Santana, 10 de agosto de 2016.
À Câmara Municipal de Feira de Santana.

Orçamento
It. Descrição Quant. VI. Unitário VI. Total
1 Rodízios para cadeira giratória 10 R$ 26,50 R$ 265,00

2 RS RSp
3 RS R$ -

4 R$ R$

Total R$ 265,00

Pagamento à vista
Prazo de entrega: imediato

(75)8161-6099



i ESTADO DA BAHIA l .

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br V

RECIBO

Valor 250,00

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 250,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 250,00 (Duzentos e 

cinquenta reais), referente a aquisição e serviço de instalação de 

rodizio para cadeiras giratórias da Sala da Presidência da Câmara 

Municipal. Cf. nota n° 000030.

São Gonçalo dos Campos, 2^ /

Assidatura
RG. n^^/ÇZ^^5^£ CPF n°y_

CREDOR: ESTILO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

ENDEREÇO: Rua CASTRO Alves, 635 - Centro - Feira de Santana - BA.

CNPJ: 11.417.077/0001-88 INSC. MUN: 596493

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DORECítBEMR

RECEBEMOS DE ESI

ESTILO COMERCIO E 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

ME

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
) - Saída

N° 000.000.030

SÉRI1

CONTROLE DO FISCO

indicada ag lado

cuAvtDB avesso

2916 0911 4170 7700 0188 5500 1000 01)00 3010 081)9 2009

R CASTRO ALVES, 635 - - CENTRO, Feira de Santana, BA - 
CEP: 44001649 - Fonc/Fax: 7534869*91

N" 000.000.030
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e ivww .iile.iazenda.gov.br/porlal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160082562147 - 06/09/2016 16:55
INSCRIÇÃO ESTADUAL

85142479
INSCRIÇÃO ESTADUAL DD SUBST TR1R

11.417.077/0001-88
DESTIN ATÁIUO7REMET ENT E
NOMlvRAZAO SOCIAL

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CNPJW

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

06/09/2016
ENDEREÇO

Avenida Aníbal Pedreira. S/N -
BMRRODlSTRn-0 

Centro
CEP 
4433 0-000

DATA Dl? ENTRADA SA1ÓA

MUNICÍPIO

Sao Goncalo dos Campos
FONETAX

7532461306 BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENT RaDàS.AÍDA

CURA

PAGAMENTO A VISTA
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0.00
BASE DE eAra-O DO ICMS ST

0,00
VALOR DD ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL DOS PROIXTCS

250.00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO nunus DE5PESÃS A CBS SÕRI AS VALOR DO >P1 VALOR TOTAL. DA NOTA

0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 250.00
rtUNSPORTAnOlWOl.t.MES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frele
iWluUANfT PLACA DO «fcU9 UF CNTJCPF

ENDEREÇO MUMCtaO LF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO nasckiçAo i» prooi.toserwo NCM.SH CST cw? UNID. QTD MLR. i:\TL VIR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. rn
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
1W

RODOMO RODÍZIO PAR Ã CADEIRA GIRATÓRIA 83922'300 0102 5)02 l’Ç 10,0000 2.5,0000 250,00

CÁLCULO DO 1SSQN
INSCRIÇÃO Ml .WTPAl. 
0

VALOR W1AL DOS SERVIÇOS SASEDE CÃLC4 TODO I5SQN VALOR DO ISSQN

DADOS .ADICIONAIS
INFGRXUcóhS CD*^ RESINADO AO FISCO

St

iile.iazenda.gov.br/porlal
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.417.077/0001-88 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/12/2009

NOME EMPRESARIAL
ESTILO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ESTILO MOVEIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54.-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa!

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R CASTRO ALVES

NUMERO 
635

COMPLEMENTO

CEP
44.001-649

BAJRRO/DISTRITO 
CENTRO

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

ENDEREÇO ELETR ÔNICO
ZORCONCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3623-3265

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

09/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 28/07/2016 às 14:20:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/07/2016

http://www.receita.faienda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevafirnpressao/lmprirnePagiria.asp 1/1

mailto:ZORCONCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
http://www.receita.faienda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevafirnpressao/lmprirnePagiria.asp


28/07/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESTILO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -ME
CNPJ: 11.417.077/000188

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à ProcuradoriaGeraí da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referese á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ‘a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:45:05 do dia 18/07/2016 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 14/01/2017.
Código de controle da certidão: E95B.1100.A271.1ED0
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


IMPRIMIR I VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11417077/0001-88
Razão Social: estilo comercio e industria de moveis ltda me
Nome Fantasia:ESTiLO moveis
Endereço: R castro alves 635 / centro / feira de santana / ba / 44001-649

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade: 30/08/2016 a 28/09/2016

Certificação Número: 2016083002595489989684

Informação obtida em 06/09/2016, às 17:13:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


22/07/2016 ’ Certidão Negativa de Débitos
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SeoretauaíMunicipaí da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216. 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N/2016/89078

CONTRIBUINTE: ESTILO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME

ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES, 635 CENTRO

CNPJ/CPF: 11.417.077/000188

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 59.7910

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 41.9206

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:
47.54701 Comércio varejista de Moveis

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 22/07/2016

' DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 20/09/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
Ç responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
; Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

■ A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido / 
ti efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legai 
ti prevista nos Incisos dela IX, do Artigo 149. da Lei Federal n”. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

' Conforme o Art. 216, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as
. certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que . 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo ■ 
endereço eletrônico: http-j7www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

■ Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e : 
ti referese apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua ? 
ti emissão.

Código de verificação de autenticidade:

17c89bd08e9e6706bb202b68b806dcfa
/ Certidão emitida gratuitamente.

: Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
tiííT^rirSaíSSSi-àâMflSíXSiííái^tlá^ASiSSffi^1”'#?™^’" ■■ ■ ;r \~KUA: ,^i:.r’^:^^ <ÍS,"-Íi^ü'

http://www.sefez.feirad&santana.ba.gov.br/?pg=servicosori  ine&Certidaodedebitos= 1# 1/1

j7www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
http://www.sefez.feirad&santana.ba.gov.br/?pg=servicosori


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/09/20lOTl^1 ^N

SECRETARIA DA FAZENDA /^g. n J V

Certidão Negativa de Débitos Tributários c^

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161162200

RAZÃO SOCIAL

ESTILO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

085.142.479

CNPJ

11.417.077/0001-88

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESTILO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LIDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 11.417.077/0001-88 

Certidão n°: 62763303/2016
Expedição: 28/06/2016, às 18:29:11
Validade: 24/1.2/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ESTILO COMERCIO e INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

11.417.077/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-Ã da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
□PAG. NS

ÃSSINKTÜRÃ ^

óA M Da

^Í3 CÍ>C*WTOCam

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N, 358

DATA: 19/09/2016
Lic/Disp/lnex 001/2015

CREDOR: Jose Jorge dos Santos Alves

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

BANCO N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

3.300,00

0,00

3.300,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

DOCMTO VALOR

900878 3.300,00

««■ter
Ana Glorie Dias d* Cçsia

Aux. di Cçntabifidcn

Empenho / Sub-Empenho: 18/9



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 18/9
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

101

031

2040

POR ESTIMATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

001/2015 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

25458 - Jose Jorge dos Santos Alves
Rua Zulmira Santos 52

ORÇAMENTÁRIO

E SUPLEMENTAR X ESPECIAL

NOTA DE SUB-EM

EXTRAORDINÁRIO

01

20

3390390000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 97.960,00 R$ 33.000,00 R$ 64.960,00

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

•OADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
'«N.P.J. 21.616.369/0001-01 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com locação de veículos

Saldo anterior: 6.600,00

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 3.300,00 Saldo atual: 3.300,00

VALOR DO EMPENHO R$ _____________ R$ 33.000,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 16/09/2016EM: 04/01/2016EM: 04/01/2016
1

CAR .OS CERQUE IRA DA PURUFÍCÃÇÃC

PRESIDEL TE DA CÂMARA "t
CPF: 140.449.86568

JOSE CÂRI 
DIRETOR

OS DALTRO PINTO
ADMINISTRATIVO

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 358

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM' 16/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 3.300,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 3.300,00
Tres Mil e Trezentos Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 19/09/2016

e^^ÍÍpéKreira

CAIXA ECON OMICAFEDEF 05-4 900878 3.300,00

iEM: 19/09/2016 \

TA ÀÀ^n r / -

CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOSÍCERQUEIRADÂPURÍFICAÇÃO 
PRESIDENTE DAÒAmARÃ

V CPF: 359.808.713-68

klNâ^ARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Gãmpa
iÀoW*!O DOS CAMPOS

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: carnarasaogoiicalo@bol.cKpi.br

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 018/2015 A Ui ^

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídicaode^

direito público interno, situada ã Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e JOSÉ JORGE DOS SANTOS 

ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo 

dos Campos - BA, inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição 

Municipal n°. 10.164-8, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço mediante as 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula oitava do contrato n° 018/2015 por mais 10(dez) 

meses, encerrando-se no dia 31/10/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes 

conforme originalmente pactuadas. ________________________

mailto:carnarasaogoiicalo@bol.cKpi.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ça^Ç|s \
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.^4/^004-00___ i
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoi;oncalo(4bol.coiTi.bji\ .1

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrui c.

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamenW, 
U£ ASSINAI UÍ<r

■í^tooos^^com as testemunhas abaixo assinadas.

ie

TESTEMUNHAS:

3. zmz/388?- g

2



ESTADO DA BAHIA |

Câmara Municipal de São Gonçalo dosZCampos\
[ Av. Hanibal Pedreira, s/n°- Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 /

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-niail: çanum^gogoncalo^õj^^ '
>ào go^lodoscampos

ir"ASSIIÍAtún

P A R E C E R

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos; Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glau ides e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devido^ fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa I Legislativa e no site 

www. diáriooficialdomunicipió. com, br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignadas nalLei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete
Secretaria

ã do Rosário

3



Câmara Municipal de São Gonçalo d^ 6?™..
Av. Hanibal Pedreira, s/n° ■ Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-142201^050^^

ESTADO DA BAHIA

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogonc

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2015

Pelo presente "Contrato de Locação dê Veículos", de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DÍáÃO’^ 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centr  
Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no GNPJ sob o n° 13.226.584/0001-60, doravante denominada 
LOCATÁRIA, de outro na qualidade de LOCADORA, a empresa JOSÉ JORGE DOS SANT __ 
ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA/ 
inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição Municipal n°. 10.164-8, neste ato 
representada pelo Sr. José Jorge dos Santos Alves, brasileiro, maior, portador do documento de 
identidade n° 5.092.536-95 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 552.378.865-15, residente e 
domiciliado na cidade de São Gonçalo dos Campos — BA, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, conforme proposta ofertada no Processo Administrativo n° 019/2015 da licitação 
modalidade Carta Convite n°. 001/2015, tem entre si justo e contratado os seguintes termos e 
condições:

DO OBJETO:

jfáusula 1a - Contratação do serviço de locação de veículo automotivo tipo passeio, 
motorização 1.000, com ano/modelo não inferior a 2014/2015, com 4 portas, ar condicionado, 
flex (álcool/gasolina), categoria alugue , com motorista, para desenvolvimento dos trabalhos da 
Câmara Municipal.

Cláusula 2a - O veículo será vistoriado, aceito e recebido pela LOCATÁRIA no momento determinado
para o início da locação, encontrando-se com o tanque de combustível cheio, em perfeitas condições 
de uso, funcionamento, conservação, segurança e perfeitamente adequado a todas as exigências 
legais.

DA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO

Cláusula 3a - A LOCATÁRIA utilizará o veículo nas condições pactuadas com liberdade de 
quilometragem, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 17h00 (dezessete 
horas), ou quando do interesse do Presidente da Câmara, que deverá comunicar com antecedência 
de 24 a 48 horas do uso do veiculo.

'áusula 4a - O veículo não poderá ser utilizado para fins ilegais como assaltos, seqüestros, 
^ntrabando, tráfico de drogas, nem frequentar lugares ilícitos tais como: bares, motéis, restaurantes 
ou servir de meio de transportes para manifestações públicas, sob pena de rescisão do presente 
CONTRATO.

Cláusula 5a - A presente locação não ppderá ser cedida ou transferida, sem expressa anuência da 
LOCATARIA.

DÁS OBRIGAÇÕES

Cláusula 6a - São obrigações do locador e/ou do condutor:

l- Não dirigir o veículo em desacordo com o Código Nacional de Trânsito;
II- Não sublocar ou emprestar o; veículo;
III- Manter o veículo trancado cbm a chave sempre que o mesmo não estiver em 

uso e deixá-lo em local vigiado quando estacionado;
IV- Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados a terceiros, 

pessoas ou objetos durante todo o período de locação;

1



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo d&rO
Av. Hanibal Pedreira, s/n? - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-1 ^^K^
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogone^Q@,bolIlo »»ÍHI mC?

v-
VI-

Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados 
durante o período em que estiver a serviço da locatária;
O pagamento das multas em decorrência de transgressão às

VII-
VIII-

trânsito;

IX-

X-

XI-

XII-

III-

ASSINATURÃ'

ve^M^ 
no™^teJ2Lí

Cumprir todos os termos, cláusulas e condições estipuladas neste contrato^ 
O veículo, obrigatoriamente, deverá possuir cobertura, mediante 
durante todo o período de locação, com previsão de furto, roubo ou incêndío 
outros eventos que impliquem na perda total do veículo; inclusive situações 
decorrentes de caso fortuito e força maior;

mediante segt^ro,

Todos os tributos e encargos a eles relacionados, decorrentes dessa locação, 
ficarão exclusivamente a cargo do LOCADOR;
O condutor do veículo terá total responsabilidade por danos de qualquer 
natureza que ocorra aos pneus, ferramentas, acessórios e equipamentos ou 
qualquer outra parte integrante do veículo locado.
Responsabilizar-se pelos encargos, custos e gastos, incluindo os provenientes 
de furto, roubo, perdas e/ou danos referentes ao veículo.
Manter uniformizado, devidamente 
fornecida pela LOCATÁRIA.
Não dar caronas a terceiros. I

identificado (fardas e carteira funcional)

Cláusula 7a - São obrigações do locatário:

I- Efetuar o pagamento no valor e data avençada neste contrato;
II- Responsabilizar-se pelas dêspesas relativas ao consumo de combustíveis, 

desde que devidamente autorizadas.
III- Responsabiliza-se pela manutenção do veículo.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 8a - A locação inicia-se a partir de 06 de março de 2015 e encerra-se no 
dia 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitado a (60) sessenta meses.

Cláusula 9a - O veículo locado deverá ser devolvido, impreterivelmente na data 
f ctuada, para encerramento do contrato. Em caso contrário poderão ser adotadas 

s medidas necessárias para recuperá-lo, sem prejuízo das demais medidas civis e 
penais cabíveis.

Cláusula 10a - Excetuam-se os । casos em que a prorrogação seja previamente 
comunicada e aceita pela LOCADORA e LOCATÁRIA.

Cláusula 12a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da LOCADORA.

Cláusula 13a - A LOCATÁRIA, nd caso de acidente ou desaparecimento do veículo 
locado durante o prazo de vigência do presente contrato, juntamente com o condutor 
se obriga a comunicar imediátamente o fato às autoridades competentes 
providenciando o registro da ocorrência policial, colhendo dados de terceiros 
envolvidos, testemunhas, número do boletim de ocorrência, e demais medidas 
cabíveis, comunicando também ap Locador sob pena de ser responsabilizado pelo 
abandono do veículo. ;

DO PAGAMENTO
2



Câmara Municipal de São Gonçalo (
'Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-

É ‘^7Í3ãEIÕÕõs\j^! Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :cam arasaogoriçal-e@Mi:

CPL

Cláusula 14a - O valor da locação a sèr pago pela LOCATÁRIA a LOCADOR/V^rrespondefffi^ 
mensalmente a R$. 3.300,00 (três mil e trezentos reais), pago até o quinto dia subseqüente ag.mes ^ 
vencido, e o valor global é de R$. 33.000,00 (trinta e três mil reais). Ãj^

Paragrafo único - A Contratante poderá reajustar o preço, quando solicitado pela Cont^aÔ^^ 
utilizando os indicies do IGPM da Fundação Getúlio Vargas - FGV e/ou qualquer outro índice ofidiaLdo 
governo, desde que seja aceito pelas partes. \£ooo^z

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 15a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 
por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 0101 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de Despesa: 33.90.39,00 
Jurídica.

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

i DA RESCISÃO

usula 16a - O presente CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
LOCADORA ou pelo LOCATÁRIO,! desde que violadas quaisquer das cláusulas do 
presente, mediante simples notificação escrita ou devolução do veículo.

DO FORO

Cláusula 17a - As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer outro, para eximir quaisquer 
dúvidas ou questões judiciais oriundas deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 18a - Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste contrato, 
por extrato, até o 5° dia útil dò mês seguinte ao da sua assinatura, tendo a 
Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

«
tóusula 19a - E por estarem justós e contratados firmam e assinam o presente, em 
es vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os efeitos legais.

Locador



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br ^'ooos^^

RECIBO

Valor 3.300,00
INSS -

ISS
IR
Líquido 3.300,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 3.300,00 (Três mil e 

trezentos reais), referente a diárias de serviço prestado na locação de 

veiculo com motorista, para atender as necessidades do Poder 

Legislativo no mês de SETEMBRO/16. Cf. nota 0028.

São Gonçalo dos Campos /^^^£^2/Jg^

CREDOR: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES

ENDEREÇO: Rua Zulmira dos Santos n° 52 - Murilo Leite - São Gonçalo dos 
Campos - BA.

CNPJ: 21.616.369/0001-01 INSC. MUN.: 001.984/001-90

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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Nome Empresarial
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
Nome do Empresário
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES
Nome Fantasia
LM TRANSPORTE
Capital Social
5.000,00
N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
509253695 SSP BA 552.378.865-15

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
k ATIVO 05/01/2015

Números de Registro 3M
CNPJ NIRE
21.616.369/0001-01 29-8-0354644-5

Í®ÍOÍSÍSOl®ÍlS R1ÍBB1ÍÍÍM1^^ íí IWÍÍ^t A ' •
CEP Logradouro Número
44330-000 AVENIDA PROFESSORA ZULMIRA SANTOS 52
Bairro 
MURILO LEITE 
Município UF
SAO GONCALO DOS CAMPOS BA 
Ponto de Referência 
BAR DE ISAC

^MÍÊÊÊÊÊXSIÊÊISÊ^^
Data de Início de Atividades
05/01/2015
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
49.23-0/01 Serviço de táxi

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária
1 49.24-8/00 Transporte escolar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no 
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisara inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp


Número do Recibo: ME78074189
Número fio Identificador: 00055237886515

Data de Emissão:
05/01/2015



18/07/2016

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CNPJ: 21.616.369/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:55:35 do dia 18/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/01/2017.
Código de controle da certidão: BCD3.4A9C.B1A0.423D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22371458&VARPessoa=22371458&VARUf=BA&V

CAl^A
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VOLTAR

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21616369/0001-01
Razão Social: JOSE jorge dos santos alves
Nome Fantasia:LM transporte

Endereço: AV PROFESSORA ZULMIRA SANTOS 52 / MURILO LEITE / SAO 
GONCALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/09/2016 a 03/10/2016

Certificação Número: 2016090403094539573692

Informação obtida em 16/09/2016, às 16:45:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22371458&VARPessoa=22371458&VARUf=BA&VARInsc . 1/1
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000433/2016

Emissão: 15/08/2016

Validade: 13/11/2016

JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CGA: 000.001.984/001-90
CNPJ: 21.616.369/0001-01
CNAE: 49.23-0/01
RUA ZULMIRA DOS SANTOS, 52
CASA
MURILO LEITE
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

00120160000033800003091147

Emissor: TADEU



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA r

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160779630

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.616.369/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I ReiCenidaoNegauva.rpi
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.616.369/0001-01 
Certidão n° : 58193053/2016
Expedição: 16/06/2016, às 11:09:16
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.616.36 9/0001-01, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição .
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA &

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP^^fc-

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 359

DATA: 20/09/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

CREDOR: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME

VALOR BRUTO R$ 6.000,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 6.000,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900879 6.000,00

ü^Mm '•^^m^
Empenho / Sub-Empenho: 33 / 8



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

I <JPAG. Ns_
NOTA DE SUB-EMPENHO -1

VÃ ÃsSíi

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO

• SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

SALDO ATUAL

NOTA DE EMPENHO: 33 / 8
TIPO DA NOTÁ TIPO DE CREDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 001/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços SALDO NA DOTAÇÃO

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEMDESP:

SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO

R$ 60.065,00 R$ 60.000,00 R$ 65,00

CREDOR(A): 
ENDEREÇO:

•
RRO:
ADE:

C.N.P.J.

25548 - O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME

C.P.F. R.G.:
SALVADOR - BA

21.297.835/0001-25 I.E.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de digitalização

Saldo anterior: 24.000,00

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 6.000,00 Saldo atual: 18.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 60.000,00
AUTOR 

DESPES/

ZX EM: 05

O/U<

ZO O EMPENHO DA 
X SUPRA MENCIOND

/02/2016

tm

A

I *■

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 05/02/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE O 
PRESTADO! S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
ISTRADO(S) NO LIVRO 
(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

16/09/2016

3ARLOS cerc 
l PRESID

35

UEIRA DA PCÈffl 
ENTE DA CÂMARA 
9.808.713-68 l

EDVÂLDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARÍ 
DIRETOR/ 

CPF: V

jsÀltro pinto 
DMINISTRATIVO
10.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 359

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA. 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 16/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Seis Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
900879CAIXA ECONOMICAFEDEF 05-4

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS (TERQUEIRA 
PRESIDENTE DA CÂflÃRÀ 

CPF: 359.808.713-68

6.000,00
0,00

6.000,00

Valor
6.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/09/2016

IADALHRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA /

Cornara Municipal de SaoIGonçalo dos Campos \ 
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 
Caixa Postai n° 3@Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarassogcncalogbol.com.bf

CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 010/2016.
CARTA CONVITE N°. CC001/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, 009/2016

Ns

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
ME, com sede na Praça Benjamim Cesta, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
^1.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 
2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade com 
as descrições do ANEXO I do Edital n°. 001/2016.

1.2 - A prestação dos serviços de digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais e envio de documentos digitais para o E-TCMBA, para servir a esta 
Casa Legislativa no exercício de 2016, inicia-se após assinatura do presente 
contrato.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as seguintes 
necessidades:

1.3.1 - As digitalizações de documentos serão efetuadas mensalmente pela 
CONTRATADA, em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 às 
17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a 
colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas 
inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para execução dos serviços.

1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se responsabilizará 
por todos os tributos e encargos trabalhistas a eles relacionados, decorrentes dessa 

contratação. 
»)>w«lí^'11««««?«^^ *
Confere com o Original | 

Câmara Munic.de São Gonçalo dos I
Campos Em^O /,.rÇ3/J.iG 1 Zn /

Aux.wxtlntabiltóí.^

Munic.de


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postai n° 38Teiefax: (75)246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçaio@boLç<^

ESTADO DA BAHIA

AO GO-Ç-UODOS CAMP&S

1.3.3 Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal deAèW'^ 
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrê^h 
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis- ms.

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive 
por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;

W
ia hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
ndicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em estrita 
observância à legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do TCM/BA, 
para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 
pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.S - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
^hcutados e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus 

funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data De sua assinatura finalizando em 

31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 11 (onze) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação do mercado de 
prestação de serviços, desde que haja concordância entre as partes.

/I
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2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

m
'o
\%1

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES ,__  
3.1. O Preço total para a prestação do serviço de digitalização de documentos é de 
R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), sendo pago em 11 (onze) parcelas 
mensais no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), à CONTRATADA, pelos serviços 
ora contratados, conforme especificações na Proposta de Preços (ANEXO I) do 
Edital, cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à vista, para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao faturamento, após atestadas.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
giradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos técnicos 
S^iados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3. Os preços da digitalização dos documentos relacionados no ANEXO I, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta 
da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do 
horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não estiverem 
cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.
5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 

suas posteriores alterações.
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5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dor q^eit®3,........G~ 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou gaj^&feáfcr

protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os serviços ora contratados serão executados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir 
toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente contrato 
ea três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Gonç^k^dos Campos - BA, 05^defevereiro de 2016.

los Cerqueira da Purificação 
Presidente ^'

OZj DE S QUEIRÓ^SE RVIÇOS DIGITAIS
CNPJ n°. 21.297.835/0001-25 

Contratada

TESTEMUNHAS:

i-M&r
<—TíTi

RG. Q^OÍÕ bfi? - ^
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ERRATA
CONTRATO N2. 010/2016 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.
CARTA CONVITE N2. CC001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 009/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, o 

Sr. Carlos Cerqueira da Publicação, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 

os interessados que, em conformidade com a Lei Federal n?. 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, faz publicar a presente ERRATA:

ONDE SE LÊ:

"e de outro lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
21.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:”

LEIA-SE:

"e de outro lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 

ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
21.297.835/000125, representada pelo seu sócio, o Sr. Osório Jorge de Souza 
Queiroz, portador do RG. n°. 07418521-79/SSP/BA, inscrito no cadastrado de 
Pessoa Física sob n°. 009.659.945-62, tem justos e contratados a saber, mediante 
as condições e cláusulas seguintes:”

São Gonçalo dos Campos, 09 de agosto de 2016.

CARLOS cerqu ei ra da pú rificação 
Presidente da Câmara Municipal

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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ERRATA
CONTRATO N°. 010/2016 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

CARTA CONVITE N°. CC001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, o Sr. Carlos Cerqueira da 
Publicação, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os interessados que, em conformidade com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, faz publicar a presente ERRATA:
ONDE SE LÊ:
“e de outro lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS ME, com sede na 
Praça Benjamim Costa, n°. 52, 1° Andar, Sala 3, Centro, Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob N°. 21.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:”

LEIA-SE:
“e de outro lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS ME, com sede na 
Praça Benjamim Costa, n°. 52, 1° Andar, Sala 3, Centro, Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob N°. 21.297.835/000125, representada pelo seu sócio, o Sr. Osório Jorge de Souza Queiroz, portador 
do RG. n°. 07418521-79/SSP/BA, inscrito no cadastrado de Pessoa Física sob n°. 009.659.945-62, tem justos e 
contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:”

A versão eletrônica é publicada no endereço eletrônico www.diariodolegislativo.com.br
Edições assinadas com Certificação Digital ICP-Brasil A3

http://www.diariodolegislativo.com.br
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RECIBO

Valor 6.000,00
INSS -

ISS -

IR -

Líquido 6.000,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), 

referente a serviço de digitalização, indexação e publicação dos 

arquivos digitais em servidor Web referente ao mês de Setembro/16. 

Cf. nota n° 20.

São Gonçalo dos Campos, ^7 ro / O °| _____/ 'T, O ( C

CREDOR: O. J. DE S. QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME.

ENDEREÇO: Pça. Benjamim Costa, n° 52 Io Andar - Conceição do Jacuípe - BA.

CNPJ.: 21.297.835/0001-25 INSC. MUNICIPAL: 000.017.167/001-23

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO JACUIPE

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço
Município: CONCEICÃO DO JACUÍPE Código: 2908507 UF: BA Código: 29

N° da Nota: 20

Data/Hora: 16/09/2016 12:03:17 9/2016 ^

Ass. Digital: 2137976665916/09/2016

Forma de Pagamento: Avista

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - M E I.M. : 000.017.167/001-23

Endereço: PC BENJAMIM COSTA,52 1 ANDAR SALA3 CEP: 44.245-00

Bairro: CENTRO Cidade: CONCEICAO DO JACUIPE UF: BA

Fone: (75)32434141 Email: j irbasfeltosa2@hotmail.com ISENTO/IMUNE: NÃO

CNPJ/CPF: 21297835000125 ISS: EXIGÍVEL (VARIÁVEL) I.E/RG: -

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social: SAO GONCALO DOS CAMPOS CAM ARA MUNICIPAL

Endereço: AV HANIBAL PEDREIRA, S/N CEP: 44330-000

SÃO GONÇALO DOS CAM POS - COD.M UNIC.:
Bairro: CENTRO Cidade: 2929305 UF: BA

Fone: 75-3246-1306 Email: SEM

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 I.E./RG: ISENTO Inscrição Municipal: 0

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Item da 
Lista

Qtde Detalhamento Valor 
Unitário(R$)

Valor 
Dedução(R$)

VLR Base 
ISS(R$)

17.02 1,00
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS. INDEXAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS ARQUIVOS 

DIGITAIS EM SERVIDOR WEB. REFERENTE AO MES DE SETEMBRO DE 2016 R$ 6.000.00 R$ 0,00 R$ 6.000,00

OBS:

Local da Prestação do Serviço: no município sem retenção

Retenções a serem efetuadas pelo Tomador do Serviço (R$)
ISS: IRRF: PIS: COFINS: CSLL: INSS:
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (R$)
BRUTO: RETENÇÕES: DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO: ISS DEV. S1MP. NAC.: LIQUIDO:
6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 120,00 6.000,00

DOCUMENTO EMÍTIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Aliq.: 2,00

Esta Nota Fiscal Eletrônica de Serviço foi emitida de acordo com o Decreto n° 386/2006

CONSULTE A AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTA NFeS NO SÍTE: 
http://www.conceicaodojacuipe.ba.gov.br OU POR MEIO DE APARELHO COM APLICATIVO PARA CÓDIGO QR.

mailto:irbasfeltosa2@hotmail.com
http://www.conceicaodojacuipe.ba.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA 
UNIÃO

Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME
CNPJ: 21.297.835/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:54:43 do dia 28/06/2016 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 25/12/2016.
Código de controle da certidão: EBB6.3E49.BE48.2234
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar pagina
~— P ^r a impressão

hUp://vwweceitaJazenda.gov.br/Aplícacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSagVia.asp?Oriqem=ienipo^^

■I

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21297835/0001-25
Razão Social: o J de s queiroz serviços digitais me
Endereço: PC BENJAMIM COSTA 52 1 ANDAR SALA 3 / CENTRO /

SALVADOR / BA 44245-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acirro identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade: 08/09/2016 a 07/10/2016

Certificação Número: 2016090804371641991473

Informação obtida em 16/09/2016, às 16:50:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

htlps /Awav.síÍqe.caira.aov.br/EiNpfesa^rf/Crí/FyeCFSlnpriiw a$p^VARPessoaMairiZ-223í>0963&VAR Pessoa-22360983&VARUÍ-SALVARInscr 1/1

http://www.caixa.gov.br
ov.br/EiNpfesa%255erf/Cr%25c3%25ad/FyeCFSlnpriiw


MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000356/2016

Emissão: 19/07/2016
Validado: 17/10/2016

OJ DES QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS
CGA: 000.017.167/001-23
CNPJ: 21.297.835/0001-25
CNAE: 74.20-0/05
PR A BENJAMIM COSTA , 52

CENTRO
44.245-000 - CONCEICAO DO JACUIPE , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO,DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDÓS FINS DE DIREITO. QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

0022016000001050000157)205

Emissor. CEZlANE
Asslnaíura Digital conforme Lei No.
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SECRETARIA DA FAZENDA 4 X

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160940823 
t

RAZAO social

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO estadual CNPJ

21,297.835/0001-25

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/07/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

\

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l dt I RelCenidiivNcgiiiivii.r|)i
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.297.835/0001-25
Certidão n°: 69583110/2016
Expedição: 20/07/2016, às 18:06:11
Validade: 15/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. '

Certifica-se que O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n’ 21.297.835/0001-25, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis dc 
Trabalho, acrescentado pela Lei n'° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior’ dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença conden^tória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ÃsSiWÃTÜRÃ

http://www.tst.jus.br
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SAO GONCALO DOS CAMPOS-I 
CONFECÇÃO: 08/2016
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ESTADO DO(A) BAHIA ^G ^
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO^T^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 360

DATA: 20/09/2016
Lic/Disp/lnex 004/2015

CREDOR: Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 2.000,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 2.000,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pess oa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo

DOCMTO VALOR

900881 2.000,00

Anderson da Silva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 17 / 8



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 17/8
TIPO DA NOTA TiPO DE CRÉDITO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1 l

p
‘4)5 tfXAOMi qn^/

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

X ESPECIAL [ EXTRAORDINÁRIO

101

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA______________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 
SUB-FUNÇÃO

01

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

031 Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

2040 Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

004/2015 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

20

3390390000

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 121.960,00 R$ 24.000,00 R$ 97.960,00

CREDOR(A): 25432 - Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte

C.P.F. R.G.:

BAIRRO: 
JíDADE: 
C.N.P.J.

Pituba
SALVADOR - BA

01.210.562/0001-22 I.E.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com locações de sistemas,contabilidade, recursos humanos, financeiro e patrimônio

Saldo anterior:
Movimentação de Sub-empenho

8.000,00 Valor: 2.000,00 Saldo atual: 6.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 24.000,00

ca\

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S 
RECEBIDO(S) E RE 
PRÓPRIO OU QUE 
PRESTADO(S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
SISTRADO(S) NO LIVRO 
D(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

19/09/2016

LOS CERQUEIRA DA PURL 
PRESIDENTE DA CÂMAF 

359.808.713-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARÍ 
DIRETOR 

CPF:

OS DALTRO PINTO
ADMINISTRATIVO 
40.449.86568___________

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 360

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 2.000,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 2.000,00
Dois Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

-OI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/09/2016
CAI>,A ECONOMICA FEDEF 05-4

\ í / ^M: 20/09/20

900881 2.000,00

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

l CARLOS d
\ PRE

V C

ERQUEIRA DA F 
SIDENTE DA CÁ 
PF: 359.808.71:

MAR/
5-68

CAÇÃO IONCTKRlV DAÉTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Canípost»
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 X
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.B-r

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 024/2015 <^ ^^
---------------------------------------------------------------------------------- ' \ A V/OPAG. nÚL^Xi

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jur^cTcie 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de

São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste 

ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador 

do RG n° 539628 e inscrito no- CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede 

na Rua André Luís Ribeiro da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade &

Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no 

C.N.P.J./M.F. sob n°. 01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 

172.378/001-92, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justos e 

avençados, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula segunda do contrato n° 024/2015 por mais 07(sete) 

meses, encerrando-se no dia 31/07/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes

conforme originalmente pactuadas.

Confere íêjpBn ® Originai

Câmara M

Campos

São Gonçalo dos

W» ’ Í?ÍAUX. to CtntabiH^*1

1



ESTADO DA BAHIA / CIML \
Camara Municipal de São Gonçalo dos Campo^M^—
Av. Hanibal Pedreira, s/n° ■ Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -5.0 „2ÊÀ__
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br- ' /'

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instr 

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, junàmrgSjW  ̂

com as testemunhas abaixo assinadas. ■^tooos^x

TESTEMUNHAS:

rg. O?5Oo23ro-h 
rg. fí3/wg? - /?

2
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos?
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001Í.60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br \

ANEXO I

Ao contrato de Locaçao e Manutenção de Sistemas N°. FILS-024/2015 
RELAÇÃO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1 Sistemas Integrados de Contabilidade Pública, 
Financeiro e Patrimônio.

2.000,00

SUBTOTAL

ADICIONAL DE DISTANCIA

TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00

2.000,00

3

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cainpos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

QM^.OCOSCMIfOS

Caixa Postal n 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

jPAG. Ni

ASSINATURA

ANEXO II

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 024/2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Treinamento de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificações provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos 

físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria Técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas 
comunicando possíveis negligências.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA \--------------------"

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Caixa

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-
Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ANEXO III

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 024/2015 
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OCORRÊNCIA DE 
ATENDIMENTO

PREÇO DA HORA TRABALHADA

de 2a. a 6a. feira das 8:30 às 12:00 e 
13:00 às 17:30h (exceto feriado)

De acordo com a tabela de preços 
vigente na época.

Fora dos dias e horas estabelecidos 
acima

ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE O 

VALOR TOTAL

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo/ád§&
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 qfs/p#5"rarfnÍ6jS

ESTADO DA BAHIA

OS 
001-60

Caixa Postal n9 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mai!: c:ynarasa ogBÍfcii 1 o@bÃ cMi'. b í

PAREC ER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade c^^sXy—?' 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações,vsonsáo^ 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato. '"-^tl^SL^

. Sao Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Glauco Mendeé e vogados Associados EPP
e^soria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e' no site http:www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

'^íista do Rosário

Secretaria

Maria Gorete

6

http:www.diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo d(%O«p0f
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75)3246-13 06/14*13E-inail :oHnnrn$M

ESTADO DA BAHIA, í ^ - . . —. . • K^ouy,,.  j

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 024/2015
PROC. ADMINISTRATIVO N°0033/2015
CARTA CONVITE N° CC004/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si 
fazeth a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e a empresa FREIRE 
IINFORMÁTICA LTDA., para os fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO i GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade de São 

Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.5 84/0001-60, neste ato, 

representada por seuPresidente,: Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do 

RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a 

empresaFREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro da 

Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade& .Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de 

Freitas/BA - CEP: 42.70Ó-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob F. 

01.210.562/0001-22 e Inscrição Estadual sob n°. 29.201.700.322, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a Locação e manutenção preventiva e 
corretiva de Sistemas, assessoria- técnica e atualização dos sistemas constantes no 
ANEXO I.

1.2. A manutenção preventiva consiste no acompanhamento do uso dos sistemas 
constantes no ANEXO I.

1.2.1. As manutenções preventivas serão efetuadas mensalmente pela CONTRATADA, 
ern datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta, exceto sábados, domingos e 
feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a colocar os sistemas á disposição da 
CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo 
necessário para execução dos serviços.

1.3. A manutenção corretiva consiste em executar eventuais alterações que se façam 
necessária, desde que estejam contidas no ANEXO IIx x7



^^^

ESTADO DA BAHIA
JPAG. »!1M

M Câmara Municipal de São Gonçalo dòsTSmfM
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP; 44330.000
Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)32464 306/1413E-maü leamanignogor

cnpj-i^12w^/òooi-6.

1.3.1. As manutenções corretivas serão efetuadas pela CONTRATADA/ dS^I^ dò.s 

horários normais de funcionamento (8:00 às 12:00) e das (14:00 às 18/80) Oasy-de 
segunda a sexta-feira, desde que nelas não coincidam feriados ou dias santificA^ -- '

1.3.2. As manutenções poderão ser efetuadas na sede da CONTRATADA, tmcÕmo na 
sede do CONTRATANTE, ficando .a escolha a critério dos técnicos da CONTRATADA 
que estiverem fazendo as manutenções.

1.4. A Assessoria Técnica aos sistemas consiste em:

1.4.1. Divulgação de informações: de atualização das versões dos sistemas adquiridos 
pelo CONTRATANTE conforme relácionado no ANEXO I.

1.4.2. Geração do material magnético necessário às implantações das atualizações, 
mediante ao fornecimento antecipado de disquetes, pelo CONTRATANTE.

1.4.3. Análise e eliminação de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento 
dos sistemas objeto do item 1.4.1, mediante atendimento técnico por telefone e, caso 
necessário, na sede do CONTRATANTE.

1.4.4. As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive por 
via teleprocessamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.5. Somente os técnicos da CONTRATADA poderão realizar quaisquer alterações nos 

sistemas a que se refere este contràto.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura em 01 de junho 
de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

2.2. A duração do presente contrato será até 07 (sete) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o preço será de acordo com a variação do mercado de prestação de 
serviços, desde que haja concordância entre as partes.

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, EORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço Total para a prestação dos serviços é de Râ. 14.000,00 (Catorze mil

reais), a ser pago mensalmente a importância de 000,00 (Dois mil reais), à



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos^|pim^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP; 44330.000 CNPJ-13.22§^al/Q0^60

Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75)3246-13067'1413E-inaü :cainitrasaogoneaio.rt boi.com.br

N2_

CONTRATADA, pelos serviços ora contratados conforme especificação n<y^^g I, 
cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à /vistá^para 

pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do faturamento. I ~^C

3.2. Para locais situados fora dò raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA., s^ão
cobradas as despesas de hospedagem/ alimentaçao e deslocamentos dos técnicos 
enviados. (TODAS AS DESPESAS! DE VIAGEM)

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO I, serão reajustados 
com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a .suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta da 
dotação orçamentária, com base na Carta Convite n°. CC004/2015.
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO

4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão- ser efetuados por telefone ou fax dentro do horário 
de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem-um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas para 
atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS.
5.1. Constam neste contrato os ANEXOS I, II e III, os quais fazem parte integrante e 
indissociável do mesmo.

5.2. Os atendimentos aos chamados para manutenção e assessoria técnica que não 
estiverem cobertos por este contrato, conforme estipulado no ANEXO II, serão 
cobrados ao CONTRATANTE conforme tabela constante no ANEXO III, no mínimo de 2 
(duas) horas.

5.3 Fica o presente contrato sob ás determinações darNei Federal N° 8666/93 e suas 
posteriores alterações.



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São GonçaÍKíWta^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CtáPJr.l 3.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413E-niaíl íeiijHanwayg^^^

Qpaü. ns

>J1 ^WKSQWtf

5.4. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, d 
endosso, trocar, negociai', descontar, ceder em custodia ou garantia^
executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

OU

seert
rote

CPI

5.5. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.6. Fica eleito o FORO de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir toda e 
qualquer questão oriunda do presente contrato; sendo renunciado qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. ;

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes o presente contrato, 
em duas vias de igual teor e formá, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Gphcalo dosjCampos -BA 01 dejunho de 2015.

arlos Cbrqueirèkd urificação
, ; I Presidenie

CNB
ática Ltda.

. 0X210.562/0001-22
Contratada

TESTEMUNHAS:

——————- r r" / —• 1 • ■

4



ESTADO DA BAHIA
«tjPAG.NS

CPL
Câmara Municipal de São Gonçalo dWT^tp|fbs /
Av. Hanibal Pedreira, s/n" - Centio CEP: 44330.000 CNPJ<í^g§g$£^Ó001-6O \
Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413E-ninil :£Wnarasj^pjiçiií<2^

ANEXO I

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. FILS-001/2015 
RELAÇÃO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1
Locação e manutenção preventiva e corretiva de 
Sistemas, assessoria técnica e atualizada dos programas 
de informática, financeiro, contábil, recursos humanos 
e patrimônio.

14.000,00

SUBTOTAL

ADICIONAL DE DISTANCIA

TOTAL DOS SERVIÇOS

14.000,00

0,00

14.000,00



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos'ôggu^ / nP1
Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 |  ^/TT-
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ANEXO III

ASSIM.

ÍUPAG.N’.

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 001/2015
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OCORRÊNCIA DE 

ATENDIMENTO
PREÇO DA HORA TRABALHADA

de 2a. a 6a. feira das 8:30 às 12:00 e

13:00 às 17:30 h (exceto feriado)

De acordo com a tabela de preços vigente 
na época.

Fora dos dias e horas estabelecidos 
acima

ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE 0 VALOR 

. TOTAL

7



Ao contrato de Locaçaó e Manutenção de Sistemas N°. 001/2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Treinamento de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificações provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria Técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas comunicando 
possíveis negligências.________________ ___________________________________________
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O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos .e 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa 

Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2015.

Al

Glauco Mendes «Advogados Associados EPP 

iAssessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, devendo permanecer por 05 

(cinco) dias, em atendimento às formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2015.

Maria GqjxTç E'. aíí^ Rosário

Secretária



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS Número da Nota

Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

RPS N° 3301 Série 2 emitida em 19/09/2016

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
na internet, no endreço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-22

2016309&AG.N9

Data e Hora de Emissãi
19/09/2016

ASSIM

07:50;32 □57

Código de Verificação
A02A9C778

Inscrição Estadual:

Inscrição

Nome/Razão

0010007728
FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Rua Itagi, Med. Trade & Medicai, 599

Bairro: Pitangueiras Município: LAURO DE FREITAS UF: BA

CEP: 42700-000 e-mail financeiro@freire.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição

Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
Inscrição Estadual:

Endereço: RUA HANIBAL PEREIRA,S/N, 0

Bairro: CENTRO

CEP: 44330-000 PAÍS:

Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA UF: BA

e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCACAO E MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PUBLICA,FOLHA DE PAGAMENTO,FINANCEIRO E PATRIMÔNIO. NOTA FISCAL REFERENTE AO
MES 09/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:3460-6 C/C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL R$2.000,00
ATIVIDADE

0001010158 - Processamento de Dados

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: (Lei Municipal 1044/2003)
01.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configur tção.e manutenção de programas de computação e bancos de dados

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISSQN Retido
0,00 2.000,00 3,00 60,00 Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$2.000,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 09/2016 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Percentual Total de Dedução:

http://www.laurodefreitas.ba.gov.br
mailto:financeiro@freire.com.br
CAM.MUN.DE


01/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VA..

OFAG. Ns

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01210562/0001-22
Razão Social: freire informática ltda
Endereço: Rua iTAGí edf trade medical 599 sl 314 / pitangueiras / lauro

DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/08/2016 a 29/09/2016

Certificação Número: 2016083109453036723925

Informação obtida em 01/09/2016, às 08:55:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel . asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARInscr=... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 06/09/2016, 
sob processo de n° 400/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n°. 01210562000122 , possui 
débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , 
referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ITAGI, MED. TRADE & MEDICAL 
SALA-314,JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 
conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000020694220160906
Emitida via Internet, às 08:35:13 hs, do dia 06/09/2016 
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,06 de setembro de 2016

N° Certidão: 400/2016
Inscrição: 10007728

Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Data de Emissão: 06/09/2016

Data de Validade: 06/10/2016

Código de Validação: 337277000020694220160906

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01 /

v ' SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários ^

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160987739

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/08/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de l RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.210.562/0001-22 

Certidão n°: 58272848/2016
Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FREIRE INFORMÁTICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões : cndtÃ-tst. jus . br

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPd^/^^

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 361

DATA: 20/09/2016
Lic/Disp/lnex 007/2016

G L C Serviços e Com de Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

2.000,00

0,00

2.000,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo

DOCMTO VALOR

900882 2.000,00

Anderson da Silva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 82 / 2



’ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 4^X
í “ ’ AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 1

CENTRO Jl^ag. ns 1

07 SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHQ1BAIXA
37 C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 82/2
TIPO DA NOT/ T PO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA IsupZenZ X ESPECIAL □ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
UCITAÇÂO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

007/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 3.271,70 R$ 3.000,00 R$ 271,70

CREDOR(A): 25411 - G L C Serviços e Com de Informática LTDA

09.036.015/0001-84 I.E.: C.P.F. R.G.:

ENDEREÇO: 
|ilRRO:
■DADE: 
C.N.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de internet

Saldo anterior: 3.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 2.000,00 Saldo atual: 1.000,00

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 3.000,00

EM: 01/08/2016

icwiy *

CAkK)S CERQUE 
\ PRESIDEN

IRA DA PURUFÍCj 
’E DA CÂMARA í

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/08/2016

EDVALDO PEREIRA
CONTADOR
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 12/09/2016

CPF: 140.449.86568

///1 T

JOSE CARtdS DALTRO PINTO
DIRETOR ACOMINISTRATIVO

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 361

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 12/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 2.000,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 2.000,00
Dois Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/09/2016

EDVÁTDO PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

CAIXA ECO^ OMICAFEDEF 05-4 900882 2.000,00

} .1EM: 20/09/2016 I

CARLOSÇERQUEIRA DA RURTEI CAÇÃO
t PRESIDENTE DA CÂMARA
V CPF: 359.808.713-68

ionN^^l^ogonçalves

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C

A 
direito;

CONTRAT

C ° .Ã

Av. H jbal Pedreira, s/n° -
faç: (75)3246-1306/1413

AÇÃO DE SERVIÇOS.

EÊW

CjFAG. N

Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.584/0001 -60
E-mail :camarasaogoncalo@bo^om. br

CONTRATO N°. 034/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 038/2016
CARTA CONVITE N°. CC007/2016.

w ^J^CIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
blicb interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na

Cidade de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob 
n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA, a empresa G. L. C. Serviços e Comercio de 
Informática LTDA ME, CNPJ N°. 09.036.015/0001-84, Inscrição Municipal n°. 
540795, com sede na Rua Jardim do Norte, s/n, Centro, Conceição da Feira - 
BA, CEP: 44.320-000, tem justos e contratados a saber, mediante as condições 
e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços na instalação de circuito de acesso à internet com 
fornecimento de cabo de fibra ótica para telecomunicações, 
implementação, operação e manutenção do circuito de acesso, dedicado à 
internet, na velocidade de lOMbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, na sede da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, em conformidade com as 
descrições do ANEXO I do Edital da Carta Convite n°. 007/2016.

1.2 - A Instalação com fornecimento de cabo de fibra ótica, a implementação do 
circuito de acesso dedicado á internet, inicia-se após assinatura do presente 
contrato, mediante a ordem de serviços pela administração.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as 
seguintes necessidades:

1.3.1 - Instalação de circuito de acesso à internet com fornecimento de cabo de 
fibra ótica para telecomunicações, implementação, operação e manutenção pela 
CONTRATADA, de um circuito de acesso dedicado à internet na velocidade de 
10 Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 
(sete) dias da semana na sede da CONTRATANTE, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 
às 17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE 
obrigado a colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir 
quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para 
execução dos serviços.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@bol.eom.br

mailto:camarasaogoncalo@bol.eom.br


ESTADO DA BAHIA / ^ ^ / Wí

Câmara Municipal de São Gonçalo dosvtãmpõsT
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226Í584'^^
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :cam^íy>aogo?^  ̂ x

1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE,M ^^X 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, qu^^s^í^^ 

responsabilizará por todos os tributos e encargos trabalhistas a'eÍes.LZ"Z. 
relacionados, decorrentes dessa contratação. Z,^ ^

1.3.3 - Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE 
inclusive por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do 
CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em 
estrita observância à legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do 
TCM/BA, para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
executados e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. / ,,

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000 '
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail ;camarasaogoncalo@hol.com.br

mailto:camarasaogoncalo@hol.com.br


ESTADO DA BAHIA Z^M?\

Câmara Municipal de São Gonçalo dos pampos X
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.584/0001-60 /

*0 GOfEALO DOS CAMPOS Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail scamarasaogoncalo/â^oLcom.br

2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data da sua assinatura em ÒT
agosto de 2016, finalizando em 31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 05 (cinco) meses.
IíQPAG. NU

assinatura'
2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na formà^a 
cláusula segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação^’—.-- 
do mercado de prestação de serviços, desde que haja concordância entre as 
partes.

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço total para a prestação dos serviços é de R$. 6.950,00 (Seis mil, 
novecentos e cinquenta reais), sendo pago uma parcela no valor de R$. 
2.000,00 (Dois mil reais), relativo aos serviços de instalação de circuito de 
acesso à internet com fornecimento de cabo de fibra ótica para 
telecomunicações, após sua implantação e 05 (cinco) parcelas mensais no valor 
de R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais), relativo à operação e manutenção 
do circuito de acesso, dedicado à internet na velocidade de 10 Mbps, à 
CONTRATADA, conforme especificação na Proposta de Preços (ANEXO II) do 
Edital, depois de atestadas as Notas Fiscais/Faturas dos Serviços, para 
pagamento até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao faturamento.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos 
técnicos enviados.

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO II, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao 
mês acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à 
conta da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverãó ser efetuados por telefone ou fax dentro do

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :catnarasaogoncalo@bol.com.br TI

oLcom.br


ESTADO DA BAHIA

'ÇH Câmara Municipal de São Gonçalo dosíCamposl ■
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.221

>Á0 cPfEALODOS Campos, Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@M.com.

horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no i^S'^,M ^
1.3.1. /^Jfth

ASüNÀTUÃÃ
4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 48 (quarenta e oito) horas ^ 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas. ^/opS^'

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não 
estiverem cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.

5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.

5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite, 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garantia, 
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para 
dirimir toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. za

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de agosto de 2016

--------------------------- --------------------------------------—------- -^-------------—--------------------------------------------------------------------------

G. L. C. SERV. E COM. DE INFORMÁTICA LTDA ME 
CNPJ N°. 09.036.015/0001-84 

Contratada

TESTEMUNHAS:

; CPF.g^.J^S- 6'75

4

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :casnarasaogoncalo@bol.com.br

mailto:camarasaogoncalo@M.com
mailto:casnarasaogoncalo@bol.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Haníbal Pedreira, s/n° - Centro 

Telefax: (75)3246-1306/1413
CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 2.000,00

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 2.000,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 

referente a serviço de instalação, implementação de circuito de acesso à 

internet com fornecimento de cabo de fibra ótica. Cf. Carta Convite

007/2016 e nota 1635.

CREDOR: G. L. C. SERVIÇOS E COM. DE INFORMÁTICA LTDA.

ENDEREÇO: Rua Jardim do Norte s/n° - Conceição da Feira-BA.

CNPJ. 09.036.015/0001-84 INSC. MUN. 540795

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 09.036.015/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:36:01 do dia 25/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2016.
Código de controle da certidão: 1EAE.D839.4659.02D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


IMPRIMIR I VOLTAR ]

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Nome Fantasia:
Endereço:

09036015/0001-84
GLC SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME
TSUNAMI HOTSPOT
RUA JARDIM DO NORTE SN TERREO / CENTRO / CONCEICAO DA 
FEIRA / BA / 44320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 03/09/2016 a 02/10/2016

Certificação Número: 2016090302481789474858

Informação obtida em 03/09/2016, às 08:28:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa :www.caixa.gov.b

http://www.caixa.gov.b


WW ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONC DA FEIRA
Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CONTRIBUINTE

Nome

GLC SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME

Endereço

RUA JARDIM DO NORTE, SN
Complemento 
COMERCIO

Bairro
CENTRO

Município

Conceicao Da Feira
Estado

BAHIA

Data Emissão 

01/09/2016

Código de controle de certidão:

CNPJ/CPF
09.036.015/0001-84

Inscrição Municipal 

540795
Situação Inscrição
Normal

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria Geral do Município.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da Procuradoria Geral do Município e 
Secretaria Municipal de Finanças.

Válida até 01/10/2016

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. sento de Tributação i

Link3 Tecnologia Ltda
1 de 1



$ íp* »i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA EmissííoFwfe

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.S56 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161136934

RAZÃO SOCIAL

G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

074.967.100 09.036.015/0001-84

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 09.036.015/0001-84
Certidão n° : 85247716/2016
Expedição: 01/09/2016, às 09:26:00
Validade: 27/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.036.015/0001-84, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642—A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
Ã aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALC» DOS CAMPO

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 362

DATA: 20/09/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

Narlan de Jesus Anunciação Sousa

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

650,00

0,00

650,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900885 650,00

Anderson da Silva Daltro
Controlador Interno

Emp^O I Sub-Empenho; U19



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

{ OPAG. NS

ASSINATURA
NOTA DE SUB-EMPÇNHQ-E

Manutenção da Câmara Municipal

NOTA DE EMPENHO: 14/9

NORMAL

101

TIPO DA NOTA

GLOBAL X P0R ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPÍ
SUB-FUNÇÃO

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

01

________ TtPO DE CRÉDITO______________

X ESPECIAL i EXTRAORDINÁRIO

__________ FUNÇÃO________________________  

LEGISLATIVA___________________________________
PROGRAMA

20Ação Legislativa031
ELEMENTO DE DESPESAATIVIDADE / PROJETO

2040 Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

LICITAÇÃO: 001/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 136.300,00 R$ 7.800,00 R$ 128.500,00

CREDOR(A): 25448 - Narlan de Jesus Anunciação Sousa
ENDEREÇO: Rua Salmo 29
«IRRO:
JnADE: 
C.N.P.J.

Tomba
FEIRA DE SANTANA - BA
21.663.188/0001-28 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços e monitoramento em redes

Saldo anterior: 2.600,00 Valor: 650,00 Saldo atual: 1.950,00
Movimentação de Sub-empenho

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

—. EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) M 
RECEBIDO(S) E REGI. 
PRÓPRIO OU QUE O(í 
PRESTADO(S).

EM: 1

ATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
5) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

9/09/2016

CARLOS CERQUEIRA DA P4JRUFTCÂÇÃQ. 
\ PRESIDENTE DA CÂMW '
V 359.808.713-68 '

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CAfíü
DIRETOR Aí

CPF: 14(

ÍDALTRO PINTO 
MINISTRATIVO 
).449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 362

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 650,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 650,00

Seiscentos e Cinquenta Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/09/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900885 650,00

\ \ . A 20/09/201^ I DN^^^^DALTROGONÇALVES

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

W CARLOS qERQUEIRA DÂTajgUWGÂÇÃr) 
\ PRKSIDENTE DA CÂMARA
V OPF:359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA / j

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camposjt
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000^60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.br xv^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A ।

CONTRATO N° 003/2016 ^ ÃsSitr

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2016\^ ^
DISPENSA N° D001/2016 ^222^

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com 

sede na Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 

Campos - BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira 

da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 

020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro 

lado, denominado CONTRATADO: NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 21.663188/0001-28, sediada na Rua 

Salmo n°99 - Tomba - no Município de Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei 

n°. 8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de consultoria e gerenciamento, manutenção de 10(dez) computadores, 

06(seis) impressoras e monitoramento de redes nos equipamentos da 

Câmara Municipal.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° D001/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme 

o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

Confere com o vr b
, • São Gonçalo dos

Câmara Munic. - p^
Campos EraçJ»'^

bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/6^01-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.

ESTADO DA BAHIA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
ASSII

'UPAG.NS.

I_____
NATURA

CPL

Cláusula 3a. Os contratos de suporte têm como principais objetivos: conhecer ^£> 

estrutura de TI do cliente perceber se a tecnologia Microsoft, Linux, banco de

dados, SQL, Oracle, etc, estão configurados para atender a essa estrutura e 

efetuar serviços corretivos e dispor de profissionais capacitados para auxiliar o

cliente em novos projetos.

O contrato de manutenção de rede aqui proposto possui cobertura nos itens 

abaixo descritos:

1. Serviços de manutenção, instalação e configuração de estações de trabalho da 

rede. (Este serviço possui SLA de 30h após abertura do chamado para conclusão).

2. Serviço de manutenção da malha de cabeamento estruturado já existente na 

empresa, com cobertura a passagem de novos pontos na infra estrutura já 

existente, ficando fora da cobertura do contrato à execução dos novos projetos e 

futuras reestruturações.

3. Serviço de Instalação, configuração e manutenção de sistemas de domínio 

Microsoft Windows 2003 e 2008 Server System e aplicação das demais políticas 

de grupo e administração necessárias de acordo solicitação do TI.

4. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de arquivo, DHCP, DNS, 

RRAS, Back-up, Antivírus, Aplicação e demais serviços agregados aos servidores 

da empresa e pertencentes à família de aplicações do Windows 2003 Server 

System.

5. Instalação, Configuração e manutenção de serviços de Firewall e Proxy na rede 
da empresa.

6. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de Monitoramento de 
Rede e Impressoras.

Cláusula 4a O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 

principal, a manutenção dos serviços administrativos do CONTRATANTE. ^



CPL
ESTADO DA BAHIA ___________

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos ^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vig.^cia x'ÚQ 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumid;as-6§^^—- 

de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas '-p^la 

8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0101 - Câmara Municipal
2040 - Manutenção da Câmara
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO;

Cláusula 9a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 10a O presente CONTRA TO poderá ser altepado nos casos previstos pelo 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

3
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ESTADO DA BAHIA < C P L
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campas ; ■
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncalo@bol.coni.br \

Cláusula 11a O presente instrumento também será rescindindo caso un^Mftl^ 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadg^^ste

contrato.

DO PAGAMENTO:

ASSINATURA g 

^ÍODOS^^^

Cláusula 12a. O valor global a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 7.800,00 

(Sete mil, oitocentos reais), sendo pago R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta 

reais) mensalmente.

Parágrafo Único: O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome de NARLAN DE 

JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA.

DO FORO;

Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

Carlos Cerq

ão Gonçalo dos Capípos^ 04 de janeiro de 2016.

ente
urificação

Narlan de Jesus Anunciação Sousa
Contratado

TESTEMUNHAS:

RG fóWa^7- W_________

RG ($QC&t$O.IÒ

4
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000(1-60 J
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.br

/ CPL >
ESTADO DA BAHIA

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações,

sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste

contrato.

Sao Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

"Glauco Mendes Advogado Associados
Assessoria Juridica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete do Rosário
Secretária

5
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Prefeitura Municipal de Feira de Santana
Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

19/09/201613:03
Período de Competência Município de Prestação do Serviço

9/2016 Feira de Santana - BA
Reg. Especial Tributação
Microempresário Individual (MEI)

Natureza da Operação
Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA - MEI

Inscrição Municipal
600164

Fone/Fax
(75)8103-2532

Simples Nacional Incentivador Cultural
Sim Não

CPF/CNPJ
21.663.188/0001-28

E-mail

narlan.gama@hotmail.com
Endereço
RUA SALMO 29, 99 TERREO Bairro Tomba CEP 44092-684 Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 13.226.584/0001-60

Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail
camarasaogoncalo@bol.com.br

Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA

Código Tributação Município: 1402-Assistência técnica.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇO DE CONSULTORIA E GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO DE 10 (DEZ) COMPUTADORES 06 (SEI) IMPRESSORAS , MONITORAMENTO DE REDE 
DA CAMARA MUNICIPAL NO MÊS DE SETEMBRO DE 2016.

CONTRIBUINTE MEI NÃO PODE SOFRER RETENÇÃO DE ISS SOBRE SERVIÇOS PRESTADOS - ART. Io, §3°, INCISO TV CGSN 58/2009.

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL.

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) 

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$) 
0,00

CSLL (R$) 
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) 

650,00

ISS (Rí) 
13,00

Deduções (R$)
0,00

ISS Retido (R$) 
0,00

Desconto Incondicionado (R$) 
0,00

Desconto Condicionado (R$)
0,00

Base de Cálculo (R$) 
650,00

Valor Líquido (R$)
650,00

Alíquota (%) 
2,00

Valor Total da Nota (R$)
650,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

20/09/2016 09:33:16
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19/09/2016

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

w MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

■^-•áè^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 
CNPJ: 21.663.188/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:16:51 do dia 19/09/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2017.
Código de controle da certidão: 47BB.6D17.FB4D.67AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fge^^

CAIXA
CAIXA ECONÔMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21663188/0001-28
Razão Social: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599
Endereço: R salmo 29 99 terreo / tomba / feira de santana / ba / 44092-

684

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 08/09/2016 a 07/10/2016

Certificação Número: 2016090804372200246456

Informação obtida em 19/09/2016, às 13:23:35,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa- 
www.caixa.gov.br *-aixa.

^^te-xa^^^^
geCFSImprimjrpape|

•a^VARPessoal.'^

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fge%255e%255e
http://www.caixa.gov.br


19/09/2016 Certidão Negativa de Débitos

» PREFEITURA MUNICIPAL 0E

& FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2016 /113965

CONTRIBUINTE: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA - MEI

ENDEREÇO: RUA SALMO 29, 99 - FRATERNIDADE

CNPJ/CPF: 21.663.188/0001-28

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 60.016-1

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 146.524-4

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 19/09/2016

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 18/11/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de Ia IX, do Artigo 149, da Lei Federa!n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

861d429188a4e99c88d951b586dd7337
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/0'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

is SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para ps efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161211092

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX5

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.663.188/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE.SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
'JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 21.663.188/0001-28
Certidão n°: 92379002/2016
Expedição: 19/09/2016, às 13:27:37
Validade: 17/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 21.663.188/0001-28, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 363

DATA: 20/09/2016
Lic/Disp/lnex 002/2016

CREDOR: Maura Moura dos Santos

VALOR BRUTO R$ 130,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 3,90

VALOR LÍQUIDO R$ 126,10

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Passoa Física

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900887 126,10

Anderson
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 9/9



HO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS / ^^^X
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N Á^ <\ 1 l ^

CENTRO Jjp4G 1
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EM^ENHQ. 4AIXA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 J

NOTA DE EMPENHO: 9 / 9 ^c^’

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 002/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 21.750,00 R$ 2.040,00 R$ 19.710,00

CREDOR(A): 25424 - Maura Moura dos Santos
ENDEREÇO: Rua do Corredor
BAIRRO:

Í
DADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
N.P.J. I.E.: R.G.:C.P.F. 884.689.415-49

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços em entrega de jornais

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 1.000,00 Valor: 130,00 Saldo atual: 870,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 2.040,00
AUTORI 

DESPESA

EM: 04

ZO O EMPENHO DA 
SUPRA MENCIONDA

01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/09/2016

LOS CERQ
PRESIDE

355

JEIRA DÂÇURUFR^ 
NTE DA CÂMARA' 
.808.713-68

^ÃO EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 363

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 130,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 3,90
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 126,10

Cento e Vinte e Seis Reais e Dez Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 20/09/2016

^------

CAIXA ECONtDMICAFEDEF 05-4 900887 126,10

, EM: 20/09/2016 ]

EDVÂLDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

\’ CARLOS bERQUEIRABA ÈIJRIFIÇ^^ 
\ PRESIDENTE DA CÂMARA
V CPF: 359.808.713-*68

ioi^Mâría

CPF:

DALJRO GONÇALVES

986.123.445-49
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campõ^XH
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 /
Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ASSI

rsr 
QPAG.Ng,

CONTRATO N° 004/2016 \%4
PROCESSO ADMINISTRATIVO ^004/201^^
DISPENSA N° 002/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 

a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: MAURA MOURA DOS SANTOS, 

pessoa física, inscrita no CPF n°. 884.689.415-49, residente na Rua do 

Corredor n° 14 no Bairro Sete Portas no Município de São Gonçalo dos 

Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 

Contrato de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e 

pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de fornecimento diário do Jornal A Tarde.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° 002/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 

disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

Confere com o Original 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 

‘ Campos Em,^

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
Munic.de


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampoL—-^—o
iló (WLOMjtÁM^^

Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP; 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246*1306/1413 E-mall; camarasaot;oncalo@bol.com.bi'

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
lã“ASRÃWRÁ’~v/

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem ^omo^A-’’ 

característica principal, a manutenção dos serviços administrativos do

CONTRATANTE.

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

Lei 8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0101 - CÂMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

2



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
N'.

Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telafax; (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaotioncalo@bol.com.br J^ M t^^

DAS ALTERAÇÕES: I „
Cláusula 9a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previ^fe^®RA 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. ^^Jtooosc^

Cláusula 10a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 

neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 11a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 

1.560,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta reais) e mensal de R$ 130,00 

(Cento e trinta reais).

Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome da MAURA 

MOURA DOS SANTOS.

DO FORO;

Cláusula 12a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

Contratada

rg.•.oaiòe^-io rg»•. 03000^^3
3
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos “—‘
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

io_^^õ^2^3y Caixa Postal n 38 Telefax: (75)246-1306/14*13 E-mail: camarasaogoncalo@bQl.com.br

PARECER ASS IMATURA'

'A^O DOS^&X

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade cOmos 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / 

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evángelís
Secretária

gelísta do Rosário

4
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000t
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 130,00

INSS -

ISS 3,90

IR -

Líquido 126,10

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 130,00 (Cento e 

trinta reais), referente a fornecimento de jornais no mês de 

SETEMBRO /16. Cf. nota 18455.

São Gonçalo dos Campos, ^0 / á^^âU^oXO / .30 j £

Assinatura _ .
RG n°_0£ijL2OlKL CPF n° 'b ■ (o^t ■ ^5- 49

CREDOR: MAURA MOURA DOS SANTOS

ENDEREÇO: Rua do Corredor, s/n Sete Portas - São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 884.689.415-49 RG: 05569620-10

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-43

NOTA FISCAL AVULSA N° 18455
( Prestação de Serviços )

Série Única 
DATA DE EMISSÃO: 19/09/2016

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

QUANT. DESCRIÇÃO DO(3) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRK VALOR TOTAL

1 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE JORNAIS NO MES DE SETEMBRO/ 2016. 130,00 130,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 
0,00 
0,00
0,00

' PREÇO DO SERVIÇ

130,0(
O: DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:

130,00
ALÍQUOTA ( %):

3,00
VALOR DO I.S.S.:

3,90

ISS / RF:
0,00

IR / RF:
0,00

INSS / RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

130,00

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticada paio Órgão Fazendário no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única co n cópias.

1406060200014919092016TADEU

Recebí(emos) de MAURA MOURA DOS SANTOS
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal Nota Fiscal n°:

Data de Recebimento: Assinatura do Recebedor:

J X.

18455



Comp.

0.18

Banco

104
Agência Cl Conta C2 Série Cheque n‘ C3 R$ 

=126,10AAA
AAA

0900887
900887

0074 8 06000005-4
0074 8 06000005-4

0 tóPAG. N^ai^

cheque a quantia de Cento vinte seis reais e dez cent-avos xxxxXxxxxx^x^w^ 1^/ 
A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e ^tavosacima, /

Pa^ue por este<)4

8

a__ Maura Moura dos Santos ou à suo ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/2016

/ sj.G.Campos , 20 7?’ setembro j de20 16

SAO GONCALO DOS CAMPOsLcÃMBA / <
Jnpj 13.226.534/0001-60 / f cuente bancário

’ nv/onnc;DESDE 07/2005

900887 018 104 0074 06000005-4 AAA 900887

.. .....................................................................................

o6pki Cl& Cheque n” f 900887 1 [Jvisaoo ( J Cruzado

Do Eianco
Utilizado para —p a g ame ato—a Maura Moura-dos—Sa-n4-o s,- - r-eX.-Xo-r-n e-e4-m en -t o -de—

_j 0rjial s no mê_s_ J_e_.Sjeiemhr_o-Z-l6^—CX.-n-oXa—1-84-5-5^------------------------------------------- í



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 364

DATA: 20/09/2016
Lic/Disp/inex 003/2016

CREDOR: Erivaldo Reis de Oliveira

VALOR BRUTO R$ 650,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 19,50

VALOR LÍQUIDO R$ 630,50

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900888 630,50

Contro
Anders

r Interno
0

Empenho / Sub-Empenho: 10/9



CREDOR(A): 25417 - Erivaldo Reis de Oliveira
ENDEREÇO: Rua Mal Floriano Peixoto
BAIRRO:
■>ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
tLN.P.J. I.E.:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

-F:MPFNHÓ-BAIXA

NOTA DE EMPENHO: 10/9 ^ooosÇ^'
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 003/2016 - Dispensa de Licitação

CONTRATO:
CONVÊNIO:

ITEM DESP: 33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 19.710,00 R$ 9.360,00 R$ 10.350,00

R.G.:C.P.F. 941.550.975-91

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços como operador de som no plenário da Câmara

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 4.160,00 Valor: 650,00 Saldo atual: 3.510,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 9.360,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 

PRESTADO(S).

EM: 19/09/2016

CARLOS CERQUEIRA DA PURbfl£O6^
\ PRESIDENTE DA CÂMARA
\ 359.808.713-68 V

EDVÁLDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DÂLTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 364

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Seiscentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900888

650,00
19,50

630,50

Valor
630,50

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 20/09/2016

M: 20/09/2016

CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS (CERQUEIRA D 
PR ESI DENTE DA CÂMARA 

?PF: 359.808.713-68

IONE GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



* ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaosonralo^boLçom^

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/à©W™*~&
DISPENSA N°D003/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415- 

91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, 

denominado CONTRATADO: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA, pessoa física, 

inscrita no CPF n°. 941.550.975-91 e RG n°6795487-18, residente na Rua Mal.

Floriano Peixoto n°ll no Município de São Gonçalo dos Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, no qual se justifica a Dispensa de Procedimento 

Licitatório D003/2016, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei n°. 

8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente.

DO OBJETO

Cláusula Ia. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de 

operador do som do plenário da Câmara Municipal, bem como a manutenção do 

equipamento no período de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Os materiais de consumo necessários para a realização das 

tarefas serão fornecidos pelo CONTRATADO. ■ Q



ESTADO DA BAHIA ; "  —^-~ 

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos -
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol .com.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá:
a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente

executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes; 

b)Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

c)Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória; 

d)Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 4a. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 5a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.

DO PREÇO

Cláusula 6a. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do 

CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 7.800,00 (Sete mil e 

oitocentos reais), com o valor mensal de R$ 650,00(Seiscentos e cinquenta 

reais).

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. O pagamento será eiefuadp pelo contratante até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao fato gerador,

2
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Campds
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.22^584/0001-60^

Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalo@borboin.br ^Z

DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃ^

. . . - ASSINATURA 5
Clausula 8a. O presente contrato sera executado nos dias de sesSpes, sejai^ 

ordinárias, extraordinárias ou solenes, regular-se-á no que concerni a

execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de 

junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e

pelos preceitos e princípios do direito público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 10a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 11a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 12a. Ê vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 13a. É vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 

repartição competente.

Cláusula 14a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 

dependências dos locais onde os serviços serão executados.

3
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
5*0 çO^LODOSCampqS

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58 001-60

DAS PENALIDADES
ASSINATURA ’

Cláusula 15a. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas nâ, 

proposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as 

sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização 

civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 

IPCA na data de sua liquidação.

Cláusula 16a. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, total ou parcialmente, a critério do (representante da CONTRATANTE), 

se entender as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO como relevantes.

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula 18a. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 

por conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: - 101 - Câmara Municipal

Projeto / Atividade: - 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de despesa: - 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

DA RESCISÃO
Cláusula 19a - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

contratante ou pelo contratado, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 

presente, mediante rescisão contratual por escrito. zj»

4



à Zcp£\
* ESTADO DA BAHIA / j 5

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Çampos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^84/0001-60/

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çainaraséujgonçalç^boljjb^

DA PUBLICAÇÃO -.Jpag.n^O.^

Cláusula 20a - Incumbirá o contratante providenciar a publicação dçètescontram, 

por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua assinatur'ar^^è<ío o

contratante vinte dias a partir desta data para efetuar a publicação sob sua

exclusiva responsabilidade.

DO FORO
Cláusula 21a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Sáo Gonçalo dos Campos - Ba.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três 

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Erivaldo Reis de Oliveira
Contratado

Testemunhas:

J]2èB±oihé£___

5
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* ESTADO DA BAHIA /n« V

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Qampá
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58^/0001-60 7

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçalo@boLxom^^

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

G1 o Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete ívangelista do Rosário 
ecretária

6
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ESTADO DA BAHIA Z^ %X

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caní^O^^-^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60^«ã~S

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br V Jy
SíODOStfX

RECIBO

Valor 650,00
INSS -

ISS 19,50
IR -

Líquido 630,50

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 650,00 (Seiscentos 

cinquenta reais), referente a serviço de operador de som do plenário da 

Câmara Municipal nas sessões do mês de SETEMBRO/16. Cf. nota 

18454.

Rg. n°^??AW<í CPF n-^^^^a^â/l

CREDOR: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: Rua Mal. Floriano Peixoto 11- São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 941.550.975-91 RG.: 06795487-18

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


2

Comp.

0,18

Banco

JQ4
Agência Cl Conta C2 Série Cheque n‘ C3

| Pague por este«
0074 8 06000005-4

0074 8 04000005-4
0 AAA

AAA
900888

200888
8

R$

= 6 30,50,

5 | cheque a quantia de -^SU-S C-6 111 0 S—tl4flUHseTH-5-e--e+í^—XACX'
RA i

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX X^-X-X-X-X-y X X-X-X-X-X-X-X-XX- X X X X X X X X X-X-X X X XX X X-X-X-X-X 6 ^os atima ^ 
□ Erivaldo Reis d a Olivpira______________________________ _ ouàsua õràèm

de 20 _^

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/2016

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA
Xpj 13.226.584^0001-60 í

JPJ CLIENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

900888 018 104 0074 04000005-4 AAA 900888

. ....................................DiEiíjitansEí éffl:»iaaüiffl....

■ oâph cie choque n- [__ juassa [_ j Visaoo [ Cruzado ■

Do EJanco
Utilizado para

CEF.__________________________________________________ -____________ :
pagamento a Erivaldo Reis de Oliveira, ref. serviço deo_p £

rador de som do_plenario nas sessões do mes de setembro/15. Cf. nota. ;



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA
( Prestação de Serviços )

Série Única

N° 18454

DATA DE EMISSÃO: 19/09/2016

EMITENTE: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,N°11

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF: 941.550.975-91 PIS/INSS: CGA/RG: 06795487-18

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60CNPJ/CPF:

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRK VALOR TOTAL

1 SERVIÇO DE OPERADOR DE SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
NAS SESSÕES NO MÊS DE SETEMBRO/ 2016.

650,00 650,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticada pelo Órgão Fazendárío no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única com cópias.

PREÇO DO SERVIÇO:
650,00

DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:
650,00

ALÍQUOTA ( % ):
3,00

VALOR DO I.S.S.:
19,50

ISS / RF:
0,00

IR / RF: INSS / RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

650,00

1406060200014919092016TADEU

Recebí(emos) de ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal

Assinatura do Recebedor:Data de Recebimento:

Nota Fiscal n°:

18454



^ * ESTADO DO(A) BAHIA

V.CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

Ck M ü^

Q>AG. NI

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 365

DATA: 20/09/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$ 15,84

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 15,84

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 15,84

Andersi íilvaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 1/15



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS ,/4^
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
^.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NOTA DE EMPENHO: 1/15

NOTA DE SUB-EMP^,^WA 

----------------------------^----------^

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA Y
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

101

031

2040

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
UCITAÇÀO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

Outros/Não se Aplica

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

01

20

3390390000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 145.000,00 R$ 200,00 R$ 144.800,00

25440 - Caixa Economica Federal

00,360.305/0001-04 I.E.: C.P.F. R.G.:

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

JADE:
Çn.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

Saldo anterior: 53,02
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 15,84 Saldo atual: 37,18

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 200,00
AUTORIZ

DESPESA

EM: 04/C

Aa

O O EMPENHO DA
SUPRA MENCIONDA

1/2016

ícac^r

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO CUE O(S 
RECEBIDO(S) E RE 
PRÓPRIO OU QUE ( 
PRESTADO(S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM)
3ISTRADO(S) NO LIVRO
2(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

20/09/2016í

„OS CERQl 
PRESIDE 

359

EIRA DA PURUPÍCAÇÃO' ” 
SITE DA CÂMARA 
808.713-68

EDVÂLDO PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CÁRL
DIRETOR

CPF: 1

OS DALTRO pinto
ADMINISTRATIVO
40.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 365

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/09/2016

edv^opeRrei^

VALOR TOTAL BRUTO R$: '5,84
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 15,84

Quinze Reais e Oitenta e Quatro Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 20/09/2016

ioLh^^alÍtogonçalves

CAIXA ECONOMICA FED EF 05-4

EM: 20/09/2016

175205 15,84

CONTADOR
CRC: 16584

V CARLC S CERQUEIRA DA/pURIÉICAÇÃO 
PRESIDENTE DÃ^ÂMARA

CPF: 359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49



ESTADO DO(A) BAHIA

-£ÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 366

DATA: 20/09/2016

CREDOR: Correios/ ECT

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃ°: 101

2040 

3390390000 

00

87,58

0,00

87,58

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900883 87,58

ilvaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 50 / 6



CREDOR(A): 25462 - Correios/ ECT
ENDEREÇO:
•URRO:
BRaDE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^ ^^ÇX

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO J y j

77 SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHOÃ-i BAIXA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 X/

NOTA DE EMPENHO: 50 / 6
TIPO DA NOT/ TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
□CITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 50.331,70 RS 800,00 R$ 49.531,70

C.N.P.J. 34.028.316/0005-37 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com tarifas postais

Saldo anterior: 514,65
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 87,58 Saldo atual: 427,07

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

। EM: 01/04/2016

DECLARO QUE
FOI DEDUZIDA

EM:

A IMPORTÂNCIA SUPRA 
DO CRÉDITO PRÓPRIO

01/04/2016

DECLARO CUE O(S 
RECEBIDO(S) E RE 
PRÓPRIO OU QUE 
PRESTADO(S).

EM

) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
GISTRADO(S) NO LIVRO 
O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

20/09/2016

CAI dós cerqiJeira da purM
PRESIDENTE DA CÂMARA T

359.808.713-68

<çâo EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CAR
DIRETOR

CPF:

^>S DALTRO PINTO 
ADMINISTRATIVO
140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 366

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 87,58
VALOR DAS DEDUÇÕES RS: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$ 87,58

Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e Oito Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PA

EM:

GA A IMPORTÂNCIA
AUTORIZADA

20/09/2016
CAIXA EC1ONOMICA FEDEF 05-4 900883 87,58

/ / y/eM: 20/09/2016/

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 u

' CARL ÓS CERQUEIRÂ'^APtfRtBCAÇÃO 
'presidente da câmara

CPF: 359.808 713-68

IONFMW DALTlRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



<r Correios BANCO PUM

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA SN

CEOFI/SP 
Contrato : 9912322143
Fatura........ : 0000125535
Vencimento.: 23/09/2016

_________________ 7 Mais#
CNPJ BENEFICIÁRIO: 34.028.316/0005-37 
Data/Hora Geração....: 06/09/2016 11:23:04

BA
ÇNPJ: 13 226.584/000^60

Demonstrativo / Extrato de Serviços
Lote da Remessa.......: ECT00RM27574060916A
Páginâ^^^^^J____^e .1_____________ Seg,:00lto»

44330-000

to

FATURA: 125535 CONTRATO: 9912322143 - CAMARA MUNICIPAL
ORIGEM DAS POSTAGENS: 08 - 
CLIENTE: 19955918 - CAMARA 
NR DO CARTAO: 0066531659 -
10/08/2016
10/08/2016
15/08/2016

SEDEX (CONTRATO)
SEDEX (CONTRATO)
SEDEX (CONTRATO)

SUB-TOTAL DO CARtAO 0066531659

DR - BAHIA 
MUNICIPAL 
DR - BAHIA 
06275433 01 
06275433 01 
06248146

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA
41745
44076
59611

AC SAO GONCALO DOS CAM 
AC SAO GONCALO DOS CAM 
AC SAO GONCALO DOS CAM

R$ 87,58 R$

MUNICIPAL
72 0000001 21,31 21,31 0,00 21,31 0,00 SN627543355BR

72 0000001 18.99 18,99 i;' 0,00 18,99 0,00 SN627543364BR

556 0000001 47,28 _-? 47,28 0,00 47,28 0,00 SN624814669BR

.00 R$ 87,58

87,5887,58 ,00

DESCRICAO

R$ 87,58
R$ 87,58

NR. DO 
CODIGO 
40096 
TOTAL

CARTAO 0066531659
SERVIÇO
SEDEX (CONTRATO)

- CAMARA MUNICIPAL
QUANTIDADE VLR BRUTOi'(R$) DESCONTO(RÍ) LIQUIDO(R$)

17,58 . 00 87,583
3

TOTAL DOS SERVIÇOS : 19955918 - CAMARA MUNICIPAL
TOTAL DAS POSTAGENS: 08 - DR - BAHIA»

QUANTIDADE TOTAL:
SERVIÇOS DO CICLO ATUAI

TOTAL GERAL DA FATURA

VALOR (R$) D/C

87,58 D

87,58

Recibo do Pagador

^> Banco do Brasil | 001-9 | 00190.00009 02126.52908612554.700174 7 00000000008758
Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA SN
44330-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS BA
■idor/Avalista

W^o-Número

____ -.21265290-812554700

CNPJ: 13.226.584/0001-60

INome do Benetidárlo/CPF/CNPJ/Lndereço-
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

| Nr, Documento g Data de Vencimento g Valor do Documento
1 0000125535 1 23/09/2016 1 87.58 1

CNPJ: 34.028.316/0005-37

IAV PAULO VI 190 
41810-900 SALVADOR-BA

PITUBA

Anência/Código do Beneficiário
J^KmXÃOj-w^fc^ 57 f 58^ IflSfiilticaçâo Mecânica



.omp. Banco Agência Cl Conta C2 Série

Q^ÕÍ’ Q074
Cheque n‘ C3

| Pague por este" 0074
8 06000005-4
8 06000005-4

0 AAA
AAA

900883
700883

. 7

! R$

1 7/87,58//

= | cheque a quantia de 0133*^^ —S£±£—ne^ÍS^ézUU-ÍlXHJ^Jlt-a--e--aÍd^-X£llt^ ^L
M <- * -» ri ;ruKÃ
5 / X X X X X X >^<. X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X e centavos acima ■«

4 Vi

de 2016.

ou à sua ordem

AAA 70080306000005-4

[ Cruzado [[_ [ Visaao

o E mp r e s_a__B..r_a_sJ__Le_i r.a_ dieLihíjjcxMaHsii^^

f w„

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/2016

CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

Do Etanco C£E.___

o r 900883

Utilizado para [pagamento a Empresa Brasileira de Cor r e i o s_„e__IeJ~e gjc .a f. cls ^—

r_ef..envio de se d ex^- C_f _.___ fat ura

Contador OciiXci

C/Corrente 5 -/i
Talão

Cheque assinaco per:



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 368

DATA: 20/09/2016
Lic/Disp/lnex 006/2016

CREDOR: Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 700,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

0,00

700,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

BANCO

2040

3390350000

00

N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Manutenção da Câmara Municipal

Serviços de Consultoria

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

Camara Sao Goncalo 900880 700,00

Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 11/8



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 11/8
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

101

031

2040

POR ESTIMATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
□CITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

006/2016 - Dispensa de Licitação

33903500 - Serviços de Consultoria

CREDOR(A): 25432 - Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte

£AIIJRRO:
IADE:

C.N.P.J.

Pituba
SALVADOR - BA

01.210.562/0001-22 I.E.:

Valor empenhado para despesas com consultoria ao Siga

Saldo anterior: 2.100,00

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

ros CERQUEIRA DA PUR

01

20

3390350000

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

«I’ ( PAG. WX
NOTA DE SUB-EMPENHO - E

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 181.975,00 R$ 7.700,00 R$ 174.275,00

C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 700,00

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Saldo atual: 1.400,00

R$ 7.700,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/09/2016

7
JOSE CARLt )S DALTRO PINTO

PRESIDEIITE DA CÂMARA
359.808.713-68 CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 368

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/09/2016

EDN^F^JeRREIRA

VALOR TOTAL BRUTO R$: 700,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 700,00
Setecentos Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/09/2016
CAIXA ECC NOMICAFEDEF 05-4 900880 700,00

) 1 EM: 20/09/2016 /

CONTADOR 
CRC: 16584

CARLC S CERQUEIRA DÂ PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

IONE^s

C

^ih DALTRO GONÇALVES

PF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campds-
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0061x60.
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camaiasaogoncalo@;bol.conU?r

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OPAG. N®

CONTRATO N° 007/2016 
PROC. ADMINISTRATIVO N°008/2016 
DISPENSA N° D006/2016

. assinatura"”^ 

^Íí o oosjj^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e FREIRE 
HNFORMÁTICA LTDA, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro 

da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro 

de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 

01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 172.378/001-92, tem 

justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados na 

assessoria e consultoria do SIGA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, coQtatçs telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 

comercial

| Confere com o Original 
| Câmara Munic.de São 

| Campos E

Aux. 4a CcntablMi*!

Munic.de


ESTADO DA BAHIA / © PJL

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campor "w"
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP.I.13.226.sn4/nnni-Ãn _
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br\

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com 

presente Dispensa n° D006/2016, correrão à conta da seguinte 

orçamentária: consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 7.700,000 (Sete mil e 

setecentos reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 14 de Janeiro de 2016 a 14 de Dezembro de
2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES;

São Obrigações dos CONTRATANTES:

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coin.br

ESTADO DA BAHIA

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA: /^ AÓ 1
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura des^ 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados n^O?ã'êWA 
dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão conr^^^c^ 

cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao 
contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato por escrito á CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; f

3
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ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60_
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.br \

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a Pro 
Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extfãè'©^ 

até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos - BAJ4de Janeiro de 2016.

TESTEMUNHAS:

Ç/Bfewc Ofò^07 - 1'0

4
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos/ ÇPl
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60'-----~-fí—
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.bn ,

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteraçoeU-s^^^—; 

que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste contra^ ^'

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Gféuco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooiicialdomunicipio.com.br 

/ diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete E^^^WÍl^ Rosário
Ivfembro- CPL

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS Número da Nota

Secretaria da Fazenda 20163092>AG.
Coordenação Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
RPS N° 3302 Série 2 emitida em 19/09/2016 ^ÍO DOS <■>

Data e Hora de Emissão ASiiWÜS A

19/09/2016 07:50:33

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
na internet, no endreço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br

Código de Verificação
D2E04D1DF

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-22 Inscrição Estadual:

Inscrição

Nome/Razão

0010007728

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Rua Itagi, Med. Trade & Medicai, 599

Bairro: Pitangueiras

CEP: 42700-000

Município: LAURO DE FREITAS UF: BA

e-mail financeiro@freire.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição Inscrição Estadual:

Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

Endereço: RUA HANIBAL PEREIRA,S/N, 0

Bairro: CENTRO Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA UF: BA

CEP: 44330-000 PAÍS: e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONSULTORIA DO SIGA. NOTA FISCAL REFERENTE AO MES 09/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:3460-6 C/C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL R$700,00
ATIVIDADE

0001010158 - Processamento de Dados
ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: (Lei Municipal 1044/2003)

01.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados

Valor Total Deduções (R$)
0,00

Base de Cálculo (R$)
700,00

Alíquota (%)
3,00

Valor do ISS (R$)
21,00

ISSQN Retido
Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$)

0,00 0,00 0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$700,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 09/2016 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Percentual Total de Dedução:

http://www.laurodefreitas.ba.gov.br
mailto:financeiro@freire.com.br
CAM.MUN.DE


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:34:53 do dia 15/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2017.
Código de controle da certidão: 815F.9D5D.105F.5077
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 15/07/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


01/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em Presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VA

VOLTAR

7MXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01210562/0001-22
Razão Social: freire informática ltda
Endereço: rua itagi edf trade medical 599 sl 314 / pitangueiras / lauro

DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/08/2016 a 29/09/2016

Certificação Número: 2016083109453036723925

Informação obtida em 01/09/2016, às 08:55:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=10204688.VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARInscr=... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Em


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 06/09/2016, 
sob processo de n° 400/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n°. 01210562000122 , possui 
débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , 
referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ITAGI, MED. TRADE & MEDICAL 
SALA-314,JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 
conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000020694220160906
Emitida via Internet, às 08:35:13 hs, do dia 06/09/2016 
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,06 de setembro de 2016

N° Certidão: 400/2016
Inscrição: 10007728
Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
Data de Emissão: 06/09/2016

Data de Validade: 06/10/2016

Código de Validação: 337277000020694220160906

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br


de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa

Emissão: 01/

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160987739

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorménte.

Emitida em 01/08/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Págin

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.210.562/0001-22

Certidão n° : 58272848/2016
Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FREIRE INFORMÁTICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.210.562/0001-22 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvida® e sugestões: cndC4ftst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndC4ftst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA ^

- -CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS /

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 369

DATA: 20/09/2016
Lic/Disp/lnex 02/2016

CREDOR: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

VALOR BRUTO R$ 5.945,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 943,86

VALOR LÍQUIDO R$ 5.001,14

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCM FO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Gamara Sao Goncalo 900886 5.001,14

WsonWíaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 13/9



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 13/9
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X

101
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA______________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC
SUB-FUNÇÃO

01

031 Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

20

2040 Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

02/2016 - Inexigibilidade de Licitação

33903500 - Serviços de Consultoria

NOTA DE SUB-EMBBNW
ASSINATURA

ESPECIAL

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

3390350000 | Serviços de Consultoria

EXTRAORDINÁRIO

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 90.275,00 R$ 75.000,00 R$15.275,00

R.G.:

CREDOR(A): 25406 - RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
ENDEREÇO:
BAIRRO:
''DADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

.N.P.J. I.E.: C.P.F. 341.955.135-53

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com consultoria contábil e administrativa

Saldo anterior: 27.440,00

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 5.945,00 Saldo atual: 21.495,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 75.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/09/2016EM: 04/01/2016 EM: 04/01/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584\ CPF: 140.449.86568

JOSE CA?
DIRETO!

tos DALTRO PINTO 
: ADMINISTRATIVO

OS CEROL EIRA DA PU
PRESIDENTE DA CÂMARA

l 359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 369

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Cinco Mil e Um Reais e Quatorze Centavos

5 g45 00 FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
g43’86 AUTORIZADA

5.001,14

EM: 20/09/2016

ED^D^PÉRREIRA

Banco Conta Cheque
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

\ \ . JEM: 20/09/2016

/Dco.Bco._________ Valor EM: 20/09/2016
900886 5.001,14

CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS CERQUEIRADÁ1
\ PRESIDENTE DA C/

_________\_______ CPF: 359.808.71:
MARA
<68 CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA _

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campoí ^>^
£v. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60' t
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 002/2016
Processo Administrativo N°002/2016 
INEXIGIBILIDADE N° 02/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO, para os fins 
abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob 
n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física RAMON LUIS DE OLIVEIRA 
PINTO, estabelecido na Estrada Grande s/n° - Zona Rural - Conceição da 
Feira - BA, devidamente inscrito no CPF sob n° 341.955.135-53, e RG n° 
02.373.903-70, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria nas áreas contábil e administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 
documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com 
presente Inexigibilidade n° 02/2016, correrão à conta da seguinte 
orçamentária consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária:
Projeto/ Atividade:
Elemento De Despesa:

1.01 - Câmara Municipal ____________
2040 - Manutenção da Câmara Municipal
3390.35.00 - Serviços de Consultoria

Confere com o Original

Câmara Munifc.de São Gonçalo dos 
Campos Em

base na 
dotação

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br
Munifc.de


ESTADO DA BAHIA / ©PL,
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam^O!T_
Am. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br \ -j^^ ■

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENj^-, ^ 
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 71.340,00 (Setenta up^^hil,.^ 
trezentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quan.tji&adèS^L- 
efetivamente executadas pelos preços unitários, que 65% refere-se à p^St^W/RÃ-

35% a insumos.
■&ooo^

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Os pagamentos serão efetuados mensalmente 
após a execução dos serviços no valor de R$ 5.945,00 (Cinco mil, novecentos 
quarenta cinco reais), através de cheque nominal à contratada, a ser entregue 
ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 3.864,25 e 35% 
correspondente a insumos, R$ 2.080,75, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços serão reajustados, na vigência do 
Contrato e de suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 
de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo contratual estabelecido poderá ser 
prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 
8.666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA;
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 

Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados no 

Conselho Regional de Contabilidade, para desempenhar junto à 

CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 

obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 

constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA CPL
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos A^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001160
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: cainarasaogoncalo@bol.com.br

substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fat^èrMí/4^ 

escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias cor

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todaê^§os^ 

obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 

Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 

previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 

fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 

sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de 

suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, 

respeitando os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Integra o presente Contrato, independentemente

dc transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA;

3

mailto:cainarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

E^ggjy Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalo@bol.com.brl

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO ^

Incumbirá ao contratanteprovidenciar a publicação deste contrato, por exl

até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 

Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonç. Janeiro de 2016.

Ramon Luís de Oliveira Pinto
Contratado

TESTEMUNHAS:

4
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos CPI
AvAHanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001

EWjSSw Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade cnlnG.tàrsÇ^^ 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas altei^ç^s®^5 

sendo aAssessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contraltopostgZ

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www. diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete Ev; sta do Rosário
cretaria

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


âl® PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ,Z ÃsSWÃTÜRÃ y 5

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01 
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 18453
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 19/09/2016

EMITENTE: RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO

ENDEREÇO: ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.
MUNICÍPIO: CONCEIÇÃO DA FEIRA

CNPJ/CPF: 341.955.135-53 PIS/INSS CGA/RG: 341.955.135-33

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRK VALOR TOTAL

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRATIVA, PATRIMONIAL E SI­
GA, VO CONTROLE INTERNO E NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS NO MÊS 
DESETEMBRO/2016.

5.945,00 5.945,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1406060200014919092016TADEU

' PREÇO DO SERVIÇO:

5.945,00
DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:

5.945,00
ALÍQUOTA (%):

3,00
VALOR DO I.S.S.:

178,35

ISS / RF: I
0,00

R/RF:

765,51
INSS / RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

5.179,49

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticada pelo Órgão Fazendário no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única com cópias.■
Recebí(emos) de RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO

os serviços discriminados na presente Nota Fiscal Nota Fiscal n°:

Data de Recebimento:
—
Assinatura do Recebedor: 18453



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:16:39 do dia 17/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2016.
Código de controle da certidão: 7B23.B540.97A1.C110
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 20/09/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
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1 ASSINATURA j 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53
Certidão n°: 92947977/2016
Expedição: 20/09/2016, às 11:56:27
Validade: 18/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ramon luis de oliveira pinto, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 3 41.955.135-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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Documento pago dentro das condições definidas pela portaria MPAS NR. 375, de 25/01/2001
Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

Conta de débito: 4826 / 001 / 00020324-6

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS

PfiFtÁreWJÁ SOCIAL GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO

1007

04- COMPETÊNCIA 08/2016

05- IDENTIFICADOR 00012202656725

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL/ENDEREÇO/FONE 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

06- VALOR DO INSS 200,00

07-
08-

02- VENCIMENTO
(Uso Exclusivo INSS)

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

0,00

ATENÇÃO

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor 
inferior estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que 
resultar inferior deverá ser adicionada à contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual 

ou superior ao valor mínimo fixado.

10- ATM/MULTA E 
JUROS

0,00

11- VALOR TOTAL 200,00

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
CEFIC 15092016 482600100020324 871306

Identificação da operação: INSS RAMON

Data/hora da operação: 15/09/2016 11:48:45

Código da operação: 00871306

Chave de segurança: C9XKV01UWPHH731U

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_gps.processa 20/09/2016

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_gps.processa
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e quatroze centavos xxxxxxxxxxx
^<X XXXXXXXXXXX XXX XXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXX XX XXXXXXXX XXXX kx XXX XX^ centavos acima

a Ramon Lu is de Oliveira Pinto ou à sua ordem

SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/2016

■ cópia de cheque nn [
Do EJanco CFF
Utilizado para

SA

l,t C ampos

cnp& 13.226.58470001-60

100034 013

JCQ

3 GONÇALO DOS CAMPI

dè 20 1 5

AAA 90088606000005-4104 0074

CUENTE BANCÁRIO

-DESDE 07/2005

^_ ] Visaao [ Cruzado ■

paga.men.to—a—Ramon—Llh-s—de—Oliveira—P+rrto-7~~r ef.—ser vi ^ cr —d e ^

Tro-TTK^^çUmb r o/1 6. ’
Hf_^_ _Jio_t a__1 B_4_5_3l

Contador Caixa

0/Corrente j 5-4
Talão ;

M .M.HM ■«■*«•■« O»"» » — — ■— — —— — — « — — ■— ^.—— .— -U- —

Cheque assinaoo por:



* ESTADO DO(A) BAHIA
CrAG.

•CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO ^«^

'■ijT^ü^^i^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 370

DATA: 20/09/2016

CREDOR: Rosenete Alves de Queiroz

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

CONTA CONTÁBIL: 2188101100000

829,36

829,36

PENSÃO ALIMENTÍCIA.

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900889 829,36

Anderson da Silva Daltro
Controlador Interno

Extra: 88



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

jPAG. Ni

ÃSSiRÃTURÃ

ORDEM DE PAGAMENTO

NDEN0: 88/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.1.01.10.00.00

Descrição Plano de Contas: PENSÃO ALIMENTÍCIA.

Credor: 25430 - Rosenete Alves de Queiroz

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de pensão alimentícia

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900889 370 05-4 | Camara Sao Goncalo 829,36

TOTAL -> 829,36

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 setembro 2016

CPF: 986.123.445-49



JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÂO GONÇALO DOS CAMPOS,BA

Ofc. n° /2013
S. G. Campos, 29/04/2013

Proc. N° 0000107-46.2013.805.0237

PREZADO SENHOR:

Por meio desta, determino a V. Sa. as necessárias 
providências, no sentido de que seja de imediato, descontado mensalmente, do 
subsídio auferido pelo SR. JOSE ANTÔNIO DA SILVA BRITO, brasileiro, 
solteiro, vereador, deduzidos apenas os descontos obrigatórios, a importância 
correspondente atualmente a RS 800,00 (oitocentos reais), a título de pensão 
alimentícia, devidamente atualizados e corrigidos, quantia que deverá ser paga à 
beneficiária Sra. ROSINETE ALVES DE QUEIROZ, representando seus filhos 
menores, através de depósito em conta corrente de n° 29884-6, Operação 001, 
Agência 0074, Caixa Econômica Federal, tudo conforme determinação deste 
Juízo, sob as penas do art. 22 da Lei 5.478, de 25 de julho de 1968, que tem a 
seguinte redação:

CONSTITUI CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
DA JUSTIÇA, deixar o empregador ou funcionário público de prestar ao Juízo 
competente as informações necessárias à instrução do processo ou execução de 
sentença ou acordo que fixe pensão alimentícia, OU DE PROCEDER AOS 
DESCONTOS DETERMINADOS EM LEI.

PENA: Detenção de seis aâô^e meses, sem prejuízo da pena 
acessória de suspensão de emprego de trinta a noventa dias.

Fica bem claro que o^eryentual acima incidirá sempre sobre 
os proventos totais, atuais e futuros, deduzindo-se, tão somente, os descontos 
compulsórios. / /

Atenciosamentó, /

ANTÔNIO DE PÀDlA DE ALENCAR 
Juiz de/Direito /

ILMO. SR.

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA CAMARA DE VEREADORES
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BAHIA
Nesta



BKS» z^U^V
íl «ÍM , ^«PÇA
tF#MÀ<- ^^k™r^)

RODEI, wmom.o g %iB^

JUÍZO DE DIREITO
CONSUMO,CÍVEIS
CAMPOS - BAHIA.

DA ÚNICA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE
E COMERCIAIS DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos VINTE ENOVE dias do mês de abril de dois mil e treze, às 11:00 horas, 

nesta Comarca de São Gonçalo dos Campos, Edifício do Fórum Ministro João Mendes, sala dc 

audiência do Juízo, à presença do MM. Juiz de Direito da Vara Cível, Bel. Antonio de Padua de 

Alencar, comigo escrivã a seu cargo. Pela Escrivã foram apresentados os autos da AÇÃO DE 

REVISÃO DE ALIMENTOS, requerido por MATEUS QUEIROZ BRITO e OUTROS contra 

JOSE ANTONIO DAQ SILVA BRITO. PROC. N° 0000107-46.2013.805.0237. para a„ 

audiência dc conciliação. Aberta a audiência com as formalidades legais e apregoadas as partes, 

deu por fé o oficial dc justiça, as presenças da Autora, sua advogado Dra. Liz Menezes da Sil\a 

e do acionado, acompanhado de seu advogado,. Dr. Luis Bianchine de Melo. Ausente a 

representante do Ministério Público desta Comarca, devidamente justificado. Presente o 

estudante de direito, Moisés Souza de Oliveira Paira e Maria das Dores Oliveira Santana. Dando 

prosseguimento á audiência pelo M.M. Juiz foi proposta a conciliação entre as partes, tendo 

logrado êxito, nos seguintes termos: Ia Clausula: O alimentante pagará aos três filhos o valor 

mensal dc R$ 800,00, que será descontado na folha de pagamento e depositado na conta corrente 

Ç' 26884-6, agência 0074, CEF, Operação 001; O valor da pepaão sofrerá os mesmo reajustes do



Processo n°: 0000107-46.2013.805.0237

SENTENÇA

Vistos etc...

Mateus Queiroz Brito, representado por sua genitora, a 
Sra. Carolaine de Queiroz Brito, ambos devidamente qualificados nos autos, mediante 
advogado, ingressaram neste juízo com uma Ação e Revisão de Alimentos em face de 
José Antônio da Silva Brito.

As partes firmaram acordo na audiência de conciliação nos 
termos do documento à fl. 63

O Ministério Público opinou favoravelmente à homologação 
do presente acordo.

O acordo celebrado entre as partes, capazes e legítimas, 
não fere o ordenamento jurídico pátrio, tampouco à ordem pública, merecendo ser 
homologado.

jurídicos e legais efeitos,
Antônio da Silva Brito.

Destarte, homologo por sentença, para que produza seus 
o acordo firmado entre Carolaine de Queiroz Brito e José
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALC» DOS CAMPOS

^PAG.NetXr^

'‘'^tóltóZ-”»''

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 371

DATA: 20/09/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$ 16.979,41

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 16.979,41

CONTA CONTÁBIL: 2188101150000 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900890 16.979,41

Anderson da Silva Daltrc
Controlador Interno

Extra: 89



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS / <3pag. ní

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

ASSIÍATURA

NDEN°: 89/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.1.01.15.00.00

Descrição Plano de Contas: RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Credor: 25440 - Caixa Economica Federal

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

k Histórico: Pagamento de empréstimo referente setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900890 371 05-4 | Camara Sao Goncalo 16.979,41

TOTAL -> 16.979,41

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 setembro 2016

CPF: 359.808.713-68
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ESTADO DO(A) BAHIA

ÇÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

CREDOR:

Aijj c^ClhÓECE Ç^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 372

DATA: 20/09/2016

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

765,51

765,51

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900891 765,51

Anderson d<í Silva Daltro
Controlador Interno

Extra: 90



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N / <^ag. nse2^£1 r\

b\^gX7
CtNlKU ^ ASSINATURA g!
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ■ BA % ^'

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAG^MÈ^TO

Código Plano d

Descrição Plano d<

Tipo da

NDEN°: 90/2016

e Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

; Contas: IRRF A RECOLHER (F)

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de IRRF referente setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Proc esso Conta Bancária Valor R$

900891 3 72 05-41 Camara Sao Gonçalo 765,51

1

TOTAL -> 765,51

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 setembro 2016

LOS CERQÚEIRA DA PURlFjbAÇÂO- ' IOI^Kr|a DAÍ.TRO GONÇALVES
PRESIDBNTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68 ' CPF: 986.123.445-49



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 18453 Vencimento: 30/09/20#;

006.014.034-6D.A.M. n°:
- 18453 Tributo: IRRF

Emissão: 19/09/2016

RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO
ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 765,51 765,51

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 765,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,51

Mensagem: Informações:

AUTENTICAÇÃO NO VERSO (VIA CONTRIBUINTE)

CEF00742109I60260790000082 765?51901901
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ESTADO DO(A) BAHIA G?ag. n’

ÇÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS%

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 373

DATA: 20/09/2016

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

212,61

212,61

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900892 212,61

Anderson c a Silva Daltro
Controlador Interno

Extra: 91



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NFAVULSA n° 18455
MAURA MOURA DOS SANTOS - 18455

RUA DO CORREDOR S/N SETE PORTAS

D.A.M. n°: 006.014.036-6
Tributo: ISS

Emissão: 19/09/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO ( VIA CONTRIBUINTE )

FFFQ0742109160310790000085 3.908.01901

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 3,90 3,90

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 3,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,90
Mensagem: Informações:



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 18454

ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,N°11

Vencimento: 10/10/2016

D.A.M. n° : 006.014.035-6
Tributo: ISS

Emissão: 19/09/2016

- 18454

rFFM7451 Aí IAA7AA7ÍAAAAAR7 f q, RARA 1ÍA1

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 19,50 19,50

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 19,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,50

Mensagem: Informações:

AUTENTICAÇÃO NO VERSO (VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
URA

Gpag. n

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal )•■ NF AVULSA n° 18453
RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO

ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

Vencimento: 10/^0/2916.
D.A.M. n° : 006.014.033-6

Tributo: ISS
Emissão: 19/09/2016

- 18453

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A. MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 178,35 178,35

•

DESCONTO ATÊ:
TOTAIS 178,35 0,00 0,00 0,0 0 0,00 0,00 0,00 178,35

Mensagem: Informações:

(VIA CONTRIBUINTE)!??.-™í’O!CEF00742!091ÇO”9Q790000055

■ l



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

□ PAG. NS

^ ASbiM

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 18098 Vencimento: 'LWÓ/2Ò16

D.A.M. n° : 006.013.221-6
Tributo: ISS

Emissão: 20/09/2016

- 18098JOSENILDA DA SILVA NASCIMENTO
RUA VALMIR DIAS DA COSTA N°47 A- LOT. NOVA VIDA

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/8 10,86 10,86

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 10,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,86

Mensagem: Informações:

(VIA CONTRIBUINTE)
lfi,RRRM«fMrFFQ0742i09160280799000085
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
ÜWG. N$

iS ÃSii ffURA ^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 374

DATA: 20/09/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 673,39

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 673,39

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo 900893 673,39

Extra: 92



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NDEN": 92/2016

Código Plano de Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

Descrição Plano de Contas: IRRF A RECOLHER (F)

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

\ Histórico: Pagamento de IRRF referente setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900893 374 05-4 | Camara Sao Goncalo 673,39

TOTAL -> 673,39

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 setembro 2016

>S CERQ JEIRA DA P 
PRESIDENTE DA CÂMA 

CPF: 359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49



tíülsB PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO UOS CAMPOS ^"-ãs^ura ^
Vencimento: W^/2^'

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL D A M no. 006ÕÍ4 091-6
MARIA GORETE E. DOS SANTOS - 868.195.695-72 Tributo: IRRF

, Emissão: 20/09/2016
- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05 .00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9

•

205,89 205,89

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 205,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 205,89

REF. AO IRRF SETEMBRO/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

(VIA CONTRIBUINTE)

705/W^DÍ^i



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

4^Ü4Í

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

' ^ '-tóWÚKÃ gj 
Vencimento: 23/09/201#' 

D.A.M. n°: 00^Ô1ír090-6 
Tributo: IRRF 

Emissão: 20/09/2016
CASA - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES - 986.123.445-49



*PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
O^AG. N

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
Vencimento: ;^/09/2^é;

D.A.M. n°: 006'014089-6
ANA GLORIA DIAS DA COSTA

PRAÇA ARGEU COSME RIBEIRO, 12
- 439.802.365-87

ESTÁDIO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05 .00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9

•

67,45 67,45

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 67,45 0,00 0,00 0 00 0,00 0,00 0,00 67,45

REF. AO IRRF SETEMBRO/2016

(VIA CONTRIBUINTE)
Operador: MONICA

C??00742IQIh60t707§MM070 67'45Fn!90!



I /Comp. Banco Agência Cl Conta C2 Série Cheque n° C3

/ 104& 018 

in Pagse por este*
0074

0074

8 06000005-4
a 06000005-4

0 AAA
AAA

900893
700893

4
R$

= 6 73 , 3

I cheque a quantia de Seiscentos—^»-t enta três—r-e-a-i-s—e trin-t-a—nove ■ c à% t ^V^iEA 

XJQQLXJCXJCX_XXJCODQLXXXXXXXXXXXXJQUÇXXXXXXX^X-X-*XX^QQC^

a PrefeJ-tura Municipal de-Sao Gonçalo—d-o-s—6-ampo- ou à sua ordem

SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/201.6

4SjX.C.a m p o s , -2-0.

SAO GONÇALO DOS CAMPOS C
cwpj113.226.584/0OO1-6O

<ie/ setembro de 20X6-

900893 018 104 0074 06000005-4

i; ■ StKEiiDIIMiaa ...

AAA' 900893

CUENTE BANCÁRIO 
DESDE^Ò?/2005

íXiplü Cte cheque n” 900893 3 [Jvisaoo (Jcruzcado



A'
ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 375

DATA: 20/09/2016

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

431,84

431,84

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo 900894 431,84

Anderson ilva Daltro
Controlador Interno

Extra: 93



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS /^.N^Ü^à

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N \^ ASsiiWÜRA ^J

CENTRO ' ^ c^^
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA ^^í^i^’

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

Código Plane

Descrição Plane

Tipo

NDEN0: 93/2016

> de Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

de Contas: IRRF A RECOLHER (F)

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de IRRF referente setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° P rocesso Conta Bancária Valor R$

900894 375 05-41 Camara Sao Gonçalo 431,84

TOTAL-> 431,84

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 setembro 2016

iARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO lONÈwfif^ tALTF^O GONÇALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA

\ CPF: 359.808.713-68 * CPF: 986.123.445-49



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
Vencimento: 2Í3/O9/2OT6

D.A.M. n° : 006.014.095-6
LIVIA MORAES GOMES

CASA

- 937.600.945-20

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

( VIA CONTRIBUINTE)

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9

•

103,59 103,59

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 103,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 103,59

REF. AO IRRF SETEMBRO/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

CEF0074210?!50240790000079 !01'5?RDíg0!



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

í^ M üfy

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

- 140.449.865-68JOSÉ CARLOS DALTRO PINTO 
FERROVIÁRIA, 38

CASA

í OpAG.

TTa^íN atura

Vencimento: 2^^Q^$>
D.A.M. n° : 006.014.094-6

Tributo: IRRF 
Emissão: 20/09/2016

CIDADE JARDIM - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A. MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9

•

85,82 85,82

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 85,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,82

REF. AO IRRF SETEMBRO/2016

(VIA CONTRIBUINTE)AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

S«r>AWfB-<WH



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
’ JPAG. N

í

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
EDVALDO PEREIRA

AV. DOM JOÃO VI, 2

Vencimento; 23/09/2016
D.A.M. n° : ÒW.ÜÍ4.0936

Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

- 326.706.725-15

BROTAS - SALVADOR

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9

•

167,28 167,28

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 167,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167,28

REF. AO IRRF SETEMBRO/2016

( VIA CONTRIBUINTE )AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

167•28801901CFF007421QQ1AQ220790000077



PREFEITURA MUNICIPAL SAO GONÇALO DOS CAMPOS

^ mímz

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ANDERSON DA SILVA DALTRO 
LOT. VILA ELZA,

Vencimento: 23/09/2016^

D.A.M. n°: 006.0T4.092-6
Tributo: IRRF

Emissão: 20/09/2016
- 010.632.735-60

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9

•

75,15 75,15

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 75,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,15

REF. AO IRRF SETEMBRO/2016

(VIA CONTRIBUINTE)AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

-WFAOF^H)? ^A?H)?9{W>fi<WA rMÇRDfÜüi
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO ÃSSÍNATURA

(JPAG. NSi—A.

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 376

DATA: 20/09/2016

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

6.895,52

6.895,52

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo 900895 6.895,52

Andersoi IvaDaltro
Controlador Interno

Extra: 94



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NDE N°: 94/2016

Código Plano de Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

Descrição Plano de Contas: IRRF A RECOLHER (F)

ORDEM DE PA

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de IRRF referente setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900895 376 05-4 | Camara Sao Gonçalo 6.895,52

TOTAL -> 6.895,52

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 setembro 2016

IONE MARI^ DALTRp GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



^^««•«Sf» :«
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

- 020.506.415-91
Emissão: 20/09/2016AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N 

PRÉDIO CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO



^ PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
Vencimento: W9/2016;

D.A.M. n° : 006TTrèÕ67-6

CLÁUDIO BARBOSA FALCÃO - 390.568.805-00

- SÃO GONÇALO DOSA CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 575,00 575,00

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 575,00

IRRF 09/2016.

(VIA CONTRIBUINTE)
575r00501901CEFQ0742109150350790000094



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

- 758.529.425-53

VencimeMç: 30/09/2016/7

D.A.M. n® ^6^14:068-6
Tributo: IRRF

Emissão: 20/09/2016
- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EDIVALDO CONCEIÇÃO LIMA PINHEIRO

Operador: MONICA CEF00742109l«0390790000095 522 ■«750190l



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA - 000.0974.095-37

^AG. Na-A/v

/^ M^

' Ã ASÍÍN4TURA

Vencimento: 30/09/201^

D.A.M. n° : 006.0T4.Õ70-6
Tributo: IRRF

Emissão: 20/09/2016
- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 470,73 470,73

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 470,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,73

IRRF 09/2016.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

CEF007421091903707900000ía 470.73RDt9Qi (VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

\^ ÀSiiN^IRA >~í

Vencimento:. 30/09/2Q16
D.A.M. n°: 006.014.071-6

GILSON FERREIRA CAZUMBÁ
AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N 

PRÉDIO,

- 360.509.115-68

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

IRRF 09/2016.

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 607,41 607,41

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 607,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,41

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA rEF00742!ngifi03so7soonnMS 507?41RD1901

(VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS G N*

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

JOSE ANTONIO DA SILVA BRITO

Vencimento: 30/09/2016
D.A.M. n°: ODe Ol^tWe

Tributo: IRRF 
Emissão: 20/09/2016

- 930.106.645-91

IRRF 09/2016.

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 374,99 374,99

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 374,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,99

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA rtFQ0742109!60400790í™100 374>99901901

(VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

GONÇALO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA - 339.736.795-68
AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N

PRÉDIO CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

(JPAG. N»
I --- ~i

Vencimento: 30/09/2016
D.A.M. n° : 006.014.073-6

Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

IRRF 09/2016.

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9

•

374,99 374,99

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 374,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,99

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA rEF00742!Q$160390790000099 374-99RD19Q1

(VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
/5pag. w

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ASSiNAlÜRA

Vencimento: 30/09/2046 
d.a.m. n°? 006-oi 4.075-6

JOSE DANIEL DE CARVALHO - 552.379.915-72 Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

CRUZEIRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 418,59 418,59

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 418,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 418,59

IRRF 09/2016.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

( VIA CONTRIBUINTE )

rFFOOTRSlOSlÇO^lO^WQ1-^- «tR.-B^DlÇOÍ



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
Vencimento: 3â&W29J0È>

D.A.M. n° : 006.014.077-6

JOSE NARCISIO SODRE OLIVEIRA
AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,

190.868.225-68 Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

CIDADE JARDIM - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 522,87 522,87

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 522,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,87

IRRF 09/2016.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA CEFÔ0742!09!90420790000!02 522'57901901

(VIA CONTRIBUINTE)



» PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
JOSUÉ DE OLIVEIRA 551.809.957-91 Tributo: IRRF

RUA DSR. CAMPOS SALES, 14-A Emissão: 20/09/2016
CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 627,25 627,25

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 627,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 627,25

IRRF 09/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA CEFQQ7421091ÇQ43Q79Q000103 927,25901901

(VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
LUCIVALDO DE CARVALHO OLIVEIRA 

RUA QUINTINO BOCAIUVA,
- 190.842.775-20

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

IRRF 09/2016.

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 784,13 784,13

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 784,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 784,13

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 

Operador: MONICA tBFMZWi.OÇlífiWíMOlW 7S4, 13501901
( VIA CONTRIBUINTE )



S® PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
(JPAG. N^

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ASb>N ATURA -

Vencimentoi.30/09/2016
D.A.M. n° ?^§^l4.080-6

NILSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
TRV TANCREDO NEVES, S/N

LOTE 05, QUADRA A

- 983.999.005-59

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/09/2016

IRRF 09/2016.

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 522,87 522,87

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 522,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,87

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA CEF00742109160450790000l05 522;87WH901

( VIA CONTRIBUINTE)



^ PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

| Qpag. N«^4U-Z.r |

Vencimento: 30/09/2016
D.A.M. n°: fe®llÉ082-6

ROGÉRIO FALCÃO DE OLIVEIRA - 385.396.595-49 Tributo: IRRF
av. hanibal pedreira, s/N Emissão: 20/09/2016

PRÉDIO CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

IRRF 09/2016.

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/9 470,73 470,73

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 470,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,73

AUTENTICAÇÃO NO VERSO ( VIA CONTRIBUINTE )
Operador: MONICA ^00747108160460700000106 470,73601001
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
OPAG. N^a2I—4— f-'

ASSINATURA "j/

X^ooo^Z

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 378

DATA: 21/09/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

4,05

0,00

4,05

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 1 4,05

Anderson da &!va Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 1/16



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 1/16
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X
ORÇAMENTÁRIO

E SUPLEMENTAR X ESPECIAL

101

031

2040

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

Outros/Não se Aplica

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

01

20

3390390000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

^^ M Ú^

NOTA DE SUB-EMP b-%At
ASSINATURA

>^£0 DOS^

EXTRAORDINÁRIO

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 145.000,00 RS 200,00 RS 144.800,00

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CIDADE: 
C.N.P.J.

25440 - Caixa Econômica Federal

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

00.360.305/0001-04 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 37,18 Valor: 4,05 Saldo atual: 33,13

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 200,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

A EM: 04/01/2016 Z^

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(t 
RECEBIDO(S) E RE 
PRÓPRIO OU QUE 
PRESTADO(S).

EM

5) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
EGISTRADO(S) NO LIVRO 
O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

: 21/09/2016

cArtos CERQUEIRA da PURUFICA 
\ PRESIDENTE DA CÂMARA—

t 359.808.713-68

EDVÃEDÓ PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CÁF
DIRETOF

CPF:

-OS DALTRO PINTO
ADMINISTRATIVO
140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 378

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 21/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Quatro Reais e Cinco Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

Jt 21/09/2016

! CERQUEI
RESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713^68

DA

4,05
0,00
4,05

Valor
4,05

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 21/09/2016

IONE DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

^3 cffÇ^fl^i

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 379

DATA: 22/09/2016
Lic/Disp/lnex 01/2016

CREDOR: Glauco Mendes Advogados Associados

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

7.000,00

0,00

7.000,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390350000

00

BANCO N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Empenho / Sub-Empenho: 12/9

ASSh^

OWG. NÇ^

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Serviços de Consultoria

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

vaDaltroAndeisControlador Interno

DOCMTO

900896

VALOR

7.000,00



CREDOR(A): 25425 - Glauco Mendes Advogados Associados
ENDEREÇO: Rua Frederico Simões

O

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
I 1 AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 

centro .4^0 1

C7 SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMftENJdO - BAlÈft
'tÉêSSSÉE/ C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 12/9 VS/"
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO nr>5

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA eSpleEmeÍtar X. especial extraordinário

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390350000 Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
UCITAÇÃO: 01/2016 - Inexigibilidade de Licitação

CONTRATO:
CONVÊNIO:

ITEM DESP: 33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 174.275,00 RS 84.000,00 R$ 90.275,00

BAIRRO: 
ADE: 
.P.J.

SALVADOR - BA
07.802.086/0001-15 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com consultoria jurídica

Saldo anterior: 28.000,00

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 7.000,00

VALOR DO EMPENHO R$
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

CARLOS CERQUE IRA DA PURU 
PRESIDEN TE DA CÂMARA 

359.808.713-68

EM: 04/01/2016

PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 CPF: 140.449.86568

Saldo atual: 21.000,00

R$ 84.000,00
DECLARO QUE O(S 
RECEBIDO(S) E RE 
PRÓPRIO OU QUE 
PRESTADO(S).

EM:

) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
GISTRADO(S) NO LIVRO 
D(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

20/09/2016

_______________
JOSE CARl

DIRETOR
OS DALTRO PINTO 
ADMINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 379

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

7.000,00
0,00

7.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

Sete Mil Reais

EM: 20/09/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 22/09/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900896 7.000,00

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 22/09/20 

..................... ..... 
CARLOS CERQUEIRA DA45üglFICAÇÃQ>

PRESIDENTE DA CÂ
1 CPF: 359.808.713-6

IONE MARIAlDALTRb GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



/ C P L A
ESTADO DA BAHIA f N’ ------------- -----

Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Gampbs
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^4/0001-dí/

Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coin.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 001/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N°001/2016
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado 
da Bahia e GLAUCO MENDES ADVOGADOS 
E ASSOCIADOS - EPP, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - 

Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob 

n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. 

Carlos Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito 

no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa Glauco 

Mendes Advogados e Associados EPP situada à Rua Frederico Simões, 

n°153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 611 - Caminho das 

Arvores - Salvador - Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

07.802.086/0001-15, representada pelo: Sr. Glauco Alves Mendes, 

inscrito no CPF n° 537.446.085-49, OAB n° 16.050/BA, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados em 

assessoria jurídica e advocatícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário

mailto:camarasaogoncalo@bol.coin.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Çampos
Av. Hanibal Pedreira, s/n°-Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226. STUOTFFCT

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bokcom.br

ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS ZA M

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados cotQpAbí^^ 

presente Inexigibilidade n° 01/2016, correrão à conta da seguirArWWd?^ 

orçamentária: consignadas no Orçamento. x$odo^

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 84.00,000 (Oitenta e quatro 

mil reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 

de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São Obrigações dos CONTRATANTES: ^ j

2

mailto:camarasaogoncalo@bokcom.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dosfaufe
i^slo õõ^Hoc^mpo*^

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60.
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çnniarnsaogoncaloí^

Z^M^

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA;
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assirlãíura^esW 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente regist^dots^ría 

Ordem dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas 
inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE 
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE;

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 
sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; ^ dy



ESTADO DA BAHIA / CPI

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Oâmpuàr
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5 84/ClQ04-e°—

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalo@bofrcom.br

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a PropbS^á'5 
Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

4

mailto:camarasaoeoncalo@bofrcom.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CanípStX
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 O^V

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: carnariisaogoncalo@boUom.br

H

sIq oÕNÇaÍ.0 DM~Sami>oÍ

P A R E C E R
fOPAG.NC

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade Ijgemr
IA

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alte%^ões^^ 

sendo que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Anderson ilva Daltro
Controlador Interno

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete eWÍ^cÍ^^

(Secretaria

5
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000^0

Caixa Postal n° 38Teiefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo(a)bol.com.br

ERRATA O

CONTRATO N°. 001/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, Estado da 
Bahia, o Sr. Carlos Cerqueira da Publicação, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos os interessados que, em conformidade com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, faz publicar a presente 
ERRATA:

ONDE SE LÊ:

• SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

LEIA-SE:

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Do valor contratado 65% (sessenta e cinco) é correspondente a pessoal ou seja 

R$ 4.550,00 e 35% (trinta e cinco) correspondente a insumos, R$ 2.450,000 

mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

São Gonçalo dos Campos, 12 de agosto de 2016.

CAROLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
^ Presidente

bol.com.br


Endereço:
Rua Frederico Simões 153 , EDIF EMPRESARIAL ORLA - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820- 
!7®aiBA
glaucomendesadvogadosBqmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 00000375a Nota'
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA i Data e Hora de Emissão:

20/09/2016 10:10:35
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador /CK^CBT6"^9*0:

3. "M^H r

ASSINATURA -r.

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
07.802.086/0001-15 266.147/001-98
Nome/Razáo Social:
GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

' ^0 DOS^^

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social:
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
13.226.584/0001-60
Endereço:
AVE HANIBAL PEDREIRA S/N CENTRO - São Gonçalo dos Campos - CEP: 44330-000/BA 
E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS.
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS REFERENTE CONTRATO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA. 
MÊS DE SETEMBRO DE 2016.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.000,00
CNAE:
6911701 - Serviços advocaticios

Item da Usta de Serviços:
01714 - Advocacia.

Valor Total das Deduções (RS):
0.00

Base de Cálculo (RS):
X

Alíquota (%):
X

Valor do ISS(RS):
X

Crédito Nota Salvador (RS):
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor INSS (RS):

0.00
Valor PIS (RS):

0.00
Valor COFINS (RS):

0,00
Valor IR (RS):

0,00
Valor CSLL (RS):

0,00
Outras Retenções (RS):

0.00
Valor Líquido (R$):

7.000,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
- COMPETÊNCIA: 09/2016 (mês/ano)

glaucomendesadvogadosBqmail.com


01/09/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ne 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:51:52 do dia 05/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2017.
Código de controle da certidão; E270.5931.34E6.5C9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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01/09/2016 https.//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARUf=BA&V ...

' ’ __ _________________________

IMPRIMIR I VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07802086/0001-15
Razão Social: glauco mendes advogados associados epp
Endereço: R frederico simoes 153 sala ói i / caminho das arvores /

SALVADOR / BA / 41820-774

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/09/2016 a 30/09/2016

Certificação Número: 2016090102175980997478

Informação obtida em 01/09/2016, às 08:48:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

ASSi« ATURA

'^tODOS^''

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARUf=BA&VARInsc... 1/1

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARUf=BA&V
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Em


01/09/2016 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 266.147/001-98 
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Contribuinte: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço: Rua Frederico Simões, N° 153

EDIF EMPRESARIAL ORLANDO GOMES SALA 611
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-774

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 08:45:23 horas do dia 01/09/2016.
Válida até dia 30/11/2016.

Código de controle da certidão: 009F.0863.1491.108D.5654.21E3.9DED.8CC4

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

http://servicosweb.sefaz.salvador.bagov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
http://servicosweb.sefaz.salvador.bagov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp


de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa

Emissão: 01/09/2 Çtíè 08:44 
■ t^AG. Ng —

ASÍlVatURA ' ~

<£0 DOS

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161136389

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

07.802.086/0001-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Página

àS ÃSSÍWura’

&ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.802.086/0001-15 
Certidão n°: 65773621/2016
Expedição: 07/07/2016, às 08:29:56
Validade: 02/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.802.086/0001-15, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndlvátet. jus .br

http://www.tst.jus.br
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v
ESTADO DO(A) BAHIA A^^'

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO^íAf-s

‘•^'.O DOS^

.ia rp^-LòíCE ÇjL>|

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 380

DATA: 27/09/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

16.414,67

0,00

16.414,67

DOTAÇÃO:
101

2040

3190130000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Obrigações Patronais

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900897 16.414,67

Anderson
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 28



25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

p

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
' AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
‘ CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EIV
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 8 / 28
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA Y
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO”

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
□CITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

29.979.036/0001-40 I.E.: C.P.F. R.G.:

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

ADE:
■ P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 90.752,50
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 16.414,67 Saldo atual: 74.337,83

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 

PRESTADO(S).

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

cJ OS CERQUElfcA DA PURUFICAÇ^Ç
PRESIDENTE DA CÂMARA p

359.808.713-68 V

EM: 04/01/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 27/09/2016

JOSE CARE RO PINTO 
DIRETORA INISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 380

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 27/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

16.414,67
0,00

16.4'4,67

Dezesseis Mil e Quatrocentos e Quatorze Reais e Sessenta e Sete 
Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900897

Valor
16.414,67

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 27/09/2016

EM: 27/09/20

CARLOS CERQUEIRA DÀTTUjSIFICAÇÃP 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

IONE M A pALTFjO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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cLore_s^Jio__iiiÊ_s__íi.a_s_e Lejnkr_oZJ.6__ L-L^_G2S

Cheque assinsoo per:Conk.chr GcíÍXcí

C/Corrente i 90 0897
Talão



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS "^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 381

DATA: 27/09/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 2.615,84

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 2.615,84

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3190130000 Obrigações Patronais

00 Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900898 2.615,84

1

Anderson IvaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 29



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMPENHQ;-

NOTA DE EMPENHO: 8 / 29
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR -X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário

CREDOR(A): 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica

CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
■ADE: 
CN.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

29.979.036/0001-40 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com o INSS

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 74.337,83 Valor: 2.615,84 Saldo atual: 71.721,99

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

Ituwt',

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OJ QUE O 
PRESTADO(S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
ISTRADO(S) NO LIVRO 
(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

27/09/2016

DS^LTRO PINTO

^CÃR

*OS CERQUÍIRA DA PURUFICAÇ 
PRESIDENTE DA CÂMARA

______359.808.713-68_______ I

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARf 
DIRETOR, 

CPF: 1
ADMINISTRATIVO
40.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 381

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

2.615,84
0,00

2.615,84

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

Dois Mil e Seiscentos e Quinze Reais e Oitenta e Quatro Centavos

EM: 27/09/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 27/09/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900898 2.615,84

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

I: 27/09/2016 

to

CEFQUEIRA 
RESIDENTE DA CA 
CPF: 359.808.713-68

ÃO IONE ALTfJO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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0074 8 06000005-4
| Pague por este» ™» •
| cheque a quantia deQ Q j s__ HIÍ 1 ,

Série

AAA
AAA

Cheque n{ o PAG. NS

900898
900898
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instituto Nacional do Seguro Social ou ò sua ordem

PCAJ JSEABRA 19
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CONFECÇÃO: 08/2016
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DESDE 07/2005
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Talão



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPO»7*^
'^ÍODOS*^^

ESTADO DO(A) BAHIA /UPAG. N

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 382

DATA: 27/09/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 3.124,70

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 3.124,70

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3190130000 Obrigações Patronais

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sac Goncalo 900899 3.124,70

Anderson da Silva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 30



CREDOR(A): 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social 
ENDEREÇO:

p

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS x^Mt^
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N t C ^
CENTRO /<Jpag."nÍ_^

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHO.r. BAIXA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ' % ASblNVURAUtj cOMLÓÍOS Ca vpíÃ

NOTA DE EMPENHO: 8/30
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

29.979.036/0001-40 I.E.: C.P.F. R.G.:

MRRO: 
/ADE: 
N.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 71.721,99

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 3.124,70 Saldo atual: 68.597,29

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO OUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 

PRESTADO(S).

EM: 27/09/2016EM: 04/01/2016

4
CÃRLOS CERQi

PRESIDÍ
V 35S

JEIRA DA PURÜFICAÇÃO 
NTE DA CÂMARA 
.808.713-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 CPF: 140.449.86568

JOSE CAR
DIRETOR

.OS DALTRO PINTO
ADMINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 382

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 27/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Tres Mil e Cento e Vinte e Quatro Reais e Setenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
900899

M: 27/09/201

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOSICERQUEIRA 
PRESIDENTE DA C

CPF: 359.808.713-68

AÇÃO

3.124,70
0,00

3.12.4,70

Valor
3.124,70

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 27/09/2016

IONE DALTFJO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 383

DATA: 27/09/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO: 1Q1

2040 

3190130000 

00

2.048,57 

0,00 

' 2.048,57

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal 

Obrigações Patronais 

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900908 2.048,57

Anderson Iva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 31



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N X^ M

*CENTR0 £^35$^

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHQt BAIXA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ;_

NOTA DE EMPENHO: 8 / 31 \\ ' ^
TIPO DA NOT/< TiPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA )(
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

CREDOR(A): 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
BAIRRO:

LICITAÇÃO: Outros/Nâo se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PREL

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

'N.P.J. 29.979.036/0001-40 I.E.: C.P.F. R.G.:
>ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 68.597,29

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 2.048,57 Saldo atual: 66.548,72

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O( 
RECEBIDO(S) E R 
PRÓPRIO OU QUE 
PRESTADO(S).

EL

S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
EGISTRADO(S) NO LIVRO
O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

1: 27/09/2016A

^CÁRLTOS CERQUÈIRA DA PURUEICAÇÃO -^ 
PRESIDENTE DA CÂMARA .

359.808.713-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CÁF 
DIRETO! 

CPF:

LOS DALTRO PINTO
I ADMINISTRATIVO 
140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 383

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 27/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 2.048,57
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 2.048,57
Dois Mil e Quarenta e Oito Reais e Cinquenta e Sete Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI F

EL

>AGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

1: 27/09/2016
CAIXA ECON OMICA FEDE 05-4

EM: 27/09/20

900908 2.048,57

1£ /

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Iv CARLOS 
\ F

CERQUEIRA D 
RESIDENTE DA 
CPF: 359.808.

câl/ara
713-68

?ÃO lONÊd

CPF-

DALTRO GONÇALVES

986.123.445-49
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• ÓÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS V®™^

CREDOR:

ESTADO DO(A) BAHIA

ia dWWÍWttwa»

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 384

DATA: 27/09/2016

Telemar Norte Leste S/A

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

872,74

0,00

872,74

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

BANCO N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Empenho / Sub-Empenho: 3 / 8

.^“^

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Órdinario

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

Anderson ílvaDaltro
Controlador Interno

DOCMTO

900906

VALOR

872,74



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 4

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 3 / 8
TIPO DA NOTA TPO DE CRÉDITO

• OPAG. NÍ

ASSINMURA "
NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA j 

^(OOO5^ZJ’

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA x] ORÇAMENTÁRIO „
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 144.300,00 R$ 7.800,00 R$ 136.500,00

CREDOR(A): 25429 -Telemar Norte Leste S/A
ENDEREÇO: Rua Silveira Martins 355
BAIRRO:
MADE: SALVADOR - BA

33.000.118/0005-00 I.E.: C.P.F. R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos

Saldo anterior: 1.626,24

HISTÓRICO

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 872,74 Saldo atual: 753,50

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 27/09/2016EM: 04/01/2016

^ÁM Á Z
"c/ 'os CERQUEIRA DA Pl\(RLrFt^AÇÃQ_ 

PRESIDENTE DA CÂMARA^—--
EDVALÓO pereira 

CONTADOR
JOSE CAÍ tes DALTRO PINTO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO
369.808.713-68 CRC: 16584 CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 384

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

872,74
0,00

872,74

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

Oitocentos e Setenta e Dois Reais e Setenta e Quatro Centavos

EM: 27/09/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 27/09/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900906 872,74

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

/ EM: 27/09/201

ÁAaMUM
CARLOS CERQUEIRA DA PÜRT 

PRESIDENTE DACÂWAf 
CPF: 359.808.713-68

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICA
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 - SALVADOR - BA CEP: 41825-000
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 _ Gpag. NS

FIXO

CTC SALVADOR/BA TTO

8 
i8

S GONÇALO DOS CAMPOS CAMARA MUNIC
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N
CENTRO
44330-000 SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA

SEQUENCIAL: 000123272 - 08

DATA DE EMISSÃO 
23/08/2016

CNPJ / CPF 
13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL 
ISENTO

TIPO DE TERMINAL 
TRONCO

COD. DEB. AUTOMÁTICO 
001668251885

CODIGO DDD
75

TtÍE.FOI^OTW í

324^4%d?^

VALOR A PAGAR R$

485,32

VENCIMENTO

25/09/2016
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 - PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 08/16: 260:12 07/16: 140:48 06/16: 67:00

BÁSICO 05/16: 40:06 04/16: 95:24 03/16: 108:42

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
P7326 - NOVO FORT EMP 
P0069 - PLANO 31 EMPRESARIAL 
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000518450/SERIE /SUB-SERIE

TELEFONE 04781 3246-1413 0 1

SERVIÇOS MENSAIS
0001/01 23/08/2016 ASSINATURA USO TRONCO 01 A 30/08/16
SUBTOTAL

79,22
79,22

LIGAÇÕES LOCAIS
0001/02 23/08/2016 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL

260:12 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 110:12 11,95
11,95

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/03 08/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98222-9972 09:12:01 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0001/04 08/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98144-7499 10:07:46 00:03:18 NORMAL P7326 1,65
0001/05 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98316-4413 08:47:52 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/06 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98115-7537 09:27:40 00:02:12 NORMAL P7326 1,10
0001/07 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98119-0115 11:61:10 00:01:54 NORMAL P7326 0,95
0001/08 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98144-7499 16:03:28 00:10:24 NORMAL P7326 5,21
0001/09 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98144-7499 16:34:18 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/10 15/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98127-3849 15:33:28 00:02:06 NORMAL P7326 1,05
0001/11 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98149-5718 10:51:31 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/12 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98158-8657 11:53:33 00:01:54 NORMAL P7326 0,95
0001/13 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98128-2881 08:39:51 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/14 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98184-8824 08:58:35 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/15 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98184-8824 09:02:39 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/16 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98104-8415 10:37:28 00:02:54 NORMAL P7326 1,45
0001/17 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98104-8415 10:46:12 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/18 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98111-6382 11:16:50 00:03:00 NORMAL P7326 1,50
0001/19 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98101-1020 11:31:22 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0001/20 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98192-3366 11:48:19 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/21 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98101-1020 12:31:33 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/22 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98120-4125 16:36:13 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/23 22/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98189-4427 17:59:46 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/24 25/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98111-6077 08:15:39 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0001/25 25/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98373-3554 08:51:27 00:03:00 NORMAL P7326 1,50
^001/26 25/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98136-7398 09:45:46 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
■01/27 25/07/2016 BA - COD AREA 75 75 98115-7537 09:51:57 00:00:54 NORMAL P7326 0,45

RESUMO DA FATURA

• Fique atento. Efetue os pagamentos em dia e evite:
- Cobrança de Multa de 2% + juros de 1% ao mês.
- Suspensêo do serviço: Parcial, 15 dias após envio da 1" notificação e, com mais 30 dias, Suspensão Total.
- Durante o período de Bloqueio Parca), a assinatura de sua linha será cobrada normalmente de acordo com os valores contratados, pois ela continua apta a 
receber chamadas.

SERVIÇOS 01 FIXO
SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 
LIGAÇÕES PARA CELULAR

485,32
239,13
246,19

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00

0,00

CEFW42709Í503Í07900Õ0! 19 4EE?32RDi901 VALOR A PAGAR R$ 485,32

VENCIMENTO 25/09/2016



TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICA
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 - SALVADOR - BA CEP: 41825-000
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79
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S GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNIC 
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N
CENTRO
44330-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA

7213512820452810000000103730300816

SEQUENCIAL: 000123272 - 08

A>AG. : 
í Opag. n».

DATA DE EMISSÃO 
23/08/2016

CNPJ / CPF 
13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL 
ISENTO

TIPO DE TERMINAL 
TRONCO

COD. DEB. AUTOMÁTICO 
001669830935

CODIGO DDD
75

ASSIWATURA 
TELEFONE/CONTRATO 

3246-ll^6o©o$^>'

VALOR A PAGAR R$

387,42

VENCIMENTO

25/09/2016

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 08/16: 93:36 07/16: 103:24 06/16: 69:42

BÁSICO 05/16: 65:00 04/16: 112:36 03/16: 116:30

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

CODIQO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
P7326 - NOVO PORT EMP 
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

ESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A

TELEFONE 04781 3246-1306 0 1

NFST N. 00000518432/SERIE /SUB-SERIE

SERVIÇOS MENSAIS
0001/01 23/08/2016 ASSINATURA USO TRONCO 
SUBTOTAL

01 A 30/08/16 79,22
79,22

LIGAÇÕES LOCAIS
0001/02 23/08/2016 CONSUMO MINUTOS 93:36 FRANQUIA
SUBTOTAL

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/03 08/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/04 10/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/05 14/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/06 14/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/07 15/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/08 15/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/09 15/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/10 15/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/11 15/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/12 16/06/2016 BA - COD AREA 75
0001/13 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/14 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/15 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/16 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/17 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/18 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/19 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/20 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/21 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/22 22/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/23 25/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/24 25/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/25 25/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/26 25/07/2016 BA - COD AREA 75
0001/27 25/07/2016 BA - COD AREA 75
■D01/28 25/07/2016 BA - COD AREA 75

150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00

75 98144-7499 09:54:36 00:01:30 NORMAL P7326
75 98114-8593 10:30:17 00:01:00 NORMAL P7326
75 98143-0225 09:14:19 00:00:30 NORMAL P7326
75 98154-4897 09:48:28 00:01:00 NORMAL P7326
75 98149-2015 10:04:33 00:01:24 NORMAL P7326
75 98255-9917 10:13:01 00:01:00 NORMAL P7326
75 98255-9917 10:30:47 00:00:36 NORMAL P7326
75 98108-1224 10:31:46 00:00:42 NORMAL P7326
75 98109-7122 15:27:51 00:01:00 NORMAL P7326
75 98163-1511 10:48:31 00:00:30 NORMAL P7326
75 98108-1224 08:12:14 00:00:54 NORMAL P7326
75 98184-8824 09:02:17 00:00:30 NORMAL P7326
75 98124-8824 09:03:51 00:02:06 NORMAL P7326
75 98246-2736 10:11:33 00:00:54 NORMAL P7326
75 98206-9701 10:17:16 00:01:18 NORMAL P7326
75 98126-1242 10:40:43 00:00:30 NORMAL P7326
75 98122-1262 10:43:32 00:01:42 NORMAL P7326
75 98222-9972 11:03:19 00:02:06 NORMAL P7326
75 98158-8657 14:57:50 00:01:06 NORMAL P7326
75 98316-4413 18:05:12 00:00:54 NORMAL P7326
75 98136-7398 09:09:06 00:02:30 NORMAL P7326
75 98136-7398 09:15:49 00:00:30 NORMAL P7326
75 98136-7398 09:16:36 00:00:42 NORMAL P7326
75 98122-1262 09:33:08 00:00:36 NORMAL P7326
75 98125-4444 10:38:29 00:02:24 NORMAL P7326
75 98112-1001 16:02:43 00:02:30 NORMAL P7326

0,00
0,00

0,75 
0,50 
0,25 
0,50 
0,70 
0,50 
0,30 
0,35 
0,50 
0,25 
0,45

*0,25 
1,05 
0,45 
0,65 
0,25 
0,85 
1,05 
0,55 
0,45 
1,25 
0,25 
0,35 
0,30 
1,20
1,25

RESUMO DA FATURA

• Fique atento. Efetue os pagamentos em dia e evite;
-Cobrança de Multe de 2% * juros de 1% ao mês.
- Suspensão do serviço: Parcial, 15 dias após envio da 1° notificação e, com mais 30 dias, Suspensão Total.
- Durante o período de Bloqueio Pardal, a assinatura de sua linha será cobrada normalmente de acordo com os valores contratados, pois eia continua apta a 
receber chamadas.
- Cancelamento e inclusão nos Órgãos de Proteção ao Crédito (SPC/Serasa), 30 dias após a Suspensão Total.

SERVIÇOS 01 FIXO 387,42
SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 166,48
LIGAÇÕES PARA CELULAR 220,94

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00

< .... "' ...................... .. ... . ....... . ' ............ — ------ X OUTROS VALORES 0,00

C EF007477M1«03007900001i fi XR7,4ffln 1 OH VALOR A PAGAR r$ 387,42

VENCIMENTO 25/09/2016



Comp. Banco

1@4
Agência Cl Conta C2 Série Cheque n‘ C3

018 
Pague por este»

0074 8 06000005-4
0074 8 06000005-4

0 AAA 900906
AAA 900906

0

^(jPAG. NI

--------- ------------k' 'À^lflÀ"'

R$ \ \ 4
//87^,7^Do^

I cheque a quantia deQ i t o c e.n tos e setenta e dois r e a i s—e—s e.t.e n t a e -q-uatro centa -j

V4LS-X-X-XJ<.X..X.XXXXXXX XXX XXX XX XX X XX X XXX X XX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX X centavos acima ‘

aTelemar Norte Lesta S/A ou à sua ordem

de 20

/

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/2016

cwpk 13.226.584/0001-60 £ CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

900906 010 1'04 0074 06000005-4 AAA 900906

«aaiaMi7iC5«i oisaciojiiaBSíi sWBinon.. .

[_ ] Visaao [ Cruzado ■dü cheque ní? f 900906
Do EJanco CEF.
Utilizado para pagamento a Telemar Norte Leste S/A., ref.consumo telefo-

nico no mês agosto/16. Cf. faturas.

kl :os Coriladir Caixa Cheque assinaoo per:
C/Corrente

Talão ;



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 385

DATA: 27/09/2016
Lic/Disp/lnex 016/2015

CREDOR: Ednezio C Santiago

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

D0TAÇÃ°: 1O1

2040 

3390390000 

00

400,00

0,00

400,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900907 400,00

Andersoí íva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 19/9



CÂMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
«AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

/OPAG.MLjx

NOTA DE SUB-EMPÉNHO_- BA
ASSINATi

NOTA DE EMPENHO: 19/9
TIPO DA NOTÃ TPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA ESUpZeÍtAR X ESPECIAL □ EXTRAORDINÁRIO Q

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo

LICITAÇÃO: 016/2015 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:

ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 64.960,00 R$ 4.400,00 R$ 60.560,00

CREDOR(A): 25413 - Ednezio C Santiago
ENDEREÇO: Rua Duque de Caxias
BAIRRO:

A|ADE: CONCEICAO - PR
WK.P.J. 09.366.599/0001-56 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO

Saldo anterior: 1.200,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 400,00 Saldo atual: 800,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 4.400,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE O 
PRESTADO(S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
ISTRADO(S) NO LIVRO 
(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

27/09/2016

™CAF LOS CERQUBIRA DA PURUFlSwÕ~^ 

PRESIDENTE DA CÂMARA L
/ 359.808.713-68

EÒVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARL'
DIRETOR/

CPF: 14

)S DALTRO PINTO
PMINISTRATIVO
10.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 385

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 27/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:

PAGA-SE A QUANTIA DE R$

Quatrocentos Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900907

400,00
0,00

400,00

Valor
400,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 27/09/2016

EM: 27/09/20

M^
CARLZisTiÊRQLiãF^

FJRESIDENTE DA CÂMARA 
CPF: 359.808.713-68

DAUFRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0 4-66
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camai~asaogoncalo@,bol.com.bi

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 017/2015 A

U ASSINATURA (
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurí&a de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60,

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação,

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir

denominado simplesmente CONTRATANTE, e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME ,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala

04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no

CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante

denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Termo Aditivo ao Contrato

de Prestação de Serviço mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência

estabelecido na Cláusula nona do contrato n° 017/2015 por mais 11 (onze)

meses, encerrando-se no dia 04/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes

Confere com o Original
Câm^Munic-de São^nçaIodos 

CsBipos E

conforme originalmente pactuadas.

•M
Aur ^itabitó'^

bol.com


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caníp®^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584dòWeü—;-7“

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coVi.br

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instru:

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, jun.

com as testemunhas abaixo assinadas.
“SSIÇATURÁ

'■^^ÍODOS^'

TESTEMUNHAS:

rg. fôooomr->3

2



ESTADO DA BAHIA

AO gONÇALO DOS CampoS

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caní|^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CHP.i.l3 ??fi swinni.fin"-
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bAl.com.br

Opag.

PARECER ^ assinAura ;

N^ioio^
O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glauco Mendes e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site 

www. diariooíicialdomunicípio. com, br / diaríodolegislativo. com, br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Secretaria

3

mailto:camarasaogoncalo@bAl.com.br


ESTADO DA BAHIA

yimCâmara Municipal de São Gonçalo dftg Uâmpny
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPM-13.226^84/000lU(
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail : çamaiâajggifflSrtn^^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 017/2015 Ag7^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°020/2015 Aag.n2_^_£ 

DISPENSA N° 016/2015 ví"-asWTa'7,

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS que^22^ 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
EDNEZIO C. SANTIAGO - ME, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 
de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, , e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME , 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala 
04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Contrato de locação de 
serviço de que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA Ia - OBJETO:
O objeto do presente é a prestação de serviços de publicação e 
disponibilidade dos atos oficiais em edições ordinárias e extraordinárias 
consignadas em Diário próprio na internet para esta Casa Legislativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá o contratante acrescentar ao presente contrato 
outros serviços ligados à publicação oficial e outros serviços oferecidos pelo 
Contratado, mediante a celebração de aditivo e fixação de valor da remuneração 
correspondente.

CLÁUSULA 2a - DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO:
O CONTRATO ora celebrado está submetido às regras da Lei 8.666/93, art. 24, 
inciso II, e ao processo de Dispensa de Licitação N.° 016/2015. -C

1



Câmara Municipal de São Gonçali
Av. Hanibal Pedreira, s/n“ - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail :

ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA 3a - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

I - DO CONTRATANTE:
1 - Assegurar todo o apoio a Contratada e aos Técnicos por ela indicados pa^s ^t^Zj—r 
execução das tarefas, no sentido de lhe fornecer livre acesso às informaçqes ass^aturà—j, 
necessárias para realização dos serviços objeto deste contrato; \%v dy
II - CONTRATADO:
A Contratada, através deste instrumento, obriga-se a:
1 - Executar os serviços relacionados na cláusula primeira deste contrato, 
objetivando, sempre, os interesses da Camara Municipal de São Gonçalo;
2 - Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de 
reconhecida capacidade técnica para execução dos serviços objeto deste contrato, 
quando o volume de tarefas justificarem essa medida;
3 - Prestar os serviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilo com 
relação às informações de caráter reservado das quais tomarem conhecimento no 
desenvolvimento dos serviços junto ao Município e aos contribuintes com os 
quais mantiver contato.

CLÁUSULA 4a - PREÇOS:
1 - Pela execução do(s) serviço(s) contratado(s) no âmbito deste Contrato, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 400,00 
(Quatrocentos reais), e valor total global R$ 4.400,00 (Quatro mil e 
quatrocentos reais).

2 - Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE. Qualquer modificação na legislação 
tributária que implique em criação de novos tributos ou alteração de alíquotas 
será imediatamente aplicada, independentemente de qualquer aviso ao 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA 5a - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
1 - Os preços dos serviços, ora ajustados, deverão ser pagos ao CONTRATADO, 
conforme estabelecido nas cláusulas anteriores, até o dia 20 do més subsequente, 
com cheque nominal ao contratado.
2 - A falta de pagamento, de toda e qualquer importância cobrada com base no 
presente Contrato na data de seu vencimento, implicará na incidência automática 
de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e 
correção monetária base IGPM (FGV), encargos esses incidentes sobre o valor do 
débito atualizado, da data de vencimento do respectivo documento de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, \ly
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo
i^wiõwj®3'

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail : camyasaogoneaic@ibol.cogi.bi

3-0 CONTRATADO poderá, a seu critério, suspender todos e'qçiaisquér serviços—-^\ 
contratados após o 15° (décimo quinto) dia da data do vencimento da parcela ná^ W^
paga.

4-0 restabelecimento dos serviços ficará condicionado ao pagamento do váTSFÍ^FjãÃ”^ 
devido, acrescido dos encargos financeiros estabelecidos. Neste caso T^ ^<
CONTRATADO terá 02 dias úteis para o restabelecimento dos serviços, podena?— 
cobrar do CONTRATANTE as despesas incorridas no desligamento e religamento 
dos serviços.

CLÁUSULA 6a - REAJUSTE:
1-0 preço ajustado será corrigido a cada doze (12) meses, da data de assinatura 
deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com 
base na variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas. Na falta deste índice ou, 
se permitido por lei, ou por decisão judicial, será aplicado ao contrato qualquer 
outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da 
moeda corrente nacional.
2 - A primeira incidência do reajuste deverá contemplar a variação do índice 
eleito.
3 - Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar 
um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as 
consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de 
natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

CLÁUSULA 7a - GARANTIA DOS SERVIÇOS:
O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá 
ser imputada nenhuma culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for 
causada por (1) falta ou falha de energia e/ou (2), por má utilização por parte do 
CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou (3) por 
indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o 
CONTRATADO (4) tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção 
Preventiva, previamente e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou 
vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA 8a - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE:
Não obstante qualquer disposição em contrário neste Contrato, a 
responsabilidade do CONTRATADO, seja por interrupção dos serviços, seja por 
perdas ou danos de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE, limitar-se-á 
exclusivamente ao valor mensal do contrato anual, se apurada má fé ou dolo do 
CONTRATADO.

3
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçal
íE^õmW

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413

CLÁUSULA 9a - VIGÊNCIA E RESCISÃO:
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecer^Xf^. 
válido e eficaz de 02 de fevereiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. ^'V
O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou pbW»-- z 
hipóteses previstas na Lei 8.666/93, garantindo-se o contraditório e a ampts.siNAiuRÃ—■
defesa.

CLÁUSULA 10a - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR:
As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas 
obrigações sob este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de 
força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de 
quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. A 
parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá 
informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou 
evento de força maior, informando também o prazo estimado de duração do 
referido evento.

CLÁUSULA 1 Ia - CESSÃO DO CRÉDITO DO CONTRATO:
Fica o CONTRATADO autorizado a fazer a cessão de crédito, objeto do preço deste 
contrato, para terceiro, na forma que lhe aprouver, respeitadas as obrigações por 
ele assumidas no presente contrato.

CLÁUSULA 12a - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1 - Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas 
como aceitas, se efetuadas por escrito, mediante carta protocolada ou fac-símile, 
exceção feita às alterações das condições contratuais, os quais requererão 
aditivos a ser redigido e pactuado entre as partes.
2 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das 
condições aqui estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser 
invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser 
exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.
3 - As partes obrigam-se a observar e respeitar todas as disposições legais 
pertinentes a este contrato.

CLÁUSULA 13a - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa de execução deste contrato correrá a conta da dotação orçamentária:

0101 - CAMARA MUNICPAL.
2040 - Manutenção da Câmara Municipal.
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica



ESTADO DA BAHIA
CPL

Câmara Municipal de São Gonç^lo-d^C^nipos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-ma

.584/0^)1-60
: cnmarasaogoXcaloíffl,bol.cdm.br

GNP

CLÁUSULA 14a - FORO: 'õ^c.^/ ?
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo do^yG^j^... - 
para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com 'çe^núncia^ 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 'ÍJ<odosJZ

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas 
instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por 
seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.

TESTEMUNAS:

CPF:

Nome:
CPF:

5
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São G
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 । a rasa ogoh ca 1 o( ^ b

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com oy 
ASSINATURA-----

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações/^endo 
s£*<OOOSjx 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

. Sao Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Glauco Mendes e [íjavogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Maria Gorete ista do Rosário

Secretaria
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

Número da NotafT^Tr
796

Número do/Lote j -J-

Data e Hora da Emissão í
21/09/2016 àsL10:Sê^W ía w 

XCódigo de Verificação 
8143 - 6684-6ÓêUn

PRESTADOR DO SERVIÇO
Código Mobiliário 00013865 Inscrição Municipal 00013865
Razão Social EDNEZIO C SANTIAGO CNPJ/CPF 09.366.599/0001-56
Logradouro DO SISAL Número 01
Bairro GRAVATA Cep 48730000
Município CONCEICAO DO COITE UF BA

TOMADOR DO SERVIÇO
Razão Social CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CNPJ/CPF 13.226.584/0001-60
Logradouro AV HANIBAL PEDREIRA Número
Bairro CENTRO Cep 44.330-000
Município SÃO GONÇALO DOS CAMPOS UF BAHIA

________ ______________________ DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS__________ ____________________
Serviço || Descrição | Valor Unitário | Quantidade | Desconto | Total |

1033 PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO PODER 400,0000 1,0000 0,0000 400,0000
LEGISLATIVO NA INTERNET CONSIGNADAS EM DIÁRIO
PROPRIO

Valor Total dos Serviços R$ 400,00

INFORMAÇÕES REFERENTE A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ESTA NOTA PODE SER QUITADA MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO : BANCO DO BRASIL AG 1047-2 C/C 21569-4

VALOR TOTAL DA NOTA
Valor Total da Nota R$ 400,00
Operação Deduz Materiais? Responsável pelo Pagamento do imposto
Sem lançamentos de materiais Não Eu, prestador do serviço
Optante pelo Simples ? Local do Serviço Situação da Nota
Sim Dentro do Município Simples Nacional
Atividade
6311900 - TRATAMENTO DE DADOS,PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Valor Total das Deduções R$ Base de Cáculo R$ Alíquota % Valor do ISS R$ Valor Total Retido RS
0,00 400,00 2,00 8,00 0,00

RETENÇÕES

PIS RS INSSR$ CSLLR$ COFINS R$ IR R$ Outras Retenções RS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Liquido da Nota R$ 400,00

OUTRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

Recebi(emos) do Prestador: EDNEZIO C SANTIAGO CNPJ/CPF: 09.366.599/0001-56
Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n° 796 - emitida em: 21/09/2016 às 10:36:37 com o código de verificação: 8143 - 6684 - 6067

Ass:e m/ /

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

Página 1 de 1 Nota Fiscal de Serviços



20/06/2016

4^
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

<Jpag. n».

ASSINATURA

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME
CNPJ: 09.366.599/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:06:17 do dia 20/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2016.
Código de controle da certidão: 053C.A7E1.5F9F.A7A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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15/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/C rf/FgeCFSImprim i rPapel.asp?VAR PessoaM atriz= 16470783&VARPessoa= 16470783&V/

ASSINAÊTURA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social

09366599/0001-56
EDNEZIO SANTIAGO

Nome Fantasia:DiARio do município
Endereço RUA WERCELENCIO CALIXTO DA MOTA 62 SALA 02 / CENTRO / 

CONCEICAO DO COTTE / BA / 48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/09/2016 a 08/10/2016

Certificação Número: 2016090902434217667340

Informação obtida em 15/09/2016, às 10:32:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel. asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&VARInsc... 1/1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle: 004917

Contribuinte: EDNEZIO C SANTIAGO
CPF/CNPJ: 09.366.599/0001-56
Inscrição: 000020832

Certificammos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está quite em 
relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de 
a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em 
seu nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão: 25/07/2016 às 13:02:04
Validade: 23/10/2016

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 7646 - 6220 - 3815

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 21/09/201^21:^q
■Tpag.

SECRETARIA DA FAZENDA / í
Ç'Ã'SWURA

Certidão Negativa de Débitos Tributários ^

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161225559

RAZÃO SOCIAL

EDNEZIO C SANTIAGO - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

076.466.195

CNPJ

09.366.599/0001-56

Fica certificado que não constam, até a presente data pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 21/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.366.599/0001-56
Certidão n°: 90847065/2016
Expedição: 15/09/2016, às 10:48:34
Validade: 13/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.366.599/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: ciidt.-3tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
3tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA ^9^
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^*^

^X^ODOS^"

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 386

DATA: 27/09/2016
Lic/Disp/lnex 007/2016

CREDOR: G L C Serviços e Com de Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 990,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 990,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juríd ca

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900905 990,00

AndersoiwSIva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 82 / 3



25411 - G L C Serviços e Com de Informática LTDA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N Z^

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EiyjPENHO ■ B
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ASíinat^“Â >

NOTA DE EMPENHO: 82/3
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO --
E SUPLEMENTAR X. ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 007/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 3.271,70 R$ 3.000,00 R$ 271,70

09.036.015/0001-84 I.E.: C.P.F. R.G.:

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
RAIRRO: 
AaDE: 
Tn.p.j.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de internet

Saldo anterior: 1.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 990,00 Saldo atual: 10,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 3.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/08/2016EM: 01/08/2016

CARLOS CERQUE 
\ PRESIDEN 

\ 359.8

IRA DA PURÚFjCAÇÃU 
TE DA CÂMARA 
08.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 27/09/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 

PRESTADO(S).

EM: 27/09/2016

CPF: 140.449.86568

JOSE CARL DS DALTRO PINTO
DIRETOR J DMINISTRATIVO

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 386

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$
Novecentos e Noventa Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900905

990,00
0,00

990,00

Valor
990,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

EM: 27/09/2016

CARLOS CERQUEIRA
PRESIDENTE DA CA

EM: 27/09/201

1 CPF: 359.808.713-68

ÇÃO 
RA

IÃ| DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
Av anibXl Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.

ESTADO DA BAHIA

PWA
0001-60

COM

□246-1306/1413Ao gO^ALOD^CampoS

ÇÃÒ. DE SERVIÇOS.

A C

E-mail :£snnarasaogonçalo(í^

CONTRATO N°. 034/2016. VtTãsSWúrã

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 038/2* 
CARTA CONVITE N°. CC007/2016.

MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
Cidade de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob 
n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado como CONTRATADA, a empresa G. L. C. Serviços e Comercio de 
Informática LTDA ME, CNPJ N°. 09 ,036.015/0001-84, Inscrição Municipal n°. 
540795, com sede na Rua Jardim do Norte, s/n, Centro, Conceição da Feira - 
BA, CEP: 44.320-000, tem justos e contratados a saber, mediante as condições 
e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços na instalação de circuito de acesso à internet com 
fornecimento de cabo de fibra ótica para telecomunicações, 
implementação, operação e manutenção do circuito de acesso, dedicado à 
internet, na velocidade de lOMbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, na sede da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, em conformidade com as 
descrições do ANEXO I do Edital da Carta Convite n°. 007/2016.

1.2 - A Instalação com fornecimento de cabo de fibra ótica, a implementação do 
circuito de acesso dedicado á internet, inicia-se após assinatura do presente 
contrato, mediante a ordem de serviços pela administração.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as 
seguintes necessidades:

1.3.1 - Instalação de circuito de acesso à internet com fornecimento de cabo de 
fibra ótica para telecomunicações, implementação, operação e manutenção pela 
CONTRATADA, de um circuito de acesso dedicado à internet na velocidade de 
10 Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 
(sete) dias da semana na sede da CONTRATANTE, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 
às 17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE 
obrigado a colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir 
quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para 
execução dos serviços.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - Sâo Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@bol.com .br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos'
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226^584/0001^60’
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@i^<om.b£. x

1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATA^è/ 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, qu^G ^ 

responsabilizará por todos os tributos e encargos trabalhistas ^r^j 
relacionados, decorrentes dessa contratação. ^

1.3.3 - Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE 
inclusive por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do 
CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em 
estrita observância à legislação federal, estadual, municipal, âs Resoluções do 
TCM/BA, para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
executados e perante a Previdência Social referente âs contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000 ■"
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncal<xahol.com.b



Câmara Municipal de São Gonçalo dos |Caí^^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.220.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

i. N»

ÃSSI

to gonwlo dos Campo* Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@6õl.com.br

2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data da sua assinatura em 
agosto de 2016, finalizando em 31 de dezembro de 2016.

2.2, A duração do presente contrato será de 05 (cinco) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na fornf^d^çí^ 
cláusula segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação 
do mercado de prestação de serviços, desde que haja concordância entre as 
partes.

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço total para a prestação dos serviços é de R$. 6.950,00 (Seis mil, 
novecentos e cinquenta reais), sendo pago uma parcela no valor de R$. 
2.000,00 (Dois mil reais), relativo aos serviços de instalação de circuito de 
acesso á internet com fornecimento de cabo de fibra ótica para 
telecomunicações, após sua implantação e 05 (cinco) parcelas mensais no valor 
de R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais), relativo à operação e manutenção 
do circuito de acesso, dedicado à internet na velocidade de 10 Mbps, à 
CONTRATADA, conforme especificação na Proposta de Preços (ANEXO II) do 
Edital, depois de atestadas as Notas Fiscais/Faturas dos Serviços, para 
pagamento até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao faturamento.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos 
técnicos enviados.

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO II, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao 
mês acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à 
conta da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do

Av. Hanibal Pedreira, s'/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@bol.com.br
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horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado 
1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 48 (quarenta e o
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não 
estiverem cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.

5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.

5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite, 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garantia, 
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para 
dirimir toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
assinadas. zv

São Gonçalo dos Campos - BÁ,~01 de agosto de 2016.

Carlos Cerqueira da Purificação 
\ Presidente ,

1. ^'^bft^

—L—_______ -——-4-______ _L2jL_—________———_—___—__—___—__—___———

G. L. C. SERV. E COM. DE INFORMÁTICA LTDA ME
/ / CNPJ N°. 09.036.015/0001-84

Contratada

TESTEMUNHAS:

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.eom.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/ÕÔÕÍ-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br \ .^/

RECIBO

Valor 990,00

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 990,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 990,00 (Novecentos 

noventa reais), referente a serviço de acesso a internet banda larga 

- 10 MB no mês de Setembro/16. Cf. Carta Convite 007/2016 e 

nota 1655.

\ Assinatura ,RG. n° 9^u CPF n° WtP^^J^ ^2

CREDOR: G. L. C. SERVIÇOS E COM. DE INFORMÁTICA LTDA.

ENDEREÇO: Rua Jardim do Norte s/n° - Conceição da Feira-BA.

CNPJ. 09.036.015/0001-84 INSC. MUN. 540795

mailto:ncalo@bol.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 09.036.015/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:36:01 do dia 25/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2016.
Código de controle da certidão: 1EAE.D839.4659.02D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


iMPMI VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09036015/0001-84
Razão Social:
Nome Fantasia:
Endereço:

GLC SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME
TSUNAMIHOTSPOT
RUA JARDIM DO NORTE SN TERREO / CENTRO / CONCEICAO DA 
FEIRA / BA / 44320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 03/09/2016 a 02/10/2016

Certificação Número: 2016090302481789474858

Informação obtida em 03/09/2016, às 08:28:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.b

http://www.caixa.gov.b


'^@: ESTADO DA BAHIA 01/09/2016 09:53:21 - IZA

^fe PREFEITURA MUNICIPAL DE CONC DA FEIRA
» Secretaria Municipal de Finanças 
wsBBÊ®aa®?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CONTRIBUINTE

Nome
GLC SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME

Endereço
RUA JARDIM DO NORTE, SN

Complemento 
COMERCIO

Bairro
CENTRO

Município
Conceicao Da Feira

Estado
BAHIA

Data Emissão 
01/09/2016

Código de controle de certidão:

CNPJ/CPF
09.036.015/0001-84

Inscrição Municipal 
540795

Situação Inscrição
Normal

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria Geral do Município.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da Procuradoria Geral do Município e 
Secretaria Municipal de Finanças.

Válida até 01/10/2016

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

B
^nto de Tributação i

de I
da Feira

Link3 Tecnologia Ltda 1 de1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/09/^016 08:3^^

SECRETARIA DA FAZENDA y
assTsãtürã~~

Certidão Negativa de Débitos Tributários <^

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161226154

RAZÃO SOCIAL

G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

074.967.100

CNPJ

09.036.015/0001-84

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÂRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 09.036.015/0001-84
Certidão n°: 94152612/2016
Expedição: 22/09/2016, às 08:36:58
Validade: 20/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.036.015/0001-84, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 08/2016 ^ÀAA 90090506000005-4

sao/goncalo dos campos camara
cnpj 13.226.584/0001-60

900905. , 018 104 0074

9

de 20 1 6

CLIENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

■ cópia da cheque n”[ 900905 [_ ] Visaoo Cruzado

Do EJanco C F F
Utilizado para pagamento_ a GLC_ Serviços e Co nu_ de_ LafoxnLcut-i.ca-.-Lt.d-a,_, -^ef
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ".

ESTADO DO(A) BAHIA
»

/<>AG. w—7 J I

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 387

DATA: 27/09/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 6.353,11

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 6.353,11

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900901 6.353,11

Anderson dá Silva Daltro
Controlador Interno

Extra: 95



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

NDEN0: 95/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

Descrição Plano de Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900901 387 05-4 | Camara Sao Goncalo 6.353,11

TOTAL -> 6.353,11

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 27 setembro 2016

iARLOS IEIRA DA PUR1
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

IONFMARIA D/^LTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Agência/Comp. Banco

/ 104
i Z18~ s ragae por estex

í í cheque a quantia deg e i S

Cl Conta Série Cheque n‘

8 06000005-4
.8 04000005-4

AAA
AAA

900901
90090)

R$ X .

//6.35 3, 1 W ™
X'

jni 1 ,_ tre7entos„.e c iaguenta, .e tres reais eonze ce^t^Xós
SX^XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e centavos acima

13.226.584/0001-60CJPJ

--.. Instituto Nacional!__do Seguro Social

PCAJ JSEABRA 19

CONFECÇÃO: 08/2016

^-j^àm^^JM).
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA /

1 cóph da choque n- [ 900901

ou à sua ordem

de 20

CLÍENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

[_ ] Visaao [ ■] Cruzado ■

Do EJanco CEF.
Utilizado para pagamento ao INSS ref. imposto retido da folha dos Verea-

dores no mês de setembro/16. Cf. GPS.

QÀsios Contador Caixa Cheque assinaoo por:

La <àZ
C/Corrente 5-4

Talão ‘



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 388

DATA: 27/09/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 1.130,49

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 1.130,49

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900902 1.130,49

vaDaltroAndersoií
Controlador Interno

Extra: 96



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

A ^64,'

PAG. N»

CENTRO
ASSINATURA

ORDEM DE PAGAMENTO

NDEN°: 96/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

Descrição Plano de Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900902 388 05-4 | Camara Sao Goncalo 1.130,49

TOTAL -> 1.130,49

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 27 setembro 2016

C/ RLOS

?M
CERQUEIRA DA PURI 
ESIDENTE DA CÂMARA 
CPF: 359.808.713-68

IA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO^w^

ESTADO DO(A) BAHIA

CREDOR:

(jjNXâffi^F^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 389

DATA: 27/09/2016

Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

1.212,17

1.212,17

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900903 1.212,17

Anderso vaDaltro
Controlador Interno

Extra: 97



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ■ BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

’ <JPAG. N».

CENTRO ASSINATURA

■Í&ío

ORDEM DE PAGAMENTO

NDEN°: 97/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

Descrição Plano de Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900903 389 05-4 | Camara Sao Goncalo 1.212,17

TOTAL -> 1.212,17

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 27 setembro 2016

EIRA DA PURIFI 
TE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49
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SAO GONCALO DOS CAMPOS
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SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
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ESTADO DO(A) BAHIA 4

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 390

DATA: 27/09/2016

Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 1.032,87

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 1.032,87

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900904 1.032,87

Controlador Interno

Extra: 98



^07 4>TK
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^An N/ iy^
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N L—Àssi^RÁ "y/

CENTRO \k ^/

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

Código Plano d<

Descrição Plano de

Tipo da

NDEN0: 98/2016

s Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de INSS do mes de setembro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N°Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900904 3 90 05-41 Camara Sao Goncalo 1.032,87

•

TOTAL-> 1.032,87

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 27 setembro 2016

/M/tcm ^/- ' ftf^__________

cU LOS CERQUEIRA DA PURIFIÒAÇÃÒjt^ |ÒnEMR|| DALTRO GONÇALVES

PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 359.808.713-68 * CPF: 986.123.445-49
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ESTADO DO(A) BAHIA i

' CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
ASSINÍTUM

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 391

DATA: 28/09/2016
Lic/Disp/lnex 012/2016

CREDOR: Galvao e Affonseca LTDA

VALOR BRUTO R$ 1.611,58

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 1.611,58

Q DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900910 1.611,58

íl
Anderson i Iva Daltro

Controlador interno

Empenho / Sub-Empenho: 35 / 7



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NOTA DE EMPENHO: 35 / 7

NOTA DE SUB-EMPENHi

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

FUNÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPL LEGISLATIVA

2040

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal 3390300000

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 012/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903002 - COMBUSTÍVEIS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 123.915,18 R$ 21.020,00 R$ 102.895,18

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CIDADE:

25415 - Galvao e Affonseca LTDA
Av Rodovia Ba 502 Km 14,3

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

33.805.656/0001-30 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com combustíveis e lubrificantes

Saldo anterior: 10.884,04
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.611,58 Saldo atual: 9.272,46

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 21.020,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 22/03/2016

.OSCERQUEIRADAPURI
PRESIDENTE DA CÂMA

359.808.713-68
t== 

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 22/03/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 

PRESTADO(S).

EM: 28/09/2016

CPF: 140.449.86568

3L-
JOSE CART ís DALTRO PINTO

DIRETORADMINISTRATIVO

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 391

VALOR TOTAL BRUTO R$: 
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

1.611,58
0,00

1.611,58

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 

AUTORIZADA

Um Mil e Seiscentos e Onze Reais e Cinquenta e Oito Centavos

EM: 28/09/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 28/09/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900910 1.611,58

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
/PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

IALTR0 GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
wo go^ALQ DOS Campos

CNPJ-13.226.584/0001-60

CONTRATO N.° 014/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N° 018/2016
DISPENSA 012/2016

CONTRATO que entre si celebram a .Ç^LMAi 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS C®
ESTADO DA BAHIA, e a empresa GALVÃO &
AFFONSECA LTDA, 
especificados.

para os fins abaixo

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa Galvão & Affonsêca LTDA, situada à Rod. 
BA 502, S/N - KM 14,3 - Feira/Conceição/São Gonçalo dos Campos - BA, 
CEP. 44.330-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 33.805.656/0001-30, 
representada pelo Sr. Felippe Maciel de Affonsêca, portador do RG n° 
00.416.778-38 e inscrito no CPF n° 002.154.495-68, tem justos e contratados a 
saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente contrato é o fornecimento de combustíveis (etanol e 
gasolina comum), para abastecimento do veículo locado pela Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme processo de Dispensa de 
Licitação n°. D012/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

Os produtos adquiridos deverão ser disponibilizados mediante solicitação do setor 
de compras desta Câmara.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do fornecimento com base na presente licitação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária, consignadas no Orçamento de 2016.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa^ostal n° 38
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camai~asaogoncaloffibol.com.br / camai~a.saogoiicaloffigniail.com
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Câmara Municipal de São Gonçalo do^Campo
CNPJ-13.226.584/0001 -60

ESTA DO DA BAHIA P1 ^

Unidade Orçamentária:
Projeto/ Atividade: 
Elemento De Despesa: 
Fonte

0101 - CAMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA 
3390.30.00 - Material de Consumo 
ÕÕ

ASSI

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTAMENTO

O preço total para o fornecimento dos combustíveis é de R$ 20.380,00 (Vinte mil, 
trezentos e oitenta reais), resultantes da multiplicação das quantidades 
efetivamente executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados após fornecimento dos produtos, em moeda 
corrente ou cheque nominal à contratada.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 
prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato iniciará na data de sua assinatura em 22 de março 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo 
anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
São Obrigações dos CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - A CONTRATANTE deverá pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, 
condições e situações estipulados neste contrato.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38
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ESTADO DA BAHIA <

SAO gonçalo DOS Campos

Câmara Municipal de São Gonçalo do/C^aÇIpo
CNPJ-13.226.584/0001-60 | /

II - Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender àsdj 
fornecendo documentos e informações precisos sobre o fato, especificarríçn 
diz respeito à execução da informação. c^ag.n

e

ÃSSIt/ATURÃ

III - Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acbmpanhaj^b 
fiscalizar o fornecimento dos combustíveis, com poderes plenos para'g^^rtííar 

administrativamente o mesmo;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATADA:

I - Executar os serviços constantes na Clausula Primeira;

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos específicos 
constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à Administração 
Pública.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual 
específica sobre o assunto.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da Lei 
8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de
Dispensa de Licitação n°. D012/2016, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações

3
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CNPJ-13.226.584/0001-60

too gOíÇALODOSCampoS

posteriores com a Proposta de Preços da CONTRATADA, salientando o prirjfiijgki.de
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO L ■ Xssife- ~

Incumbirá a contratante providenciar a publicação deste contrato por exb^oocsx

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

S CERQUEIRA DA
■ Presidente

IFICAÇAO

Contratada

TESTEMUNHAS:

RG. OSOIÔ^OT - IO

_______________________ . RG.® 0^Á^3_________
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dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 
que essa Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 
desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 
/ diariodolegislativo.com. br, atendendo as formalidades consignados na Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Maria Gorete Evàngelis
Secretária

Rosário
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Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413
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%

RECIBO

Valor 1.611,58
INSS -

ISS -

IR -

Líquido 1.611,58

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.611,58 (hum mil, 

seiscentos e onze reais e cinquenta e oito centavos), referente a 

aquisição de combustível para manutenção do veiculo a serviço do

Legislativo no mês de Setembro/16. Cf. nota 006.365.

São Gonçalo dos Campos, ____/

RG. CPF^^^^

CREDOR: GALVÃO & AFFONSECA LTDA.

ENDEREÇO: Av. Rodovia BA 502 Km 14,3 s/n° -São Gonçalo dos Campos - Ba.

CNPJ: 33.805.656/0001-30 INSC. MUN.: 26.242.284-NO

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Recebemos de GALVAO E AFFONSÊCA LTDA os produtos/serviços constantes na nota fiscal indicada ao lado
Emissão: 28/09/2016 - Dest: CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS - Valor Total: 1611,58

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DATA DA ENTRADA/SAIDA

HORA DA SAIDA

CEP

DATA DA EMISSÃO 
28/09/2016

INSCRIÇÃO EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

GALVAO E AFFONSÊCA LTDA

RODOVIA BA 502,S/N KM 14,3 
SEDE - 44330 - 000

Sao Gonçalo dos Campos - BA 
(75) 3246 - 1364

DANFE
Documento Auxiliar 

de Nota Fiscal 
Eletrônica

0 - ENTRADA -
1 - SAÍDA 1

N°: 000.006.365
SÉRIE: 1

FOLHA 1/1

1IIIII11 lllif
CHAVE DE ACESSO

2916 0933 8056 5600 0130 5500 1000 0063 6519 6336 8073

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no 

site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇAO
Venda

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
129160091219327 28/09/2016 11:50:54

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
26242284

OESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL
CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
ENDEREÇO
AV HANIBAL PEDREIRA, 1

BAIRRO
CENTRO

FONE/FAX
(75) 3246-1306

C.N.P.J.
33.805.656/0001-30

CNPJ/CPF
13.226.584/0001-60

44330 - 000
UF

BA
MUNICÍPIO

o Gonçalo dos Campos 
LCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLC DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE CÁLC DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR APROX. TRIB.

700,24
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.627,39
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 15,81 0,00 0,00 1.611,58
DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO-DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND QTD VL. UNIT. VL. DESC. VL. TOTAL B. C. ICMS VL. ICMS VL. IPI ALIQ. 
ICMS

ALIQ. 
IPI VL. APX

1 GASOLINA COMUM 27101259 060 5929 LT 407,806 3,76 14,90 1.533,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 659,77

1 GASOLINA COMUM 27101259 060 5929 LT 25,011 3,76 0,91 94,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,47

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Trib Aprox RS 216,76 Fed, RS 483,48 Est Fonte: IBPT Ar5Fr7 CFOP:5929=1.611,58; MD- 
5:14D85C32B7C14F93AA0C2A73A7305394 Cupons Fiscais: 215605, 215615, 215598, 215597, 215600, 215603, 
215602,215713,215714, 215715;

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


27/09/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GALVAO & AFFONSECA LTDA
CNPJ: 33.805.656/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:31:43 do dia 18/08/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2017.
Código de controle da certidão: 032B.4EFB.E240.616A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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IMPRIMIR I VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 33805656/0001-30
Razão Social: galvao & affonseca ltda
Nome Fantasia:POSTO talisma
Endereço: ROD ba 502 s/n km 14,3 / feira/conceicao / sao gonçalo dos

CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2016 a 09/10/2016

Certificação Número: 2016091002214166666728

Informação obtida em 27/09/2016, às 15:22:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3210710&VARPessoa=3210710&VARU1=BA&VARInscr=... 1/1
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data ImprãlW^

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000461/2016

Emissão: 31/08/2016

Validade: 29/11/2016

GALVÃO E AFFONSECA LTDA.
CGA: 000.000.598/001-00
CNPJ: 33.805.656/0001-30
CNAE: 47.31/8-00
ROD BA 502, S/N
KM 14,3
CENTRO
- - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

Validação Web:

llllilllllllllllllllllll
00120160000034700002721392

Emissor: MONICA



• ! GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/0]

SECRETARIA DA FAZENDA \~Ãssif0vruRÃ' "^7

1.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161247543

RAZÃO SOCIAL

GALVAO & AFFONSECA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

026.242.284

CNPJ

33.805.656/0001-30

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: GALVAO & AFFONSECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.805.656/0001-30
Certidão n°: 96443102/2016
Expedição: 27/09/2016, às 15:24:03
Validade: 25/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GALVAO & AFFONSECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 33.805.656/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt.QH-.st.jus.br

http://www.tst.jus.br
st.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPÓIS' "

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 392

DATA: 29/09/2016
Lic/Disp/lnex 005/2016

CREDOR: Gildo S de Almeida e Cia LTDA

VALOR BRUTO R$ 400,59

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 400,59

DOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900911 400,59

Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 55 / 4



2040

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

ZjPAG. n/T
MRENHQ.-JBÁIXA assin,wra

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-E

NOTA DE EMPENHO: 55 / 4
TIPO DA NOTZ T.PO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÂO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

Valor empenhado para despesas com materiais de escritório e expediente

LICITAÇÃO: 005/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 58.745,73 RS 13.812,54 RS 44.933,19

CREDOR(A): 25408 - Gildo S de Almeida e Cia LTDA
ENDEREÇO: Rua Capitao Antonio Carlos 07
BAIRRO: Centro

^ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
Swi.P.J. 16.401.697/0001-42 I.E.: 090694583 C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO

Saldo anterior: 11.600,44

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 400,59 Saldo atual: 11.199,85

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 13.812,54
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 18/05/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 18/05/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 28/09/2016

/ 'I ' / J
^CA

OS CERQUEIRA DA PURUF^fcl—~ EDVALDO PEREIRA JOSE CARl OS ÒALTRO PINTO

PRESIDEN7E DA CÂMARA U
359.808.713-68

CONTADOR 
CRC: 16584

DIRETOR
CPF:

ADMINISTRATIVO
40.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 392

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 28/09/2016

VALOR TOTAL BRUTO RJ:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Quatrocentos Reais e Cinquenta e Nove Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
900911

400,59
0,00

400,59

Valor
400,59

I: 29/09/20

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

IONEEDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CERQUEIRA PURIFICAÇÃO
RESIDENTE DA CÂMARA 
CPF: 359.808.713-68

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 29/09/2016

DALT^O GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
?Ao Wuodos campqs CNPJ-13.226.584/0001-60

CONTRATO N°. 022/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 023/2016 

CARTA CONVITE N°. CC005/2016 O«G. Ws.

^síWürX

Pelo presente "Contrato de Fornecimento", de um lado a CÂMARA MUNICI^ÂIS^' 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo 
Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do Documento de 
Identidade n°. 539.628-SSP/BA e CPF n°. 020.506.415-91, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa GILDO S. DE ALMEIDA & CIA LTDA - 
ME, CNPJ n° 16.401.697/0001-42 e Inscrição Estadual n° 090.694.583, 
sediada na Rua Capitão Antonio Carlos, n°. 07, Centro, São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representada pelo sócio Sr. Gildo Silva de Almeida, brasileiro, 
maior, casado, comerciante, portador do Documento de Identidade n° 03396369 
04/SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 551.832.205-49, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e contratado, o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de materiais de expediente e suprimentos de informática, para 
desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no 
período de maio a dezembro de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC005/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o menor 
preço por lote.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor total desse contrato é de R$ 13.812,54 (Treze mil, '■ 
oitocentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos), sendo faturado> 
mensalmente conforme solicitações de materiais, mediante apresentação das 1 
Fiscais Eletrônicas e certidões negativas de regularidades fiscais validXda^ 
atestadas pelo setor de contabilidade para pagamento em até 10 (dez) diaá^S ^*0 ' 
apresentação, através de cheque nominal e/ou depósito em conta^ortèhte da' p

Contratada.

Av. HambaS Pedreira, s/n° ■ Centro - São Gonçalo dos Campos - EA. CE^
Teleiax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: çamarasaogOT£glgíg^^



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
CNPJ-13.226.584/0001-60

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

ESTADO DA BAHIA

Cláusula 4a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a - O fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura deste 
contrato em 18 de maio de 2016 com a vigência até o dia 31 de dezembro de 
2016.

Cláusula 6a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda, que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a - Obriga-se a Contratante a:

A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações nele 
estipulados.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às solicitações em 
conformidade com as especificações constantes do Edital.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 8a - Executar o contrato em conformidade com o parágrafo único da 
£ cláusula Ia, com as características e especificações constantes do Edital.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.

§1 °: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.

2

§2°: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar à outra,
como multa, o valor correspondente a 20% do valor do contrato.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 qtô
Teíefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: CMnarasaçgg^^



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CaMpw^
MotfiWOMSÇwoS CNPJ-13.226.584/0001 -60

DO FORO

Cláusula 10a. As partes elegem de pleno acordo, o foro da Com^cajdpç 
São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, com renúncia expçessa 
qualquer outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões jÚtÜtSá1^
oriundas deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 11a. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a. E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São/G®nçalo dos Campos,118 de maio de 2016.

[ãrlos^cerquidirSuaj^rificação
Presídente^da Câmara Municipal 

/ Contratante

GILDO S/DE ALMEIDA & CIA LTDA ME 
CNpCn°. 16.401.697/0001-42

Contratada

Testemunhas:

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 ■ E-mail: caniarasaogoKcaio@bokcom.br

bokcom.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos CaAOAà
Av. Haniba! Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584ÂxnFFOü

AO gOHÇ^ODOSCampoS

ESTADO DA BAHIA

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caiiaarasaogoncaIo@boLcoMi.br

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivo^&^-S^ 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que esta 

Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos- BA, 18 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Ltda. 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no 

Quadro de Avisos e Leis instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e 

posterior publicação no site http ://www.diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de maio de 2016.

Maria Gorète Evangelista do Rosário 
Secretária

mailto:caiiaarasaogoncaIo@boLcoMi.br
http://www.diariodolegislativo


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cáinpos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br,■^

RECIBO

Valor 400,59

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 400,59

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 400,59 (Quatrocentos 

reais e cinquenta nove centavos), referente a aquisição de materiais de 

expediente para manutenção da Câmara Municipal no mês de 

Setembro/16. Cf. nota n° 0035.

São Gonçalo dos C

, Assinatura
CX25ÁM2Í1L CPF n° <ÇJRG. n'

CREDOR: GILDO S. DE ALMEIDA & CIA LTDA. - ME.

ENDEREÇO: Rua Capitão Antônio Carlos, 07 Centro - São Gonçalo dos Campos - 
BA.
CNPJ: 16.401.697/0001-42 INSC. EST.: 090694583

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


RECEBEMOS DE GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINAI! JRA DO RECEBEDOR

"^jPAG. N»

N° 000.000.035 < ____
’;>?, ASMN

SERIE: 1
..^(O^g

GILDO S DE ALMEIDA & CIA 
LTDA

RUA CAPITAO ANTONIO CARLOS, 07 - TERREO - CENTRO. 
Sao Goncalo dos Campos, BA - CEP: 44330000 - Fone/Fax: 

7532461379

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N" 000.000.035
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

■lll■l■■l■lllll
[ CHAVE DE ACESSO
1 2916 0916 4016 9700 0142 5500 1000 0000 3518 0900 6747 )

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda
PROT(X?OLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160090815587 - 27/09/2016 14:21
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

090694583
1NS< R1ÇÀ() ESTADl JAL DO St IBST. TR1B. CNPJ

16.401.697/0001-42
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

27/09/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N -
BA1RRO/D1STR11O

CENTRO
CEP

44330-000
DAT A DE ENTRADA/SAÍDA 

28/09/2016
MUNICÍPIO

Sao Goncalo dos Campos
FONE/FAX

7532461306
UF
BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DF. ENTRADA/SAÍDA 

08:00
FATURA

PAGAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

400,59
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

400,59
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente
CÓDIGO AN1T PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NOM/SH (ST (TOP UNID. QTD. VLR. UNTT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. lí'MS VLR. 1P1 ALÍQ.
ICMS

ALÍQ. 
1P1

0026 PAPEL OFICIO CHAMEX A4 OFFICE 48025610 0103 5102 CX 2,0000 177,9000 355,80
76 PAPEL VERGE 180GR.SC/50lJND 48025710 0103 5102 PCI 2,0000 12.9200 25,84

57 CLIPS IARA 2/0 C/100UND 83059000 0103 5102 CX 3,0000 1.5400 4,62

58 CLIPS IARA 4/0 (V50UND 83059(XX) 0103 5102 CX 3,(XXX) 1,2«X) 3,78

71 CLIPS IARA 6/0 C/50UND 83059000 3103 5102 CX 5,0000 2.1100 10,55

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

090694583
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES ('(IMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


nnp://www.receita.razenaa.gov.Dr/Apncacoes/Aisru/ceniaao/cnaco

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO

Nome: GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME
CNPJ: 16.401.697/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nf 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 20:15:29 do dia 03/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2016.
Código de controle da certidão: 9E3A.A085.87FC.EE40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.razenaa.gov.Dr/Apncacoes/Aisru/ceniaao/cnaco
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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IMPRIMIR I VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 16401697/0001-42
Razão Social: gildo s de almeida & cia ltda
Nome Fantasia:BOMBONiERE cosme e damiao
Endereço: rua capitao antonio carlos 07 terreo / centro /

SAO GONCALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/09/2016 a 25/10/2016

Certificação Número: 2016092600364860789975

Informação obtida em 28/09/2016, às 10:26:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 28/09/2016

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes


‘0'1 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissão: 27/Q®201^16:3

£ ASSINATURA ;

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161248241

RAZÃO SOCIAL

GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

090.694.583

CNPJ

16.401.697/0001-42

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS uPAG N'
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL \ ASSINATURA

Data Impressão: 20/07/20^
Q/o p^J^

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000406/2016

Emissão: 20/07/2016

Validade: 18/10/2016

GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA
CGA: 000.000.529/001-28
CNPJ: 16.401.697/0001-42
CNAE: 52.22-1/00
RUA CAP. ANTONIO CARLOS, 07
TERREO
CENTRO
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:
IIIIIIII11 lllllll IIIIIIIIII Hlllll IIII llll IIIIIII

Emissor. TADEU



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Pagirtâ^siNMrAA—
\ ^"assinatura

4^40 OO^^

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.401.697/0001-42
Certidão n°: 44498253/2016
Expedição: 03/05/2016, às 20:21:25
Validade: 29/10/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GILDO S DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.401.697/0001-42, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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